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PROJETO 

N.o 842-( - 1950 

Altera dispositivos da. Consolidação das Leis do Trabalho; tendo parecer 
da Comilisão de Legislação Social sôbre emendas de discussão suple
mentar: favorável às de ns. 2 e 3, contrário às de ns· 1, 4 e 6 
e considerando prejudicada a de n. O 5 

SUBSTITUTIVO DA CO:MISSÃO DE 
LEGISLAÇAO SOCIAL EMEN

DADO EM DISCUSSÃO 
SUPLEMENTAR 

O Congresso Nacional decret..'l: 
Art. 1. o Os artigos l1, 132, 142. 4&; 

e 654, parâgrafo 5.° da Consollda...:ão 
das Leis do Trabalho. passam a VI
gorar com as segumtes modificaçõe.>: 

Art. 11 . Não havendo disposição 
em contrário nesta Consolidação. 
prescreve em dois anos o direito de 
pleitear a repé.ração de qualquer ato 
jnfringente de dispositivo nela conti
do . 

Parágrafo único . A prescrição .5Ó 
se in.terrompe pela notificação feitu 
ao empregado ou ao empregador. OI' 
aenada pelo Juiz trabalhista, aind;;, 
Que Incompetente, e, uma VGZ inter
romp1da, começará de novo, da data 
do último ato judicial. 

Art . 132 ... 
b) quinze dias úteis aos que tive

rem ficado à disposição do emprega
dor por mais de duzentos e cinqüen
ta dias e em os doze meses QO ano 
contratual" . 

Art . 142 ... 
Parágrafo único. Fica o enr,:ll't':ga 

áor, na rescisão sem ocorr"ncia :le 
culpa do empregado, sujeito ao pa
pagento do período incompleto apÓ!i 
12 meses de trabalho. na proporção 
estabelecida. no art. 132 desta Conso. 
lidação. 

Art. 486. No caso de paralizaçãü, 
temporária ou definitiva, do traJ:·alho. 
motivada por ato de autoridade mu
n1cipal, estadual ou federal, Ot~ pela 
promulgação de lei ou resolução qUe 
Impossibilite a continuação da ativI
dade, prevalecerá o pal;amento da in
denização. que ficará a cargo do go
verno responsável. 

§ 1. o No caso de desapropriação por 
utilidade pública. o empregador de
verá pedir. no processo respecitivo, o 
pagamento das indenizações devidas 
aos empregados. 

~ 2 . o Sempre que a parte interes .. 
sada, firmada em documento hábil. 
invocar defesa baseada na disposi
cão deste artigo e indicar qual o )Ul -
7,0 competente, será ouvida a pa:t~ 
contrária, para. dentro de três dia". 
falar sôbrc essa alegação. 

& 3 . o Verificada qual a autoridaae 
responsável, a Junta de Conciliaçã'> 
ou .1uiz dar-se-á por incompetente. 
remetendo os autos ao juiz privativo 
da Fazenda, perante o qual correrá (, 
feito nos tênnos previstos no proces
so comum. 

Art . 654 ... 
~ 5.° O preenchimento dos cargos 

vagos ou criados de presidente de 
Junta. será feito, dentro de cada Re
gião: 

1 . o - pela remO'fão de outro Pl'C'
sldente que a peça prevalecendo ::t 



antiguicl.ade no cargo no caso de na
ver mais ele um pedido; 

2. o _ pela promoção de substit!.l
tos ou suplentes que, na datu, (~'l 
promulgação da Constituição, .lá go 
zasse das garantias constantes (lO 

~ 1.0 dêste artigo, alternadamente, Dor 
antiguidade e por merecimento. i\. 

remoção requerida ao Presidente do 
Tribunal Regional dentro de sessent;l 
dias contados da ~tbertura da vai:?;a t; 

e facultat.iva a aceitaçáo da prom(), 
ção. 

~ 6. ° Nas sedes da L" e 2.~ Regiõe~, 
:tar-se-á o preenchimento, alterllaAa
mentc, mediante remoção de outru 
juiz e promoção de juiz substituto. 

Art. ". Enquanto não fôr \lfomul
gada a Lei Orgânica da Justiça tiJ 
Trabalho, observar-se-á, no preenchl
rnent<> das vagas que até então ocm
rerem. de juízes togados do Tl'iblllldl 
SUperior e dos Tribunais Re;:lOl1al.'l. 
t'xt\'anhos ("OS interêsses profissionaIs, 
a norma 6.0 1nclso V do artigo 124 d;.:. 
constituição. 

Parágrafo único. Nos tribunais em 
que o número de juízes togados fó!' 
lnfenor a cinco, será Um dos Jugare:; 
preenchido por advogado ou membro 
do Ministério Público do Tl'abalh0. 
nos têrmos dêste artigo". 

Art. 487 .... 
I - 8 dias, se o pagamento fór efc

tuado por semana ou tempo infe · 
rior. 

II - 30 dia.s aos que preceberem por 
quinzena ou mês ou que tenmam mau; 
de 12 meses de serviç0 na emprêsa, 

Art. 2. ° Esta lei entrará em vig;:,! 
na data da sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala Rêgo Barros. 6 de julho de 
1951. - Aluisio Alves. Presidente 
Ernani Sátiro, Relator - Breno da 
Silveira - Hildebrando Bisaglia 
Campos Vergal - Tarso Dutra - Or-
14nào Dantas - Plínio Coelho - Ar
mando Falcão - Celso peçanha .. -
Guilherme de Oliveira. 

EMENDAS DE DISCUSSÃO SUPLE
MENTAR A QUE SE REFERE O 
PARECER. 

Emendas: 
N.O 1 

Dê-se ao artigo do projeto 1, se
guinte redação: 

Art. l,O -- Os artigoiJ 11. 132. 142. 
486. 654 ~ 5.°, 670 e 693 da Cons(\iida
ção das Leis do Trabalho oassam a 
vigorar com as ~eguintes modifica
ções: 

N.o 2 

Substitua-se o ~ após os dois ln<:isos 
ào art. 654, - ~ 5.°, pelo seguime: 

Art. 654 ......•................... 
~ 5.° .... ... ........ . .......... ., . 
- ° J.. , .............. -........ - .. ... . . 
2.° .................. . ............ 

................................. 
Nas ~edes da La e 2'" Re'2iáo la~'-5e

~\ o preenchÍ!1~ento median'Í;e rew('Gãe 
de out.ro juiz e pnmm;ão de jjuiz 
substiLuto, l'essalvadc. o direito de 
acesso dos atuais juízes substitutos. 

N.O 3 

Suprima-se o artigo do pl'oje".' re
l;ttivQ ao preenchimento das V'l.,\hS de 
juizes togados 00 Tribunal ~upenor e 
elos Tribunair Regionais do ·rrah".ho 

N.o 4 

Acrescente-se o sogUinte: 
Art. 670 ......................... . * 4.0 Obse1:var-se-á . quanto aos Tri

bunais Re'5ional:', o {lisposto no .nci-
50 V do art. 124 lia Constituição. Nos 
Tribunais em que o número de juizes 
togadOS fór mferior a cinco, será um 
dos lugares preenchidos por advoga
dos ou mem.bro do Ministro Público 
do Trabalho. 

Art. 693 ......................... . 
aI sete. alheios aos interêsses pro

fissionais. nomeados pelo .el'esnente 
ca Repúbllca. "or promoção, >llt,el'l1a
damente. pOI antigUidade e por rue.
recimento, dentre os jUlzee de 19t1al 
catego\'ia dos Tribunais Regional.'., ob
servado o disposto no inciso V dv art. 
: 24 da Constituição. . 

Justificacüo 

Quanto aO artlgo 654 - Recon'::.f'ce
ram os pal'eeeres da COlnissão de cúns
tituição e justiça e da Comissáo de 
LegislaçflO ~fJciaJ "que cumpre não 
olvida r a ~ituação es!')ecial dos llllZe,s 
Substitutos ~~ re;mlada pelo Dp-ú'eto
LeI 11.° 9.797 de 9 de setembr.-;· de 
1946". No entanto não l'€sguar'lOu o 
projeto o direito :lO!: atuaiS ]uiZf'f SU
bstitu~os a 3el'em promovidos i\ Juiz 
de Junta das sedes da 1." e 2." Re
~naoe,. Realmente . o proJeto aue 
atende a situação dos Suplentes, que 
não SRO magistrados. que não têm os 
impedimentos decorrentes da fur;çáD 
assegurando-lhes com a efetivação no 
cargo de juiz de jUl1ta. nas luntls on
dê têm exercício, á primei1'a vaga, uIDa 
verdadeira promoção. a êles que nlio 

• 

• 

I. 

.. 
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'. 

• 

.. 

• 

:::ão magistrados, não tem igual :&ute
I:. com os Juizes substitutos, 0''( Ja 
tinham êsse direito como juize~ d":' 
carreira Que o são. A<,sim. pelo proje
te os sU'Jlentes uoderão aSCeHélel' a 
Juiz de jU;1ta, côm a re~salva de 1:011-
sultar-Ihes v interêsse (POlS, mmtos 
advogam e se faz mistér a l"e~<J l\'a 
llua que não percam a condiç<!ú de 
Suplente, sem os im.;::edimentos do 
magistrado). á primeix:.l vaga pe"l re
moção, promoção demissão àJjOSt:Gta
«oria ou falecimento do jUlZ tlt,ula ,. 
da Junta {'lU que sirvam, os S,:"sti
tutos, que pela ici Vlgente tin:,a!li esse 
direito de acesso asses urado, '-O "('1110-
tamente ser10 promovidos. E ::me 
pelo projeto os JUlzes das JUIl'd; de 
Interior te os atuaIs su;;lentes 'lu" pOI 
força do projeto tenham ess" cCludl
<;:'\0) ficarão ~om duas VIUS de ;H.:essr. 
(digamos assim), vais com:J ill'f-lto 

de remoção que i~1Stitui em relação 
3penas as J~ntas dss sedes la :" ! 
2 Q regiões, ~o!lcurrerão con1 ()~ ~ubs 
titutos ás ragas ~ue se de,'c~n n'.)ssn~ 
Juntas (únicas :l que os Sllt:st~r'l·to~ 
poderilO pretender) e C07lC01/11tante
mente, com os juizes dessa~ J'I:1tas 
às vagas do Tribunal ReglO:1al ,Tri
o projeto. eis que os jjuizes substituto;; 
são magistraàos de carreirs, cuja 'mi· 
ca Via de acesso é a referida ::>r01l1O 
ção. ao :1as~o que os Juizes do [ncênor 
concorrem, diretamf'!1te. co:n os das 
sedes para o pn::encl1imento Jas "aza~ 
do TribU:lal ReglOnal da rc?:5.'J re~
pectiva. A emenda representà U~!l ato 
de verdadeira Justi,;a ao rc .. ;;,;al"Jur 'J 

direito de acesso dos at;Jl1is J lliz.'" Su 
bUI!ais Regionais da 1 fl e 2>1. Re
giões) !. Nesse particulal" n[:o e ju~\ o 
ramo a .semelhança, aliás, do :J~'P ~ 
pelo projeto assegurado aos at1:a'~ Su
ple:1tes . 

Quanto aos artigos 670 e 6G3. Não é 
justo que se legisle sõure o ::Jreél. 'hl' 
:nento das vagas dos juize~' '.o"aan,' 
<iaS Tribunais, d'?:o juiz15 ,o"a(:o~ de 
Tribunal Superior e dos Ti" :)l:néu Rp 
giona:s para aplicar a ésse<: rribl.r:~u~ 
() disposto na inCISO V dO?,,'l ld d,[ 
Constituição, e ó'e não COl"l'IJú "m:a 
ar:omalla da lei vigente. ou 'iela nác, 
ter,~m os juizes to~ados do~ T!',)' r:a:<' 
Regi.onais a<:esso ao T!"l):::,~1 ,o,. ,.,.,\ ior 
.o que contraria, aliás, o i11CÜO IV ao 
CItado art . ,ia CO:1stituiG~,o, '\ e:np'l,
da VIsa atenaer, ao mesmo t.emo(J a< 
pretensões dos advog3do~' e ;JfnC'l!T,do· 
1 es e jU!z!'.:i, já Çti-e ('la~ nãD ~E ex, 
elUem, mas se completam. J -::n'·se
gUlmento da carreira ds ma,~i.,t" llUl'a 

3 

i:j ,:':1 alho até ao Tnbul1al 3u'X'fÍor 
,,!é~'ii ..lC ser uril~. C0!1~2Cp .. K~!lCla ~Ó":lCa 
co tato de integrar ésê,e I":O'k'" a. 
Ju~tH'a do T:'uljall1o, so lra!'3, resulta
('os 0-::~l~fi('[;.~' pO~~t~)j1i': :l:~c:u.lue iua
,!ist!·o.jo~ ex)(·:::nt'llt:·.cio,· ([c.,de ' 1." 
l;js~ânCla 11:1 Cl1U t .. 1E'na ~! -:li.::a ~~:o "1'"_ d1 -

reito do tr:1.bal\lo, v~:li1am a compor Q 

l1,alS alt.o Tribm.al dSW:c!il.H~ll"á es
peCIalizada, ao lado dos juizes ~;â~SI:::
tas e daql~ejes escolhIdos ae"ue os 
advogado~ e ffie:nbr03 do .\rl:~l·;[ér1o 
Público ao '':'rab&lho , N''..o S(' CU'WJre
cnde mesmo que os YJ)"octJ:·adot"I:.': do 
rrabalho tenham ga!ãmido 3elÀ • JUsto 
aproveitamento como juiz do Tilbu-
11 ai Su ?eriO! e dto o ten!l am os ma
?üst;'adc::: ao 'rral)J.lho. Se ris. J.m \'er
c adei!'o cO~1~ra-sell so. 

Rio, em 13 de julho de 1951 -- ~Qp(J 
Coelho - Mendon,a JmllOT -- Mal'ino 
Machado GaZena Paranllo, 
.lImando Falcão - NO~'clli J'Ilm.:.r 
Gobe;lo Lcai - Mene<:cs Pimenl P / 

Miírio A.lt271o - Plaeido Qlil{Lp,C 
Heitm' BeltTuo - - Bias Fortes, 

)1.0 ;; 

Emenda slLpressiva à dispo"ição 
sem número e respectivo paragrafo 
único, alusiva ao cl'ltério de preen
chimento das vagas de juizes toga
dos do Tribunal superior do Traba
lho e dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, alh€~as aos interesses pro
fissionais, aludindo-se também ~os 
membros do Ministério Público do 
Trabalho. 

Suprimir o artig.o e o parclg; ajo 
;inico Idisposições subsequentes ao 
parágrafo 6.0 do art. 654 do piO lje
tol . 

Justificação 

A di3posição em apreço visava ga
rp.nt.~r ao Tribunal Superior do '1'ra
balho e aos Tribunais Regionais uma 
composição com maior número de 
juristas, de modo a dar-lhes um ca
racter eminentemente judiciária sem 
quebrar, entretanto. o critério Pd.l"l
~ário que é um dos carcteristicos 
c:õsenciais da Just.!ça do Trabalho. 

Todavia, a inovação pretendida 
p!ejl':iica a classe dos adl'ogad3S, e 
no próprio objetivo da reforma e is
to porque a norm.a do inciso ,r dO 
art. 124 da Constituiçcio ordena o 
ap!'oveitamento em um qu!ntú dos 
lugares nos tribunais, de advoi!:!!dos 
e membros d.o l\'iir..istério Público, 
quétlldo () Cl'iterio atu::.1 d:, lcgisl::t
çã em vigor determina ou faculta 
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o aproveitamento de maior núme
ro de advogados na referida compo
sição (arts. 670, § 3., 693 alínea "a" 
da Consolidação das Leis do TraOa~ 
lho com a nova redação que lhes fOI 
dada pelo Decreto-lei n.o 9.79: de 
9-9-1946) . 

No Trlblmal Superior, sete de seus 
Q1;ze membros devem possuir notá
vel saber juridico, espectal~entc ~m 
Direito Social, nas TribunaL'> RegIO
nais da 1." e 2." Regiões - 5 W.ga
res, e nas demais Regiões - 3 lu
gares. 

Désse modo, verifica-se ql'e lo: .... gc 
ele beneficiar a inovação aos J l.Irl;-;
t as, vem, ao contrário, prcjud~cp
los e principalmente aos TribunaiS .. 

Acresce ainda que a prOpOSlç<.i.O c 
inconstltllcional em face de ser a 
Justiça do Trabalho ordenada e com
posta por ação direta da União, não 
tendo similitude com o sistema da, 
organização da Jus~ça dos E;;~"cl.().,. 
aos quais incumbe organlzá-l:1 na 
forma do citado art. 121 e itC:1. ct.t 
ConstitUIção Federal. 

A constituição, ilwestidura, jlU'!s
dição, competéncia, garantias e CO'1-
dicão de exerclCio dos órgãos da JtU;-
1.iça do 'I rabalho, são regulada;; por 
lei feeleral (art. 122. ~ 5.° da Con5-
tituiçáo Federal). 

Dêsse modo, se a Egrégia Câmara 
r'cdeml julgasse conveniente a apli
cação do inCISO V cio art. 12.. da 
COl1litituição Federal na composição 
do Tr~blll1al Superior e Tribunais 
Regionais, teria antes de tud.o, de 
promo\'er a reforma da Consliluição 
na par~c referente ao assunto. 

A.%im, tanLo na preiimilJ"r da 
cO:l.stltucionalidade como no mérito 
;)rópnamente, não merece aprovaç3 G 

H proposição do projeto substiWtl\,O, 
razão por que apresentamos [1, pre
sente emenda supressiva qlie espera
mos será bem recebida pelos ill's
tn's membros desta Càlf>:tr·o . 

Câmara dos Deputadu., :; de se
temb:'o de 1951. - Hilaebn:ndlJ 81-
saglza. - Segadas Vzana. - Arman
do Falcão. - Muniz Fültâ .... -- Glt;-
lhermino de O/lveira. ['<.;.(10 RCt-
mos. Artur Audrá. ."'l(~rio vr,./-
meTio. - Liciorra/llO. - Femando 
Ferrari. 

N.O 6 

Emenda supressiva do ; 6.0 do ar
tigo 654 do substitutivo da COl1ússáo 
de Legislação Social. 

JustifiCCtçcio 

O ~ 6.0 elo art. 654 do projeto substi
tutivo pretende permitir o preenchi
mento das vagas de jUízes Presidentes 
ele Junta na l.ll. e 2.a Regiões da Jus
tlca ao Trabalho, por meio de remoção 
dê out.ro juiz e por promoção de Juiz 
substltuto. 

A inovação está na possibilidade de 
preenchimento por remoção. 

1];ste critério não se coadWla com 
o reoime da organização do judiciário 
trab~lhista, posto que as Regiões da 
Justiça do Trabalho são divididas em 
duas categorias. 

Na primeira categoria estão a l.a. 
e 2.a Regióes (Distrito Federal, São 
Paulo e outros Estados) enquanto as 
demais regiões pertencem à segu.!c!1\ 
eategorln. 

Dec1amndo o projeto o dire,to de 
preenchimento das vagas de Pr:>Sl.
dente de Junta na La e 2." Regtões. 
i.llcltLive pelo critério de remoça') de 
outro juiz, ensejará a po~sibiJidade de 
remoç50 de um juiz de outras RegIões 
que não da 1." e 2.". Tal fato re(it)'.
daria en'l prejuízo dos juizes suohti
tutos ela L" e 2." Regiões que já têm 
direito futuro garantido. 

Acresce ainda que nesta conjlmtl1:·::t 
teríamos não uma remoção, mas sim 
promoção com majórução áe ver~Cl
mentos, já que os substitutos da 1." 
e 2." Regiões (Distrito Federal, São 
juízes suplentes das demais Reg'Õ~'i 
do Brasil. 

Isto põsto, apresentamos esta emen
da supressiva do ~ 6.° do art. 654 elo 
substitutivo, permanecendo assim o 
sistema vigente de preenchimento por 
promoção !Ínicamente. 

Câmara elos Deoutados, 3 de setem
bro de 1951. - Hildeàrando Bisaglw. 

Gurgel do Amaral. - Segadas 
Viana. - Líeio Borralho. - Mário 
Paimerio. - Artur Aztdrá. - Arman
do Falcão. - Muniz Falecio. - Gui
il!er?/! ino de Oliveira. Paulo Ra
lnos. 

Par"c*,r da Comissão de Legislação 
Social 

PA!\iCER Às E~lENDP.S 

1 - A pnmeira emenda aprc5en-1--G 
tatia, de autoria do deputado Lopo 
Coelho, impli('R mais numa relação 
dos dispositivos alterado.i, cle acôrdo 
com o substitutivo. Trata-[e de uma 
questão que cabe à redução final re
solver, não havendo as,im nece<'1>I
dade de sua aprovação ne.-ita alturn. 

Assim, somos por sua rejeição. -
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2 - A emenda n,O 2, também de 
autoria do deputado Lopo Coelho, 
manda l'essalvar, nas promoções aos 
cargos de Presidente de JuntaS da 
1." e 2.a regiões, os direitos dos atualS 
juizes substitutos, que aguardam a. 
oportunIdade ele acesso. E' justa a 
medida pleiteada na emenda. 

Parecer favorável, portanto. 
3 - Emenda n.O 3, também do depu

tado Lopo Coelho. Pretende-se ao su
pressão do artigo, ainda sem número, 
do substitutivo, que manda observar 
a norma do inciso V do artigo 124 ela 
Constittúção, no preenchimento elas 
'vagas que ocorrel'em, de juizes toga
dos do Tribunal Superior e dos Tri
bunais Regionais. Existe outra emen
da supressiva, no mesmo sentido, de 
autoria do deputado Hildebrando Bi
saglia. Como demonstram os autores 
das emendas, a providência, longe de 
:favorecer a classe dos advogados, viria 
restringir-lhes os direitos. 

Parecer favorável à emenda. 
4 - A emendà nY 4, também do 

deputado Lopo Coelho, desdobra-se em 
duas modalidades: 

a) Pretende-se a restauração de um 
dislXlsitivo, que equivale ao mesmo· 
cuja supressão se pedIU na emendá 
n.O 3. Data vênia, trata-se de um des
cuido ou de uma pequena contradi
ção. Se aceitamos anteriormente a 

, . supressão, não conrordariamos agora 

/
.' com a reinclusão do preceito. 

I , _ .~ - Dêsse modo, o parecer e contrário. 
Yf -I; L-- b) Pleiteia-se nesta parte da emenda 

~ {t-~ alterar o critério de livre escôlha de 
membros do Tribunal Superior, esta
belecendo o direito a promoção dos 
membros dos Tribunais Regionais. Ar
gumenta-se com a organização da Jus
tIça dos Estados. 

Não nos parecem convincentes os 
argumentos do autor, mesmo porque 
não existe qualquer exigência cons
titucional. A prática ora adotada está 
dando bons resultados. Trata-se de 
uma justiça especial, de carater fe
deral, não se tornando, assim, obriga
tória aquela imposição. 

Nestas condições, somos pela rejei- I /' 

ção da emenda. ~ 
5 - A emenda do deputado Hilde-

brando Blsaglia, ele n," ;', cogita de 
supressão que Já foi atendIda na 
"menda 11.." ~, do deputado Lopo coJe-r {v--1 
lho. - f 

f'l'ejudicada portan;;o. 
6 A: e!liêilda n.V 6, também do ; 

deputado BlSaglla manda supnrnir tO- I 1t7 
do o parágra10 ti.o eto sUbStitutIVO A (J 
aprovação da emenda lIDplicana em 
vrotullaa moditlcaçao no principio 
adotado no substItutivo, de rem01fão 
d esubstitutivo de outra regiao para 
a 1. ... e 2." reglOes, na qualldade de 
presidente de Junta. Essa permlssao 
Ja con::;tit ae toelOS os suostltutlVOS e 
eto f'roJer.o vmdo do senado. Nao ve-
lT,OS motl'l;) para moetüicar a onenta-
çao. Não eXiste a mconstitUClOnall-
dade arguida pelo deputado Bisaglia. 
A Conussao de COnStltUlçao e Justiça 
apreclOu a matéria e nao encontrou 
essa il1!ração a Magna Carta. 

Se, entretanto, o que se pretende 
com a emenda e resguaraar o direito 
dOS atUalS suostitutlvos ela La e 2.a 

regiões, o ObjetiVO já esta atingido, 
com a emenda n.o 2, com parecer fa
voravel, e de autoria do deputado Lopo 
Coelho. 

Este o parecer que submetemos à 
douta Comissão. 

Sala Régo Barros, em 25 de setem
bro de 1951. - Ernani ~ut!ro, Rela-
toro 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social 
aprova o parecer do relator ás emen
das apresentadas ao projeto nümero 
Q,l:l-B-50. 

Sala Rego Barros, e:n 27 de setem
bro d~ 1951. - Samuel Duarte, Pre
SIdente. - Ernam Satira. Relator. -
Hildebrando Bisaglia. - Celso Peça
nha. - Dioclécio Duarte . - Al1Ulndo 
Falcão. - Orlando Dantas, - Ne1-
son Carneiro. - Lima Figueiredo. 
Breno da Silveira. 

Departamento de Imprensa Kacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1951 
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PROJETO 

N.O 842-( - 1950 

Altera dispositivos (la Consolidação das Leis do Trabalho; tendo parecer 
da Comissão de Legislação Social sôbre emendas de discussão suple
mentar: favorável às de ns. 2 e 3, contrário às de 118· 1, 4 e 6 
e considerando prejudic3<la a de n.O 5 

SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE 
LEGISLAÇAQ SOCIAL ~fEN

DADO EM DISCUSSlí.O 
SUPLEMENTAR 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Os artigos lI, 132, 142, 486 

e 654, parágr~o 5.° da Consolidavúo 
das Leis do Trabalho, passam a VI
gorar com as seguintes modificaçoes: 

Art. 11. Não havendo disposição 
em contrário nesta Consolidaçãv. 
prescreve em dois anos o direito de 
pleit.ear a reparação de qualquer ato 
infringente de dispositivo nela conti
do. 

Parágrafo único. A prescrição .só 
se in.terrompe pela notificação feitn. 
ao empregado ou ao empregador, 01' 
aenada pelo Juiz trabalhista, ainda 
que Incompetente, e, uma vez inter
rompida, começará de novo, da data 
do último ato judicial. 

Art. 132 ... 
b) quinze dias úteis aos que tive· 

rem ficado à disposição do empreg;:.,
dor por mais de duzentos e cinqüen
ta dias e em os doze meses do ano 
contratual" . 

Art . 142 ... 
Parágrafo único. Fica o em,.)rega 

dor, na rescisão sem ocorrência . :le 
culpa do empregado, sujeito ao pa
pagento do período incompleto após 
12 meses de trabalho. na Pl'OporçãO 
estabelecida. no art. 132 desta Canso· 
lidação. 

Art. 486. No caso de paralizaçãc, 
temporária ou definitiva, do tralJalho. 
motivada por ato de autoridade mu
nicipal, estadual ou federal, ou pela 
promulgação de lei ou' resoluç50 que 
Impossibilite a continuaçãu da ativI
dade, prevalecerá o pagamento da in
denização, que ficará a cargo do go
vêmo responsável. 

§ 1. o No caso de desapropriação por 
utilidade pública, o empregador de
verá pedir, no processo respecitivo, o 
pagamento das indenizações devidas 
aos eUlpregados. 

§ 2 . o Sempre que a parte interes
sada, firmada em documento hábil. 
invocar defesa baseada na disposi
cão dêste artigo e indicar qual o JUI 
zo competente, será ouvida a pa:t~ 
contrária, para. dentro de três dia3. 
falar sôbre essa alegação . 

~ 3. o Verificada qual a autoridade 
responsável. a Junta de Conciiiaçã') 
ou Juiz dar-se-á por incompetente. 
remetendo os autos ao juiz pl'ivatiy~ 
da Fazenda, perante o qual correrá () 
feito nos têrmos previstos no proces
so comum. 

Art. 654 ... 
~ 5.0 O preenchimento elos cargos 

vagos ou criados de presidente de 
Junta, será feito, dentro de cada l'U)
glão: 

1. o - pela remoção de outro Pre· 
Sldente que a peça prevalecendo :t 

• 
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antiguidade no cargo 110 caso de ;,a
ver mais de um uedldo: 

2. 0 - pela pl:omoção de suostit'.l
tos ou suplentes que, na data Ca 
promulgação da Constituiçfto, .iâ ~o 
zasse da!> p,'flrantias constallte~ el" 
~ 1.0 dêste aItigo, alt.ernadament2, IlO~ 
antiguidade e por merecim'3nto. A 
remoção requerida ao Presidente do 
Tribunal RCf(ional dentro de sessenta 
dias_contados Ch\ abc:·tnra da va~a l

ê !acultati \'a a acêitaçào da p:-omo
ção . 

~ 6. ° Nas sedes da 1" e 2.Q Regiõe:;, 
far-se-á o preenchimento, alternada
mente, mediante remocão de outrll 
JUIz e promoçl\o de jUiz' suhst~tuto 

Art. ". Enquanto não fôr promul
gada a Lei Orgânica da Justiça d·) 
Trabalho, observar-se-ô, no preenchi
mento das vagas que até então ocor
rerem, de .iulzes togados do Tribun,ü 
Superior e dos Tribunais Re:::lOllal~, 
extranhos aos interêss(;'s profi.~sionals, 
a l10rmu (lO IncIso V do ãrtigo 124 d~ 
constituição. 

Parágrafo único. Nos tribunais em 
que o número de jui7.es togndos fôr 
ln!erlOr o cmco, será um dos Jugare,; 
preenchido por advogado Oll membro 
do Ministério Públieo do TrabalhJ, 
nos têrmos dêrlte artigo". 

Art. 487 .. ,. 
I - 8 dias, se o pa~amento róI' efi'

tuado por semana ou tempo infe 
rior. 

II - 30 dia,~ aos que prcceberem por 
Quinzena ou mês ou que tenmam maIs 
de 12 meses de servico na eml)res.1 

Art. 2. ° Esta lei erítrará em' vi):::)' 
nlt data da sua pUblicaç,\o, re-,ro!;adas 
as c1ispo~içóes em contrário. 

Sala Rego Banas, 6 de .iulho de 
1951. - Aluisio Alves, Presidente 
Ernani Satiro, Relator - ETeno d,! 
Silveira - Ilildebrando Bisaglia -
Campos Vergal - Tarso Dutra - Or
lando Dantas - Plínio Coelho - A r
mando Falcã.o - Celso pecanha 
Guilherme de Oliveira. . 

EMENDAS DE DISCUSSãO SUPLE-

~
/.... MENTAR A QUE SE REFEHE O 

'- , /J.,,-'V PARECER. 
'L- tr"':... Emendas: 

~ eG1 A 
N.O 1 

Dê-se ao artigo do projeto , se
guinte redação: 

Art. 1.0 -- Os artigoi.) 11. 132. 142. 
486. 654 ~ 5.°, 670 e 693 da Cons(ljjda
ção das Leis do Tl'aballlO p..'lssam a 
vigorar com as ~eguintcs modifica
ções: 

N.O 2 

Sl,b,tiLHa-~e o ~ após 05 cloü; ~l:":sos 
dI:' art. 654, - ~ 5.°, pelo segLlmte: .. 

Art. 634. ................. . 
~ 5.° ....... ........ . ... ... . .. . 
1." ....................... . 

•• 
... 'li 

2.0 ...................... 
........................ ' 

Nas <edes da la e 2." Rc .;i.\o f:i"-Se

" o prcenchÍ!llento Tnedialút. re'(1f'çãl' 
de out.ro juiz e pr:Jmoção de jjuiz 
~:\lbstit\lto. l'cssnlvad( o direito de 
HCei'~O dos atuais juizes substitutos. 

N.O 3 

Suprima-!>e o artigo elo ]lc'Ole'- re
lativo ao preenchimento das \':l!hS dI' 
juizes togados ao Tribul!al .c,\,pe:,or e 
dos Tribunai1: Regionais do '[rat::llho 

N.O 4 

Acrescente-s.2 o seguinte: 
Art. 670 ... . .............. , ..... . 
~ 4,° Observar-se-á quanto >10$ Tri

bun:J.is Re'5iODaIE, o r1i~po<;to !la .nci
so V do art. 124 d::;, Constituição. Nos 
Tribunais em que o número de juízes 
togados fôr mferior a cinco, será um 
dos lugares preenchidos por advoga
dos ou membro do Ministro Público 
do Trabalho. 

Art. 693 ....... . ........... . ... . 
a) sete, alheios aos interésscs ,,1'0-

lissionais, nomeados pelo PI'CSI 'lente 
ca República. oor promoção, a)t,e:na
cl&mentc. por antiguidade e ;:>or me
recimento, dentre os juizes de Igual 
categoria dos Tribunais Regiol1<l1:>. ob-
1:ervado o disposto no lI1ciso V dt, art 
;24 da Constituição. 

Jusl!jicaccío 

Quanto aO artigo 654 -- Recol1;pce-
ram os pareceres da Comissão de ' uns
tituição e justiça e da Comissão de 
Legislação Secia). "que cumpre n~ .-
olvidar a 1)ituação especial dos l1JlzeS _ 
~ubstitutos .:':' regulada pelo Dp,_ ret{)-
Lei 11.°. 9.797 de 9 cre setembl"j de 
1946". No entanto não l'psguar'1t)',1 o 
projeto o direito jo~ fi tUalS jUjl,t'~ su
t.stitutos a lerem oromondos il Juiz 
de Junta das sedes da P e 2." Re-
glaoe~. Realmente. o prOJeto 'me 
atende fi situação dos Suplentes, que 
não são magistrados, que não têm os 
impedimentos deconentes da fur.ção 
assegtlrando-lhes com a efetivação 110 
cargQ de juiz de junta, nas luntls on-
de' têm exercício, á primeira vaga, uma 
verdadeira promoção, fi êles que não 
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::;ão mag,istrados, não tem igual ':'lúte-
1;. com os Juizes substitut<ls, quE Ja 
tinham esse direito como jUlze:> d~ 
carreira que o são. Assim, pelo proje
te os suplentes poderão ascender a 
Juiz de Junta. com a ressa:vll de <':0:1-
sultar-Ihes v interêsse \pois, mmtos 
advogam e se faz mü:ter a re",alva 
para que não percam a condiçao de 
Suplente, sem os imp.zdimentoi' do 
ma'gistrado), á primeira vaga pela re
moção. promoção demissão ·\\Jo5"c.ta
doria ou falecimento do JUIZ tlõúla~ 
da Junta em que sirvam os S':I,sti
ft;tos. que pela lei vigente ~in:lU:ll essr.
direito de acesso asse~~r:1do. ~(\ "cmo
tamente ~er~o promovidos, I!: que 
pelo projeto. os Juizes das JU1!V~' de 
Interior (e os atuais su)!e:1tes WJe oor 
força do prujeto tenham essa candJ
çao) ficarão com duas vias de a<;eSsr• 
Idigamos assim), pois com o :l!n'lto 
de remoção que institui em relação 
apenas as Juntús das sedes ::1a la e 
::l" regiõ3s. conc,Jrrerão com "$ :~~I!:J,<· 
t:tutos ás vagas que se de~'e'1l rJ,:,ssa~ 
Juntas (únicas a que os Subst!r.L'to~ 
poderão pretender) e CO'tCOmltante-
1JtCnte. com o>; juizes dessas j'l:nas 
às vagas do Tril:mnal Regwnal ,Tl'I' 
o projeto. eis que os jjl.lízes sltb~tit.utos 
são magist,ados de carreira, cUJa i.Jlll
ca Via de acesso é a refenda ,JfO'IlO
ção, ao pa3w que os Juizes do [n(cl'lor 
(;oncorrem, diretamente. com os das 
1i€d'2s para o prcenchime:1to Jas "a;;a~ 
do Tnbunal RegIOnal da 1'2gEw res
pectIva. A emenda represen~a \.<'1. ato 
de verdadeira justiça ao rCS3a rlar o 
dll'elto de acesso dos atcrlls J ui?·" $: 
bU1!uis Regionais da 1 a e 2.a Re
giões I !. Nesse particular não e jus~o 
ram, u semflh:mça, aliás, de) q:Jf' .; 
,jelo projeto assegurado aos atll::l'3 Su, 
plentes. 

Quanto aos art!p;Os 670 e 693. Não é 
j\:!5to Que se legisle sôbr8 o -;re,,·.clll 
mento ,das \'agas dos jUize.< tocadOf 
?OS Tl'IbumuS. d:so juices üosar.u~ d;; 
rnbunal Supe~'ior e dos Tr.!)",~a.c Re 
g!onais para aplicar a êsse~ T:·iol.1Db 
<) dis!:ostc nO inciso V do 1,'t ,14 da 
Constituição. ·6 !:'e n3.o corrIJ:.! um:1 
a:,o,nalIa da lei vigente, ou "e]a não 
t€rem os juizes to~ados dos I:·ív!'al<' 
Regionais aces!Oo ao Tri!)\.::l :'.' , ' . ': CI' 

o. que cont;·aria. aliás. o in"jso IV do 
cItado art, da CO!'Jstituiçio, A <-:ne!l
da visa atender, ao mesmo t<:m'Jo a~ 
pretensõ~s dos ad'logadm; e prrx;'lrc.do 
res e JUlzes. já C;ue 21as n5.o 'E: ex, 
ctl;e!l1, mas se ::ompletam, J 'JI' 1sse
g ui:nento da ca!"reira da mg."!st;',] ~l!! a 

(!o ê;', J.1lho at~ ao Trlbu!~ ::l1 3u':·erior 
... '::1:1 ... :.e ser Ulna conse:tuc~c\3. ;1)~lCa 
ao ia;;o de mte;;rar êste 1"' 10'1:'c'. a 
,JllSt!C'Li do TruoullIo, ~o trará reS1.l1ta
COS o<-nefic(.I:. P{)~Si0i:ir..1:ltiO que .. 1Ul-
~1<'I'':f'';O' e'" e'" '11" l' 'l' ; .... ' :\ .... ~Ie .;. ... ~ (;., ..,l. !-"""'" ..... ;) .... , ... .... t ...... ' l .1U ~ L. 

j~i::5t;;âncJa a3 CÜ:...t.tUl'na :\.:~l~ca~ao 1':" dI
reito do trabalho. venham a compor o 
lT!ais alto Tn!:n::.al dar,t:ela J 'l~'..U, es
pecializada. ao la do dós j U1ZC; 8,:.&sb
tas e daqueles escolhIdos de,.tr~ os 
lldvogado~ e membros do ,.,Tl!JI<t€'l'lU 
publico do ":rRb"lho, Nêo se r:o".pre
ende mesmo que os !Jrocuradorc~ do 
',!.'n:.b9.lho tenham gar:::1tido ;!:" Justo 
aproveitamento como juiz do T,'tbu
na! SCl')Cr'OI e l.áo o tenham os ma
gistrados do Tra'1alho, Seria Im "er
t.::'I.à"il'o contra -senso . 

Rio, em ,;s dê julho de 1951. _.- Lapo 
loel/w - Me1ldon(a JúnlOl' - t.Iari1lo 
Machado Galeno Pamnlwi 
Amando Falcão - Nove!!! J,llll,;r 
Gobsrto Leal - Mcnc\:es Pimenr~! 
Mario Altmo - Plac!do Olm!]),c 
Heitor Bcltmo -- Bias F01·tCS, 

N.o ;) 

Emenda supressiva à dispo.:;íç&.<> 
sem número e respectivo parágrafO 
único. alusiva ao cntério de preen
chimento das vagas de juizes toga
dos do TribUl1al superior do Traba
lho e dos Tribunais Regionais do 
Trabalho. alhe.ias aos interesses pro
fissionais. aludindo-se também :lOS 
membros do Ministério Público do 
Trabalho. 

Suprimir o aI'ligo e o parúg; ajo 
único (disposições subsequentes :;,0 
parágrafo 6,° dO art. 654 do prJje
to) . 

Justificação 

A disposição em apreço visava ga· 
rant~r ao Tribunal Superior do Tra
balho e aos Tribunais Regionais uma 
composição com m,aior número de 
juristas, de modo a dar-lhes um ca
racter eminentemente judiciário sem 
quebrar. entretanto, o critério pcU'l
tário que é um dqs carcteristicos 
essenciais da Jus~~ça do Trabalho. 

Todavia. a inovação preteudid3. 
p~ejl'dica a classe dos advogad~s, e 
ao próprio objetivo da reforma e is
to porque a norma do inciso 'i,' tlo 
art. 124 da constituiçüo ordena o 
aproveitamento em um qnintu do:; 
lugares nos tribunais, de advo;?;::dos 
e membros do JVíil'!~tério Público. 
qu~ndo o critério :-.tual da lcgisla
çã em vigor determina ou faculta 
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o aproveitamento de maior nCune
ro de advogados na referida compo
sição (art.<;, 670, § 3., 693 aHnea "a" 
da COI1.<;olidacll.o das Leis do Traba
lho com :l nóva redação que lhes foi 
dada pelo Decreto-lei n.o 9,79,' de 
9-9-1946) . 

No Tribunal Superior, sete de seus 
onze membros devem possuir notá
vel saber juridico, espec.ialment~ em 
Direito Social, nos Tribunais Regio
nais da La e 2,a Regiões - 5 luga
res, e nas demais Regiões - 3 1u
g·ares. 

Desse modo, verifica-se que lo:-;ge 
Q( beneficiar a inovaçáo aos Jdris
LaS vem, ao contrário, prejud;:c~
los 'e principalmente aos Tribl.U1ais, . 

Acresce ainda que a propOSlçUO c 
inconstitucional em face de ser a 
Jusuca do Trabalho ordenada e com
posta- por ação direta da União, não 
tendo similitude com o sistema da 
organização da Just.iça dos E:;ê",dos, 
aos quais incumbe org::\l1izá-la na 
forma do citado art. 124 e itens, da 
Constituição Pedera!. 

A constituição, investidura, juris
dição, competência, garantias e CO'l
diÇão de exerclcio dos órgãos da Jt:s
t~ça do Trabalho, são reguladas por 
lei federal (art. 122. ~ 5." da Cons
ti, uição Feclel'aü. 

Dêsse modo, se a Egrégia Câmara 
t 'oderal julgasse conveniente a apli
cação do incISO V do art. 12.. Cta 
Constituição Federal na composição 
do Tl'~bunal Superior e Tribunais 
Regionais, teria antes de tudo, de 
promover a reforma da COl1stil ;.lição 
ni! parte referente ao asstulto. 

Assim, tanto na preliminar da 
COl1HItllCionalidade como no mérito 
propnamente, não merece aprova.ção 
li proposição do projeto substitutivo, 
l'azão por que apresentamos a pre
sente emenda supressiva que espera
mos será bem recebIda pelos il1!s
trcs membros desta Cãn;flm. 

Câmara dos Deputadoc, 3 de se
tembro de 1951. - Hilu.cbrGlld,) Bi
saglw. - Segad{].S Viana,- Arman
ao Falcão. - Muni.z Fú.lcáD, . - Gui-
1I1ennino de OZlveira. - l'c;<Llo Ra-
1'11.08. - Artw' Audra. - Jfar!o Pc..'
meTio, - LicioTTalho. -- Fern'tndo 
Ferrari. 

N.O 6 

Emenda sueressiva do ~ 6° do ar
tigo 654 do substitutil'O ela Comissão 
ele Le~islação Social. 

Justijico.çâ.o 

O § 6.° elo art. 654 do projeto substi
tutivo pretende permitir o preenchi
mento das vagas de juízes Presidentes 
de Junta na 1" e 2." R.egiões da Jus
tiea ClO Trabalho, por meio de remoção 
de outro juiz e por promoção de juiz 
substituto. 

A inovacão está na possibilidade de 
preenchimênto por remoção. 

Este critério não se coudwla com 
o regime da organização do jUdiciárlO 
trabalhista, posto que as Regiões da 
Jt!stiça do Trabalho são divididas em 
duas categorias. 

Na primeira categoria estão a l· 
e 2.11 Regiõcs (Distrito Federal, São 
Paulo e outros Estados) enquanto as 
demais l'e.;;iões pertencem à segu,!da 
categoria. 

Declarando o projeto o direito de 
preenchimento das vagas de Pr(!"l .. 
ciente de JtUlta na 1." e 2," Reglões. 
inclusive pelo critério de remoça0 de 
outro jUi7., ellscjará a possibilidade _de 
remocão de um juiz de outras Regloes 
que não da La e 2.11

• Tal fato redU11-
daria em prejuizo dos juizes sUll"ti
tutos da 1.a e 2." Regiões que já têm 
direito futuro garantido. 

Acresce ainda que nesta conjunklra 
terlamos n[(o uma remoção, ma~ sim 
promoção com majoraçã.o de ver" Cl~ 
mentos. já que os substItutos da 1.-' 
e 2." Regiões (Distrito Federal, S1'.O 
juízes suplentes das demais Reg;.õe,; 
do Brasil. 

Ist{) pôs to, apresentamos esta emen
da supressiva do § 6,° do art, 654 do 
substitutivo, permanecendo as.'>im o 
sistema vigente de preenchimento por 
promoção Únicamente. 

Câmara dos Deputados. 3 de setem
bro de 1951. - Hildebrando Bisaglia. 

GUT{/el do Am.aral. - Segadas 
Viana . . - Licio Borralho. - Mário 
Falmerio. - Artur A;UlTá. - Annall
do Falcão. - Muniz Falcão. - Gui
Ihe,mino de Oliveira. Paulo Ra
mos. 

Parecer da Comissão de Legislação 
Social 

P,~r.ECEl! Às E:I!ENDi\S 

1- A prllneira emenda apresen- J 
tada, de ul;toria do deputado Lopo /1 
Coelho, implica l11ai~ numa relação 
dos dispositivos alterados. de acôrdo 
com o substitutivo. Trata-se de uma 
questão que cabe à redação final re
solver, não havendo assim neceSSl
dade de sua aprovação nesta altura. 

Assim, comos por sua rejeiçào, 

l 
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2 - A emenda n.O 2, também de 
autoria do deputado Lopo Coelho, 
manda ressalvar, nas promoções aos 
<;argos de Presidente de Juntas da 
L" e 2.a regiões, os direitos dos atuaIs 
Juízes substitutos, que aguardam a 
oportunidade de acesso. E' justa a 
medida pleIteada na emenda. 

Parecer favorável, portanto. 
3 - Emenda n.o 3, também do depu

tado Lopo Coelho. Pretende-se a su
pressão do artigo, ainda sem número, 
do substitutivo, que manda observar 
a norma do inciso V do artigo 124 eta 
Constituição, no preenchimento das 
vagas que ocorrerem, de juizes toga
dos do Tribunal Supenor e dos Tri
bunais Regionais. E.xiste outra emen
da supressiva, no mesmo sentido, de 
autoria do deputado Hildebrando Bl
saglia. Como demonstram os autores 
das emendas, a providência, longe de 
favorecer a classe dos advogados, viria 
restringir-lhes os dil"eitos. 

Parecer favorável à emenda-
4" A emenaa n.u 4, também do 

deputado Lopo Coelho, desdobra-se em 
duas modalidades: 

a) Pretende-se a restauração de u:n 
dispositivo, que equivale ao mesmo, 
cuja supressão se pedlU na emenda 
11.° 3. Data vênia, trata-se de um de5-
cuido ou de uma pequena contradI
ção. Se aceitamos anteriormente a 
supressão, não concordariamos agora 
com a reinclusão do preceito. 

Dêsse modo, o parecer é contrário 
b) Pleiteia-se nesta parte da emenda 

alterar o critério de livre escõlha de 
membros do Tribunal Superior, esta
belecendo o direito a promoção dos 
membros dos Tribunais Regionais. Ar
gumenta-se com a organizacão da Jus-
tiça dos Estados. . 

Não nos parecem convincentes os 
argumentos do autor, mesmo porque 
não existe qualquer eXIgência cons
titucional. A prática ora adotada está 
dandO" bons resultados. Trata-se de 
urna justiça especial, de cm-ater fe
deral, não se tornando, assim, obriga
tória aquela imposição. 

Nestas condições, somos pela re1el- f~" 
cão da emenda. - (-
• 5 A emenda do deputado Hilde-.) 
brando BIsaglia, ete n." 5, cogita de 
supressão quc Já foi atendIda na 
emenda L!.'· ;:l, do deputado Lopo Coe-
lho. ( / 

Prejudicada ortant. -ti 
emenaa n.c 6, também do 

deputado BIsaglla manda suprimir tO
ao o paragrato 6.° do substltUtlVO Ao 
aprovação da emenda implicaria em 
protuneta modl!lCaçaO no principio 
adotado no SUbStltutivo, de remO!;áo 
d esubstitutivo de outra regiáo para 

. a 1." e 2.~ regioes, na qualldade de 
presidente de Junta. Essa permISsão 
Ja con~tà ae todos os SUDSLltutivos e 
ao projeto vmao do Senado. Não ve
mcu; mOêlVO para moditicar a onenta
ção. N ao existe a ltlconstituclOnall
dade arguida pelo deputado Bisaglia. 
Ao COIll!ssáo de ConStltUlçaO e Justiça 
apreclOu a matena e nao encontrou 
essa mfração a Magna Carta. 

Se, entretanto, o que se pretende 
com á emenda e resgLlardar o dIreito 
dos amaIS substitutlVO::. aa L" e 2." 
regiões, o objetivo Já esta atingido, 
com a emenda n.U 2, com parecer fa
voravel, e de autoria do deputado Lapo 
Coelho. 

Este o parecer que submetemos à 
douta Com1ssão. 

Sala Régo Barros, em 25 de setem
bro de 1951. - Ernani Satrro, Rela
tor. 

PARECER DA CONlISSÁO 
A Comissão de Legislaçâo Social 

aprova o parecer do relator ás emen
das apresentadas ao projeto numero 
b'i<:-B-50. 

Sala Rego Barros, e:n 27 de setem
bro d~ 1951. - Samuet Duarte, Pre
sidente. - Ernam Satiro. Relator. -
Hildebrando Bisaglia. - Celso peça
nha. - Dioclécio Duarte - A mando 
Falcão. - Orlando Dantas. - Nél
son Carneiro. - Lima Figueiredo. -
Breno da Silveira. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1951 

• 
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Altel'a dispositivos da Consolü}ilção das Leis do Trabalho; teqdo pare

cer, com emendas , da Comissão de Constituição e Justiça e parecer 

da Comissão de Legislação Social favorável ao I'1lferi~o parecer. 

Segundo parecer da Comissão de Legislação Social com substitutivo 

ao projeto e aos de ns· 41., 1.04 e 135, todos de 1951 

PROOETO N.c 842-50, A QUE SE 
REFEREM OS P ARIOOERES 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1.0. Os artigos 11, 486, 654, § 5.", 
74U e allnea A e B , 742 , parágrafos 
743. e -pa ráoo.llpre· raaráa \g m mm m 
1 p e 2.°. 74.3. e parágra fos 1.0 a 5.". 
paragrafo 3.v CiO artIgo 789 , 893 e [\ ... 
[Il. da Ccmsolldação das Leis Cio Tra
balho. passa:m a VIgorar com as se
gumtes moolfic ações: 

Art. 11 . Não havendo disposição .. In 

contráno nesta Consolidação. prescre. 
vem em dois anos, contados da dal.a 
do primeiro fata que constituiu a VIO

lação do contrato de trabalho o dI
reito de pleitear a reparação de qual
quer ato infringente de dispositl'io 
nela contido . 

Pal'ágJ;afo único . A prescrição $O 

se interromPe pela nC1tificação feita 
ao empregado ou ao empregador. ar· 
C..enada pelo Juiz trabalhista. aintlli 
que incompetente, e, uma vez inter
rompida. começará de novo, da data 
do último at~ iudicial. 
• -Art. 486. No case .de paralizaçiio 
do ' trabalho, temporária, ou defilll
tiva, 'motivada originàriamente OOl' 

ato de autoridade municipal. estadU?! 
ou federal. ou pela promUlgação de 
lei. 'decreto ou resoluqão que impo,,
siJiblte a oontlnuaqão da respectiva 

atividade, prevalecer~ o pagamento da 

indenização, a qual ficará a cargo do 
Govêrno que tiver a Iniciativa do at.o 
que houver originado a cessação du 
Lrabalho . 

No caso de desapropriação por utl
lldade pública, o empregador deverâ 
pedir, no processo respectivo, o paga.
mento das indenizações devidas ao!! 
empregados . 

§ l.b . Sempre que a parte tntere:!' 
sada, baseada em documento emana
do de autoridade pública ou de deci-

I são JUdiciária passada em julgado, 
Invocar, na primeira audiência após a 
notIfioação , defesa baseada na dispo
SIção anterior e indicar qual o JUiZO 
competente, será ouvida a parte con
trária para, dentro de três dtas, fala.r 
sõbre a legitimidade do documento e 
do direito alegado pelo excipiente. 

§ 2.° V-erifIcada, pelo dooumento 
qual das hIpóteses previstas neste ar
Ligo, seja o ato administrativo ou lu
diciárIo , a Junta de Conciliação e Jul
g.unento dar-se-á por mcompetenr,c, 
remetendo os autos ex-oficto ao Jut
w Prlvativo dos Feitos da Fazend& 
Pú blica. a quem caberá julgar em 
ação ordinária da responsabilidade (1:1, I 
fazenda pública, municipal. estadual 
ou federal. bem como do emprega
do CIU do empregador, ainda mesm<') 
que no final da ação a autoridade p1)- , j 
bliol:\ seja absolvida do pagamento da 
indenizaçã.o . 
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Art. 654. O preenchimento dos car· 
gos vagos ou criados de Presidente do: 
Junta será feito, dentro de cada Rc· 
gl~o: 

1." ...... Pela remoção de outro Pre
sidente que a peça prevalecendo a ali· 
tlgUldadf no cargo no ca.'o de ha v{!r 
l1,aJs de um pedido, 

2,° - Pela promoção de substitut,-,,; 
ou suplente. na data da promulg'l. 
ção da ConstitUIção. já gozasse ClilS 
garantias con~tantes da ~ 1.0 dês te 'lr
tlgo, alternadamente. por antIguida' 
dt e por mereCImento. A remoção 
será requerida ao PresIdente do r~'i
bunal Regional dentro de sessenta 
dl~ contados da abertura da vaga e 
l> facultativa a aceitação da pron:ú· 
çào. 

Art. 740. A ProruradGria da .lm.
t1ça do 1'ra balho compreende: 

a) Uma Procuradora Ger.al. que 
funcIOnará JUlHO ao Tnbunal Supe
rior do Trabalho. 

b) Oito Procuradorias Reglona1.b, 
que funCIOnarão Junta aos Tnbun:w; 
Reg~ona:ó do rrabalho. 

Art. 742. A Procuradoria Geral é 
constitUI da de um procurador gemI. 
procuradores e adjuntos de procura
dore~ 

§ 1.0 As Procuradorias Reglona·~. 
compõe-Se de um Procurador RegIO
nal, de Adjuntos de Procuradores P. 
de um Procurador Substituto (artl'~o 
743, § 2.°). 

Art. 743. Haverá, na~ procuradu
rias RegIOnais, ~ubstitutos de procura
dor ad" lte JU quando nao houv·~r 
êste cargo de procurador regIOnaL 11f)

meados previamente pelo PresIdem.e 
dR República. sem ônus para os c(>
fre~ públIcos ,;endo no entanto asse 
gurados aos ~lIbstitutos as demais 
vantagens do cargo de adjunto e c'!" 
procurador rE'giollai. 

I § 1.0 Os substitutos de pracurado
reI; e de procuradores adjuntos torna· 
rao posse perante o procurador ge"al 
e serão convocados para o exerCICIO 
pelo procurad.ar regional. 

§ 2.° O procurador regional seriJ. 
substituldo, na.s suas faltas e Impe
dimentos. pelo procurador adjunto 
mais antigo no exercicio do cargo 

§ 3.° O procurador adjunto sera 
substituido nas suas faltas, férias, li-

.. 
cenças ou em outro qualquer impedi
mento ou afastamento. pelo procura
dor substituto, onde houver, e, na fal
ta dêste pelo substituto de adjunto 
de procurador. 

Nas Procuradorias Regionais em que 
t<.ouver mais de um substituto de pro
curador, caberá sempre a substituição 
ao mais antlgo pela data de nomea
çáo . 

§ 4,° Os cargos de ProcuradOr Ge
ral e de Procurador RegIOnal serão 
exercido sempre ~m comissão, por lI
vre escolha do Presidente da RepU
blica. 

§ 5,0 As vagas que se verlllcarem 
no quadro efetivo do Ministeno Pi;
bllco do T:abalho serão oreenchIdas 
ele prefel'l'n('la. pelos SUbstltutO~ de 
procuradore.s que contarem mais de 
cinco ano~ de rargo. Emg'l1'lldade de 
condições a preferênCIa recairá 110 que 
tiver mais 'empo de serviço público. 

Art. 789 -

§ 3.° As custas serão calculadas na 
seguinte base: quando houver acõr
do ou condenação sôbre o reSpeGtIvo 
valor: quand ohouver deslstêJ'cla ou 
arquivamento, sôore o va.ior do pe
dido: quando fôr indetermmaao, sO
bre o que o juiz fixar: e, no caso de 
111quérito administrativo, sõbre seis 
vezes o salário mensal do reClamaao 
ou dos reclamados. Havendo recurso, 
a parte mteressada, tôda vez que 
recorrer pagara. sem outras despesas, 
trinta por cento (30%) sôbre o va
lor das custas totais impostas na con
denação 

Art. 893. São admissíveiS no pro
cesso trabalhistas os seguintes recur
sos: 

lU - recurso extraordinário nos 
casos expressamente declarados no ar
tigo 101, n,o lU, a, b, c e d; da Cons
tituição Federal de 18 de setembro 
de 1946. 

O recurso extraordinário será 111-
terpôsto em petição fundamentada 
dirigIda ao Presidente do Tribual do 
Trabalho dentre :1os dez dias segufA.. 
tes a notificação do Acordão no or
gão oficial devende afllcar-se ao pro
cesso os dispositivos do CÓdIgO do 
Proc. Civil que regulam a maténa'- . 

Art. 2 o Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação. revogadas 
as disposicões em contrárIO, 

Senado Federal. em 28 de agõsto de 
1950 - Fernando de Mello Vtana. 
- Georgino Avelino. - PUnio Pom
peu. 

.. 
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
TíTULO 1 

lutrodução 

.. .. .. " . . .. . . .. 
~ • o. o. o. •• •• . • .• •• • • 

Art. 11. Não havendo dlsposlt1VO 
esppciaJ e mron t :al':o neHa COil.<;Oll
daçlio. pre~creve em dOIS ano~ u Q.

reito de pleitear a reparação de qual
quer ato mflmgente de desposltlvo 
nela cuntido. 

TiTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

CAPiTULO V 

Da rescIsão 

.. A~i. '486'. ' N'ó caso' de' pa~·àl!záçâ~ do 
trabalho motiva0 o orlginanamente 
por promulgaçao de le.s ou meOlda.s 
governamentaIS que Impossibilitem a 
contmação da respecLlva atlVlaaae, 
prevalecera O pagaml'Dw da mdemza
ção, a qual, entretanto, flcara a car
go do governo -l'le tiver a m.clatlva 00 
ato que originou a cessação do tra
balho. 

~ 1.0 Sempre que o empregador lll

v:ocar em sua defesa o preceito do 
presente artigo. o Tribunal de rra
balho competentE' notlllcara a pes-
60a de direito público apontada como 
respomavel pela parallzação do tra
balho, para que. no prazo de 3U dlas, 
alegue o que entender oevldo. pas· 
sando a figural' no processo como 
chamada a autor!! • . 

S 2.° Se fõr r Umão a mdlgltada 
responsável O tribunal d otrabalho, 
se entender passlvel de discussão a 
responsabihdade ;J, esta Imputada. so
bresestara na apreclação do telto. re
metenao os ,nteressados ao JUIZO la 
Fazenda NaCIOnal, onde sera apre
ciada a quem ca ue a responsabillaade 
mediante processo ordmáno . Se en
tender que argUlção não oterece des
de logo o tundamento legal. prosse-

~ . ,guirá no feito. 

• 

TíTULO VIU 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Capitulo 11 

Secção UI 

Dos PreSIdentes das Juntas 
Art . 654 . O mgresso na magllstra

·tura do trabalho tar-se-a. nas sedes 
.da La e 2 8 Regiões da Just;ça dO 

Trabalho. para o cargo de juiz do 
tabalho substituto' as nomeações sUb
sequentes. por promoção. alternaaa
mente. por antigUIdade e por merecI
mento. Nas demaiS IOcalldaaes e Re
giões, o mgresso sera feito para o 
cargo de JUIZ do Trabalho, preSidente 
aa Junta. 

~ 1 u Haver:'! SUp le!lte de JUIZ do 
lalJ~l ! :u t.,;{':l :le:-Ht:. .\:. J tll: .... ~. ' ~!n di
reito a acesso, nomeaOos pelo PreSI
dente da Repúb:l~a dentre bra.sllelros 
natos. bacharéis em DireIto. d~ re
conhecioa Idoneidade moral , especla
llzados em legl.'lação soc.al . A no
meação dos suplentes e telta por um 
penodo de dOIS anos 111100 o qual 
poderao ser reconduzidos. Os suplen
tes. uma vez reconduzidos. serão con
servalO,s enquanto nem servirem 50 
pOdendo ser demItidos por tana que 
Os torne lllcompativels. com o exer
CICIO do cargo. _purada peJO TribUnal 
da respect.va RegIão facultaaa po
rem. sua suspensa o previa pelO presl
Gente ac rnbuna. quando motivoS 
graves. deVIdamente JustificadOS. de
termmarem essa providência. 

§ 2.° Os suplentes de JUIZ ao traba
lho perceberao. quandO em exerCICIO, 
vencimento~ Igua . .s aos 105 JUIZes . que 
substituirem. 

s 3.° Nas sede.<; da 1." e 2." Regioes 
da Justiça dO Trabalho não navera 
suplentes de JUIZ preSidente ae Junta, 
e sim. JUIzes do uabalho substitutoS, 
nomeados pelo PreSidente oa Repu
blica. dentre brasllelros natos. bacha
re.s em DI:· elto~. que reunam o alem 
dê>ses os segullltes requisitos: 

1 !dOnelClaoe' r ara o exerclcio 
das funções; ) 

Il - Idade mUJOr de 25 e menor de 
45 anos: 

lU Classiricação em concurso 
perante o Tnbuna. do Trabalho da 
Região em que ocorrer a vaga con
curso que será \'allOO por dois anos, 
e organ.zado de acórdo com a. ms
truções para esse tlm baixa0 as pelo 
presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

~ 4 o Os cadidatos lllscritos so se
rão admitidos ao concurso apos apre
Ciação prev.a . pelO TnbunaJ Regio
!laJ do Trabalho da respectiva RegUlO. 
dos requisitos ex:gidos no pal'agratos 
antenor 

~ 5.0 Os cargos de JUIz do tl'aoalho. 
pre>ldente de Ju:lta na ssedes da l.a 
e 2. a Regiões da Justiça do Trabalho. 
serão preen('hld()~ . por promoçao, 
dentre Os Juize, ,ubst.itutos. Nas de
ma.s localidades e Regiões. tais cal'-
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gos ~erao iJ!'O\ lclo~ pU: 110111eaÇaO. 
obedeCiOOS 0.-; !'e4U!;,;nOS do J. V .t"l

"um a~seguraoo. :1U:- "lua.· pre:'I-
dentp :~( ,,11"f~ ,')"c';;ld 0 1) 1 c 
titut.u..J, ,-,,' ... \....":C. ,~~, l . .'" 

'UIY-
:- ; 11. 

non1eacãe na tO:'D1:1 ~:a le(]Y-H~":~:o. eu
tão Vigente tl'lta c\ a:w,t.1U nu., 
oecretos de nome·l:;ào. oa "uva aeuu-
1l11l1açào dO" carg(\ó que O:·UP'llll. 

~ 6.° Ao~ Jli.IZ0-~ cio íl'a ,:-dl.~(f nlllC1CS 
ao:.; lntel'eS~e~ i):'ol: - :C~l~i;'" "r ,t."';"IC
guraaos. apos C10l,s ano::: III (.':-;"~i l.i>...:l()l 

as garantias de ,,:talJOR(!l'. llla1ll0\ .ll

dade e IrredutIbilidade du' vc.,cl
mentos. apllcanClo-.se. no ocan:" a 
demlssãG aos jUl;óes ciO tra~ai'lf,. '.·C'
s!dente· de Junra e JU12('- '1I0,tltUl(,.· 
o dlspo"to no , -.'. 11! I,iIC deste ',r
ugo. 

; i U Os jUIZb clO ,raoa.l1O p:·",·,I
dentes oe JunLa juze' -UIJ"lIl.ULu., e 
SuplCnt.e~ de JUiZ tol11arau pU:-ise .pe
rante u pre,!0t.'11tt: Llv lnuunüJ na 
r€.'pccllva Reglau No.- t<:·waoo· que 
ni!o torem sede ,1E- 1 :llJlll1aE 00 1' .. , 
0<11110 a po~ .. :-:.e 'iaL -~e-ê:l pl_:'ê.J.,l.lLC' ,) J ("

slClçnte CII) r"!bU,'[\J ae .\pcwcao tIve 
remetera o ('rmo aI, iJle'IC'-'lIre GO 
TLbunal Re9,.()I»iJ n" Itlr:~:I!cau. ,10 
c!11pos.aoo Qua!llC an.' (e'Titonos. a 
posse dar-Ee-a pcra"l co pn'>,IClemc 
do 1 r:bunal RegIOnal no Trz,JJnlhu aa 
.::e:--pect1\à RegIãu 

Art HO 1\ p;'ocurrtci';,I" Cla Ju~-
tica do Trabalh,c ,;oll,p,enoc 

'a, LIma Procur,H10n:t Urra!. 
funCIOnara Junto ;,u Cl)ll.-r'!lo 
C101H1J (lO fl'abal!"lO, 

que 
Na-

.. o I OHO Pru<'w aàor as l~('g:IOn[w·. 
do 1'1',\ ba1l1o 

.'\rt. i·L!. A 
cO!lSl1rUlCIa de 
f' procuraaores. 

P:'oCl1~'nC1o: l:l. Cienll e 
:..In .... p.02Ul'<tctOl ~:Cr::U 

parae:raru lI11!CO A.> Pn:cnraOo-
nn, ReglO:1:lIS C(ll1lpO€!11-.'e oc um 
procurao()] re'11Ollnl allxlilaoo ill1al1no 
necssano por proclJradorr~ a :11l!IJtOc. 

i\n 7434 Havf'la nrts P:'o,'ulaoo
nas H.e~:()llal'" .-:lilJsttlltO, Cle pro
rurado! aci.lunto .H .. cjuanLio uuo 11UJ 
\'f'! este cargo cle procuraclor l-eglO
nul. deslgnH~o.c r),·C'vl~,n1ent;:.: ;)!\I ;c
(,l'f'to do Pre~,~c;crl!, cLt r~('p~ln;' ;,";C'!1"! 

O!lUS :.)[l.r:1 ():; "Ij p~ !)\lnllC():~ 

; L ~ \) --tP.}-I:\lHO 'Olnnr:J i)()S;;f' 
pf"ranre () {' :i.' __ ·('1 "iO p:'()j'111 ~l(l,U: re
glonal que .serél a ollt()l'1C! .. tr;~, ''11H
petente para .. ;"o;;a-lO. 

-s :!' U .'1 o ... >lIa(101 re~~;llJ~,a~ ~eUl 
sub~t tllldt) eln ...:.tla:- t-!1H,~::- t' 'lllf)·~'· 

I1lmelHOo pel Opl anunCiO! hl.lUl,t·) 
quandO llOuve e nflH':ldo m·'J.- ~!(' 
um ;)('1(> que' fá: por (;Ir:' clr<'0.lw.l1' 

!ller'." d. 110 c!e lt) de de:::emll:'(' 01 
W4:5 na Legl.::-lação Anexa a segm; 

3. u , Ü ;.Jrocurador adjUnto :;er2~ 

n, "r- T 'T'/, 

(;1); ,,>U .. j:jl.lLI~'. 

, 4.c t:lera cll'p('n'~ldo. a\EOmRtl
can.ente. u ':llbstlru~c que nao <\len
cler a convoeaçac. ,alVo monvo de 
cwença deVldamf'lIte comprovada. 

j :J:" N"nhlll11 dlre Lo OU valHa
~~(\il1 Lera o su:X.;,',ltlIto ::ucn1 do \:,en
CImento elo cargo do ;,ubstltuto c ~o
:nente durante o ,eu impeomlelltc 
legal. 

~ 3.° do 
Art. 789. P_'i custas serao cal

culadas na torma segumte: - qual'
cIo 110uver acord" ou condenaçao. so
bre o respectivo valor: quando hou .. 
ver desistência ou arquivamento :'0-
bre o valor do pedIdo:. quando c 
valor for mclcternllarlo. sobre o que 
o .JUiZ ou o prc.'ildente tlxar: e no 
caso e inquérito administrativo. so
bre seis vezes o salário mensal (:c 
I'ech'lly,ad, ou do< reclamados 

.'\:1 893. Das decisõe,<; são act-
~::~s~velS JS seguintes j"ecur3u.~: 

••••••••• 4 ............................. Co-

. . ........... . ................... ". 
UI 

PareceI' da Comissão de 
e Justiça 

RilI.I\TÓl:II) J (--
I .. Visa o projeto n." 342. de 1 !J30, 

/-
do Senado B'ederal. alter,u' algun . .' a1'- V 
t1gos da CC'llsohdaç:t!J das LeIS dú C 
Tlabalho. 110 que diz l'('"peito a prLS" . 
t lição elo direito de pI21t.p.lr rep'lca-
.;,lcl de quz,lqu.'.' ato ll\f:'lllgentt' cl(.' 
C'1)!ltrato dt· trabalho. a.' intknizaeõeE' 
IJ( .. ' cas(.'s de parallz;:rçúC> cio tr8 b~1l10 
!ltOllVada por a~(l do lJodel' pÚ'Jlico ac:· 
prefnchimen:[. dos ('fi."g,);, clt luiz tra-
\>. ;111, ta a ('ompw;icão da p;'ocurario-
I·:.i cl3 Justiça do TI'<l ÍJa :ilo (' modo 0:-
i)l ()\;in1cllto de ~t ll-- CJ1'!~()~. ~lO p(~~la-
llleuto c;p custa . ..; e. fiJlalln:~~i, ( ao l'e-
".' ..'À'raordináTio. 

2 D'[' l'efE:rên:::rH a pl'l'schçâo 
p-:'~jn! ('n1 n )): ')I('i r, ("':~~ nl:narll O pnt70 
c~\ cl{)~ .... ·21 dl.v.',. J8 cn11<.~tJ<Lrf' (:1 p

(~,t-;!açàt) \'igfntr cst:lb,\l~('pnc1o. "!l(j 

enCTtallto qur tal PL\ZO dl'VCI'á ,e:' 
c'Jilt:<oo da ele t,l do iJrimeir" fato Cjllf 
,(lll~til u:u il \'iolaç'iio do COlitrata de 
,;'~laiho bem as"im que a preSrnç3.0 
so ,,, inteEomj)i' PCLl l1otificac§n fpi-
t a ao emprEhac!o ou :lO l'mpree..1clol', 
mrd:ante o:'órm rir' JUIz trHbalht..;ta 
üi.;,ltJa. que :EC()n1l)(~tl-'nt.'"l. R.,f-::!.Jn1f;11.rp'. 

• 

• 

• 
....... 

• 

• 
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e de conveniência maniíesta dElér
mln:ir a leI em que termos se po,lera 
1!1 [ errom per a prescnçâD, 

Nào JUlgamc3, contudo, aCerêUjo :',
"ar em torma dema"ludo nglcld o 1110-
mell:'v II11Cla! do prazo prescn'~lo;1al, 
PI etenvel sera, sem duvlOa, -Iue U 

u.:ame de cada caso concreto posslb:
I,te ao magIstrado declsào justa c 
eqUldosa. Propomos, as.'mu, a supres
são das palavras "contados da Liata 
do pnmell'o 'fato que constItuiu a vio
laça0 do contrato de trabalho', 

3 - Mantém, a segUI!' o projeto riO 
SenadO. a responsabilidade do po{Íer 
público pelo pagamento de JIldeniza
çÓ€s decorrentes de paraliY.çao do 
u-a bal!lO em consequêncla de ato je 
auturidade federal, estadual ou mUll!
clprJ determin:mdo que no:, casos de 
desapropriação. deverão os eiuprega
dores, nos respectIvos p~'ocessos, pedir 
o pagamento das indc.11zaçõ,;s deVIdas 
aos empregados, ressalvando amda a 
competencia da Justiça Comum para 
cond::-llar afinal na hllJúte.-;e JI1clusiv = 
quanto ao, Estados e Municlpio~, > 
(j1l~, scglindo nos parece devp ser 
aprovado, 
• 4 - Relat.ivamente ao preenchImen
to dos cargos de Juiz PresIdente de 
Junta de ConCIliação e Julgamentv 
l'(:~olvendo duvidas ainda exister'tt,;, 

' det~rmtna-se que esse se faç" jJ"la 
r;'!.ncçào de outro JUIZ. _lue a cequCj
ra ou pela promoção de substltlllJ& e 
suplentes, 

A ,'e.noção de Juizes de Ul!. "al[t 
Ot.Tru cargo de Igual categoria ,em
pr'.o io' admItida, incluslvf' quan.c a 
,IUSti~à do Trabalho, Por OUlrv !. elo 
aos ~llplementt'F nomeados an~'.:~"·',! 
menu' a Cons;,ItUl,ão, com Establ;idu
dc' cc e,,!'go na ccnfOfm!rladp 03 ~'
EJ~la<,:a" vIgente, deve ser asseg'Jra.1a 
promoção, O projeto jJU:S merfCt, 
ne>ita parte acolhimento Cumprt en
tretanto, não olVIdar a ,11 uaC;ã:' <',-))C

cial dos substItutos da~' ,ede!i :J~, La 
I ~ ( RegIões da Justiça do Tra lJall1o, 
já • tgulada pelo decreto-leI numero 
9 :!J'i de 9 de setembro de 1946 Prf> 
pOUlOS asSIm, como formula con.:;;i!a, 
tÚ"lc dos direitos de un <e outr:l& a 
5egj.tin~e emenda a st:'r acreSC~(:8 SOb 
a ~'J1'rr.a dl parágrafo: 

"Nas sedes das 1" t' 2 a Reg;õç1'o, 
O pl'eenchimento se fara, "ltei'na
damente, mediante ;'rmoçãc de 
outro Juiz (' promoção j:, ;ui:-l 
Substituto .. 

5 - O projeto do Scnadc conten: 
no entretanto, c:ispositivo" maceitá· 
veis. de evidente incol1~l.' 1l'":0nalida-

,!e Queremos 1106 refcl'l;' aqudcs que 
Vbanl alterar a :J.tual l'e::laçàn Co ar
tlgo 143 c seus paragrafJ~, todos ao 
lJcue:o·lc: n," J, 4:2, de 1 .:;, ma'G de 
L::i'1:;) , c qUL trtlL3.':'1) uv.) PrOCdl'~t .... ores 
da JustIça do TrabaLt1o, 

O nob:'c Senaaor LUClO Correia, 
nessa pa:·te. ass.m justifica a inicia
ti \'a: 

--Quanto aos procurado:'c:, faz
"e l:gelras modificaçocs na "eda
ção das normas que os jiSClpli, 
nam, A fmalldade e QUlmir a ma
tena da substituição sem trazer 
nenhuma Obrigação para o Poder 
ExecutIVO, Define lIIelhormente 
Cll:eltos Ja existentes em leiS espe
ClalS sobre ú Mll1lsteri'l Público da 
UllIão, etc," Dzarw :io Congresso 
Naczonal. de 2-9-1949), 

Ord, precIsamente nes"a.s "ligeiras 
modificações" que, por -;lnal. vem al
lerar profun::tamente a ,-;.:iLêmatlca ate 
altul eXIstente - e que "e encontram 
vlo.ações :l texto constlt,uclonals ex
pres;.o, 

&-;ta. ,)0:- exemplo, no ~ -f,O do arti
go 743, com a redação ple:trada per 
aqu('le Ilustre representant~ que os 
cargos de Procur.1do:' ReglOnal serão 
~'eilipre eUl cOllLissão e de livre esco
lha do Presidente da Rcpú'J!/ca, 

Trd dISP03ItIVO. como e ObVIO, fere o 
!Jl'eceito constitucional relat l\'O a car
rUm do Mmisterio Publico, mate;'ia 
qll~, fora de duvida, mlllto preo:upou 
os nosso~ constituinte" de 1946, tanto 
que a fizeram conSIgnaI, de mo:o Im
peratn'o, no artIgo i27 de nossa Cana 
Magna, Aliás, foi de "aI SOlte conside
rada Justa e necessá:'la, qUé se tornou 
cxtensi-.-a, desde logu j)f'IJ rei!,ra COIi
Lda no a~T;go 123, ao MIllI~tel'lO JU
blico dos Estados. com a olJS~l'\'ància 
ameia, pua est:" ultImo, da promrn;ão 
de t':ltr ncia a enrrància ' 

Se, j:ortanto es<;c fui o ~spirito do 
legislador constituint.e 2 se o projeto 
em apreço que'r melhor definir direi
tos, Ja eXI,';tentes em If'lS esv'cials so
bre o Ministério Públic:) da União, 
nao se pOderia compreend"r, vie,'se a 
prevalecer, com a redação a.gora pre
tendida, o dispositivo ap.)ntado o ~ 4.0 
do artIgo 743 d1 ComolId:v;RO das Leis 
do Trabalho 

Com efeito, em übediên·~ia a pró
pna Constituição, decre:ou (; Congres
so as leIS sanclOnad8i; ~ob numeros 
113 e 116, de 4 e 15 de outubro de 1947 
respEctivamente d!spo!1do, a p:lmeira, 
i'cb:'e a (":-rell'a do ;\1int"PrlO Pu
blico Federal (Procurador:a da Repú
blica) e organiz~ndo, a se~llnda, a do 
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Mlllisterio Públ;co do DI",'r.to Fede
ral e dos TerrItórios, 

Fixou-se em ambas, el( m 11 Ira ab
soluta, a ~xJ,:;lencla clt' l.1ll l' 'trg" in,
CI,U " 'c proVido p01 cOJll'llr~o dI' 
tltu!o~ t' p:'ovai;, sendo ), 'l,lna:s [lre
enLllctr::,i pOI promo~'au, 

Compreendendo a Pror'u::ldona da 
J U,' Ilça do '1'1'.1 balho unu Plocurarlo
ria Geral e Olt", ProLtI:",dor;:b Regl'J
na 1., (artigo 740, letn, a " [) da mes
mas COIlSOUd'IÇão I, compond(,-~(' e~tas 
de um Procu:'ador R,eglO:lal nomeado 
em caráter e:et;vo, e auxiEado quan
do nccessá:'io por Prexuradores 1'.d
jWH{.lS, tambem efeti\o~ 'parágrafo 
lImco do artIgo 7421 ,l1llXl-f>~e quc o 
cone na,; 1." 2,~ 3' e 4' Rcg:õi;e e o 
cargo de Procurador Adjunto o 1111-

cia! oa carreIra, devendo H": fe!lo me
diante promoção o pro\'inll Iltc do.> 
demaIs 

Alias, is~o mEsmo já hi recollhcd
do, Ao t'1l~amll1har ao Congresso o 
projeto que tDIT:OU, na Cãmara o nu
mero 316 recentemente aprovado pe
do p,enár;o QUP dispõe sobre a Lei 
01 ',ànira do MiniRtério Publico da 
União lf1l'mOU o Poder ó},pcutIvo: 

.. A caracterizaG.lo da Jll~tiÇ", e'o 
Traball10 como orgfIo cl Poder 
Judiciário IDl}>lica na outorga, ao 
re~p€ctivo MinIs' erio LJulJILco, de 
competência, dcn're~ e \ antagens 
em consonância com a pús;çâo al
call(~ada pelos t,;'ibullai., pel'1l1te 
c~ quai:; funclOna, Pas.,cu a C0I15-
·ItUlI carreira e üs respectivo,., 
1112mbros sâo dislribn,d0,< de acôr
do com a lliera:'qu;d clns Ól'gfIos 
.llldicuirios" (Dlario d,) Congre~o') 
Nacionai. de 26-5-19,)0 página 
3 849) 

O)ltl" disposição que S( n"o CO~cll.
na com a norma constitucional e a de 
que t rat" o ~ 5°0 do pl\,ieto 111 l'er/)is 

.. A., I'agas que 'c I . !'lficaram 
no quadro efetl\'o CIO :.linist:;;'lo 
Pub,i20 do Trabalh(\ 1':'10 pr~
enchidas dc pr"cr(ollcia pe'OS 
~Ub"titll'OS de P!'U('ll"(trlO,'ps que 
ti verco mais de CIllCP a nos de 
Ilomfaçüo Em iguale!' de de COI1-
di';CfS aqucle qUI? t :n'r maior 
ti mpo de serviço lJúlJl.('1) 

A l't'daçiio ,upra alter:\ totalnll'11tl' 
a 1'lWi Que nssim disl)ôc' 

''\ienhull1 dlreitô ou v lIlta!> 111 
(I'à ) <ubstitutu alem di' n;nci

'l.('nto do cargo do :tb,ut'liclo e 
SOn1°l1te durante o '-" tl imprdi
mnto legal" 

Onu pelo que Lcou ac,m.l demons
trado, q'lantn ao jJ"01'Ü11f nto dos car-

• 

gos, condlçôl':; de ingresso e acesso na 
carreira, não e pO~Slvcl ac~ital'-~e que 
Pó> ragas a ocorrerem nu quadro l-fe
LI \'0 do MUl1i; ('1'10 Pu lJlico do Traba-
1110 seJam preencl1Ida,~ pelos chama-
006 Pl'Ocuru((or(;'~ SUlJ"tltutoó> 

8ugerlmcl-. a ;15l:< ao exposto, a foU
prc~~ao do;, cÜ.,posllivos alInente' ao 
1\1Jl1lsteriú PublIco cio Trabalho 

(j - QW\llLo as modlfica,ôts dos <11-

tigos 739 e 89~, relativos ao pagamen
to de cUó>tas e a mte,poslçuo a(' rl'
cursú extraordináno, parecem-lIos 
cIata venia, inoportunas. objeto que 
foram de projetos ja votados pe-la Câ
mara, 

7 - Finalmente, com 0 obj,ti\'o de 
e', ilar lE'bl'iaçào fragmcnUria ,obre 
niateria conexa, sugerimos o aprovei
tamento do art. 1.0 do projeto nu
mErO 691-50, d2 autona do eml11en[(' 
depuwao S:', Plinio Barreto, relativJ 
à exten .. <;âo da norma contida no inci-
50 5,° do an, 124 da Const,ltuictio ao,,; 
Tnbun3.ls do Trabalho , Tl'lta-se, cer
tJ.menl e de providência que mprece 
uplaus('so dada a olvnéação gE neral:
Zdda que. sobrc es.'iP uonto de \'!~ta, 
adota a t\Iagna Carta ~Iuanto a (;om
pcsH,:ão dali t,ribunais, aoOsegmando ao;; 
ad\'ogado& e membro!', do Milllster:o 
Publlco um qUll1to dos !ugan, "'1',' 
pomos, em COl1licqucucia que se acres
Cente '10 proJl'to do Senado que o:a 
apreciamos a srguill~e em,'llda' • 

"Art, Enquanlo nii.o for 
pdomulgada a U'i Orgânica ela 
Justiça do Trab3.lmo, observar
:;e-a, no preenchimel! to da~ vagas 
quc atc entãe ocorrcrem de juíz.:;:; 
togados do Tribunal Superior e 
do.,; Tribunais Rcgion3.is, extra
nhos aos interê:,sel> profj,.s:on~ is 
a norma do lI1cisú V do aéigo 124 
da Constituiçâo 

Parágrafo único Nos tl'lbu-
naJE em que o número de i uize,> 
togados ;01' inferior :, clnco. $E'ra 
IllT. dos lugar€~ p!'é'enchidu IX)' 
advogado ou membro do MinL~t["
no PublICO do Trabalho no~ ter-
mos, desle artigo" < 

E o rclatono e 1l0~60 pal'<'cel'. sa:vo 
melhor juizo 

Sala Afranie de Mello FrancD em 
29 de dezembro ele 1950, - dar/os 
Valdemar Relator 

P,\RECEf. 

A Comb,ào ele COl1stiutçiâCl eJus
tica opll1a favoravclm"nte no projeto 
n;' !l42 de 1950, no!:> termos do pare
co do relator c ofcrece a considera-

•• 

• 
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ção da Câmara as seguintes Eômendas 
a mesma proposição: 

I 
Suprimam-se. na parte :'eferente ao 

art. 11. as palavras "cololados da data 
do primeiro jato que constituiu a vio
lação do contrato de trabalho'. 

II 
Acrescente-se após os dois mciso5 

do art, 654, o segumte parágrafo: 
Pal'ágrafo uni co - Nas sedes das 

L' e 28 Regiões, far-se-à o prcen~hl
ment<l. alternadamente. medIante re
moção de outro juiz e promoção de 
juiz substituto, 

IH 
Suprimam-se as referências ao Mi

nistério Publico (arts. 740 e 742) . 

IV 
SuprIma-se a referência o modo de 

pagamento das custas \art, 789). 

V 
Suprima-se a referêncIa ao recur

so exu'aordinário. por J a regulado o 
assunto em outro p:'ojeto de lei. 

VI. 
Acrescente-se, onde conVler. o se

• guinte :iisposltivo: 
Art ... , Enquanto nâo for promu', 

gada a LeI Orgânica da JustIça do 
• Trabalho obServar-se-a no preenchi

mento das vagas que ate então ocor, 
1'I':rem, de juizes togado~ do TrIbuna! 
Superior e dos Tribuna I~ RegionaIs 
extranhos aos mteu-êsse:; profIssionaIs. 
a norma do inciso V do artigo 124 da 
Constituição 

Paragrafo unico - ~os tribunais 
tem que o nilmero de jui~e~ togados for 
inferIor a' cinco. será um dos lug"res 
preenchidos pOI' advogados ou mem
bros do Mmisterio Publico do Traba
lho nos termos deste are-Igo" 

Sala Afrânlo de Mello Franco. em 
29 de janeiro de 1951. - Gustavo Ca
panema, Presidente - Carlns Ilalde
mar, Relator. - Alonso Armas. 
Aristides Largura. - Gil Soares. -
S#J1zres Filho, - Castelo Branco. -
:}OI~za Leão. - Caiade de G0do , 

Mário Piragibe. - Duc;ut Me,c;llita 
-- Ernani Satyro. - FZOTtS da Cunha.' 

IP' JS~recer da Comissão de Legislação 
./' A Social r ~v~ { ..r; Relatório e parecer ao 1JrOjeto número 

. 1 ~ 842 de 1950 

U' Pelo projeto n.o 842-1950, do Senado 
Federal. são propostas algumas alte, 
rações na Consolidação das Leis do 

Trabalho4 Es&as alteraçõe~ respdtam 
a prescnção do dü'elto de pleItear re
paraào de qualquer ato lllfringel1ó€ do 
contrato de trabalho. as llldel11Zações 
nos casos de ;.p,mJh::tção do trabalho 
motlvada por ato nu poacl lJUblICO, os 
preenchImentos dos cargo" de juiz 
trabalhit. a composIção ela Procurado
na da Justiça do Trabalho e modo de 
provimento de seus carg06 ao IHga
menta de custas e ao recur,·u extra
ordinário, 

. O ,Projeto ja :01 submetido ti apre
claçao, da Comls:óão de Constituição 
e Justlça t2ndo como reLltor o nobre 
deputado Carlos Valdrmar Seu rela
tóno e longo e mmuclOSO As suas ;'a
zões no modificar ou reJeitar dcterml
naQas p~rtes do projetJ ,ão inteira
mente procedentes e merec~m o nosso 
acatamento, 

Po:' 1.5SO. desnecessário S~ toma in
sLstlr no e~:ame da mate:'la yc:ando 
no relatório supracItado v~mos en
centrar os argumenLOS que ,cri:'.f os 
nosso& e pelos qua:s Julgamos que o 
projeto merece a aprovaçào da Câ
mara na .:onformidade do parecPl da 
Comissào de ConstitUlcão e J u.' tlça. 
!Sto e. nos "ermo;, do parecer do Depu
tado Carlos Valdema: com a~ em('il
das. em númelo de seis. que lazem 
pane ll1tergrante dos cit'\dos rdató
no e pareceI 

E o nOS60 parecer. salvo melhor 
juizo. 

SaJa da Comissão de Leg:slaC;:lo So
cial. em 25 de ianeiro de 1951. 
CaslEIO Branco, Pr€lSidente. - Darcy 
Gross. Relator. - Carvalho Neto, 
com as rest!'ições já expostas quanto 
ao modo pelo qual se e!,tá legislando 
sôbre a matéTia de vez 'lue ha um 
Projeto de "Código de Tr'\ba:ho" que 
condensa todos os àngulos iuridicos
sociais do problema. Wellington 
Brandão. - Baeta Neves. com restri
ções - Lycurgo Leite. com restrições, 
- Ernani Satyro, com restrições. -
A,l'gemiro Fialhe. -- Brigido Tinoco, 

RFQUERJo!I!ENTO 

Requcrcm(l~ a \'olt~ dn Pro.jet~ nú
:l:Ci'O êe-,\ J,; ;93J.i CO'1lÍssio de 
Legislação Social. 

Há um engano no avnl~o. Ê:ste Pro
jeto nio passou pela Comissão de E
ducação e sim pela de Legislacão So-
cial. . 

S. S .. , 11 de !'\bril ele 1951. - Gus
tavo Capanema. - S1'Cc'wdo da Ro
cha. 

Aprovado 
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2, Parecer da Comissão de Legi 5-

lação Social 

rELATÓld'l 

I -- Propõem-se os autores désses 
projetos a alterar rl!:'I)üsitivros da 
Consol!da~ão d'lc LeL; dc Tra balho, 
C01l10 se trata ele 111 ... :.i, 'rias HnálogH~, 
propliZen1G,; :t Conl~-:~·ju (!l~"", ~i,).':' l-t'!'. 
mo~ du art. ~~,). ~ L" (!o R~"l~inlento 
Illterno, solicita~se ;,11 Preside'llp da 
Câmra a anex,lçâü d():i rfspecti\';b 
processo;), ;YIJ';l Ul1l,,:j ,~'l] eCf'r, E i,'Lo 
foi feito, 

Cabe-no:;, ~,,,sim, ,l,;aminar laela 
parte elas ;Jl'oDosiçõe,,, I 1'11l1iti'.'as, n[, 
ordem de sua ;JI'ocedé:,ria, C0112llüm[o 
por um substituti\'o ll1, que estã() 
compreendidas' tôd:l:i as alteraç'õé'" 
que nos parecem :teu mdas, 

II - O Projeto n, 842-30, de ori
gem do Senad,), destina, se a 1lI0difi. 
cal' os arts, ll, 486, C','i, 740 e al!
nea.s a e b, 74~ ~~ 1.0 e 2.0, 743 :~ 
~~lY rt 5,(\ 789. 3Y e n. III do arign 
893 

:Esse j)!'ojeto já recê ocl'a, na leQ,is
latul'H ,Jassaeh~, uarecerl'es das Co
mlssões de Jllstica " r.e~islaç:-1O So
cial. ~elldo que nesta, Hll rim da se';
são e da legis!ação, não foi apreciado 
detidamente, O pareçE'i apClJas COI1-
cluiu por sua alll'ovaão ('om as emen
das d[t Comissão de Ju~tj('a, e es',ft 
a~silldo com \'árias declaracões de 
restrição, Na Comiss.l C) de Consti
tUição e JustiÇH foi "t'Jato!' o dep~l
tado Carlos W,11demai'! !1a Leg-ish
ção Social o deT}utado Dar8Y Gl'O~S, 

O~, pareceres nã" ti \'eram mais 
temoo de ser votado,'i '\ rC'quel'i-
mel1to do deD\itado ('11"t:1\'0 Capa
nelnn. \'oltnu' () prOij_~i 'J a c~ta Co
mis~'lo, "ara '.1 del'ido ('':<1111(', 

II1 O projeto n,' ~" rlE' 1951. di' 
autOl'lH dc' Dep\ltndo t'Llcl.'bl'<ll1clo Bi
siH'li:l, l11odific,', o al't 487 dn Con
soh!ncã,' O di~no~iti' I, (,1':' ('m \'igo:
est"belerC' t.rês 111Orln!j'Í; (les de prazo 
para () n\'i~o ~.lrt··\-lo. r(~111(lr~~1P se tr~l 
t,a de' di::l1'i,;tl I~ rlia,,!. <;c111analistn 
e qllll17enrllisnl I S dia,1 ou 111C'l1salisfa 
,;)01 di:l~ () d:'I)l't')(;(J i':~~l"lÜt 1P'P
ü'nde <:.1 1 'lifol'ini7H" ti (1 {';-..,l.:C';-.; nrH70S, 
prOPOllnn 'q (1:1,'-; n 1,)'l)j"lo' r~·t:'~ 
."l'pcln :'~_1~··,""·'iad(. lli.,l,~ '1'1111C'i1'O VC7. 

rv O 1l1'01f'to 11 : 9·1 ele 1%i. 
lall' .11 I, :lut ll ria de dl'lll'lado HiI
clebl'ilnclo Ei':I'êEa "lt")':1 " rpc!:lri\, 
da ll't)',l .' ri" '{t'! 13': (1<1 COl'~olida
('ã~) df!.' L~l<'; (lO Tl':·11~::!::o .1ft 1110di
Úraoa 'Jfl" Lu II /) ,~l i': rir 9 ele< s{'
tembro clp :949, 

# 

A altera~:§.o consiste (11J 
CXj.:reSSL'C 
j)re:osão 
dias em 
r rar L1al' 

"(joze !11c,es" 
"duzento~ c 

v' doze !11es2S do 

mudar a 
;Jela ex

Cl:lq uenta 
ano con-

All1da llâo llOuve 11f'I'l1UIl1 pal'ecpr 
sobn' a m:ttél'Úl, 

V - O pro.lt'CO n," 13;;-,11. ainda dE' 
"utoria cln clelJut:ldo I-{J!Cebralldo Bi
saglia, t·Ci.l, pur fin: alterar li reda
d\o elü art ,.):! ela COl;<,0Iiel:1Çâo, 
'f.c~e disJo:iiti\'o refere-se ao direito 
r~!' rf1'!:~:' do rmprC'gil:lo, no <::aso da 
rescisão cio contrato ele trabalho, O 
projeto ainda foi objeto ele apre~ia
ção. 

:Este, o l'elato!'io, 

P,IRECE1: DO j'T',UTOR 

VI A p:'üneira i' Iteração pro-
posta no projc!,o n.o 8,2-50, do Se
nado, e ao an 11 da Consolidaci\o, 
A redação atual é esta, 

"Não h:wendo dispCEoi,ão ('!l1 con
trário nesta Consolida':ão, !Jrescre"e 
em dois unos r, direi1;<J de pleitear a 
reparação de qualquEl' ato infrin
gente de dispo:;itiYO :lela contido' 

A recla,iio proposta 1;0 projeto é 
a seg'uinte: 

"Não ha\'e'1dC! disnosi~ão em CO,1-
t.rário nesta ConsolÍct",ç:;o, prescreve' 
em dois anos, f'ontados da data do 
primeiro fato que com;lHuíu \'iolação 
do contrato de trabalh'l o direito de • 
pleltear a repar:1ção dp t;ualquer ato 
infringe:lte de dispo::;;ii'io nela con
tido, 

Parágrittn único, A prescrição só ~C' 
interrompe pela llotificaç.'io fcita ao 
empregado ou empreg':,c!or, ordenada 
pelo jUiz trabalhista [íil,1da que ,in
competente" e, uma vez ll1terromplda, 
começará de novo, da data do úl
timo ato .i udicia.l" , 

O autor do projeto, no Selladr" 
Senhor Lucio Correia, assim justifi
cou as modificaçõC's pl::-iteaela::;: 

"O proieto visa hUl'monizar a ju-
risl)J'udência elos trihunais traba 
llústas e tral'a" nOvas regras em dI' .. 
tern1inado~ ~1 lt:::LO;"'; da CO:1so1idà~"1(1 
cas Leis uc Tr'Lbalho, sem altprar ,1 
sua estt".Ttura, apó, a promulg'açãn 
da Const.ituir:)" ~e 1946, , 

"A nova l'edac:lO esclarece o pl'l'Il
cipio do art 167 d:) Código Ciyjl, 
de que com o princip'lJ presC'revenl 
o,~ direitos ace,«:orios p dá [lO )'1'l'si,· 

dente da Junta ele COl';ciliação e ,Jul
gamento C'ompetên<'ia ~'),,],2 Dl'OCeó"H" 
os p€did;)s rle intcrrupç'ão ela "1'CS
cricão, 

. " 

• 

I 
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"E ' uma falha ctn Icg l~b::i\O 
processllal trabalhista que a !'.(J\1 

redaçãn faz desap~lrecer (Ve: i!ll" 
pressa junto I 

Cemo se pode ver ff1.cllmen;ú, do 
confronto entre a 1f'[>'i,lh~',i o VI"C'!1tC 
e o projeto, duas ~ão as l1HCI',":Õt', 
propostas. Primeiro, as f'xprc,,:,ô,,", 
"contado~ da data do pnmeiro :'r.to 
que constitui u v: ,Ô.:' r:i r' [) Cui! t relto 
de trabalho" E~sa I c;:::r" nãlJ está 
contida na lei atual. Se{!'llndo t0do 
o parágrafo único, Clue 'amIJém :lão 
consta da legislaçilo em vigOl 

Quanto à primei)'!'l parte. ou "el~. 
o modo de contar o prazo ~, parti!' da 
primeira violacão, e a ela que :, :tu
tor do projeto atribui !'l ! llYlkLdé' de 
esclarecer, o artign 167 do Códi::;o CI 
vil, de que o ~cesso!'l() acomj:-Lnha 
o principal, na pre~crição. Data vt'n!a 
não nos parece assbta l'azão "iO ~lltcr 
do projeto (1) Aqui nito ~e ira td do 
mesmo principio, pois, nf'sta hip6~pse 
ter-<;e-ia de adotar a n1('.<;ma reda~ii.o. 
do Código Civil. A redação preten 
dida pf'~(' flUlnr dI' proieto abrang~ 
atos autônomos com a agravante de 
portantps E nãn é só. O projeto res 
trin 0:e a p;'pscricão ao f~tc "que c,ms
'itui vioJaC"'io do contrato de ~J'f:ba 
lho" quando em VcTdadf' elT' muitas 
a violadio de atm: onsteriores , que 
muita~ veze<; poderfto <;rr atf- mais il11-
p rejudicar, com a IJrescrição dI' pri
meiro o direito de demandar contra 
~ituações, o que está ~m lÔg,) r.ão P 
11m contnlcn de tr~balho, ma~ outro 
direitn assegurado na lei 

Embota sem entrar nestas aprccia
çôes a Comissão de Constituição e 
Justiça opinou nela re ieici\ ( :ln clá u
!'ula, sob o fundamente> de que "não 
,iulgamos, ~ontlldo, acertado fixar em 
forma demasiado rígida o momento 
inicial do prazo Dr~scricional". 

Realmente, oarecp mais accrtado 
não colocar fl Clucstão 0m terl110~ tão 
rígidcs, mesmo porque ai está, pal''l 
as dúvidas possívei<, tôda a teoria 
)leral do direito, an!icável. por fOi'c:, 
da própriA Conso!i::lac;ão das Leis do 
trabalho, como fon'r' suhsidüÍ-ria ces
te, naquilo pm QUI' n1'e> for incompf'.
tivel com seus principios fU:1na;peil
tais (Art, 8,°, parágrafo úni,:o), 

Rejeitamos, pois, a ~) I ál'stll:t 
"contados da data do primeiro fato 
aue constituiu violarão do cnni.rato 
de trabalho" Ela não figurará n o 
substitutivo que apresentarem0S no 
final dÊ'ste parecer 

Quanto ao parágrafo único, prop0S
to no projeto, constitui uma espécie 

àe ref('Il(,'('t () p~·il1C'ÍJ.::.in geral de. ói 
~'i.'ito ci\-H, ou '!~dn ?stn'J?:p:,o. a rOl·ma. 
d" inter"ui)('ão de p!'es~r.'ç'á' !'n, 
'" 'c10 - ~2 df' éíspO<.i(.'-lo !1'l\,[l, (1)'\,;(; q _ 
~. l () _1':("1', ,. r ::::-:-'":re. _!11P no da lei, 
!' - fi ,'f' ll,c "e:' "'!;'J, cemo, alifls, já 
11::\'~1':lln [1'" (!l·nt.: Conlis"ôe~ CSld 
e ~l c~r (''1;). tU "ic:'" r T~;3:iç:1 

VII Tcnt~-c~ "';c' da n:telaç'l.O 
flri '1!· ... !!:,t) <tp, V('j~':n1-~'e a':l àua~.; 1'1:)-

CCol,S :!d" '~(O, 'lnioTI Yigente: 
"1\0 (,~ .... ~ r·(' pflr:.l~l!·:~1C?0 cio u'abét-

1}10 iTIGti-\' .. 1.ciu oriS-in"riJX1[)d,e pr\l' 
')r'0111 ,l l :1('-' J ('(I lei (H 1 LH.",~ilda·:, go 
,·C! :;"" :1:(\;1 ... 1. ... q í in1l)DS~lbiiiten1 a 
cO:·"t~lH ~~~, (J~, ;'f' :1(" ti1."(~ ~;:ivld~Je, 
?re'~~}',-- ,(',., ( !~ ~r<")'1~l";~t(' ~a indeni
zn~fI.:l, :1 Cl' ,I pn' '("'\!1' o, ~'icr,l'a a 
C8r"',() do (I"r"ê" I ) C"! "r' ti\'(\r 8. inlC:htI
va df' ~t(· (,. r~ (l";0'i!"""q r: ce~t<1.;;ãO 
do Irnb'lltlO" 

Rrdnc:10 c n P!,fJlpfG. cnm as ex
pressôe~ n(n."~1."" fd'if:1r;l1c.: t'or nus ; 

"No caSi llP )"I;.:l"t:i ·~H·;;I. (;0 traba
lho, trn1J)t lú.rin 0~~ c:r:i!!iri',:a, moti. 
V8:;::l nrL?: 11 :1,r('~lfr pf)" ~ltO de au. 
tCl"i(n.(I(' , "J r'i.'·l (':"~:icl~al , OU fe-
erra! OI ~:' 1 :J:·I'·.~.l'l''!'lção de lei , 
<:iE':],t"" e>' ',"" '(' ':Ie impossibi-
lite '1 c(',,·:, ~la(';ir,~ respectlvf> ati 
"ic:ac:p, .. ' ,,, ,'f'2('r'\ r pagament.o da 
511den i -ot)(,.1(l rn·..,l ficará a ca:'go 
do g0.v{" ,'" Ol'r houver originado a 
ces~t:lç:i(' ~(l t,':::.lJ?lho . 

"Ne> ca~" rie desapropriação Dor 
llh'id~('~ .... ·h',("I, o empregador rl(' 
\'erá t"l'eji' !lI' processo respec tIvo. o 
pag[',nlc"" r "1<; indenizações ,levida~ 
aos rn'" l·,;.f~~dos". 

!\ 1'(',11 ('c r do projeto melhm cscb
!'('ce ,1 )'p"'lonsabilidade da' ')('~, e>~s 
quI' de'rrn,inam a parallzação cj'l tn 
Imlhl'. ""1ra o caso de lndEni7>lr;'l0 ao 
tr'1.I'8'h~rior". Int roduz-sI' "lllrl:t, a. 
~Ut('''i7 ,ção ao empregador 0.11'1 re
cla!"'1!', no processo da des<1:;J,('l)!'Í'l
e51', o pagamento d~ llldeni,:açõe:;, 
devidas a os empregadl" 

Parece, que, dent ro (r 11m:'! tt'c;n,
C:1 r igorosa, êsse dis,..,'<tivn melhOl' 
(,P.beria na lei de 4f'<':Jrlroprü,ç!io. 
Mas, afinal, como (' ':irnJ~'l " UI:! só 
e o orgão legifer f1ptp E' o m~3mo. 
não se deve perd~l " 'ln'lrtul1ld!ldt' 
de adotar uma 1'E"';'~ ,wc melhur 
encaminhando o rli,'r;, r r "ITIn\'l'll;a
dor, não deixa 1 "n·,',,,.. '11" 'P';<~[',I'c1'lr 
a situação do tl'''' 1', ,,' "I. 

Quanto aos p~!""rrf()" 1') ~ 2.) 
do cit ado artir~ 43; ... ["'0;1"1<1 nJ'(,nór 
uma alteracãe fl"(' 1"111 'lltin'fI ":':l:ise 
significa Isto' ""lI' <;(' rf''l1,'t8Dl '1:,. ;');11'
t es para. o j\lb,O priy'ui'.o compe: l'l1-
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te, 'ou seja o da Fazenda, qU8.nd0 a 
parte acionada indicar pessoa de di
reito pú blico como responsá v,', pela 
paralizaçân da atividade 

Concordamos, em parte, com l) lJ~
recer da Comissão de COl1stitUl<;t..O e 
Justiça, quando aceita a ;novaçáo 
Discordamos, porém, da reda~r:." do 
projeto do Senado, por Imprct'I~'l, e 
até mesmo confusa, Por isso, al)!'e
sentamos, em (1 substitmivo Ol'd '010-

posto. llln3 rcdacão que no~ ;J';l~'cce 
lnais ·f'I'tli"' ..... 

Para m," " f'sclareL'ialf'n('. ,; ,'l]'-
crcvenHb l-; lliJ8,;:'; l"'cl'H!ÕC'; or<t '\)1"('

ciadas. a ':igf'nte e '1 do Pl'O.li..~( : 
Diz a Consolidaçiio: 

"~ I. (> Sempre quP o ell1prC",';l
do in\'n-cnr elTI suo (jPt"cs:t o prc
('pito do prf'~f'nk artigo, ; tribu
llal do trabalho ('(1nmet~'n~c ,'()1'i
ficartl a [Jcssoa de ctirl'it() Cl:):ll1' 

wdil como resDons:'tveJ pc:~, :Jfl

ralização do trabalho, para que, no 
prazo de 30 dias, :\ 'egue ,) que' 
('n~cnder dpvido pr~.::;sando a t'i~_':n
rar no processo C0:110 chamaJ,l à 
aut.oria. 

.. ~ 2, o Se for a União a indiçl
tnda responsável. ~e entender pas 
slvel a discussão a respol1sal.nli
da.cle a esta imuutada, sobrel:st.a-
1'11 na apreciaçií.'o do feito, 1 cme
tendo os interessados ao J~Ii.::() 
privativo da Fa<,enda NaciuJ1ild, 
onde será apreciada a quem cabe 
a responsabilidade medúmtl' ;)1'0-

'"esso ordinário. Se entcndcl, que 
a 8.leg-ação não ofeJ'f',(' ele.ici, lo
go fundamento legal. pros"c::;'lü;'à 
no feito". 

A redação proposta P est~: 
"Sempre que a parte int.(',2;,sa

da, baseada em document.o ema
nado de autoridade pública <lU de 

decisão judiciária pRssada cm jul
gado, invocar na primeira u,;c:i
éncia após a notificação, defesa 
baseada na disposição mJter!L:r p 

indicar qual o juizo competcnte, 
será ou vida a partf' con tniria na
ril, dentro de três diAS. fala;' "f'Õ
bre fi legitimidade do docLlr-::ent') 
e do direito alegado pelo _'Xl:')),
('nte. 

~ 2. o - Verificada, pelu :10-
cumento qual das hipótese~ p1'C
vist.as nf'ste arti~'o, seja o a LO ad
ministrativo ou judiciário, a JUl1-
t'1 de Conciliacão f' Julgamento 
d2.r-~e-i :lOr in8n:l':Jetc:1te re
lnetpndo os 8utOS f1x',ofik!() ao 
,JqilO !'llivati\'o dos Peitos dn Pa
zPllda Públics, :1 quem caberá .illl-

gar em ação ordmál'ia da respon
sabilidade da f a zen d a pú.blica 
muniCipal, estadual ou federal, 
bem como do empregado e do em
pregador, ainda mesmo que no 
final da. ação d~ ~utoridad(: pú
blica se.la absolvida cio paga:nen
to da ~ndcni7aç8 (1" . 

Em nosso subst itutivo flgura,iol. a 
rec!acâo que nos parece lllais tér':lÍca 
(' li ,ninadas as expresões desnccessá
ri;;--, uu que possam c!'iar 801' fusão, 
110 'p'Teno Droccssual ou no dúmínio 
da (:omCJetência. 

VIII ~ A modifica(;ão proposta ,<o 
art, 654 está confusa e trun~'1diol.. 
Parecerá à pnmeira vlsta 'que se 
pleiteia uma alteração total. Mas, 
pelo exame dos clementes contlWJS 
n processo - redação do art. 1.') do 
projeto, parecer da Comlssão ,-te 
Constituição e Justiça (' emenda n:l
mero 3, do Senador VilIasboas, no 
Senado, _. verifica-8e, sem somL1ra de 
\;i-jvida, que se pretende modlficar 
apenas o ~ 5." do citado art, 654.. 

Vejamos as duas redações. A da lei 
úgente é esta: 

"Os cargos de jui:e: cio traiJ8.1110, 
presidente de Junta !las o 'dêS da 
1.a e 2,a RegIão da JustIça, do 
Trabalho, serão preenchida,· por 
promoção dentre os JUIzes subs
titutos, Nas demais localidades e 
RegIões, tais cargos serão pro
vidos por nomeaçào, ooedeclGos 
os requisitos do ~ 3.0 Ficam asse
gurados aos atuais presldente,' de 
Junta e presidentes substitutos 
os dlreitos decorrentes de sua 
nomeação, na forma da legiSlação 
então vigente~ feita a aposLila, 
nos decretos de nomeação, da 
nova denominação dos cargo.>; 'lue 
ocupam. 

Eis a redação do projete do SeLado, 
resultante da emenda Vilasboas; 

"O preenchimento dos cargos 
vagos ou criados de Presidente 
de Junta será feito, dentro ':e 
cada Região : 

1.0 Pela remoção de outro Pre
sidente que a peça, prevalecendo 

a antiguidade no cargo, no caSfr 
de haver mais de um pedIdo. 

2,° Pela remoção de SubstltutO~ 
ou suplente que. :la data da 
Constituição, já gozasf'e das ga
rantlas constantes do ~ 1 ü dêste 
artigo, alternadameNc, por an-
tiguidade e mel'ccimc n to .'1, '('-

moção sem requerida ao ?resl
dente do Tribunal RegIOnal (Ie:l
tro de sessenta dias contadus d,\ 

• • 

• 

• 
....... 



• • 

• 

• 

• 

_. li} 

abertura da vaga e e facultatlva 
a aceitação da remoção". 

Pronunciando-se sôbre êste l.iSpO
sitivo, que, rigorosamente. e maIs de 
sua competência, de a<:ôrdo com J 
Regimento, por se tratar de Orgallí
zaçao Judiciana, a ComIssão de CGl~S
tituição de Justiça assim se pronun
ciou: 

"Relativamente ao preenChI
mento dos cargos de juiz J,rc
sidente da Junta de Conciliaçao 
e Julgamento, resolvendo duvidas 
ainda existentes, determi,l.!-se 
que êsse se faça pela remoção 
de outro jUis, que a requeira, 
ou pela remoção de substitutos 
e suplentes". 

"O projeto, pois, merece neFta 
parte acolhimento. 

Cump~'e, entretanto, não olVI
dar a si\uação especial d05 ~ubs
titutos das sedes das 1. e 2.n Re
giões da Justiça' do Trabalho, ja 
regulada pelo decreto-lei nClmero 
9.797 de 9 de setembro de 1946. 
Propomos, assim, como fórmula 
conciliatória, dos direitos de uns 
e outros, a seguinte emelida a 
ser acrescida sob a form ... de pa
rágrafos: 

"Nas sedes das l.a e 2" Re
giões e prenchimento se fara, al
ternadamente, mediante a ,'emo
ção de outro juiz e l1romoção de 
juiz substituto". 

Aceitamos o ponto de vista da Co
mlsão de Constituição e JustIça. 111-
corporando. assIm. a redação propos
ta ao nossO substitutivo. 

IX - As alterações ao,; artigos re
ferentes ao Mimstério Publico. tive· 
ram todos parecer contrário da Co
mIssão de Justiça, cuja cmpet.encia, 
no caso. e especifica, nos têrmos ex
pressos do Regimento. Alem de con
siderar e inoportunas a~ modlii:::<l
ções, aquele órgão tecmco considerou 
inconstitucionais vários dos dispn 3] 
tivos, çoncluindo por condenar L6da 
essa "arte do projeto. (Arts 140 a 
743). Não constarão, portanto, do 
substitutivo. As razões do parecer do 
Deputa,do Carlos Valdemar, que pur 
sinal membro do Ministério Público, 
na Justiça comum. parecem-no~ l'~m
vincentes. Dispensamo-nos de maiores 
considerações. mesmo porque :l 0'.1-
tro parecer constará do avulso. 

X - "Quanto ás modificaçõe~ LOS 
arts. 789. e 893, relativos ao paga
mento de custas e interpOSição de 
recurso extraordinário" - diz a Co-

missão de Justiça - "parecem-nos, 
data venia, inoportunas. obJeto que 
foram de projetos já votados pela 
Cãmara" . 

Concordamos com êse pronullcia
mento, excluindo as alterações pro
postas. 

Cumpre ressalvar, a esta altura, que 
figuravamos ,então, na Comissa o de 
Justiça. Não e, pois, pelo simples de
sejo de concordar, que vimos subs
crevendo todos os termos do parecer 
antenor especialmente da4uelas 
partes que, conforme ja acentuamos, 
constituem objeto de suas atnbui
ções. A matéria propriamente ·::te ,c
gislação do trabalho é que sempre 
mereceu algumas restrições de nl)~~a 
oarte. E fOI com essa passalva Que 
subscrevemos, nesta comi~são, o pa
recer anterior, do Deputado . .1arci 
Gross. 

Xl - E' amda do parecer d" Co
missão de Constituição e Justiça: 

"Fll1almente, com o obJetivo de 
evitar legislação I ragmental'la 
sôbre matéria conexa. suger,mos 
o aproveitamento do art. lOdo 
projeto n.o 691-50. d!' autona ,o 
Deputad oPlini Barreto, relat:vo 
a extensão da norma contldu no 
inCISO 5.° do art. 124 da Cl'l~sti
tuição aos Tribunal~ do Traba
lho Trata-se, certament\::. de 
providência que merece apWlIsos, 
dada a orientação general;zad::t 
que, sob esse ponto àe vIsta. ac\>J
ta a Magna Carta, qua'lLO a 
composição dos tribunais, asse
gurando aos advogados e r,1f'm
bros do Ministério Público UlU 
quinto dos lugares. Propomos. em 
consequencIa. que ~e acrescente 
ao projeto do Senado, ,L!( (Ira 
apreciamos, a seguinte emenda: 

"Art. Enquanto não fõr 
promulgada a Lei Orgãnica da 
Justiça do Trabalh:J. obsf'rvar
se-á, no preenchimento das va
gas. que até então ocorrerem de 
juizes togados do Tribunal Su
pe.ior e dos Tribunais Region:üs, 
extranhos aos interêsses pr:>fi&
sionais. a norma do inciso V ·10 
art. 124 da Constituição. 

Parágrafo único - Nos tribu
nais em que o número d!' juizes 
togados fôr inferior a cinco. >.01'.1 
um dos lugares pre!'nchido:- por 
advogados ou membro do Mi;1is
tério Público do Trabalho, nos 
têrmos dêste artigo". 

O dispositivo constitucional wvo
cado é êste: 
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Art, 124, im'iso VI 
.. N2 composlçüO O;P 'jll,' Iq ll.El' 

tnlJUllal, um qUlllLo dos Ju,;,tl to" 

sera prenchldos por ar!\'og,l[IOs e 
membras do Mims! pno p\'uÍlC(', 

de notório ll1preCm1l'llto [' ""pu
tação ilibada, com ,h'! allU'O, ,"'lu 
ruenos, de ~ratlca fo!·cns0. Par,·, 
cada vaga. o Tnbun., i ~ln ,-O f" ,:';3.-0 

E' eSoTutlllio ,"ccrN('" votar', IISL,) 
tt'lplice, Escolhido 11lt1 t1!(:m:JrrJ 
do Ministeno Pubhc:CI, a "W,j 

seguInte sera preenclllda )lO,' :;(1-
vogado" , 

E' evidente a neces,"ci,lelc ele dar 
aplicação ao preceito ('(lllstitucb!1<ll, 
já que não se trata de norma hl!lO' 
aplicá vel 

Fica aSSlln, cOllcllllda " aprvcl;'ç'no 
do projeto do Senado, Vamos ... xa
minar agora os outros pt'OJeto,'" q~le 
passarão a figurar no mesmo ;,;,IJStl
tutivo, quando aceitas as mGéh~'Il'a
cões propostas, 

XII - O deputado Hildebrando Bi
saglia, através do projeto n D 41-50, 
propõe que se altere a redaçáo do ,(Á'

tigo 487 da Consolida cão das Leis do 
Trabalho, ' 

O caso é muito simples, A lei vi
gente estabelece o seguinte critério 
para o aviso prévio: 

"1 - 3 dias, ~e o elll)J!'C2,Uc]o 
receber, diárian1('ntc. o seu salá
rio: 

II - 8 dias, se o pagamento fõr 
efetuado. por semalla ou tempo 
inferior, 

UI - 30 dias. nos demais ca
sos. " 

O deputado Bisaglia pretende uni
formizar êsses prazos, estabelecendo a 
regra única de 30 dias, que é n do 
Direito comerciaL 
. Os argumentos do autor do projeto, 
data Denia, não 110,' convencem, É v'r
claelp que, em muito~ casos, a dl[,
culdade do diarista e a mesma dL' se
manalista, quinzenalista ou mensalis
ta, para arranjar novo emprêgo Mas 
a questão não pode ~er elJcarradh por 
ess,r critério único, O diaristn, pela 
propna natureza de seu contrato, vi
ve preparado psicolàgicamente para 
uma dispensa mais fácil do que o 
qumenahsta ou meSlnO o semanalista: 
e f'stes, por ,ma vez, tambpm niio ig'no-
1:!TI que sua situaçãr é mais precá
l'l;, elo que o do mensalista, Isso, no 
que toca ao empregado, Em relação ao 
l'mprel<'aclor, cujos direitos merecem o 
mesmo, respeito, não p justo que seja 
cOlllnelldo a dar a empregados de si
tuações diversas II mesmo tratamento, 

110 que diz respeito ao prazo do avi
so prévio, A alteração proposta pelo 
projeto Bisaglia, longe de favorecer ao 
trabalhadOr. viria, em muitos e mUI
tos casos desistimular a realização dos 
serviços menores, destinados, por ~ua 
propria nature'la, li pequena duraçao, 
Ainda que, na maioria dos casos, ta
voreces,,' an (,llIpregado, constitUIria 
um tratnmr:lln ll1jw-to t)ara o empre
q'Rdrr Nossa finalidRde não e provo
car o deslquilibrio socml, Nem todas 
as lIldústrias sáo poderosas, capazes 
de arcar com os onus resultante~ rlês
ses pagamcl1 tos, Sim, porque, afinal, 
ú de qUE' se tmta é um pagamento. 
llRja ou nãq serviço para nêle se em
pregar a atividade do trabalhador, 

O autor do projeto não trouxe qual
quer suplemento de doutrina e:n abono 
de sua justificação, E as razoes pro
prias apresentadas também não con -
têm fôrça de convicção suficiente p;:- • 
ra aconselhar a mudança da sltuaçao 
atual, 

Por êstes fundamentos, regeitamos o 
projeto n," 41-1950. de autoria do ,ilus
tre deputado Hildebrando Bls_aglla, 

XIII-· O projeto n ü 104-19::>1, tam
bém de autoria do deputadO Hllde
brando Bisaglia, visa modificar a letra 
b do a.rtigo 132 da Consolid:;<ção, . , , 

A finalidage do projeto e 20rnglr 
uma desigualdade de trata:ner.to, r;o 
que diz respeito à concessao de fe
rias, Essa desigualdade parece ter ' re
sultado de um equívoco. na transposl
cão de letras do dispositivo, tanto. na 
Comolidação como na lei 816, A JUs
tificação do projet? é convincent~. 
Com efeito, pelos termos atuais da 
lei. enquanto o empregado, q\l~ passa 
doze meses a serviço do patrao, co
metendo no máximo seis faltas, tem 
direito a 20 dias de férias, 8ol1ele que 
servir durantc os doze mp"es, sem 
nenhuma falta, t.em direito apen~s, a 
quinze dias, Não_ são necessar,Jas 
maiores consideraçoes para. s~ venÍl
ca l' o a bsurdo das dlSposlçoes, nas 
auais se verificou, como be.m a~entua e o deputado Hildebrando BlsaglJa, um 
eauivoco evidente, na mUd'l jlça de 
"letras" do mesmo artigo, 

A redação ora proposta esta~elece 
o critprio mais equitativo, ou, seJa: 20 
dias para o empregado que tlV~r pas
sado 12 meses no serviço (com a to
ler:'! ncia de seis f altas) e 15 diaS pa
ra o que passou apenas 250 dias, Esta, 
última partc era aSSeg\lrRdet na lei 
e iurisprudência anteriores.. _ ' 

XIV - O projoto n ü 13;)-19;)1 am
da p de antoria do deputado Hllde-
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brando Bi~aglia, Como o anlcri< I al
Lera dispositivo da Ccnsolida<,:{tu ", ic
rente às ' férias. Trata-se, porém da 
remuneração do período excedentp de 
doze meses, quando houver n'"cIsão 
do contrato, sem culpa do empreg~do 

Eis' a redação atual: 
" Art . 142. Em caso de re~cisão 

ou term:nac:"o no cn:trato de tra
balho, sera' paga au empregado a 
remuneração correspondente ao 
período de férias cujo direito te
nha adquirido" . 

Pela redação proposta. deverá ser 
acrescentada. após a palavr "adqui
rido", e transformado o 1JOnto em 
vírgula, o seguinte: 

" . .. ficando o emDre;:;ador. na 
recisão sem ocorrênéia de culpa 
do em pregado, sUjeito ao paga
mento do período incompleto RPÓ~ 
12 meses de trabalho. na propor
cão estabelecida no art. 132 da 
C. T. T., com a redação da lei 
n.o 916, de 9 de abril de Hi49 " 

E' justa a alteração Se o empre
gado. como exemplifica o autor do 
projeto. fica no ~erviço durante 20 
meses, e é dispensado sem culpa. na
da mais .iusto do Que t.er assegurado 
o seu direito às férias correspondente 
ao~ oito meses excedentes. 

Adotando o princípio do projeto. 
transformamo-lo. porém, em parágra
fo único, com ligeira modificação de 
redação. 

xv - CONCLUSÃO 
Aí fica nosso parecer a V?' dos 

projetos que visam rr.odificar a Con
solidação das Leis do T rabalho. Po
deriamos contemplar nêste mesmo 
estudo outras proposições. que já nos 
foram distribuídas. Mas verificamos 
que grande é o .1úmel de projE'tos 
destinados a alterar a Leglslacão Tra
balhL'>ta. Nem podrri- deixar de se,' 
assim. Direito ;10\'0 com muita de 
suas leis redigidas im::;ro\'lsadamente. 
sem os suplementos elr unn doutrilla 
amadurecida, é natural que as Im 
precisões as deficiências (' os erros 
de tecnic:J. SP encontn 1:1 a c:,da pa ,
s Aguardar o Código do Trabalho 

ara apre8lar. en"ão a, !lova' S1l2eS
têes. seria pretende' parar a (>,;,oln
çâc do dIreito. E o direito CO'~'O 
ji- ';ida, nao para. 

s verdade que, n:, '_ <Jl:.<'llidação \1-

gente, <e p:-l20ntram cont\.nldidos "" 
pTlncipios de direito substantivo, pro
cessual e até de organização judiciá
ria. A separação Impõe-se, mas não 
é este o momento de realizá-la. ~ão 
poaemos. sob o pretexto de aguardar 

. , '. " ., . '.1,;;,1 ... 

',:15 e l11jusul1cados outros, que mar
~l1am no Cungresso Principalmen
te nesta hora. óm que 0° olho~ da 
::\acao se voltam para 110~, indagando 
de . !10;-,0 esfôrço e devotamento .10< 

ll1terésses ::;·úblicQ' . 
!::~~~, ~'l rr-'1'1\'(:~'0 (iP r,(>~n~laçao 

Sc..:.:a!, EJTLCi.i l S ,t'J.,," I, " r 
(11 Vejam-se os .oment:irio, u, 

Jo~o LUIZ Alves. Clo,'i, Be\'ilacq'", 
e Carvalho Santos art. 167 cc 
Códigu Ci\'il. 

SUBSTITUTIVO 

.4.ltera dispositit'(lS da Conso
sulidaçCio das Leis rJ( Trabalho. 

Art. 1° O~ artir2,os 11. 132. 142. 
486 e 654. parág-r:üo 5. ela C:mso
lidacáo das Leb do Trabalho. pas, I.:' 

r 

~ji:O::; i;::; ;:',,;~:~::;:n~:~;;;~:;\ 
prescreve em dOI~ ano o direI te de 
pleitear a reparacão ,c qualquer 'HO 
infringente de dlspos:tivo nela ""'1-

tide. 
Parágl'ato U!11CG. A p:escnç3C SCi 

Ee interrompe pela notificação le:ta 
ao empregado ou ao mpregador or
denada pelo .1 UlZ tr" balhista. .l!na:. 
que mcompetente. e. uma vez mr.E'! 
rompida . começará de 1:0\'0. d~ dar~l. 
do iltlm ato JudiclUl. 

Art. 132 . . . 
b) - quinze dias u' aos qw.: t,-

verem ficado à di,po~içi'.o do el!';-rrc
gador por mais de duzentos e ~"l

qüenta dias em os doze meses do ano 
contratual." 

Art. 142 ... 
Parág;'afo nico. FJ('a em]lre 1.. 

dor. na resci~ão sen1 oCO!"l'enCL\ OP 
culpa do empregado. sUjeito ac j,,' 

gamento do penodc ll1complet.G :' :Jü~ I 
12 meses de trabalho. r.a proporçf • .J 

estabelecida no art. 132 dest.a Cor
solidação 

Art. -!8-6. ]'\0 caso de par8!d.,0'lC), 
temporária ou def!l1It1\'9.. du,:': ' .. " 
lho. motivada por ate de ,\l\{' 1::l~I!" 
municipal, estadual ou ;·cael'al. 01.. 

pela promulgaçno de leI 'lleooluçao 
que impossibilite a cuntin uaçi\O l.a 
atividade. prevalecerá ,1 pa2~,:1!,>litv (I" 

llldenização. que ricará :: c:al'.: cJ(· 
govêrl1o respom.á \'c I 

; 1. ( No caso de de~ap:·ü;l'·.a •. 
por utilidade publica. o çm',r'~\'Ll'll 

de\'era pedir, no processe 1'f~s;J' .:t: \ L 
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o pa d.!1H-~1tC dü., i:ldeniz.l "Ót~,'" 1l \ 
dJ.~ ;lu.) empregado~. 

• 2. Sempre q cle a p'al'l,L ltl l. c .'i,I
da, rI 'llla:lh e:ll JOCU111ent,;.J .la. 'J • ~J 
vocal' dC..LL~..t JJ.!:lC..1Q.l ~!it. ~~.spu.., .. ai 
desLc artlf,O e u1dlC,tl" lluUl Jl~!i' 
competente. sera úuvICla ,1 pa: P l'1l" 

t.ral'la para, dentro .e l1'C~ dIa..;, J.1 
lar "õbre e~sa alegaçao 

:::.) Verltlcada qlHtJ .1 aU')j ld id 
rts,)(lIl.,avel. a Junta "l Cellle .. ~,~ar 
O~I JUlZ dar-se -a "OI PIcom 'J,', c' I' t l' 
n llIe Lendo os autos ao JIIIZ )1" ,. 

(ld l')ulenoa. )eralltL o qual '(I rt 1" ~ 
o lL'lto '10, térmos jlrc\ IS,O: " 
n'. l cc mUIll. 

.-\rt 55 .. 
,) O ;)i'CeI1clllllle"to do. tt..(1 ' 

uu. l'laaos (tc ~)l'P .l. n'" t, va...,u .... 
Juma, 
Rt 'lao . 

't'ra teltú. delltro ,'l' L rctH 

I peh rellloGáo de O'.It.· !:" ." 
SlnClll.,C q .te ,:L peçü tJrevalecelhto d lJ 
Llguldade 'la cargo no (,;t.jO de 11d ~ 
lU",. dt um ped!do: 

~ ,)('Ia ;JrU!l10C;olO de -;ubstllu-
to. ):1 s,iiJle!1te lUt', ",' CI rta da pro
muI 'aça) l1u COnStltUlC;dO. ja gOi:as
"'t.' a~ garantIas con -)tan C!-i do ~ 1. 
úe.-;,e .l tqu, alternadan:entE' por ,Ill
t !!;Uldade ( ;)01' ;nereclmcnro. A rC'
moçao ~era ;'cquenda ao Presidente 
ao Tnbu:1al ReglOna, dentw de ses-
enLa dla~ contado~ da abertura da 

\' <1,\" e (' lacultativa a acclt;l,ao da 
promoçao. 

ç;,~. Nas sedes d l' e 2." Re
giões, far-se-á o preenchimento, rne
l1iante remoça0 de outro juiz e p'l'O
Illoçao de Juiz substituto 

Art. '. Enquanto não fõr promul
gada a Lei O:gânira d<l ,Justiça do 
Trabalho, observar-i'e-a. 110 preen
chllnento das vagas que até então 
ocorrnem. de JUIzes togados do Tri
bunal Supenor e do. Tribunais Re
glú:1UIS, estranhos aos Interêsses pro
l s~lünai~, a norma do inciso V do 
artl~o 124 da Constituiçao . 

Para,J,rato lmico. 'l/os tribunais em 
que u numero de jUlZC., togados rõr 
IllJel',or a CinCO, 'ra ur dos lugares 
preelKhidos por ad\'o!!;udo ou mem
bro do Ministério P úbhco do Traba
lho. 'lOS termos désae artigo." 

Ar'. 487 . . 
I - 8 dias. se o prp-,lmen;o rõr 

detu<Hlo i. o:' semana <J" t("11I)O in
fel' OI'. 

II 3\1 dm, aos q il pCl'celw!'f'111 
por qlll: zr ,1:1 ou me Ol que tenham 
mais d' 12 me,es de 'l vi~<o na em
presa. 

14 -

.\1'[. ~. Esla lt'l elltrará enl \'lgor 
11" data da sua ,JuiJlJC'açao. re\'o~adas 
,tS disposiçôe~ em cor. tráno . 

Ern(Wl So.l.1/ro. 
Relator. 

P.\RECr.H 1'\ (,o~TIssk) 

:\ COlllbSáo Clt' r.c ',Iação Social 
aprova o parccer c:o D<'1. 'utac,ú Er
::"nI Sátyro aos proJeto, 842-50, 41 
c.e 1951, 104 31 e 135-51, com o res
'cctn'o substItutIVO e a emenda se
_\iI:lte. de autoria d,), Dejlutados 01'
"l:'do Canta (' Htld iJ',wdD Bisa-
']:a ao artl'~o 437 de, Decreto-lei nú- _ 

'11el'O 5 4.52. :ie J d[, nmlO de 1943 • 
.lpre~entamo. a se'.!umte emennaI -j L ,r-J 
3 dias, se o pagamel,to for efetuado. ' 
]lO! semana ou _emp'o mferior: II r' r 
;;0 Ck1S aos qoJe perceberem por qum- • L 
/:el'a. mc~, ou que tenham mal, de IJ. {...iA 
I:! meses de SeI'VI~'O n cmprêsa _ r ,.., 

Sala das Sessões. '111 :30 de maIO 
de 1951. AluIS10 Alves, Presidente 
apresentamos a seguinte emenda: _ 
ele 1951 .. - A.luislO Alves. PreSidente 
cm exercido. - Enlani Satyro, Re-
tator - Teno/'/o Cavalcanti. - Or-
lando Dantas. BrotO da Si/l·eu'a. 
- Cunha Bueno. Guilherme de • 

Olzvelra. Tasso Dutra. Osraldo 
Orico. - Celso Pe(anl/a. - Armando 
Falcão. 

PHOJETO 

N '1 41 1951 

Altera o art. 487 da Consolicla
r;ào das Leis do Trabalho. 

(Do Sr Hildebrando Bisa5;lia I 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 o O artigo 487 da Consolida

c'\o das Lcis do Trabalho pasarâ a ter 
",er.:uintp redação. mantidos os seus 
: >:lraQ'rafos: 

'<I\r_ 487. Não havendo prazo 
estipulado, a part.e que. ~em justo mo
tivo, quizer rescindir o contrato. <!e 
verá avisar a outra da sua re~oluçao, 
com a antecedência mínima de . 30 

• dias" 
Art 2 o A presente lei entrará em 

\'inor na data de :,ua publicaç:io, re
\'o~~adas fi:; disno~;('õc~ em contráJ:i,p. 

.lu s t I f 1(;([ cU () 

A C"l.l',olidacao das Lei. do Tra-
1,c lho 'Ill S("] 1rtl~o 487, C'statue de 
[,.odo in ill. tIfieado '.11'1 rrit(;rio de COll
cc,sf'o d01VISO prev:J afetando os 
mtcréssp. das parte., rO'.tr:1tantes e 
C"11 f,l"e cld di \ ('rsid'lI'!( de prazos 

• 

• • 

• 
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Efetivamente, o citado artigo 487 
dispõe que será concedido ao dia
rista - 3 dias de aviso prévio. ao se
manallsta - 8 dias e ao quinzenalis
ta ou mensalista - 30" dias. 

Inexistem razões de ordem iU!'idica 
ou prátIca que podessem apoial' es
sa disparidade de prazos. 

Parece-r.os que os ilustres autores 
da consolidação das Leis do Trabalho 
apoiaram-se em anteriores Leis es
pecializadas e nos códigos civil e co
mercial. 

O artigo 81 do CódIgo Comercial 
estabelece um aviso de 30 dias na hi
pótese de rescisão contratual por uma 
das partes. 

O Art. 1. 221 do Código Civil fixa 
prazos diversos dispondo: 8 dias se o 
trabalhador ganha por mês ou mais: 
4 dias se se tratar de semanalista ou 
quinzenalista: 1 dia quando se tenha 
contratado por menús de sete dias. 

N5.o encontramos justificação para 
tal civersidade de prazos parecendo
nos mais útil aos interêsses empr~ga
ticios e de empregados a adoção do 
critério comercialista, já previsto na 

• C. L. T. para a hipótese do salário 
ser pago por quinzena ou mês, ou se
ja o aviso de 30 dias. 

• Na teoria do direito civil e comer-
cial não foram bem explicadas as ra
zões do critério seguido e hoje, acre
ditamos, data venia. mais absurdo e 
odioso essa orientação, absolutamente 
in adaptados à nossa época . 

Basta que se consulte se a dificul
dade é maior ou menor entre um dia
rista, um semanalista, um quinz~na
lista ou um mensalista para encontrar 
um novo emprêgo, ou para o patrão 
encontrar um novo empregado. 

As dificuldades são idênticas para 
uns e outros. ai residindo o absurdo 
de fixação de prazos diferentes para 
cada caso. 

,: Apresentamos assim à consideracão 
desta Egrégia Câmara, o presente 
projeto de lei que nos parece, elimi
nará uma injustiça de tratamento aos 

,.- agentes do contrato individual do tra
balho, razão porque estamos certos 
de que a clarividencia do, Senhores 
Deputados, permitirá a sua aprovação 
como uma homenagem à Justiça. 

Cámara dos Deputados. 30 de mar
ço de 1951. - Hildebrando Bisaglla -
Ivette vargas - Lúcio Bittencourt. 

LEIS CITADAS 

Disposição legal cuja alteracão 
se pretende da Consolidacão das 
Leis do Trabalho. . 

. Art. 487. Náo havendo prazo es
tIpulado. a parte que, sem justo mo
tivo, quiser rescindir o contrato de-. . ' vera aVIsar a outra da sua resolucão 
com a antecedência minima de: . 

I - 3 dias, se o empregado receber 
diàriamente o seu salário: ' 

Ir - 8 dias. se o pagamento for efe
tuado, por semana ou tempo inferior; 

lU - 30 dias. nos demais casos. 
Cãmara dos Deputados. 30 de mar

co de 1951 - Hildebrando Bisaglia -
Lúcio Bittencollrt. 

PROJETO 

N o 104 - 1951 

Altera a redacão da letra B do 
art. 132 da Consolida cão das Leis 
do Trabalho 7nodificàda pela Lei 
nO 816, de 9 de setembro de 1949. 

(Do SI' Hildebrando Bisaglia) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o A letra B do art. 132 da 

Consolidação das Leis do Trabalho 
alterada nela Lei n o 816, de 9 de se
tembro de 1949, passará a ter a se
guinte redação: 

"Art 132-
b I r:uinze dias úteis aos que tive

rem ficado à disposição do emprega
dor por mais de duzentos e cinqüen
ta dias em os doze mezes do ano con
tratual" 

Art 2. o A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, fi
cando revo~adas as dispOSições em 
contrário 

Câmara dos Deputados. 6 de abril 
de 1951 Hildebrando Bisaglia. 

Justificação 

A consolidac80 das Leis do Traba
lho, rep;ida peio Decreto-lei n. 5 452, 
de 1 de maio de 1943. reuniu em uma 
lei geral. tõdas as disposições legais 
l'eferente as diversas classes de tra
talhadores, incluindo em seu bojo as 
disposições de ordem sindical. higie
ne do trabalho e alusivas ao proces
so do trabalho e Justiça do Trabalho. 
Na exposiçRo de motivos oue acompa
nhou o texto legal foi esclarecido Que 
a C. L. T. trouxe poucas inovacões, 
tendo ficado expressamente consigna
das as que foram introduzidas no cor
po da lei geral. 
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"- C L r ra.1Sformcu l'.1']e " 
1 1 . p1' u -rela pacifica ,:)xi. U'I)lt(\ 'U1P 
n il'rCl!L1'( " certOti ,,~sunto, é', dell
tn' ,t" ", i, I' ado, all si';os :10 dI
reIto '1~ lL 'Ia' ,llluals remUllL'J, I t

Os dl'cre\,Q~-lels que (~stabclec!all1 ,) 
form.1 ele pagamento e gozo dc feri I; 
p,lra o:, comercml'lOS e inelustnlil'l'lS 
l' (),ltras classe,s, foram cstmlaelas con
H'nICl\tf'mcnte pela Comi,';, <10 dabo
rac!t ", ela Consolielação e, des"e 1ll0-
eI(" ,dm ,lpOIO das leis anteriores à 

L T e na JUrIspruelência vito
no- I f'l\t o, O:' trabalhadores tinham 
ellrpllo ,I 15 diaS de fenas elr,elf' que 
l'lll o ano ele tratalho contra'lw1 'ano 
COI" r Itll,': entendido aqUi'IL' "IH' vai 
d:l lt It:, do lIl~resso (lo t.abalhador 
no l'mpn\w ate um :\DO Imós', ti
VPs m permanecido a di. posi,:po do 
C.Il)lI"" ,ac!fJr por mais ele :;50 dias 

P<I!'l, ('-nos aSSim, :me Iltll1CH foi 111-
tr 'le:l" do ,e'i,lsladoi' altnar o our 
entüo eXistia, mas, com a redaeao cLI
d, ;( lu)', a du art l:l2 da ( L T 
l' na ct"a b da Lei n 816 nue a al
tL"U: a1tenl<;'~0 (,ollsislellt~ tll1lc-a
lllCll t e 1d pa~!-iagenl de letra a :)~t'·. t 

lpt'''1 I" ( 'rabalhador someI te tena 
dI' c lu l 15 dias de frna~ quando 
110' t' Sr' ficado a dispo,Ü',10 cio ]la
tr () dU!' !lHe OS dozp me ZPS 

Biltre mlu, o êrro tI1tprior cometi
do !la .:onfecção ela r L T perdu
rou I'om ) ldvento da 1101',1 lei ILl'i 
2161 eS\;1 belecendo "inda lllalOr :'on
"lI:' o I,:] no para os empl'l'''ac!on's 1)('\11 
1I1'{ l1C onados como para os cmprf'
~ ldr" ,tC receiam allOrreCl'r ,eu pa
[1' ( C01'1 'una reclamac:lo 'rabalhis
t I As, i II fJ('orre efetiva'mente l' ,'ill'-

'I I 1 l' :l F'~l'e':!'ia CânUll'{l .l concluir 
CO) "0 ;,pla simples leitu!'<, ele Lei 
816 (lUf' estabelece em rcfp!"llc ~ 10 
,1" ,'t' eln ( L T l!( o el1 111"'-

U'j ':t )v('relll me,)Il,' tiL 'L'l fal-
ta ) 't110 t '1'(' t} :~O d:a~ de' 1"('rLl I h.' 
tl'a t \. 1111 p"luda lO,·itutlll' qlIC 0<;: 

tt"lb:llhaclol't'" p.le llcal'l'm .1 j:,po,.;'-
,) Li) (mprpr:adol' (Itlrantr ''', '2 Illf

"(' ter: o dirpito a J;) elw, clt' tf'rÍ<rs 
E"ll' I ue "u!Jalho\! duranlt tw!o 
o li'" 1f'1l1 (llrpitn mcnor rio ( tlC a ,tl(-
11' GlIP faltou atp spis d' I !lO mes· 
mo ano?! 

\ rf'tol'tna cla clisposi"êo (I[ INra B 
ela L('I 810 que :lIterotl () Irt 'J') l 

SIl.I., Ipi I"IS da r I, 1 I' lmpOPlll 
como medida de nec('~sal'lo ajusk 
eVlla'ldo interpl'rlaçôps ma1elos I 

E~'Ia a pl'OPOSiÇ~lO r UP tr~,ZCl1 Os 

aprE'ciarão dos ~ellhon' l)cPUt'lelO' 
C '[<\110 O c('rl.o de que a l1l;'clid'l -CI',1 

,j '111 1 tt t-' da~ llnpprati\·as 1'3.

('t S fIve a .liL .. ifieanl 

( ,llJl',lt"~ elos fWpntado,', 10 ele abril 
L .~131. lI, 'ci! :,r"l/tI() LiísC'glia. 

I" ,! ,J: "~TEMllRü DE 19 .. 9 

Da IlL 1 '1 r('dau/(} ao" artigos 132 
L' 13-1 elu /)('('relo-tel 11" 5, 45:!, ele 
, cle /7WI() dI' :143 , 

o Pl'e:-. cll ~l I l t~Cp:l!:J1ica 
F\' 'o :,<l \)r 1 it o .... ollores ..... o I\Lv'io-

.u d..: .... l· t't \ e t . ..;a:1( dl!~O .1 ~e li d 

.'\ll, 1 O: I r l' o "l~ f' l.l~ do De 
re o lu 11 jJ 1j'), ctl 1\ ne 11l:UlJ !t 

,fJ4 j }J(l >(1:11.1 1'1' r t~t r 'd'J\ão. 

\!'t • <_ J"" (:n 1 )1'(' .~<ldo;., t(lr:1.o (l.,.'t::o 
I I na."'! (WPÜ! dt c.toa penado (te 

tiow Ille't'~, ,I quI' alude o Hrtig,1 130, 
~, ~(l"lll rt 1))'\' )Ol'·(lO,. 

til \'illll tllS 

'{,lrtü (., rlt.!JO 
,1 ri.ll".tl 0. {( /, 

,I ,'L dd. 

,to II 
'1 ~l·. I 

lue LI';c'" m 
err'lUl"c:" ~tC'!Ol' 

1;10 Lr:lham 
(1, :11 l. 11 1 l :11 I ,lú .'er' :0 
~ l~}{' I.! J 1 1 f l', Lt C p('l'lOdo. 

rl u ll1Z{ i \.l' U i t,.l lO'-' que t-;"e 
'11 flf'.ldo ,1 1.;1.'1.. : ... 1' ( rJO C'lnpre':2,.\· 

d\Jl' dUl"u1t(· O'" 1.10l.P 111.:se", 
Jl~7.c' ':11.1 '" Itl,l." lO q Il ti.prei11 

h <Ido a "I, 'cão do (l11pn'_:1(' ')r 
ll .• ~!:- d{' clu . t ,~ di \~. 

(/, ,'e L' li:!' ;IL',' :WS C]1ll' li',p"E'n 

j ano ,1 d 1111, j :\n IL enl1Jl'e~'Hct'll' pd" 
.! t). 10:; de (Iuzento:-- e lnais 'h~ 1'(':~tQ (' 

:)r,i.ienta àlas, 
Pará :ralc tini 'o f: I'pelado de~C'on

ti:' 110 pCl'lodo k I",I"S, a, lalt JS dO 
,{ 1'\':<;0 do el11 )l°c'!'ado' 

lI) 

.. \rt 

" , 
') , 
c} 
d' 
d' e 

inc 
11' 

I' , a 
'11 ... 

, " 
~ <J t 

tPI!1 J,J (\t~ ~l<':p 1 ,~~) )or nF)~l '0 

'('ri! , ,lllmiltistra t '.) G\lal'rlo ') 
rOl ldJ 'a:lo impro: 'del1te: 

nu'r {1', 11,1 11I')ote,(' clo art t/'i 
p~ 1';''')1' üO'::-o 

;, 0" cll']" Im 0ur por ('011 \'enwn 
, .H cta eIl1lJre"a rlão tellha l1a\'icto tra" ' 
"ül1o . rxC'ptu.ttla 1 hipótl'(' da :tlÍl)L':t 
( do ,p·t :13' 

Ar! '} ( )(' 'o '<11-:1-' (l "po 1 Ô(', ..... 

"~l con tI' 1.rio 

Rio dE' .J a'I(':ro, () dp "lemoro dE 
8·!9, :28' 'i I11a('pf'nrlf'n la P 6: ift 

Pp;.l':blH'a F.'lriCO G D1ltra Ho-
)río .11071' ('nu 

• 

• 
• 

• 
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PROJU,I ,~o 135 - 1951 

Altera a redação do art. 142 da 
Consolidação das Leis do Traba
lho. 

(,Do SI Hildebrando Biságlia) 

O Congresso NacIOnal decreta: 
Art. 1.0 O art. H~ da Consolida:;áo 

das LeIS do Trabalho, regIda pelo De
creto-le� n.O 5.452, de 1 de maio de 

1943, passará a vigorar com a se6uinte 
redação. 

., Art. 142 Em caso de rescisâ<J 0U 
terminação do contrato de trabalho, 
,era paga ao empi'egado a remunera· 
..;ao correspondentL ao penado de fé
,las CUJO direito tenha adqUIrido, 
ficando o empre"ador, na rescisão '-em 
ocorrência de culpa do empregado, 
sUjeito ao ragame!lto do penado 111-
completo após U I doze I inese~ de tra
balho, na proporção estabeleclca nu 
Rrt. 132 da C. L. T.·, com a redação 
oa Lei n 816, de 9 de aonl de 1949. 

Art. 2." Revo~am-se as dIsposições 
em contrário. 

Câmara úos Deputados, 13 de a!:ml 
de 1951 . - Hildebrando Biságlia. 

Justilwação 

Sendo o gozo e nagamento das fé
na~ uma oraenação de carater impe
rativo, por ser uma necessidade Je 
ordem higiênica e de defesa do 3er 
humano, inc!c:sI'le como unidade eco
nõmica, não é lícito, tanto ao empre
gador como ao empregado, deixar de 
atender as disposições legais a res-

• I ~ 

peIto. 
A fixação de um periodo determina .. 

d<. de fenas anuais, é o produto da 
expenênria de longos anos em vários 
países, te:,do 51( .. 0 objeto de conven-

çào l!lternaelOnal e transformadas em 
eIS, em qmlsl tôda~ as nações civili

,:adas 
Trata .. sp de um dos maIs antigos 

.l·A'tuta, do L.'l:ellO .lI' 1'raoal11O. ~o 
.. :ual ú B:'asII ela" __ 'ua me1l10l <:ontn
,,jl!li.(aú. 

J u~tifica-se o prOjeto em tace das 
proprlas razôes ae eXIstêacla ao ins
'ltuto, ISt0 e obrIga a eli .10 empre
iado o gozo de um perlodo de fenas 
c.pos 12 I doze I meoes de trabalho. Ora 
sendo disnensado t.;111 úaoalhador co~ 
~L' (nnte llle.',e,. i.1e trabalho, paI exem, 
!l10. recet;era as fer.as na base de :m 
0!.! l~ Cllas, sem L0nslde;·açJ.lJ pelo pe
Lodo excedente de ',rabalho de 8 me
~tS. ASSIm. (' i'mp~egado somente ,rá. 
"azar um aovo pp-r!oclo ::te tenas. COll
.'i'derando -se que d. empresa tem u:n 
ano de prazo para a sua concessá"l. 
apos 32 (trInta ê dOIS) meses de ser
";..;0. Tal rato lll('\\le !ll!m atenta,to 
"os prin,,!plO~ oàs'(''J~ que determllld
Iam a existém:Ja jas férias anua:s 
remuneradas 

Esperamos assIm desta Egrégia Cá
:11ara. a acolhIdo ilecessária ao pro
.it;to que ellminara uma 1l1]ustiça que 
';em sofrendo as empregados dispen
sados sem Justa causa 

Câmara dos Dep1ltados, 13 de abril 
de 1951 - flildebrando Biságlia. 

LIi:GISLAÇÃO CITADA 

CONSOL DAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Decreto-Lei n.O 5.452. de v de maio 
de 1943 

"Art. 142. Em caso de rescisão úu 
terminação do contrato de trabalho 
!:erá pago ao empregado a remunera
ção correspondente ao penado de fé
rias cujo direito tenha adquirido". 

Em 13 de abril de 1951. - flilde
brando Biságlia. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1951 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 842-13 - 1950 
(4. 3~~) 

Alttra dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho; tendo pare-
cer, com emendas, da Comissão de Constituição e Justiça e parecer 
da Comissão de Legislação Social favorável ao I~ferillo parecer. 
Segundo parecer da Comissão de Legislação Social com substitutivo 
ao projeto 8 aos à8 88 41, 1.04 e 139, teàlis Ele 195i 

PROJETO N." 842-50, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0. Os artigos 11, 486, 654, § 5." , 

14U e allnea A e B, 742, parágrafos 
743, e paráoo. llpre · raaràalg m mm m 
I' e 2.0. 743, e parágrafos 1.° a 5.· , 
pal'agrafo J." dO artigo 71:19. 893 e r.I. " 
In. d.a Cemsolidação das LeiS do Tra.
balho . pa.'5Sam a vigorar com as se
gUintes mocuflcações: 

Art . 11. Não havendo disposição ~lfl 
contráno nesta Consolidação, prescr,,
vem em dois anos, contados da dal.a 
do primeiro fato que constituiu a VIO
lação do contrato de trabalho, o di
reito de pleitear a reparação de qual
quer ato infringente de dispositl\'o 
nela contido . 

Parágrafo úniao . A 'prescnção ~o 
se Interrompe pela notificação feita 
ao empregado ou ao empregador, or
denada pelo Juiz trabalhista, ainú6 
que Incompetente, e, uma vez in~r
·rompida, .começará. de novo, da data 
do último ato judicial. 

Art. 486. No casG de parali.zaçào 
do tx:abalho , temporária, ou defini
tiva, motivada ot'iginàriamente oor 
ato de autoridade municIpal. estadut.! 
ou federal. ou pela promulgaçáo de 
le1, decreto ou resolução que impw
silibitle li continuação da respectiva 

atividade, prevalecerá o pagamento da 

indenização, a qual ficará a cargo d 
Govêrno que tiver a llllciativa do at 
que houver originado a cessação d 
trabalho. 

No caso de desapropriação por utt
lIdade pública, o empregador dever 
pedIr, no processo respectivo, o paga- I 
mento das indenizações devidas aOIl 
empregados. 

§ l,O . Sempre que a parte InterE!!!
sada, baseada em documento emana' l 
do de autoridade pública ou de deci
são JUdiciária passada em JUlgadO, \ 
tnvocar, na primeira audiência a.pós a 
notlficação, defeSa baseada na dispo
sição anterior e indicar qual o JuizO 
competente , será ouvida a parte con
trária para, dentro de três d1as, falar I 
sôbre a legitimidade do documento e 
do direito alegadO pelo excipiente. l 

§ 2.0 V€rificada, pelo dooumento 
qual das hIpóteses previStas neste ar, 
tigo, seja o ato administrativo ou lu
diciárIo, a Junta de Conciliação e JUI-1 
g....rnento dar-se-á por Illcompetenr,c, 
remetendo os autos ex-oficio ao Jul- I 
zo Pnvativo dos Feitos da Fazendl!. / 
Pública , a quem caberá julgar em 
ação ordinária da responsabilidade a" 
fazenda pública, municipal. estadual \ 
ou federal. bem como do emprega
do ou do empregador, ainda mesm., 
que no final da ação a autoridade pil- / 
bl1cl1 seja absolvida dO pagamento ca 

1.ndenizaçã() . 

. ._----' 
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Art. 654. O preenchImento dos car· 
gos vagos ou criados de Presidente de 
Junta será feIto, dentro de cada Rc· 
~nao; 

1.0 - Pela remoçãO' de outro Pre
SIdente que a peça prevalecendo a au· 
tlguidade no cargo no ca,<;o de haver 
maIs de um pedido. 

2.0 - Pela promoção de substituto" 
ou suplem.e na data da promulg~ 
ção da Constituição. Já gozasse (l,l':' 
garantias con~tante~ da ~ LU deste 'ir
t!go. alternadamente. por antlgUlda
dto e pOI merecimento. A remoção 
será requerida ao PresIdente doL-i
bunal RegIOnal dentro de sessent<\ 
dias contades dD abertura da vaga e 
(> facuitativa a aceitação da pron:ú' 
ção. 

Art. 740 A Procuradoria da .Jus
tlça do Tl'?balho compreende: 

a) Uma Procuradora Ger:al. .lac 
funcIOnará Junto ao Tnbunal Supe· 
110r do Trabalho. 

b) Oito Procuradorias Reglona'~, 
que fUllclOnarao Juntú aos Tnbun31s 
Heg,on.i:~ do rrabalho. 

Art . 742. A Procuradoria Gerai e 
constltUlda de um procurador geraL 
procuradores e adjumos de procunl
dores 

§ 1.0 As Procuradorias Regional,. 
compõe-Se de um Procurador RegIO
nal, de Adjuntos de Procuradores e 
de um Procurador Substituto <artl<:;o 
713. ~ 2.°). 

Art. 743. Haverá. nas Procurado
rias Rl:'glOnais. 'ub!'titutos de pr()('llr<l
dor ao; le ou quandc nào houv'r 
tste carga de procurador regIonal no
meados previamente pelo Presldenre 
d9 República. 'ipm ônus para os CC'
tr~ públicos 'iendo no entanto asse 
gurados ao~ "ubotltutos as demais 
vantagens do cargo de adjunto e r.~ 
procurador regionai. 

§ 1.0 Os substitutos de procurado
re~ e de procuradores adjuntos toma· 
rao posse perante o procurador ge:'al 
e serão convocados para o exerClCIO 
pelo procurador regional. 

§ 2° O procurador regional sera 
substituldo. nas sua.' faltas e Impe
dimentos. pelo procurador adjunto 
mais antigo no exerc1cio do cargo 

§ 3. 0 O procurador adjunta sem 
Substltuido nas suas faltas, férias, ti-

éenças ou em outro qualquer impedI· 
mento ou afastamento. pelo procura
dor substituto, onde houver, e, na faJ
ta dêste pelo substituto de adjWlto 
de procurador. 

Nas Procuradorias Regionais em que 
~ouver mais de um substituto de pro
curador, caberá sempre a substituição 
ao maIS antIgo pela data de nomea
ção. 

§ 4.° Os cargos de Procurador Ge
ral e de Procurador RegiOnal serão 
exercido sempre em comissão, por li
vre escolha do Presidente da Repu
blica. 

§ 5.° As vagas que se VerlllCarem 
no quadro efetivo do Ministeno f>t
bllco do Trabalho serão preencnldas 
(le preferên"la pelOs substlwto~ de 
procuradores que contarem mais de 
cInco anos de cargo. Em yll'lldadE; de 
condições a preferênCia recairá no que 
tiver mais :empo de serviço público. 

Art. 789 - ... 

§ 3.° As custas serão calculadas lia 
seguinte base: quando houver aeôr
do ou condenação. sôbre o respectIvo 
valor: quand ohouver desistê.'C1R ou 
arquivamento, sôore o VR;or do pe
dido: quando fõr indetermmaao, so
bre o que o juiz fixar: e, no ~El.SO de 
inquérito administrativo, sôbre seis 
vezes o salário mensal do reclamaao 
ou dos reclamados. Havendo recurso, 
li parte mteressada, tôda vez que 
recorrer pagará. ~em outras despesas. 
trinta por cento (30%) sôbre o va
lor das custas totaIs Impostas na. con_ 
denação 

Art. 893. Sl!.o admissivels no pro
ce~so trabalhistas os seguintes recur
sos: 

III - recurso extraordinário nos 
casos expressamente declarados no ar
tigo 101. n.o IIl, a. b. c e d; da Cons
tituição Federal de 18 de setembro 
de 1946 

O recurso extraordinário será 111-
terpôsto em petIção fundamentada 
dirigida ao Presidente do Tribual do 
Trabalho dentre :10s dez dias segum
t.e;: a notifIcação do Acordão no ór
gão oficial devendo afhcar-se ao pro
cesso os dispositIVOS do Código do 
Proc Civil que regulam a maténa. 

Art. 2 o Esta lei entrará em vIgor 
na data da ma Dublicação. revogadas 
a~ disposiçôes em contrárto 

Senado l<'ederaJ. em 28 de agôsto de 
1950 - Fernando de Mello Vtana. 
- Georgino Avelino. - Plinio Pom
peu. 

• • 
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LEGISLAÇAO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
TiTULO 1 

Iutrodução 

. . .. .. . . .. .. .. . . 
Art. 11 . Não havendo "dISpO~{tlV~ 

espl' ~ ;a l e r.1cnn t :ano nes ta Consoll
daçao, ple,crevc enl dOIS ano~ o Q.
reito de pleItear !lo reparação de qual
Quer ato mflingente de desposltivo 
nela contido. 

TiTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

CAPíTULO V 

Da Tesclsão 

.. .. .. ........... . ... . 
Art . 486. No caso de parallzaçao 00 

trabalho glotivaoo orIginarIamente 
por promulgaçao de le.s ou meOldas 
governamentaIs que ImpossibIlitem a 
contIUação da respecLlva atlvloaoe, 
prevalecera o pagamt'nw da mdemza
ção, a qual, entretanto, ficara a 001'
go do govérno ,/'le tIver a m.CIatlva ao 
ato que originou a cessação do tra
balho . 

§ LO Sempre que O empregador m
vocar em sua defesa o preceito do 
presente artIgo. o Tribunal do I'ra
balho compete nte notI!Jcara a pes-
50a de direito pÚblIco apontada como 
responsavel pela paralização 00 tra
balho. para que. no prazo de 30 d.as, 
alegue O que entender oeVIOo. pas· 
,sando a figurar no processo como 
chamada a autorll1 . 

~ 2." Se fõr ~ Umão a mdlgltaoa 
responsavel o tribunal d otrabalho, 
,se entender paSSivel de dIscussão a 
responsabilIdade !l. esta Imputada. so
breseHara na aprecIação do feIto . re
metenoo OS .nteressados ao JUIZO la 
Fazenda NacIOnal, onde sera apre
ciada a quem cn ue a responsaoilloaoe 
medIante processe ordmano . Se en
tender que argUIção não oterece des
de logo o fundamento legal. prosse
guira no feito. 

TiTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Capitulo 11 

Secção In 
, Dos Pres!dentes das Juntas 

Art. 654 . O mg~esso na magllstra
tura do trabalho lar-se-a . nas sedes 
da La e 2 a Regiões Oa Justiça do 

Trabalho. para O cargo de juiz do 
tabalho substituto: as nomeações sUb
sequentes. por promoção. alternaoa
mente, por antigUIdaoe e por mereCI
menta. Nas demaIS localldaoes e Re
gIões. o mgresso sera feIto para Wo 
cargo de JUIz ao Trabalho, presIdente 
aa Junta. 

* 1 o Haverá suplente de JUIZ do 
t abú!!1ü j;!(':- OL.Ht: i t Jun : ~~. ~C ln dl
relto a acesso nomeados pela PresI
dente da Repúbll êa dentre brasIleIros 
natos. bacharé:s em DireIto dt re
conhecida IdoneIdade moral , especIa
lizados em legI;' lação soc.al . A no
meação dos suplente~ e telta por um 
penoao de OOIS anos fmOo o qual 
poderão ser reconduzIdos. Os suplen
tes. uma vez reconduZIdos. serao con
servalos enquanto bem servIrem so 
pOdendo ser demJ~ldos por talla que 
os torne l11compativels . com o exer
CICIO 00 cargo . .. purada pelO Tnbunal 
oa l'espect.va RegIão facultaaa po
rem, sua suspensao prevIa pelO presl 
oente ou I'ribuna! quando motivos 
graves. deVIdamente JustifIcaaos. de
termmarem essa providêncIa . 

§ 2.° Os suplentes de JUIZ 00 traba· 
lho perceberão. quando em exerCIClO. 
vencImentos Igua.s aos las JUIzes. que 
subst ituirem. 

~ 3.0 N as sedes da l. . e 2 H ReglOes 
da JustIça 00 T~abalho nâú havera 
suplentes de JUIZ preSIOente ae Junta. 
e SIm. JUIzes do !.rabalho SUbStitutos, 
nomeados pelo PreslOente Oa Repu
bllCa. dentre bra611elros natos bacha
re.s em Dlrell o~ . que reunam o alem 
dê>ses os segumtes requisitos: 

1 !dOnelOadt' r ara o exercicio 
das funções; 

II - Idade maIOr de 25 e menor de 
45 anos: 

fIl Classiticação em concurso 
perante o Tnbunal 00 Trabalho da 
-Região em que ocorrer a vaga con
curso que será \'aIIOo por dois anos. 
e organ.zado de acôrdo com a, lm
truções para esse fIm oalxaoas pela 
presidente do Tribunal Supenor 00 
Trabalho. 

~ 4 o Os cadidatos mscritos só se
rão admitidos ao concurso ap05 apre
CIação prev.a. pelO ' Tribunal RegIO
llal do Trabalho da respectiva Regiao. 
dos requisitos ex:gido, no paragratos 
antena!' 

~ 5 ° Os cargo< de JUIZ do trabalho. 
preSIdente de Ju:1ta . na ssedes da l.a 
e 2. ' Regiões da Justiça do Trabalho. 
serão preenchjdn,· . por promoçâo. 
Oentre Os Juize, ' ubstitutos . Nas de
ma.s localidades e Regiões. taIs car-

• 
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gOS serao provido,,; por nomeaçao. 
obedecidos Os reqUl~itos do , 3.' 1"1-
("am a,segurado,< aos atual> pre~l

ciente '1l ,lw"~ f 'J~'PSldf"1tf'~ ,ub~
titutú.), ( _::: ~'1~;';.:c C'.c. Ol'l'el"~~C',.") (le StlR 

1l0l1lCnçao I1n tonna eia leglslaç2.o, en
tão vigente rena a apost_la !1o.s 
eteCl'ews ete nome:lçao. da nova deno-
1111naçiw dOS cnrgos que ocupam. 

~ 6.0 Aos .lU Ize.'- dO traOalno n111010;; 
:t05 lllteresse,t. prot'>"lunalS san d .. ~~..;e· 
gurados, apos dOlS ano.'; de eXC'lll(;lO, 
as garantias de I':talldade, mamo •. 11-
dade e Irredutibllldnde dos ve_,Cl
mentos, apllcanao-se, no cocam" a 
elenllssao aos ]lllí:eS elO traba1l1r< '.'e
.. ;[(Iente~ de Junta e JUIzes SUOstltUl.u2 
o dISposto no ; _.v. In nne, deste cr
tlg0. 

; 7." Os JUlZCS elo rraoail1o P:'C01-
dentes dc JunLa JUlze.- -uOstllU1.0" e 
suplentes ele JUIZ lGmarao posse pc
!'ante o presweDte llO l'noUllllJ oa 
re'''pectlva RegiiHJ. No.- E'taoos que 
nao torem ,;ecle clEc 'In btll1al1> 00 J.'n. 
balho, a po>,e dar-se-a pcrantc o 'J ('

SlQente do rI'! IJUP:l1 cie Apemçao (lUe 
remetera o rermo lU; preSIdente co 
Tr.bunal Regllll1al rJ<1 ]w'lsmçao. ;!O 
pmpos~aOo, Quanto ao~ Terntonos, a 
posse dar-se-a pera~H eu pre"lclente 
cio I nbunal RegIOnal elo Trabalho cta 
re:ipcctlva Reglãu 

Art. 740 ti p"ocuradona na Ju,'
tíça do Trabalho ~oniprendc: 

a I uma Procur~ dona Gcral. que 
tunclOnara Junto 'cc) C 011:;('1110 Na
ClOual elO TrabaltlO, 
.. bl OItO Procur:tdor.a." KeglOnflló. 
(lo rrabalho 

Art. 742 A P:·oc\.l!'[l.elOna üNal e 
CowitltUlda ae 1lIl' )lrocllraclOl geral 
E' procuraoores. 

Paragralc) 11l1lCCl As Procurado-
na, RegIOnais ccmpof'm-se cle um 
procuraoOl regIOnal auxll!ado. ql1anaO 
necssano por procIJradores adJulI (O,. 

Art 7434 Havelll.. nas Procuraoo-
na" ReglO~lal" .';UOSt. rutos oe pro
curador adJunto clt... quando nao lluv 
ver este cargo. el.e procuraclor rcglO
nal. deslgnar10s plC\'l,lmentE po' le
crpto do PreslC1c'l'l el~l Repeli):;,'" ,211". 
onu.'., oar::! o~ '.ll"e<'" lJub!l('(j~;: 

~ L' l.) ~UDYT1l Ut0 omarü pOSiSC 

perante o ('CcJ',":! 'V0 procuraoQ: re
gIOnal que sera a oll'tOl'lClarlC "'!l1-_ 
petente par3 ·,:"·oca-Io. 

~ ~.!) U .)rn2Uraool reglona.i _'Cla 
sub~t ttlldo '2J11 >.:.ua:-- t~1ta.:.. e nl\'~'

mlllC'lltOó pel oplocurftool'. hl.ll:l") 
quando houve e 11a vendo me\J.- (lf' 
um. pelo qu~ !'ô; !lO':: ele de.'i 12,nactr ' 

mCl< 6.110 de ~6 de deZenlll~f) d,~ 
nH;j na LeglijlaçaO Anexa a segUi: 

, 3. J O procurador adjUnto "era 
~11h:-;TltP_~f"'r~ "ele "'-.:'''' ..... f"P'() i-'·'~-·I·l·a-

ctu (:ll: lo'::;- ;t.::~ .. 
" q.u 8era dEpen.'adn l\lltomau-

CaIr.ente. c 'iub:.;Ututc que Ilau dLen
eler a convocaçac. ,alVO motlvo oe· 
Cloença oeV10am€nt.e comprovaOa, 

, ;)" NEnhum dlrc te) ou vanta
r~f'm :era () SU'JH;f uto alf'm do ven
CImento do cargu do sUb,tít mo e w
mente durante o .-eu llnpedllnel:to. 
!egFtJ. 

~ 3.° do 
Art. 789 As custl1.s serao cal-

culadas na torma ;egull1te: - quar
do 110uver acord0 ou conelenaçao. so
bre o respectivo valor: quando hou
ver elesistêncla ou arqU!vamento so
bre o valor do ;.lCdldO: quando o 
valor róI' lIldetermlano. sôbre o que 
o JU;z ou o preSIdente lIxor: e no 
CllS<' e inquerito administrf<tivo sô
bre seis vezes o salàno mensal GO 
reci"nad(' ou elO'i reclanJados 

• 
-"I: 1 893. Das decisõe . .s sã" ad-

81'';,:---!VC1S ..)s seguintes lecurS0~' 

.. , .. ,. .' ................. ' - .......... , 
... - . . . . . . . ... - ................ '-

[lI 

Parecer da COllliSSà.O de COIl~,t tll1ÇJ~J- • 
e Justiça r 

....... -
H l.LATOlU,) ).. _ j 

1- Visa o projeto n." :5 .. 2, dl' 1950y \ 

elo Sl'.nadO F. ecleral, alle.;'l1. I a .. lgu. n.- ar(J~/ . /' 
tlgO~ da Cc:n,)ollelnç:u.J d,,~ Le;s dv V 
Tm :)[\1110. no q uc eliz l'l'" p(' i 1 o a prcs-
u ição elo cllrelto d'~ plé':l'ear rejYl.i'3-
çã" rir qualqu_~: li ,o mfl'll1gentl' do· f 
contra to (,~ tr:1bal11.1. '_l.' 1!;c!clll?,açoes ~ 
I1C" l'as<!~ de p;tr:11!z:1ç'Jo cio tra1:)'11110 
lH111n'(fo:\ po:' a:o do pede)' nÚ\Jlieo no 
pru'llcnimen: [, cio, cn rg.);. elc 1l:17 tra-
L ~;l1i ... t:l a UHnp(J.:-ilCÚ':) oa P)'ncurario-
1',\ ela .]uRti'3 do Tra iJa ~]1(1 <' I1Y:·d:l dê 
pn1\'inlCl1to à( St1J~ (,.lrgl)f-, 'lO \lC.~,l-
ml'l!to ele custai> e, flllalnlC'lf t ao re-
: .. ;:; " _ xtraordll1ário 

2 De ~'e[erPll~'W a p]'e~.;c'~'içào 
l~lr:Ul:l'rn I! p::'l)!rtn C'''':iln1~I1J(1.1 () :)rnzr. 
CL ch)" :;21 rll.C,'-l Jà e(:~L ;11Le (~l ~f'

",,,lac80 \'igrnt" €Sf:t!J.'lpcpnelo, no 
ent!'etanto que tal Ilr:1Z,) clen':"'1 ;:e;
,·ont:ir.o ela d~r:1 do nrimri:'l' f;lto CjUE
<'( t1stHlliu 11 violacão elo Clllítra'o elE' 
,.;·a,,:110 bem assim l:lll' ::J P!·C.'CTIÇão 
~o ,p lIJterl'c!l1pf' DeL\ lluUficaçãr: {PI
ta a:) pmpn gado ou ao cmprcgJdnr. 
mcú:anle ordem de iUI? traball1i:<ts, 
G..Llda Que lllcompctent? RCZ1.1menr(? 

• 
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e de conveniência manifesta deter
m,na! a lei em que termos se po.:tel'a 
!r1rerromper a prescnção 

Nâo JUlgamC3. contUdO acenado :,
À::tl em tormo. úema"lado ngloÕ.o. o 010-

lill;ll ê0 llllClal do prazo preSCricIOnal. 
Plelenvel sera, sem duvlOa. -lue o 
("ame de cada caso concreto posslb:
],te ao magistrado decisão justa e 
eqwdosa. Propomos, assIm. a supres
sã.o das palavras "contados da data 
do pnmeu'o fato que constituiU a vio
lação do contrato de trabalho' . 

:3 - Mantem, a segui!' o projeto do 
SenaClo, a responsabilidade do po<ier 
pÚbllco pelo pagamento de mdemza
ÇÕtl:> decorrentes de parali1l!!.çã.o do. 
trebaElo em consequência de ato Cle 

autoridade federal, estadual OU mun:
Clp,'J determin~ndo que no~ casos de 
desapropnação. deverão os emprega
aoreb. nos respectIVOS p'·ocessos. pedI:' 
o f)'lgamônto das lllde,!uaçõ,:s deVIdas 
ao~ empregados. re.ssalV:illClo "mda a 
competencIa da Justiça Comum pa:'a 
cond~JIJ.r afmal na hlp(,te5€;. mclusiv: 
quanto ao, Estados e MunicIpio~. ') 
qn =, segundo nos parece deve ser 
aprovaào . 

'1 - Rt:1ativamente ao preenchimen
to dos cargos de Juiz Presidente de 
Jt.inta de ConCiliação e J ulgamentlJ. 

, . rE~()lvendo dúvidas ainda exi3tel 1tCs. 
d('tp~mma-se que esse ~e façá pela 
l'~;IlGçãõ de outro Juiz, -lue a cequcl-
1'? ()U pela promoção de SUbstltlH~l,; e 

.. suplentes 
A :e.i.D0ção de Juizes de l1l11 ~ja' ct 

o~,nl' cargo de Igual categO!'ia ,2m
P"·~ fo· admitIda, ll1C1USIVe quan.c " 
"US!:i~á do Trabalho Po;' outn :( do 
aos sllplementf:',< nomeados an"'_' ,:,: 
menu· a Cons·:tUlcão. com Establ:llta· 
dI': ,;c c"rgo na ccnfo!'m!:1ade QJ é'
~ iSla.,:~ vigente deve ser asse~;,)raL!~ 
promürào, O p;'oJeto JI'):8 merE,(;~. 

néMa parte acolhimento Cumpre en
tretantv. não oh.'ldal a siluat;ãc:· e,;"pe
C\[ll elO" substitutos c:a~ 'edp~ d:}, 1" 
p ,;' RegIões da JUótiç,: do T:'a t;alllo. 
.la' égulaCla pelo decreto-leI num.:ru 
9 7!J'i de 9 de setembro de 1946 Pr0 
pomo oS. assIm. como fO!Tllula COT;c:Íla· 
«"'1' dos direitos de un se outrob 3 
&e;.ntin ~e emenda a .,er acreSC.ic..8 ~Ob 
a " )l'[Ea de parágrafo: 

.. Nas sedes das L" e 2 a Reg;Õt~. 
O pr'eenchimento se fará. "lte;nc
damente. mec.dante rrmoçiio de 
outro Juiz ~ promoção jQ juiz 
Substituto " 

5 - O projeto do Senadc contelT. 
no entretan:o. c:ispositivo~ maceitá
.-eis. de evidente in~om;",tu·o::maJicla-

C:e Queremos nos rE.fcri;· aqueles que 
Vbam alterar a atual redaç&p co ar
tigo 743 e seus paragraf:.:." tod03 ao 
lJec:'E-~v-lc~ 11.0 5.432. de 1 ele lJ.1~dO de 
L~:h.). ç; L!LlI..- tru.LaJ.lJ Ulh' Procur2. ..... ores 
da Justiça do Traballlo. 

O nob:e Senador LUClO COrl'2Ia 
ne5sa parte. ass.m justitica a inicia: 
ti ra : 

"Quanto aos procurado:'Es f .iZ
se lIgeIra.; modificaçõc" na "eda
ção das normas que os ctiSClpli. 
nam. A fmali::tade e (linmir a ma
rena da substituicão sem trazer 
nenhuma obngaçãó para o Poder 
Exect,tlvo, Define melhormente 
W:'eItc;; Ja existentes em leIS espe
CIaiS sobre v Mil1lstei'io PÚbllco da 
ulllão, etc." DZG.rio d;) Congresso 
Xacwnal, de 2-9-1949). 

Or.1, jJl'eCISamente nessa" "lIgeiras 
mOdi!'icações" que, por sllJal. vem al
Lerar proIun::Jamente a ~:SLematlca ate 
alim eXIstente - e que,:e encontram 
vlO.ações a .,exto consti.·ucionais ex
presso. 

E~ta. pu;' exemp~o. no ~ ..jy do arti
go 743. com a redação p!elteada p;:,r 
aquele ilustre representan te que os 
<:a~'g'os de ProcUl'ador ReglOnal serão 
:sempre em comissão e :le livre esco
llia do Presidente da Repúuilca, 

Tal disp()~ItIVO. como é obvIO. fere o 
preceito constitucional relal.1vo a car
r::ira do MinisLerio Público. matena 
que. fora de dúvida, mUIto pl'eo:upou 
O~ nosso" constituintes de J!J4.5. tanto 
que a fizeram conSIgna~·. de modo lln
perat1\"o. no artigo ;27 de nossa Carta 
Magna, Aliãs, foi de t.al SOI'te conside
rada ]usta e necessá:'la, que se tornou 
E:xLônsiva, desde logu peb regra r.on
Lda no artlgo 1::!3. ao Ministér.o ":>11-
olico dos Estados, com a obs~r~'il.ncia 
iU!lCa. pl1"a este último. da promocão 
de e~\tr ncia a entrância, 

Se. portanto. esse fOI o espirito do 
legiSlador constituinte e se o proJet::l 
em apreço qUê·r melhor definir d!l'ei
tos . .Já eXJ.:;tentes em leis e3pecials so
bre o Ministério Públir:J da União, 
náo se pOderia compreender. viesse a 
pre\'alEcer com a redação agora pre
tendida. o dispositivo apontado o ~ 4:° 
do artlgo 743 dJ Consolidaç2.o das Leis, 
do Trabalho. 

Com efeito. em obediên,~ia a pró
~ria Constituição. decre:ou c Congres
so as leIS sancionadas sob numeros 
113 e 116. de 4 e 15 de outubro de 1947 
respe::ti\'amenle d!spondo. a p~lmeira, 
~cb:'e a ~~rreIra do Mim,,',el'io Pú 
b.lCn Federal (Procuradoria da Repú
blica) e organiz3ndo. a segun da. a do 
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Ministério PúbLcu do Dl.-, ritu l'ed~
ral e dos Terl'ltóno~ 

Fixou-se 'êm ambas dl maneira ab
soluta, a ex.Héncld elc um c,lrgo il1l
CI<\J. a ~tl proVIdo Pl)] C01!curso df' 
titulas e provaiS, scnd" l,' :1[" 111 ,,:s pre
encllldos pUI promocC/u, 

Comprecllelendo a PrOClVa(ton:\ eta 
Justiça do Trabalho urna PrcclIrndo
ria Geral l' oito Procur:tdo:'ia- l{eglO
nai." 'artlgo 740, Inr., Q " b da mes
mas Consolidaçâo), compondo-::,r esta:, 
de um Proclll'ador RegIOnal nomeado 
em caráter e:etlvo, e 'luxiEado quan
do necessárIO. por ProclI!'adores Ad
Juntos, t.unbern efC'tl\'o~ (paragrafo 
ÚlllCO do artigo 7421.Jllpürese que o 
corre nas l." 2". 3," e -ia Reg:ôse e o 
cargo de Procurador Adjunto o InI
Ciai da carreira, devendo S(,l' feito me-
diante promoção o provimento d03 
demaiS. , 

Alias, l'SO mesmo ja foi reconheci
do. Ao ell~aminhar ao Congresso o 
projeto que tomou, na Cãmara o nu
mero 316, recentemente aprO\'ado pe
do plenár:o, aup dispõe sobre a Lei 
Oigânica do MiniHério Público da 
União aflrm;JU o Poder i!:xecutivo: 

"A caracte!'izaçüo da Justiçd do 
Trabalho como or~ii.o d J Poder 
JudiciárIO Implica na outorga, ao 
respecti\·o MinL.~ t eno r'ubilco, de 
competência den'res e vantagens 
em consonânCla com a pos:ção al
cançada pelo, tribunais p~rmte 
os q ual~ funclOna, Passou a cons
tltuir carreira to' os respectivos 
membros são dl.slribllW0S de acõr
do com a hieral'qUI.i do.< órgãos 
Judiclitrios" (DiwlO d\J Congresoo 
NacionaL, de 26-;:;-19,J0 - página 
3 8491 

Outra disposição que' se n[,o coadu
na com a norma COlL.,>tituclOnal e a de 
que trata o ~ ~oo do projeto 11l terVls 

"A.'i vagas que,e verificaram 
no quadro efetn'o ao Ministéno 
Pub:i:o do Trabalho ,terão pre
enchida,<; de pl'2'~erénch pelos 
substitutos de Pl'ur'uradores que 
tlverem mais de Cll1Cn anos de 
nomeação Em 19ualclld€' de con
dições aqmll' que til'er mabr 
tcmpo dl' serviço Dubl,co" 

A redação ,;upra alt('r:l totalmente 
a atual que as,;im di,nôe' 

"~enhum dlrpitô 0\; \'~nt:lgFm 
TPI fi o 'ubstituto aiém cio vencI
mento do cargo àJ 'i:ilJStituido e 
som~n:e durante o seu impedl
mnto le~al" 

Ora, pelo que ftcou aCd113 demons
trado, quanto ao p!'o\'imcnl() cios cal'-

gt", condições de ingresso e acesso na 
Cai l'el1'a, não e posslvel d>ceitar-:,e que 
as vagas a ocorrerem nu quadro de
u \'O do MUllS teno Pu bJico do Traba
lllú sejam preenChIdas pelos chama
aos PI'Ol'uradores SUI.!::;Ututos 

::5ugenmo/, a 'vISta ao exposto, a "u
pl'e~~ao dos dlSpos!tIvO!; .ltlllentes ao 
Mll1lsteriú PÚbllco ao Tnball10 

ú QuanLo ai:> mod!fIcaçõt~ dos al-
Ugas 789 e 893, relativos ao pagameil
to de custas e a IIlte,'poslçao Ue rt'
cursIJ extraordinárIO, parecem-llo..<;, 
data venia, inoportuna::" objeto que 
foram de projetos já \'otados pela Câ
mara. 

I - Finalmente, com 0 objetivo de 
el'itar legl'lação fragment.;.!r:'! sobre 
!l,a téna conexa, sugerimos o aprovei
tamento do art. 1.0 do projeto nú
mere· 691-50. de autona do e'l1llnente 
depUt?clo 81'. Plimo Barreto, relatIv.:> 

• 

à extensão da norma contida no inci
so 5,( do art, 124 da Constituição ao" 
TrIbunaIS do Trabalho, Tritta-se, cer
t"lllente de providência que merece 
~plausoso, dada a onclltação génerali
z..da que, sobre esse DontO de vista, 
adota a Magna Carta qua!lto à com
pOSição dos tribunais, a"segurando aos 
advogados e membro~ do Mil1lsteno 
Públlco um quinto dOi; Il\!!,arC' ~r ,
pomos, f'lU consequência que se acres- _ • 
unte ao projeto do Senado que o~a 
"preciamos a seguintE' eml'lIda 

"Art. Enquanto não for 
pdomulgada a Lei Orgãnica da - " 
Justiça do Trab:-tllUo, observar
se-á, no preenCllll1lelltO das vagas 
que ate então ocorrer~m de juízes 
togados do Tribunal Superior e 
dos Tribunais Region:-tis, extra
nhos aos llürrê:'is?s profisslOnllS 
a norma do ÍlJcisú V do :.l"cigo 124 
da Constituição 

Parágrafo unico Nos tnbu-
nalS em que o número de iuizes 
togados for ;nfenoi' ,~ cInco será 
um dos lugares preenchido po;' 
advogado ou membro do Ministé
no Publico do Trabalho, nos ter
I11OS, deste art.Jgo" 

E o relatól'lo e nos"o narccer sa:\'o 
melhor juizo ' 

iõala Afrânio de Mello Franco, em 
29 de dezembro de 1950 Carlos 
Valdemar Relator 

PARECER 

A Comissão de Constiutçiã'J e Jus
tiça opina favoràvelmente ao projeto 
n' 842 de 1950 nos termos do pare
cer cio relator e oferece a considera-

, 

• 
• 
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Emendas 

/ 1 I 
Suprimam-se, na parte :'eferente ao 

art. 11. as palavras "contados da data 
do primeiro tato que constituiu a vio
lação do cOntrato de trabalho. 

• 11 

• 

II 
Acrescente-se após os dois inciso:; 

do art. 654, o segumte parág!8.fo: 
Parágrafo unico - Nas sed€s das 

13 e 2." Regiões. far-se-á o prcen~hi
mento, alternadamente, mediante re
moção de out:-o juiz e promoção de 
juiz substituto. 

III 
Suprimam-se as referências ao MI· 

nistério Público (arts. 740 e 742) . 

IV 
Supnma-se a referência o modo de 

pagamento das custas (art. 789). 

V 
Suprima-se a referência ao recur

so extraordinário. por lá regulado o 
assunto em outro p:-ojetú de lei. 

VI 
Acrescente-se, onde conVier, o se· 

guinte dispositivo. 
Art. . .. Enquanto não for promu . 

gada a Lei Orgànica da Justiça do 
Trabalho ObServar-se-a no preenchi
mento das vagas que até e:1tão oco!" 
r<':rem, de juízes togado- do Tribuna! 
Superior e dos Tribun:m Regionais 
extranhos aos mtell'êsses P!·Oflssionals. 
a norma do inciso V do artigo 124 da 
Constituicão. 

Parágrafo unico - ~os tribunais 
em que o número de juite" togados for 
mfenor a cin-co. será um dos lug~res 
prep.nchidos por advogados ou mem
bi'OS do Mmistério Público do TTaba
lllO nos termos deste ar~lgo' 

Sala Afrâmo de Mello F'ranco, em 
29 de janeiro de 1951 - Gustavo Ca
pancma, Presidente - Carlns Valde· 
mar, Relator. - A/OUSO ArinOs. 
,'!ristides Largura. - Gil Soares. -
Soares Filho. - Castelo Branco 
;,cmza Leão .. - Caiada de Cndoí 
.lf.a.rio Piragibe. - Duqul: 111 e>1l ulta 
I!_' Ernani Satyro. - FZores da Cunha. 

~ 
Parecer da Comissão de Legislação 

i . ~ ~elatório e pare~::~a: prOjeto nümero 

\J V ' 842 de 1950 
,_. Pelo projeto n.o 842-1950, do Senado i-<Vf Federal. são propostas algumas alte· V I rações na COll<olidação das Leis do 

Trabalh04 Essas alteraçõeo respeitam 
a prescnção do direito de pleitear re
paraão de qualquer ato Infringente do 
contrato de trabalho. as mden!zaçÕ€S 
nos casos de IYlraiiz;I,~ào do trabalho 
motivaaa por ato ao poael pUOllCO os 
preenchimentos dos cal'~os de juiz 
trabalhit a compoSição da Procurado
na da Justiça do Trabalho e modo de 
provimento de sEius cargos ao paga
mento de custas e ao recurw extra
ordinário. 

O projeto ja :01 submuido á apre
ciação. da COlTIlssão de Constituição 
e Justlça tEndo como relatc,r o nobre 
doputado Carlos Valdemar Seu rela
tór:o e longo e mmuclosc As suas ra
zóes no modificar ou r~Jeitar determ:
nadas p:trtes do projetJ são inteira
mente procedentes e mcrec:ll1 J nosso 
acaLamento 

Por ISSO. desnecessário se torna in
sistir no exame da mate:'la qt.;ando 
no relatório supraCitado vamos en
contrar os argumentos que 'iCri2f os 
no~sos e pelos qua:s )ul6amos que o 
proJe:o merece a aprovaçã0 da Câ
mara na confornlldade do parecer da 
Com:ssão de ConstitUlçâo e Ju.·tlça. 
:sta e. nos termo do parecrr do [)=pu
tado Carlos Valdema:' com as emeil
dJ.s. em nÚmr.ro de seIs. que lazem 
pane llltergrar.te dos cit{dos rclató
no e parecer 

E o nosso parecer. salvo melhor 
juizo. 

Sala da Comis!:ão de Leg:sla<;:-:o So
Cial em 25 de ianeiro de 1951. 
CasLF:1O Branco, Presidente. - Darcy 
Gross, Relator. - CarvalhO Neto, 
com as restriçõeS já expostas quanto 
ao modo pelo qual se e5tá legislando 
sôbre a ma,téria de vez que há um 
ProJeto de "Código de Trabalho" que 
condensa todos os ângulos iundicos
sociais do !)roblema. Wellington 
Brandão. - Baeta NCl/es. com restri
ções. - Lycurgo Leite, com restrições. 
- ET1wni Satyro. com restnções. -
Argemiro Fiallia. - Brigido Tinoco. 

RF::.)UERIoMENTú 

Requeremos a \'olt~ de; Pro~eto nú
:1C.O 042-.-\ je :933 1 Co!niss?o de 
Legislação Social. 

Há um engano 110 avulso. Je:ste Pro
jeto nio passou pela Comissão de E
ducação e sim pela de Legislação So
cial. 

S. So.. 11 de :lbril de 1951. - Gus
tavo Capanema. - E' ccilado da Rv
clla. 

Aprovado 



C011l0 Sf' trata de 111 : '1'1'\:-> ~In~llüg<.i. , 
prO)l~ze:l O; ... ' (()lr:~ I') " (, 1 )1., t, 
lTIO!) (.l<J ~d'l. ., d, ) (Ll ilc' illl':l () 
lllterno, snlicit!lss(' a, P '('"Ide 11" d'" 
C'âmra <lncx,tçào d" r(:spect.il,).' 
J>ro~es~",o,"'I. 1):1}' un'~: J ~,l' (r J i 1 •• ) 
foi telLa 

C tO(,-llO!,. <..SSllll, l alllll1i.lr (tIda 
iJarte das tTOfJOsiçõe I rinliti '. as, n~t 
OrdC1l1 Uf.' Ç:l~a p!'ocecl' {ia. ondl1indn 
por um sub~titutil'o "n, que estã'J 
compreendidas tõd' > 'I" altera,i\,' 
que no" oarcct'm <1('( I t:tdas 

II - O Projeto n, 8~~-30, (lp 01'1-

gem do Sen3c!<l, destl'l~i - 'l' a 1lI0dlfi
cal' os arls, !l, ~86, ("J" 740 {' ;l\;
C(\3S a e I). í~2 ~~ 1 t~ 2. 1

, 743 .. ~ 
~ n," a ;, 789, 3 e II IH cio a"i" 
893 

Êsse JJl'ojeto ja 1'(' llJlra, 1 I Je2h
Jatul'';~ ,\ns~ad(l, lJan' °l"l'(,S ela:"'> Co-
111lS,<JP: rle J,j,tiça , í ('QIslac,'t" So
ela! sendo que n(''it" ,l fim ela ..;P,,_ 
são e da legis:ação, niio [oi apreciado 
detIdamente, O lJare' "l' "pp as con
elulU ;)01' sua apro\'a lO C01l1 a cmen
das da Comiss~io elE' Jl,U,a, c ('s'a 
assindo com I'arins declara<:óe', de 
restriç10 Na Comls ) de Consti
tuição ~ Justiça 1'0; ',lator () drll1j
tado Carlns W.lldema ( !w Lc'. isI1-
ção Social o (kput:,clo Dal"'\ Ciros,> 

Os ).:<li'pceres nã, t i .. eram mah 
tempo de ser rotado 'I. rr "W"l-
I11l:'l1to do dr,Jt,tadc ('\ ,ta"" rltil;)
nenUl v!)l'nl~ , prol,l J a r~ta Cn
Ull~""'O. t"\'1.r~l 1 devirlo f'~:nnle 

III O flrojeto I ~. C!(' 19;:'~, dI' 
autona do Depl'tac!c, .rl J(Í('iJr,\'ldo B1-
<;adlll moc!ifi () 11 t ~87 da Con-
sol idac ali O ri i ... 1 JO·';.j-· (11".'1 p;n i~J o:· 
('sta LJde 'C tr;-', mocl, , (' dc" de prazo 
para () a\'isfl 'l'e\'lO '1t01'111f' ~C' tl':l 
ta dl' dian"-l I ~ I ',,> ;r'l.'1l1 li,( , 
c oUlll/enalisla ,8 clllI ou '1Jrl1',.l'is a 
~ 30" dht~ O ri' )llf 'IJ) Ri-.:"nIÜl 'P_ 

tende ti t'1it0"i11i7:l ClPS,:P.' pra7!1~~. 
l))"nnOl'dn "() ('~\." (I ,rO)1 t ( (' 
"'C'lldn ,I r ,l 'ia t( ppl, I ri 1 ~!l'H '> ('1. 

IV () I r')!pto n 
ta l ;'0 ri, 't tc r lt c r 

rlrbrand' 'SÓ ~I I! I I" 
tia leI ';] I C," " 
ç,' c. cI , T,: r; O r , 
! ic, d: 1 ) I [, 

tem\) ') dr 'Q-l9 

-9,1 t!(' Ig"i. 
de It,L.tdc> Hil
I' !" íli1(,;1' 

tld ('O' lida-
,,o n l.orji
(t( [I de ~~-

8 

.'I. ,dI,' t 
(, re~s, 

pre~~ão 
(lias t:rn 
11 atu~t! 

tlll 
.' <!ozc nu. (l' 

"dUZC'llto,.; c' 
do/c 111("<'.; do 

!11uctar a 
Pé'j,t ex

(:;,lql~{ nta 
a:o ,,0'-

AInda 11, (l lOll\ (, l1f'1 llun l)are", ~r 
soure a 11:' ÜV'l'ja , 

V O 11I'O.!l'L' 1 .. ,,-,11, aitll(d (I' 

putoria (~(I'(el)t\t:tdo 'T1!cebrando Bl
sagHa. L('~~ I)\){ I iu ,ilt t:l'ar d rcda-
lito elo 11'1 ';'! da eOl wlidlCiio 
l,.,,(' dI, ~o"ILlIO retere-L' ao d1reito 
r:t J ~",-.s cl0 ('lY'l~l'C.!H -1 LO (~l~'O (ta 
rescisã, d" C()!ltr:llo cf" trabalho, O 
projeto ainda foi objeto d(' apre' 11-
rao 

Êstc, o '('laLO"IO 

lIREC'E,' DO n TOR 

VI 'I. ,J!'I!llf'ira <,lteração prQ-
~Jo.sta nu :)l'ojf'~,O 11 o ~\ .~-50. do Sc-
11aLlo, (' :1(' ar, II da ronsolidação 
A redação at ual c esta 

'Nâc, l1a\c'1du clis:J(,:--HÜO ()~1: COl1-
trârio !lesta CO:1snFd,,"ão, H'C'~:cren' 
em dois ; l~OS (, direir'J ele pleiU'ar a 
reparaçã'J de qual'lU( r ato infrin
'.!ente ÚP dhPO"ilÍ\o :If'h ,nntido' 

A reda io ,.1l'oj\o.<;ta 1'0 ,11'0'('(0 (' 
a seguinte. 

"Kão h,!'\(,'l''h dis)]o:,i~ão e'l CO!,
lrário nesta ConsolirliV;~.O, !' ('scre\"e 
em dois allO~, ('ontaclos da data do 
primeiro tato (tue cO'lstit,uiu \"io! 05.(1-
do contr'tto de trabalLfJ o dirf'ito de 
;;leltear :l repar:tcào dp qualquer ato 
infringe!1tt' dr dispo~jU\(J nela CO'1- _ 
tido 

Parágr,tfo único, A l-'rc~crição só ~~ 
interroml]t' pela noti!if'ac,io feita ao 
emlJreRado ou ('mpl'P~:,<lor. ordenad:l 
pelo iUll trabalhista lij1~cla que in
(oll1petc<tte, c, uma vez ll1terrompida 
comecará de novo, Lt data do úl
timo 'atl) jt:dici1l" 

O autor do pro!<,to, no Se Jadrl, 
Senhor Lucio Correia, assim justifi
c ou a 'llodificaçõps Jl"iteadas. 

"O pl'o,ieto visa h lmlOni7ur li ju
risl'l'llclência (los tribunais IraDa 
lhiita< r traCl\" nOi'as regns e111 dI' 
terrn1!".aclo<.: ~I·ti~·os .1 r! CO:1s()~ida ... -t( 

c'a:i Leis {'O Tl"tba!lJo sem altprar 1 
sna .. "tr'.ttura, após ,1 pror'luhação 
(:a Co),stitni,';"] cie 1946 

.. A nova r('chc.io csclarcc'p o prÍ!,-
; ,n do arl 167 do Códt 'o Ci\'jl 

de qt;(· (0111 o llrin~:r'll ,Jl'l'S21'(,VC'1l 
os direitos a('(',"ôrio,~ (' d:'t no 'TCS]'

dente da Junta de (;ol'ciliaç;-IP P Jul
O:ll11entn c'om JE'tênci') ",'1"1 )j'(J ,[ <,:1" 
~)S lHhi rjp i!lt(')'n,p('~'t( I t r~
cricão 

, 

• 
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.. E' uma falhn ela legbl~,,:ão 
processllal trabalhista que a 1!0\ a 
redaçãn faz desap:lrecer (Ver im
presso iunto J • 

Cemo se pode ver frtcllmenro. do 
confronto entre a lc~j~!h<;iio VI';C:1te 
e o projeto. duas são a~ h!tr,n:('õe, 
propostas Primeiro, RS rxprc.,:,õ·., 
"contados da data do pnmeiru :cto 
que con~tltuiu V,'Ú'r-:j, do cuntrclto 
de trabalho' Essa L ('2;1''' l1àv está 
contida na lei atual. Segundtl tedo 
o parágrafo único, que rumbc:n .1ão 
consta da legislaçfto em vigOl 

Qua nto a primei!'a na ,·te ou "ep 
o modo de contar o praw " partir da 
primeira violacão, e a ~'Ia que :; ""cl
tor do pro.ieto atribui li lIlJaldv:l(' de 
esclarecer. o artigo 167 do Códi?;o Ci
vil. de que o aCE'~sÓ"io acom\.·<-.nha 
o principal. na prescriçào. Dat.a vl'!lia 
n:1o nos parece :lssi~tn razão 'lO ~ilt('r 
do projeto . /1) Aqui 1];':0 ~E' trata do 
mesmo princi~)io. pois. 11P.sta hipótese 
ter-se-ia dE' adot:lr ~ mesma reda<;ão. 
do CÓdigo Civil. A redação preten
dida p0lo rutor d0 proieto abnmg" 
atos flutÔlwmo" com :1 agravante de 
portantes F n00 E- SÓ O projeto res
trinl';E' [\ :);'l"'cricáo ao f~tc "que cvns
~itui viola r 'io do contrato de trr:ba
lho" Quando em \'c:rdadc em muitas 
a violari'io de ato~ postpriores. que 
muita8 vezE'S poderão "pr atf> mais im
prejudicar, COm a orescricão dn pri
meiro o direito de demlll1dar contra, 
!'ituações. o que está E'm lÔ!!;J r.ão f> 
um ront,rato dE' trnhalho. ma::; outro 
direito fi RSE'gur8 do n8 lei 

Embora sem entrar nestas aprccia
ções a Comissão de Constituição e 
Justiça opinou pela reieiciic :lu cláu
sula. sob o fundampnt0 de que ";)ão 
.iulgamos. rontudo. acertado fixar em 
forma demasiado rigid<1 o momento 
inicial do pl:azo '::Jrnscricional", 

Realmente. DareCE' mais acertado 
não colocflr R quest:1f) em te)'mo~ tão 
rígid<,s, mesmo porque ai está, para 
as d(lvidas possíVE'is. t.ôda a teoria 
~eral do dtrpito. aulicáveL por fO,'Ç2" 
da urónria Consolidaciio das Leis do 
trabalho. como fontp sl1hsidiária des
tE'. naquilo em que nf!n for incompf'.
tivel com seus princlpios fU:1da~e;1-
tais (Art. 8.0 , parágrafo úni·~o). 

Rejeitamos, pois, a '~llát'sula 
"contados da data do primeiro fato 
oue constituiu violacr,o do contrato 
de t.rabalho" Ela não figuraní no 
subRtitutivo que aprE'sE'ntaremas no 
final dêstE' pa!'ecer 

Quanto ao parágrafo único. proTJ0s
to no projeto, constitui uma e5p~cie 

de reforço ao prinCIpIO geral do ::d
rcito civil. qn~npo esta'JE"pcP a torm3-
de interrupção de presGI'1 t;ãn. ,!'ru.
ra:1do-se de disposi\ào 110\ a, ljyt;e vi
sa o 1llf"lhor e~clare~:m('nto da le •. 
n8 o se lhe ncga 'ipoio. rorno, aliRs, já 
iiZP1"lm a~ dURs Comissões - (~SLa 
e a de Constltnição e Justiça, 

VII -- Trata-se aqui da altela~,cu 
ao 'lrtigo 486. Vejam-~e a'i duas r,>
df\côes: 

Con~olidação, artigo vigente: 
.. No raso dc p?l'alizacií 0. do tra bh

lho moti\'acio originàriamcllte pl'r 
nromulgaç50 dE' lei, ou "Iedldas go
'·erw\mf'llt2.is ql;(' impos"ibilltem a 
continuação da respe~ti\':l ativld:lde, 
'Jrevale"E'ra o pagamento da indel1l
znção, :l qllnl. entre'ant 0, fic"ra a 
cp.!'?,'o do go\'érno ql!f' tivrr a llllc:atl
va do ato q"P orü:i!1C'U a ces~<Ii,'ã'J 
do tl'abnlho" 

Rf'daç:10 do projE'to, com as px, 
pressões no"as grifGdas Dor n6s: 

"No caso de parali.'acàu cio Li'aba
lha, tcmporária ou definitiva, moti
vada orirrl1áriamf'ntf' por ato de <iU
to!'idadf' I1'I·nicipal. estadual. ou fe
deral. /lU pela pl'OmUlrriwão 'te 'ei, 
rlecret o o,, resc1".!c5 t' n \1e im :::êssi bi
lite a cont inuação da respecti\', ati
"idade, Ill't'valecerá o pagamenco da 
il1del1iz'lr~l). :1 qu:'\l ficRrá a cargo 
do govrrno que houver originallo a 
cessação do trabalho. 

"No ca~o de desaprouriação por 
uti!idadE' pública. o empregador de
\'crá pedir no processo respectlvo, o 
pagamcn tn das indeni:r,açóes ,Je,'idu.:; 
aos emnl'l:gatloR" 

A redaciio do pro,)eto melhnl e~cla
rece a responsabilidndE' das 'Jescn?s 
que determinam a paralização do tl'il
balho. parf\ o caso de indenização ao 
trabalhaclnr.. Introduz-se, ainda, a 
autori7'açã0 ao emoregildor. oar3 re
clamar, !lO processo d'l desa;Jiopri~
cão. o pa!lnmcnto da~ indenizHções, 
devidas aos emureg'l dos 

Parecp. Que. dentr0 df' umil té"ni
ca rigoroSil, êsse dispo,itivo melhor 
caberia n'l lei de desapropriúção. 
Mas, afinal. como o direito é UI:! só 
e o Ol":?;fto legiferante e o mesmo, 
não ~f' de\'e nerdE'r " oportunidade 
de adotar uma rep:ra que. melhL'r 
E'ncami:'hand0 o direi! o do emprega
dor. n,'io deixa tambén' cle resgard3r 
R situacão de trabalhnd0.l'. 

Quanto ?OS parágrafos 1 ° e 2. ~ 
<lo citado arti'T0 4Wi. o proiet'l p!'opõe 
\1m'1 altl"l'?c80 Q~le em última aná:ise 
,jemific8 i,to: que se remetam ilS par
tes parn o juiZO priv:ltiYo compeLl'n-
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te, ou ~eja o da Fazenda, quando:; a 
o part~ acionada indit:ar pessoa de di-
~ reito público como responsável pela 
.... 00 paralização da atividade 
N N Concordamos, em parte, com ~, na-

.... 0 

~ recer da Comissão de ConstitUlç;:'o e 
Justiça, quando aceita a ;novHçáO 
Discordamos, porém. da l'edac'll' dél 
projet.o do Senado, por lmprc'Cl~~i, e 
até mesmo confusa, Por Isso, apre-

'."Z 
~...J 
.30. 

sentamos, em o substitutivo 01''' ulO
posto, uma redação que no, p~':l'eC8 
mais -ecnie'l 

Para me':, l' esclareciment/'o ~;;1!l:
crcvemos ,IS (iua, l'9chções on, tlJl'C
ciadas, a 'Jigente e a do proJctr. 

Di;>: a Consolidaciio: 
"~ 1, o Sempre que o emj.'rc:1:1-

do in\"'car em sun rle;es., o pr"
ceito do presente artigo. ; tribu
nal do tr2balho cOm))etell~C nl)ti~ 
cicar{1, fi pessoa de direit o T.)On
tadA como l'eSDOnsfLve) PC I? ' ;.Ja
ralização do trabalho, para que, no 
prazo de 30 dias, Alegue c' que 
entender devido passando a figu
rar no processo como chamada à 
autoria. 

.. ~ 2. o Se for a União a indib'l
cada responsável. ~e entender pas 
sível a discussão a responsalllli
dade a esta imputada, sobret:~t<1-
rá na apreciação do feito, reme
tendo os interessndos ao J U1,w 
priva ti \'0 da Fazenda N :lCi,>llad, 
onde será apreciada a quem cn!)e 
a responsabilidade medi:mtl' :)1'0-
é:esso ordinário. Se entenàu, que 
fi alegação não oferpcc de.;cil- lo
go fundamento legal, pros_cS uml 
no feito". 

A redação proposta é est8: 
"Sempre que· a parte intc.2;,sa

da, bascada em documento ema
nado de autoridade pública ou de 

decisão jUdiciária pas~ada em jul
~ado. invocar na primeira u:;,:i
ência após a notificação, <lercs:l 
baseada na disposiç.ão antenvc p 

indicar qual o Juizo competentE:, 
será ouvida a parfe contr:i.ria pa
ra, dentro de três diRs. iala;' sõ
bre a legitimidade do docvm('l~t,) 
e do direito alegado peloêx"!l)l
ente, 

~ 2.0 - Verificada, pelu :10-
cumento qual das hipóteses pi'e
vistas l1f'ste artigo, seja o alO ad
ministrativo ou judiciário, a JU:1-
ta de ConCiliação f' Julgal'1ento 
dar-~e-:i por incon:'-,etente, rc-
'netendo os autos ex 'Ot'UCII, :10 
,luíl.O l)rivati,'o dos Fpitos dn :F'a
zenda Pública, n quem caberá iul-

gar em a.ção ordinària dá tesrion
sabilidade da f a zen d a pública 
muniCIpal, estadual ou fedural, 
bem como do empl.'egado e do em
pregador, ainda mesmo qüe no 
final da ação dn autoridadé pú
blica seja absolvida elo pag[L1,en
to da indeni7:ac§ o" , 

Em nosso substitutivo flgurai'a a 
redacão que nos parece mais t&:!Íca 
eliminadas as expresões desnccessá
rÜh. ou que possam criar 80rfusão, 
nu 'prreno processual Ou no dúminio 
cl~ conlDetência_ 

VIII .:...... A mOdiflcaçao proposta ao 
art. 654 está confusa e trUl~(;'lda. 
Parecerá à primeira VIsta ,que se 
pleiteia uma alteração total. Mas, 
pelo exame dos elementos ,-onCIlios 
n processo - redação dú art.!." do 
projeto, parecer ela €omlssáo:J.e 
Constituição e Ju.stiç.a c emenda n:i
mero 3, do Senador VilIasboa,. no 
Senado, - verifica-se, sem sombra de 
,i -:lvida, que se pretende modIficar 
apenas o ~ 5.0 do citado art. 654, 

Vejamos as duas redações. A da lei 
vigente é esta: 

"Os cargos de jUi'l do trail..:ll1o, 
presidente de Junta :las f'd..:s da 
la e 2." RegIão da Justiça, do 
Trabalho, serão preenchidos p0r 
promoção dentre os JUIzes subs
titutos, Nas demais localidades e 
Regiões, tais cargos serão pro
vidos por nomeação, obedeCIdos 
os requisitos do * 3.0 Ficam asse
gurados aos atuais preSIdente,: de 
Junta e preSidentes substitutos 
os dIreitos decorrentes de sua, 
nomeaç.ão, na forma da legislação 
então vigente: feita a apostila, 
nos decretos de nomeação. da 
nova denominação dos cargo~ que 
ocupam. 

Eis a redação do projete do Senado, 
resultante da emenda Vilasboas, 

"O preenchimento dos cargos 
vagos ou criados de Presidente 
de Junta será feito, dentro (:e 
cada Região: 

1.0 Pela remoção de outro Pre
sidente que a peça, prevalecendo 

a antigUidade no cargo,. no 2aso 
de haver mais de um pedido. 

:.l.0 Pela remoção de substitutos 
ou suplente que, na data da 
Constituição, já gozasse das ga
rantias constantes do ~ 1" deste 
artigo, alternadamente, por an
tiguidade e merc8imento '. ['e
mocão sera requel)da ao f'resl
dente do Tribunal Re~lOnl,1 (len
tro de sessenta dias contadu~ "lã 

• \ 
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abertura da vaga e e facultativa 
a aceItação da remoção". 

PronuncIando-se sôbre êste L.1SPO
sitivo, que, rigorosamente, e maIs de 
sua competência, de acôrdo com ::> 
Regimento, por se tratar de Organi
zaçao Judiciana, a ComIssão de C01'.S
tituição de Justiça assim se pronun
ciou: 

"Relativamente ao preenchI
mento dos cargos de jujz I,re
sidente da Junta de Conciliação 
e Julgamento, resolvendo duvidas 
ainda existentes, determi,l.:-se 
que êsse se faça pela remoção 
de outro juis, que a reqneira, 
ou pela remoção de substitutos 
e suplentes". 
.. .. .. .". .. .. 

"O projeto, pois, merece nesta 
parte acolhimento. 

Cumpre, entretanto, não olv\
dar a situação especllll do., ~ubs
titutos das sedes das 1. e 2.a Re
giões da Justiça do Trabalho, ja 
regulada pelo decreto-lei numero 
9.797 de 9 de setembro de 1946. 
Propomos, assim, como fórmula 
conciliatória, dos direItos de uns 
e outros, a seguinte emel,da <1 
ser acrescida sob a form .. de pa
rágrafos: 

"Nas sedes das La e 2" Re
giões e prenchimento se Iara, al
ternadamente, mediante a :'em[l
ção de outro juiz e promoção de 
juiz substituto" . 

. Âceitamos 6 ponto de vista da Co
misão de Constituição e JustIça, ill
corporando. assim. a redação propos
ta ao nosso substitutivo. 

IX - As alterações ao» artIgos re
ferentes ao MinIstério Público. tive· 
ram todos parecer contrário da Co
mIssão de Justiça, cuja cmpet.éncia, 
no caso, e específica, nOi; têrmos ex· 
pressos do Regimento. Além de con
siderar e inoportunas as modl1i83-
ções, aquele órgão técnICO consideroll 
inconstitucionais vários dos disP0Sl 
tivos, concluindo por condenar Lúda 
essa parte do projeto. L'\.rts i40 a 
743>. Não constarão, portanto, do 
substitutivo. As razões do parecer do 
Deputado Carlos Valdemar, que pur 
sinal é membro do Ministério púbiico. 
na Justiça comum, parecem-nos l'~1ll
vincentes. Dispensamo-nos de maiores 
considerações, mesmo porque ') ':;'J
tI'O parecer constará do avulso. 

X - "Quanto às modifi;;açõe~ LOS 
arts. 789. e 893, relativos ao paga
mento de custas e interposição de 
recurso extraordinário" - diz a Co-

missão de Justiça - "parecem-nos, 
data vênia, inoportunas. objeto que 
foram de projetos já votados pela 
Câmara" . 

Concordamos com ese pronullcia
mento, excluindo as alteraçõe~ pro
postas. 

Cumpre ressalvar, a esta altura, que 
figurávamos ,então, na Comissão de 
Justiça. Não e, pois, pelo simples de
sêjo de concordar, que vimos subs
crevendo todos os têrmos do parecer 
antenor especialmente da:.juelas 
partes que, conforme já acentuamos, 
constItuem objeto de suas ~trJbUI
ções. A matéria própriamente de ,e
gislação do trabalho é que sem!Jre 
mereceu algumas restrições de nossa 
uane. E to! com essa passalva que 
subscrevemos, nesta comi~são. c pa
recer anterior, do DeputadO _)arCI 
Gross. 

Xl - E' amda do parecer d" Co
missão de Constituição e Justiça: 

.. Fmalmente, com o obJetIVO de 
evitar legislação lragmental'la 
sôbre matéria conexa. sugerlmos 
o aproveitamento do art. 1 ° do 
projeto n.o 691-50, de autorIa lO 

• Deputad oPlini Barreto , relat~\'o 
a extensão da norma contida no 
inciso 5.° do art. 124 da C. ,l~sti
tuição aos Tribuna\~ do Traba
lho Trata-se, certamentE:, de 
providência que merece apJ;1 11SOS; 
dada a orientação general;zada 
que, sob esse ponto de vIsta. :td'J
ta a Magna Carta . qua'1t·o a 
composlçâo dos tribunais. a~se
gurando aos advogadOS e -.11'111-
bros do Ministério Público um 
quinto dos lugares. Propomos , em 
consequênCIa. que se acrescente:! 
ao projeto do Senado. ,uE [Ira 
apreciamos, a seguinte emenda: 

"Art. . " Enquanto não tôI' 
promulgada a Lei Orgânica da 
Justiça do Trabalh~. obsf'rvar
se-á, no preenchimento das va
gas, que até então ocorrerem de 
juizes togados do Tribunal Su
perior e dos Tribunais Regiol1:üs, 
extranhos aos interêsses pr3fis
sionais. a norma do inciso V ,10 
art. 124 da Constituição. 

Parágrafo único - Nos tribu
nais em que o número de ,juízes 
togados fôr inferior a cinco. >"ri 
um dos lugares preenchidos p[lr 
advogados ou membro do MÜ1is
tério Público do Trabalho, 110S 
têrmos dêste artigo". 

O dispositivo constitucional Invo
cado é êste: 



Art. 124. lllvi,o VI 
"Na compoSleüo ,y qn,:lliL:C!" 

tnlmllaJ. um qUlllto do, jU,;".ll"~ 

sera prenchido~ [lo!" aclvogal'os e 
membras elo Minrs!YJ"!o Puul!C('. 
ele notorio merccinw:l! () c ,y, iJU
t.a,ão ilibada, com .:k1. a'lOS. :.t'lCl 
menos, de ~ratl('a f(}!'cllse. ear'l 
caela vaga. LI TribUlli'J. PIl1 .'P ,3'10 
e escrutlllio ,ecrew,,- voLa!"8. Jl~ta 
t.nplice Escolhielo ll'l1 mémbro 
do Ministel'io Pú.blic~). a \";-Hta 
segulI1te sera preenclllda po:' êl1-
vogado" . 

K evidente a neces"idildf' de dar 
aplicação ao preceito C<lllstituciol1Rl. 
já q\:e nüo se trata de norma hU\O' 
aplica velo 

Fica aSSIm. COl1ClUIda " aprc'CH'cao 
do projeto do Senado. Val1los __ ;,a
minar agora o~ outro~ proJeto,.. _FIl' 
passarão a flgurar no mesmo <, )),tl
tUtIVO. quando' aceita~ a, mor!I~'lla
cões propostas. 

/ 

XII - O deputado Hildebrando Bí
saglia. através do projeto n.o 41-50. 
propõe que se altere a redacão do a;
tigo 487 da Consol!dacão das Leis do 
Trabalho. . 

O caso é muito simples. A lei vi
gente estabelece o seguinte cr.iténo 
para o aviso prévio: . 

"1 - 3 dias. ~e () e:n)J"e'~aclo 
receber, diáriamente, o seu salá
rio: 

rI - 8 dias, se o pagamento fõr 
efetuado, por semana ou tempo 
inferior. 

UI - 30 dias, no, demais ca
sos. " 

O deputado Bisaglia pretende uni
formizar êsses prazos. estabelecendo a 
regra única de 30 dias. que é f' do 
Direito comercial. 

Os argumentos do autor elo nrojeto. 
data l'enia. não no:-: convencem. É V'·!
dadE' que, em muitos casos. a dlL
ruldade do diarista é a mesma de ~e
manalista. quinzenalista ou mensalis
ta. para arranjar novo emprêgo. Mas 
<: qllest~~. não. pode ser encarrad~, por 
ess,e enteno UI1lCO. O diarista. pela 
propna natureza de seu contrato. vi
ve preparado psicolõgicamente para 
u~a dispensa mais fácil do que o 
qUlI1pnal!sta ou mesmo o semanalista: 
e estes. por;ua vez. tambrm niio igno-
1 ~,m que sua situaçãr é mais precá
n~, cio que o do mensalista. Isso. no 
que t.oca ao empregado. Em relacão ao 
cmpreg-ador, cujo!' direitos merecem o 
mesmo respeito. não P justo que seja 
comDelido a dar a empregados de si
tuaçôes diversas o ml"mo Lratplllento. 

no que diz respeito ao prazo do avi
so prevlO A alteração proposta pelo 
projeto Bisaglia, longe de favorecer ao 
trabalhador. viria, em muitos e mUI
tos casos desistimular a realização dos 
'erviços menores, destinados, por ~ua 
própria natureza, a pequena duraçao. 
Ainda que. na maioria dos casos, .fa
vorecessE' f[P ('mpregado. COnS~\(.lIlna 

um tratr'.me:ltC, lll.1UC'to para o empre
!!'1dnr. Nossa finalidade não e provo
car o cleslquilibrio sOCIal. Nem tõdas 
a, \l\dústrias sáo poderosas. capazes 
de arcar com os onu~ resultantes 0.es
,es pagamentos. Sim, porque. afinal. 
(. de quP se trata é um pagamento, 
haja ou nãq serviço para nêle se em
pregar a atividade do trabalhador. 

O autor do projeto não trouxe qual
quer suplemento de doutrina eI? abOl~o 
de sua iu~tifi(,:1cão. E as razoes pro- . 
prias apresentadas. t~mbém não con-
têm fôrça de convlCcao suflclente pa-
ra aconselhar a mudança da situação 
atual. 

Por êstes fundamentos, regeitamos o 
projeto n-" 41-1950, de autori~ do .ilus
tre deputado Hildebrando Blsaglia. 

XIII - O projeto n.o 104-1951, tam
bém de autoria do deputado Hilde
brando Bisaglia. visa modificar a letra 
b do artigo 132 da Consolidação. . . 

A finalidade do projeto e :ornglr 
uma desigualdade de trataI?er.to. no 
que diz respeito à concessao ele- ,fe
rias. Essa desigualdade parece ter re
sultado de um equívoco, na transposl-
cão de letras do dispositivo, tanto. na 
Consolidação como na lei 816,. A -Jus
tificação do projeto é convmcento

. 

Com efeito. pelos têrmos atuais da 
lei. enquanto o empregada, qu~ passa 
doze meses a serviço do patr:1o, co
metendo no máximo seis fa1t9s. tem 
direito a 20 dias de férias. aCl'lCle que 
servir durante os doze mpses. sem 
nenhuma falta. tem direito apen~s. a 
quinze dias. Não são necessar.las 
maiores considerações para se venfl-
cal' o absurdo das disposições, nas 
quaiS se verificou. como be.m acentuaA 
o deputado Hildebrando Blsaglia, um" 
equívoco evidente, na mudança de 
"let.ras" do mesmo artigo. 

A redaçáo ora proposta estabelece 
o critério mais equitativo, ou seJa: 20 
dias para o empregado. que tiver pas
sado 12 meses no serviço (CO~ a to
lerância de seis faltas) e 15 dias pa
ra o que passou a penas 250 dIas. Est~ 
última parte era assegurada 11:1 lei 
e iurisprudêuri:1 anteriores,. __ , . 

XIV - O projeto nO 13D-190 • . am
da é de autoria do deputado Hllde-

• 
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b:·:l.l1clo Bisaglia. Como o anter;("] ~l
Lcra diSpositiVO da COllsollda<;ãu :'cit'
rente às férias. Trata-se, porém. da 
remuneração do período excedente de 
doze meses, quando houver rpsci~ão 
do contrato, sem culpa do empregado 

Eis a redacão atual: 
" Art. 142. Em caso de rescisão 

:lU tcrm!:1ação do contrato dr tra
balho' sera paga ao empregado n 
remuneração correspondente ao 
período de férias cujo direito te
nha adquirido". 

Pela redação proposta, deverá ser 
acrescentada. após a palavr "adqui
rido", e transf ormado o p01l to em 
vírgula, o seguinte: 

" . .. ficando o emDregador. na 
recisão sem ocorrência de culpa 
do empregado, sujeito ao paga
mento do período incomDleto ApÓS 
12 meses de trabalho. na propor
ção estabelecida . no art. 132 da 
C. T. T . , com a redação da lei 
n.o 916, de 9 de abril de 1549 " 

E' justa a alteração Se o empre
gado. como exemplifica o autor do 
projeto. fica no ~erviço durante 20 
meses. e é dispensado sem culpa. na
da mais justo do que ter asseguradO 
o seu direito ás férias correspondente 
aos oito meses excedentes. 

Adotando o princípio do projeto. 
transformamo-lo. porém. em parágra
fo único, c.om ligeira 'modificacão de 
redação. 

xv - CONCLUSÃO 
Aí fica noSio parecer a V8 dos 

projetos que visam rr.odificar a Con
solidação das LEis do Trabalho. Po
deriamos contemplar nêste mesmo 
estudo outras proposições. que já nos 
foram distribuídas. M"s verificamos 
que grande é o .lúmei de projetos 
des,tinados a alterar a Legislação Tra
balhi.5ta. Nem podrri' deixar de se:' 
assim. Direito .10VO. com muitao de 
suas leis redigidas imr-ronsadamellle. 
sem os suplementos de dmd doutnna 
amadurecida, é natural que as im
precisões as deficiênCias e os erros 
de tecnica ~p enC0l1trr::1 a r~,da pas
se Aguardar o Códl'W cio Trabalho 
para aprecmr. en"ão ao !,ova, 511'.1"5-
tõe". seria pretende' parar a cV0iu
çã(, do cllreno. E o dlreitu. ('0'1:0 
{'o ,. ,da, nao para. 

!i: verdadp que, nu ~ ol'l'·olid'l.;áo \1-

ge!1tc. ·c, r:;contranl Conllllldido~ '.'; 
pn:;ciplOS de direito substantivo, pro
cessual e até de organização judiciá
ria. A separação impõe-se, mas nâc 
é éste o momento de realizá-la. ~ão 
pooemos. sob o pretexto de aguardar 

" , 
,.:-: :: z .. I....,~ • l-,., L~:-, ; l'\i~' dp:1tf'~ 
t'.iS e 1l1Jilstliicados outros. que mar
cha:n no Congresso Principal~1:en
te nesta hora.' !l11 que oe olho~ d::! 
r-:::!çao se voltam para nos, indagando 
de no~so esfôrco e devotamento 3.0~ 
mterês~e~ pú bl1co!:>. 

Q,..l.... :-!'l ,....rl~"i r\(~ (ir' [,c~!lslaçAc 

S(,,-~['d. L.'nC,'1 .~ t.,), ":.,i"" 
11' Vejan -,e os _omentanos [j' 

João LUIZ Alves. C10'.'i, Be\'llacq~., 
e Canalho Sant os: art. 167 io 
Codigo Ch';! 

S UBSTITUTI\'O 

Altera dlspositirog da COllS0-
solida,âo da~ Leis do Traba/lio 

Art.!." Os artigos 11. 132. 14:2 
486 e 6~4. pará~rafo 5. ela C::m,p
lidacao das Lei.; do Tr?lmlho. pass']," 
a v(gorar com as seguintes :nodi1!ca
çôps: 

Art. 11. Não havenclo ll<::;OSl"'(' 

em contrario nesta ConsolidHG-l ;, 
nrescreve Em dois ano () direltc je 
pleitea;' li reparacão c e qlw~q\\er -,w 
infricgente de dispo~;,i\'o nela ',;')
tidc. 

paragrato u:'!ico. P1 p:'c5Cl'lçaO 'o 
se interrompc j;ela notificação Ie'ta 
ao empregadO ot.< <tc '1l1prepactor or
denada pelo .) UiZ tr" balhista. .un,)" 
que 1l1cOmpetellte, e, uml1 \'ez \l1r~'! 
rompida. começara de novo d~ da T 3 

do lltim ato Judicial. 
Art. 132 .. 
b I - quinze dIas t;' 8 os ql," t,-

verem ficado á di~po~ici'.o do en' ;)re
gador por mais de d'\7entos e '! '1-

qüenta dias em os doze meses do ano 
contratual." 

Art. 142 '" 
Parág:afo nieo. Fl~a emprê' ',l' 

dor. na reSCisão seno r C OlTen<.: 1 OP 

culpa do empreqado. SUjeito ai; j" 

gamento do periocl.o 1l1col1'plerc :t',(" 

12 meses de trabalho. ;:a proporç"" 
eHtabelecida no art 132 desta Co;. 
solidação 

Art . >±S6. No caso de par,u!..lcj·J, 
temporária OU detlniti\!1.. dO r",·." 
lho. motivada por até de aut' !Cl"u' 
muniCipal, estadual ou ~eaera;, clt.. 

pela promUlgação de lel JU 'esolu,:ao 
que impossibilite a co:1tinuaçao c.a 
ati\'idade, prcl'alecrrú o pa<::a!11211t< 00 
indenização. que ficarú [, ca1'l.< Jr. 
govêrno responsá. ,'cl. 

~ 1. o :-<0 caso de desaproy"" :.::; 
por utllidade publica. o emnr,,:.,q::: l' 

de\'erá pedIr. no proces~o resp~êL: \ l. 

I 
I 

I~ 

\ 
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o paga me:1to da~ indeniza ,;õe~ 1e\!l
da~ ao, empregados. 

i! 2." Sel1lpre que a parte llLc'."soa
da, ti:'macla e:11 ~!02ulIlento .la,'" .1J
vocal" delesét .J .. t~C ... lctà t ~a .~:::)PO"'i':'\ a'_, 
deste artIgo e mdlC.lr qual . J1;;;" 
competente, sera ol1vlCta a pa: -.' COll. 
trana, para. denero .e três dias. J a 
lar sõbre essa alegaçao. 

; J.' Venllcada qua, a amoJJciadc 
responsavel. a Junta ue COI1Cl:.u.;ac 
ou JUIZ dar-se-a ,.,or !l1compei-Pl1le 
remetendo os autos ao JtIIZ ;)I'lV"UI'I 
lia Faze:lda. perantL. o qual 'O rcr.l 
o leIto nos têrmos preVlS~OS '10 ;;J,
('e.'!;1 comum. 

Art. 634 
; ;). O preellchimel1w do" .:I"~O' 

vagos ou cl'laao~ ele presld0nct: ne 
Junta, sera leIto. dentro OL' cada 
RegIão; 

1. - pela remoça0 de outr::> t're
sldente que a peça jJrevalecencJO alJ'" 

tlgUldade no car~ü no caso de lIa', v, 
1I1alo de um pedIdo: 

:2. pela ;Jromoç"o de substltu-
tos O" SUplente ·Iue, [,a aata da pro
.11ulgaçào da ConstltUlçao, la gozas
~e lia~ garant.Jas con'tames do ~ 1. 
desw a_·tlgo, dlternadamente, por an
tIgUIdade e por :nereclInento. A re
mOÇa0 sera reqLiend" ao PreSidente 
do Tribunal Regio,la! dentro de ses
senta dIas contados da abertura da 
\'uga e e facultativa a aceltaçao da 
promoçao. 

> ". Nas sedes cI. 1." e 2." Re-
giões, far-se-á o preenchimento, me
(Iiante remoção de outro juiz e p-ro
llloçiw de jUiz substituto. 

Art. '" Enquanto não fór promul
gada a LeI O;'gãnica da' Justiça do 
Trabalho, observar-se-a. no preen
chimento das vagas que até então 
ocorrerem, de Juizes togados do Tri
bunal Supenor e dou TribunUls Re
gIOnais, estranhos aos Ulterêsses pro
fissionais, a norma do inciso V do 
artigo 124 da Constituição. 

Paragrato unico. Nos tribunais em 
que ü numero de jUlzc~ togados fór 
inferior a cinco, ;' erá ur dos lug'ares 
preenchidos por advogado ou mem
bro do Ministério Público do Traba
lho, ,lOS têrmos dêste artigo." 

Art. 487 ... 
I - 8 dias, se o pagamento Iôr 

efetuado por semana OL. tc,npo ÜI-
ferior. 

II - 30 diaS aos que perceoerem 
por qUll1zena ou mE-; ou que tenham 
mais de 12 meses de se '\'i~o na em
prêsa . 

Art. "" Esta lel entrará em vigor 
I:a data da sua publicaçao. revogadas 
as disposições em con tráno. 

Ernanl Sátyro, 
Relator. 

PARECEH DA COMISSÃO 

A COll1lssão de Legislação Social 
aprova o parecer (:0 Dep'utado Er
liam Satyro aos projetos 842-50, 11 
ele 1951, 104-51 e 135-51, COm o ~'es
cectlvo substitutivo e a emenda se
gWl1ze. de autoria do' Deputados Or
la:ldo Dill1~as e Hlld'b,'ando Bisa
;lm: ao artigo 487 d0 Decreto-leI nú
ll:cro j. 452, de 1 de maIO de 1943 
.1jJre!ientamos a segUInte emendaI _ 
8 [has, se o pagamento for efetuado, 
por semana ou uemp'o IIlferior: I1 _ 
30 (lias aos que perceberem por qum
zcna. més, ou que tenham ma ir de 
12 meses de servIço w emprêsa 

Sala das Sessões. 'm 30 de maIO 
de 1951. - Aluisio Alves, Presidente 
:1presentamos a seguinte emenda: _ 
dp 1951. - .4.11liszo Alves. Presidente 
em exercicio. - Ernani Satyro, Re
lator, - Tenório Cavalcanti. _ Or
lando Dantas. - Breno da Silvezra. 
- Cunha B1leno. Guilherme de 
Olzvelra. - Tasso Dutm. - Osvaldo 
OTico. - Celso Peçanha. - Armando 
Falcão. 

PROJETO 

N o 41 - ,1951 

Altem o art. 487 da Consolida
ção das Leis do Tmbalho. 

(Do Sr. Hildebrando Bisaglia) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1. o O artigo 487 da Consolida

r:'io elas Leis do Trabalho pasará a ter 
,; seguinte redação, mantidos os seus 
! \:1 rágrafos: 

• 

.; Are 487. Não havendo prazo 
estipulado, a parte que, sem justo mo-
tivo, quizer rescindir o contrato, <!e- • 
verá avisar a outra da sua resoluçao, 
com a antecedência mínima de 30 
ctiaf'''. 

Art 2 o A presente lei entrará em 
vigor na data de ~ua publicação. re
vogadas as disDo~"ões em contrário. 

Justzficação 

A Comolldar~lO das Leis do Tra
l,a1110 em seu ?rtigo 487, esta tue de 
modo in.íustifi('ado um critério de con
cessão do aviso prrvio. afetando os 
mterêsses elas partes rOlltratantes e 
em filCP da diversidade de prazos. 

, 
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. E~etivamellte, o citado artigo 487 
dl~poe que ' será concedido ao dia
rista - 3 dias de aviso prévio, ao se
manal!sta - 8 dias e ao quinzenalis
ta ou mensalista - 30 dias. 

Inexistem razões de ordem juddica 
.ou prática que pOdessem apoiar es
sa diRparidade de prazos. 

Parece-no~ que os ilustres autores 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
apoiaram-se em anteriores Leis es
pecializadas e nos códigos civil e co
mercial. 

O artigo 81 do CódIgo Comercial 
estabelece um aviso de 30 dias na hi
pótese de rescisão contratual por uma 
das partes. 

O Art. 1.221 do Código Civil fixa 
prazos diversos dispondo: 8 dias se o 
trabalhador ganha por mês ou mais: 
4 dias se se tratar de semanalista ou 
quinzenalista: 1 dia Quando se tenha 
contratado por menos de sete dias. 

Não encontramos justificação para 
tal diversidade de prazos parecendo
nos mais útil aos interêsses emprega
ticios e de empregados a adoção dO 
critério comercialista, já previsto na 
C. L. T. para a hipótese do salário 
ser pago por quinzena ou mês. ou se
ja o aviso de 30 dias. 

Na teoria 60 direito civil e comer
cial não foram bem explicadas as ra
zões do critério seguido e hoje, acre
ditamos, data venia, mais absurdo e 
odioso essa orientação, absolutamente 
in adaptados à nossa época. 

Basta que se consulte se a dificul
dade é maior ou menor entre um dia
rista, um semanalista, um quinz~na
lista ou um mensalista para encontrar 
um novo emprêgo, ou para o patrão 
encontrar um novo empregado. 

As dificurdades são idênticas para 
uns e outros, aí residindo o absurdo 
de fixação de prazos diferentes para 
cada caso . 

Apresentamos assim à consideração 
desta Egrégia Câmara, o presente 
projeto de lei que nos parece, elimi
nará uma injustiça de tratamento aos 
agentes do contrato individual do tra
balho, razão porque estamos certos 
de que a clarividencia do~ Senhores 
Deputados, permitirá a sua aprovação 
como uma homenagem à Justiça 

Câmara dos Deputados, 30 de mar
ço de 1951. - Hildebrando Bisagl1a -
Ivette Vargas - Lúcio Bittencourt. 

\ 

LEIS CITADAS 

Disposição legal cuja altera cão 
se pretende da Consolidacão das 
Leis do Trabalho. . 

. Art. 487. Não havendo prazo es
t~pulado! a parte que, sem justo mo
tlvo, qUIser rescindir o contrato de-. . ' vera aVIsar a outra da sua resolução 
com a antecedência mínima de: 

) :- 3 dias, se o empregado receber, 
dlanamente o seu salário' 

II - 8 dias, se o pagaménto for efe
tuado, por semana ou tempo inferior' 

III - 30 dias, nos demais casos ' 
Câmara dos Deputados. 30 de mar

co de 1951 - Hildebrando Bisaglia -
Lúcio Bittencourt. 

PROJETO 

N . o 104 - 1951 

Altera a redação da letra B do 
art. 132 da Consolidação das Leis 
do Trabalho modIficada pela Lei 
nO 816, de 9 de setembro de 1949. 

(Do Sr. H;ildebrando Bisaglia) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. IDA letra B do art 132 da 

Consolidação das Leis do Trabalho 
alterada pela Lei n o 816, de 9 de se
tembro de 1949, passará a ter a se
guinte redação: 

., Art 132-
b) quinze dias úteis aos que tive

rem ficado á disposição do emprega
dor por maIs de duzentos e cinqüen
ta dias em os doze mezes do ano con
tratual" 

Art 2. o A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, fi
cando revo!;'adas as disposições em 
contrário 

\ 
\ 

Câmara dos Deputados, 6 de abril 
de 1951 Hi/debrando Bisaglia. 

Justificação 

A Consolidaçiio das Leis do Traba
lho, regida pelo Decreto-lei n, 5.452, 
de 1 de maio de 1943. reuniu em uma 
lei geral. tôdas a~ disposições legais 
referente as diversas classes de tra
balhadores, incluindo em seu bojo as 
disposições de ordem sindical. higie
ne do trabalho e alusivas ao proces
so do trabalho e Justica do Trabalho. 
Na exposic~o de motivos Que acompa
nhou o texto legal foi esclarecido Que 
a C. L , T trouxe poucas inovações, 
tendo ficado expressamente consigna
das as que foram introduzidas no cor
po da lei geral. 

'......, 
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.\ C L T tral1~formGu em lei a 
.i ,~,I,prl1dência pacifica eXIAente com 
ITICreEl'Ia a certos assuntos e, den
In' ·,1,,, iJ' .iUlgado~ ah:iivos ao di
reno as lC!'Hl.S anuais relllUllerdOJ,~ 
qs llelTel.os-lcls que estabeleciam a 
forma ele pagamento e gózo de fer!HS 
p:lra us comerdarios 2 industriários 
I' outl'US classes, foram estueladas con
I'cnientemente pela Comissào elabo
rado,'" da Consolidação e, desse ma
cio, com apoio das leis al1t.eriaJ.'ps a 
" L. r e na jurisprudência vito
riosa f'ntáo, o:; tr~llJalhadores tinham 
el1relto a 15 dIas de fenas drsde que 
"m o ano de trabalho contratual (ano 
cOlltr~tual entendido aquele que vai 
ela (I"ta do lnl.!Tesso du trabalhador 
no E'mprê~o a te um ano lllJÓS I. ti
vessem permanecIdo a disposiçào elo 
cnmr2gadol' por mais de 250 dias 

Pareçe-nos aSSIm, c'ue llUllca foi in
t','I!C:'IO do legIslador alterar o ['Ul" 
então existia, ma,. com a I't'clrrçr..o da
ela fl letl"l a do art 132 da C L T. 
c na letra b da Lei n C ' 816 ('ue rr al
terou 'alteraçáo consistente única
me:Jte na passagem de letra a ;J:l" l ,I 
letra b, o trabalhador sómente teria 
ctil 01 to a 15 dias de férias quando 
hoU\'e,se fIcado a disposi<;iio do pa
u () durant.e os doze nwzes 

Entretanto, o êno anterior cometi
do \Ia, confecção da C' L T perdu
rou '.'om o advento da nova lei I Lei 
216) estabelecendo "inda maior ~on
~'US~lD tanto para os empregadores bem 
Illte'lClOnados como para os empre
'~acll).' que receiam aborreccr seu pa
tr'lO com uma reclamacão trabalhis
ta. ASSIm ocorre efetivamente l' ~i1e
garn p .. r ~l E9.Te!?,'Ía rálnara d concluir 
conos('o pela simples leitura de Lei 
816 111W estabelece em rcferl'llC'ia ao 
"ri n2 da C L T "Ul' os cmpre
,,'ldo:; ,'ll( (ivprem m~':o~ ele sei, fal
ta~ no :1:'10 tr.nio ~O dia~ rir f('rias (le
tra a I e enl SC(l'l.uda estatue qu<: O:-i 

tJ-,abalhadore, que IlCa1'(:m ,I d"posi
('ao rio é'mpregador rlunnte os ::1 me
ses ter:lo direito a 15 dia, ele férias 
Ent';'J ., "ue t"abalhou cturante todo 
o :\IIU tem direito m('I1OI' do (lue af'IlP
:P que faitou até seis dias 'no mes
mo ano?! 

,\ l'eiOrmél da disposição ela letra B 
da Lei 816 que alterou o ari 132 t' 

suas letras da C L I se impõem 
co.mo medIda de necessario ajuste 
evitando mterpretações maldos:l~. 

E~sa a. proposicão clue trazemos a 
aprecmç?o dos Sellhores D('putado~, 
estando ccrto de que a medida será 

aCe.LUl t'ln t"ace da;;; ilnperativas ra
zões que a .Justificam 

Cál:la!''! dos l1epl1.tados, 10 de abril 
Q2 lé).)!. H,'-deorC1/[if) Hisaglia. 

DE ~ DI' SETEMBRO DE 1949 

Da ],ova recluuw aos ariigos 132 
e 134 do Dccrel,o-lez 7/.0 5. 45~, de 
~ de maio ele '943. 

O Pre.',ldeme li:\ lccllública. 
1">1(:0 "l ','I quy o ;~Olrgresso :\acio

aI cle<'::I'Ll c t'Ú ;"):UiCluno --1, ;.;,e~Ulll:'2 
Le;' -

Art '" O~ arll~o' n~ e 13~ do De· 
!'cto leI n .J -!5L de 1 ~ ete InalO -lu 

J 943. pi:l;--. .... Cj !1:. .l Ler e:-;t ~l l'~l(1::lÇão: 

:\l't 1 ·:2 '---)~ cnl!)I'(lJ;:-ldo~ terilo dlr2~:o 
d lt'l'w.:-, de;\(h~ l1e cacla perlocio 'lC 

doze ltlpse" ,I qUl' alude o artJg~) 130, 
:;a se~uL1;L /)l'O;Jol'(:;Jn . 

ai \'inl_(' -llJS i\.Pl:" ~lO~ que tl-,,'l'L.:.'111 

'lC~la(1 3 cl1spOSl·...:~IO ~iO enlpl'e:;aj;)l' 
11",jlTt:::te ~J:-: duze' :11l~:-;C':-' fi j;ào tC!11Llll1 
'L,O, n1~l'.~ t!t' .~'~. Lllta:" ao ser","iGú. 
u;:"1i1::c::l:;(t~ ou iau nes,~e per~odo: 

I)) qUi!"lZC dla~ ~ltel~ ao::..; que n'\·e· 
: E'n1 fi2ado a ~L--;PL.:--l!;20 no en1pregêl' 
elor ct ur:tn te 0' Goze m2oe~: 

c \ onze dla~ ~ttel..",. aos que tiverem 
dcado ail':)().,](:áo elo empre~actJr 
lnillS .j{.J dUl''-':'L':J,:- (l1~lS: 

dI sew dLl~ '1ft10 aos flue ti'.'er·e'n 
1 !cacio ;) ji~púS1Gào ·:lc empre~adDl' po!' 
11 cnos de Cluzel1to;, (- maü; de celJt.o e 
;:lqiienta ellas. 
Parágrafc l\l1ko b: vedado descon

tar. no penorio '.te f[,!,lHS. as faltas ao 
:-cniço do ('mll~e?-acio" 

.. ,'\rt. 1 :34 

a' 
bl 
C' 
dI 
d' o L!'l!l11o ele sLlspens;\U por 1110U';0 

n inqupritr, administrativo. C!ua:ldo ') 
l'l(;SmO tõr jul;;ado improccdente: 

e' naus!" ria IHl 11ÍpótecC' do an . .fi:, 
~ ~eus 11~l]'~grato~" 

i, os di,t., em (!ue, por cOllvelllên-
~la da emlJrêsa. não tenha havido tra
~;alho. exc'etuad" ,; hipóte"l' da alilleR 
l. elo ao'\' 133' 

Art. 2.D l:-~e'iolar~1~,-,r a .... ctispDsi'Ôr<..; 
Pl"!l contrário. 

Rio .:te Jalle:I;u. 9 de octemb:'o uc 
. (;,,9 l28 da Independêlll:ia e 61 ja 
ReoúbJif'a Eurico G Dutra. ~ Ho
!·6iio Monzeiro. 

r 

• 

. . 

• 
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PROH.r~, .~.o 135 - 1951 

Altera a redacão do art. 142 da 
ConsolIdação dás Leis do Traba
lho. 

lDo SI f!ildebrando BiságliaJ 

O Congresso NaCiOnal decreta: 
Art. 1.0 O art. 14~ da Consolida,ao 

das Lel& do Trabalho, regida pelo De· 
cretc-Iel n.o 5.452, de 1 de maio de 

1943, passará a Vigorar com a sesuinte 
redação. 

.. !\.rt. 142 Em caso de rescisão ou 
terminação do contrato de trabalhu, 
,era paga ao empi'egado a remunera· 
"a'o COlTespondenk ao penodo de fe· 
da~ cUJo direito tenha adqUIrido, 

• 
flcando o empre.,aaür. na rescisão ~f"m 
ocorrência de culpa do empregado, 
::,ujeito ~~o ~;ag'amento do penodo lD-
completo aj-lós 1L ,doze' meses de tra· 
balho, na proporção estabeleclc!u. nu 
<::rt. 132 da C. L T .. com a redação 
oa Lei n 816, de 9 de aoi'il de 1949 . ..... . 

Art. 2." Revo9;am -se as dIsposições 
en, contrário. 

Câmara LOS Deputados, 13 de a !:)fl I 
de 1951. Hildebrando Biságlia. 

Justlf!caçâo 

Sendo o gozo e 'Jagamento das fé
nas uma oraenação de caráter impe
rativo. por ser uma ne(!essidade Je 
ord~m higienica e de defesa do 3er 
humano, iw!csI';e como umdade eco
nômica, não é lícito, tanto ao <'!mpre
g,ador como ao empregado, deixar de 
<l tender as disposições legais a res
peito. 

A fixação de um periodo determina· 
d~ de teria,· anuais, é o produto da 
f:>xpenência de lOngos anos em vários 
jJaises, w:-:do Sll.O objeto de conven-

• 

\ 

~ào lI1ternaclonal e transformadas em 
I:IS, em quasl tôdas as nações clvili

.:aaas. 
T!'ata ·s" de um dm- mais antigos 

! .;t1tutO, do UI 'êltO ,lt) 1 raballlo. .'0 
.. tUll o B"asll ela d . ...;l~d n1elhol contl'l
vL~ll:ao 

JustifiCa ,se o projeto em ra"e das 
l-,ropnas razoes at:: eXlstencJa Lia 1118-
nuto. Isto e obriga a el; aI, empre

,'ado o gozu de um per:udo ae terus 
,(!Jos 12 'doze' me~es d~ trab?lho. Ora, 
:;endo dispensado t.:'1' traualhador com 
:!L (\'Inte nle~ei' ae tral:alho. pOI exem, 
lHO recetera a~ ler.m· na t>ase de :~ 
OlI l~ dias. sem ~úllslde;'aç,1v pelO pe
Lodo excedl:nte de '.raoalho de 8 me
.-,-,5. ASSim c çmp!'egado sómente irá 
oozar um no\'o pPl'lOdo de tl'>nas. CO!!-
~~derando ,se que d empresR tem u:n 
iil10 de p"azo para a sua cOl1cessâ'1, 
após 32 (trmta e dOIS) meses ae ser, 
,';,,0. Tal ,ato ll1riuC num atellLu,io 
.,os prinr:lplO' 0,\"(")' 'lue determma-
1 "m a existéncI[, Ja8 renas anual:; 
remuneradas 

Esperamos assim desta Eoreola Ca'-
" o :nara. a acolhlcio,ecessána ao pro-

,ieto que el!:ninará uma m.1ustiça que 
',em sofrendo os empregados dispen
"ados sem jusb causa 

Câmara dos Deputados. 13 de abril 
de 1951 - Hildebranrto Biságlia. 

L:E;GISLAÇÃO CITADA 

CONSOL DAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Decreto-Le! n.O 5.452. de v de maio 
de 1943 

"Art. 142. Em caso de rescisão ou 
terminação do contrato de trabalho 
será pago ao empregado a remunera
ção correspondente ao Dedodo de fé
I ias cujo direito tenha adquirido". 

Em 13 de abril de 1951. - Hilde~ 
brando Bisâglia . 

Departamento de Imprensa Nacional - Hio de Jane,ro - Brasil - 1951 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~ . 

PROJETO 

Nº 842/B-1950 

AI era dis')osi ti vos da C>:msi 1 idd<::ão d 1 S 1e is do ':2ra ba lho; 
H , H 

tendo l')arecer, con e 1end1s, da ~o. isC''lo de Constitulçao 

e Justic'? e narecer rl:1 C0 'iss.:1o c~'" 1e~isl3.ç~0 Social fa- • 
, 

vor8vÇ.ll ao referido narec'r . • 

Sefundo l')arecer d~ Cor'lis ,ão d e 16 ~ isl 30 SOCi1.1 co 

sucstitutivo 

• 1951. 

aos de ns. 41, lO.~ e 135, 

~-- / ~ 
( A \MPR\M\R 

to"los 

, 

PROJETO N.c 842-50. A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congres.~o N aClOnal decreta: 

Art. 1.c . 0, artIP:os 11. 486 6fi4 ~ 'j" 
74U f almei> fi E. B i4:! par:wraL3 
.. 43 e oara '. 1 pre raaraJ R m mm m 
l' e 2" 743 . e OH:"1''','''" 1 a .~ ' 
·. nra . rafo J.- "1 ~ ,. rl"c I~!l t1ll3 e " .' 
1'(;' :1 Cr'Tl<'1tld:1car di!, uel~ dO Tr,,· 
'o .. : pa '>llm g vl~orar com as 6e
t:ll • t1l n.~ '110"': fie'i (ÕP~: . 

.J\rt. 11 . Niio IHVenclo ctl<110~iCâ0 PIn 
COl1tr,;,";n no~t~ f"nnc:n11rl.,,..'in n!"ec:;rrr"'-
vem pID dois anos contado. da data. 
do primeir0 fata Que conotltUlU aVIo· 
lacão do contrato dp· trabalho o dl
reito de ole1tear a repara cão de qua I· 
q ato mfringente de dlSpositl ,0 
nel ontido 

Parágrafo ÚlllCO A prescnção -o 
se interrompe pela nC1tifH'aciio fl'lt.a 
ao empre"~do ou ao emnrpgador 0r
denadA pelo .J '1'7 tra bA Ihlsta a in::a. 
QU? mromoptPntl' I' uma ve7 inr,<!:· 
romrnda ~ompC"rÁ cte novo. da da~a 
do último atr, iud'clal. 

Art. 486 'No cas( de paratiza-;áo 
da trabAlho teml1<1rárla 011 deflm· 
tiva motlVada Orl!lmaflamente :lO r 
ato dI' 11!Torirladf '11un'rlDal e<tadu·.! 
ou fl'dpnll ou npIA promnlgacÍ\n :lI' 
lei decreto nu rp<nlueân quI' 'mo",· 
sl!lbite a cont'nllnC1n da re~nprt'\1!l 

atividade prevalecerá c pagamento dá 

{ 

f J 
indei!i - a"~ ) / ll.CJirilt ' II·l'.r.,.t:~'1'ín 
Govê ni~~ 
que ho er ongmado \\J.;;.~;ãç3l 
traballlo. 

No ca~o de desapro fração por \It1-
lld ad e pÚbl'ca o empregador deverâ 
peC1ir, no prcrces.~o respectivo o paga
mento das mdenizações devidas aos 
empregados. 

~ 1 o. Sempre que a parte !nter~· 
s:.da baseada em documento emana
ao de aurOrldadt' pÚb!1ca ou de def'l
~ão IUdlrlárla pa.<sada em JulgadO, 
lnvoraJ na pf1mPlra aud~êncla apos a 
notIficarão defes!> ba.~eada na dlSPO
EICiio anterior e indIcar qual o .Ju.z,o 
C0mpetente <era ouvlda a partp COIl. 
traria para df'ntro de três dIas fa lar 
:o-:'ibrp a leglt.1mldadl' do documento e 
do d,relto alegado pelo eXCIpIente. 

§ 2.° Verificada . pelo documeN,O 
qU1:L1 das hl!JÓI ese~ preV'stas n~tl' ar· 
t:go seja o ato admInlstratlvo ou lU
rjieiáno a ,Junta j~ C'Y1Clllacãr I' J\11-
g"mento dar-sp-á por mcomOl'tenr.c, 
remptendo os aUto8 ex-ofICIO ~o Jl.Il· 
w Pr.vat,vo do.< peitOS da F'~zentj!l. 
PublIca a quem caberá lulQ'ar 1'10 
acãn ord~naTla 1a rf>s:Jon<abllic1 ?de '1:0. 
fazenra públIra mun:clpal esrad1J'11 
ou tpd ~ral ol'm como do emprPl('l.
de. 011 dn emnrpQ'~,dQr amdq mesm"l 
que no fInal da aeão a autoTldade 0(1-

111H'/1 "e'fI abSolvlc.a dO pagamento ca 
inden!zaçãú. 

• 

) 
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Ar . 654. O preenchimento dos car
gos vagos ou crIados de Pl'e.>ldente de 
Junta sera feito, aentro de cada Rc
giao: 

1." - Pela remoção de outro Pre
sioente que a peça prevalecendo a au· 
tlgulUade no cargo no caso de 11a,er 
n.8J.~ ae um pedIdo. 

2.° - Pela promoçáo de SUbSt.ltut{',~ 
ou suplente, na :lata da promulp: ... 
ção Oa ConstltUlçao Ja gozasse ,1;1" 
garantIas coru,tantes do § LU oe"te 'i.r
ugo, altern"Oemente por anr.~gulO ... ' 
de e pOl mere<:lmento. A remo~ao 
será requefloa ao PreSIdente dO 1'.1-
bunal ReglOnal dentro dt; sesser;td 
<tias contadOS da abertura ela vaga e 
é tacUitatlva a acelta,ão da promo· 
çào, 

Art. 740. A Procuradoria da Jus
~a do T"ra balho compreende: 

al Uma Procuradora Geral., :Iuc 
funclOl1ara Junw ao Tnbunal Su;..\;!· 
nOl do l1'abalho_ 

O) OIto procuradonas Reglona\~, 
que tum:wnarao Junt,o aos lnOunall:> 
Reg.o"dl~ do I'rab"lho, 

Art, 14~. A procura aona Gera, e 
COl1!:,r:tUJoa dt: um procurador genl1, 
procuraoores e adjUntos ae procura· 
dore" 

* 1.0 As Procuradonas RegIonal,.. 
campÔ2-Se de um Procuradol l{eglO
nal, ae Adjunto.; de Procuraaore,< e 
de um Procurador Suostltuto (artl~O 
743. § 2.°). 

Art. 143, Haverá, nas Procuradu
l'la" t"eglOtlalS, sUb~t1tuto~ de procufll
<lar ,r< to ou :juanao nao nou\'~r 

éste cargo de \1I'OCUraaor regiOnal r) '1. 

meaaos prevlamente pelo Pre,ldenre 
da ,lepUiJllCa, ,em ônus par" os '3" 

fr~ PUbl!COS, sendO no entlntc qS,;(' 

gurados a05 5Ub-~titUtos Ui' dem~:s 
vantagens do cargo de adjunto e d~ 
procurador reglOna,_ 

§ 1.0 Os substitutos de procurado· 
reli e de procuradores adjuntos ton;a· 
l'lio posse perante (; procurador ge-al 
e serão convocaaos para o exerClC1U 
pejo Ql'ocuraaor regional. 

§ 2 ° O procurador regIOnal ,era. 
SUbstituído. nas sua.- faltas e lm;:>e
dlmentos, pelo procurador ad JuntO 
maIS antigo no exerCICIO do cargo 

§ 3,0 O procurador adJuntú S!:'ra 
lSUbstltuldo nas suas faltas. fenas, ll" 

2-.. 
cenças ou em outro qualquer imped:· • 
menta ou aiastamento. pela procurd
dor SUbstituto, onde nouver, e. na tal-
ta deste pelO SUbstltuto de adJUllLO 
de procurador. 

Nas Procuradonas RegIOnaIS em qne 
houver mais ele um SUb.>tltUto ae pru
curador, caberá sempre a SUbStitUIção 
ao maIS antIgo pela aata ae nomea
çao. I 

g 4,° Os cargos de ProcuradOr Ge
ral e de Procurattor Reg.onal serão 
exerclOO sempre ~m comlSsao, por 11-
vre escolha do PreSlOellte .:ia Repu
bllca. 

§ 5.° As vagas que se VeT111Carem 
llU quadro etpt! vo ao Mmlstel' LO Pu
blICO da f: aOalho se!'ão p'per,cmaas 
ue prelerel1':la peJOs 5U bst.; U LOb de 
proeuradore_s que contarem mf>IS de 
CInCO anos de cargl. Em I[wuaaO& de 
cUj:ldlçoes a ,>reterencla reCa1l'8 no que 
tiver maIS '"empo de servIço pUblICO. 

Art. 789 -
§ 3.0 M cUEtas serão calcula\:1as na 

seguInte oa,e. quanao houve" acOr-
do ou conaenaçac sobre (} re~pe';tJvo 
vaJOr: quand Ol1ouver aeslste.'c.a ou 
arqUIvamento, soore o va ar dO pe
dIdO: quanoo for mdetermmauo. sO
bre o que o JUIZ flxar; e, no -'MO de 
inquento admmlStratl VO, SObre selli 
vezes o salano mel:sal do reClamauo 
ou dos reclamadü.>. Havendo recurw, 
a parte .ntel'es<,ada, tOGa vez que 
recorrer pagara Ecm uutras deSptlr.a~. j 
tnnta por cento '30%) sobre va- If' 
lor aas custas tot:US Impostas Ila 'on
aenação , 

Art. 893. Sào admisslvelS no -pro
cesso trabalhIstas U~ segullltt<s recur-
sos: \ 

In - rel'urso extraordInarlo nOI> 
casos expressamente aec,arados no ar
tigo 101. n." In, a b c e a; da Cons
tltUlçao Federa! de 18 de sctemOro 
de 1946, 

O I'ecurso extraordinário sera m
ter pOSto em petlçao tundamentada 
dlnglOa ao Presl:ler.te ao TnOual dO 
Trabalho dem rc :'101' dez dIas i>eguill
tes a llotlÍlcal;20 elo Acordão no or
gão ofiCIal aevPlldc aI! car->e ao pro
cesw os dlSpOSJtl vos ao CoCllgo do.. 
pJ'()('. Civil que regulam a matena. 

Art, ~ I Esta lei entrara em vigor 
na data da sua oUbllcação, revogadas 
as diSpOSições em contrar.o. 

Senado !:,'eeleral. em 28 de agôsto de 
1950 - Ferllu.llaO ae Mello Vrana. 
_. Georgmo Avetmo. - PUma Pom
peu. 

• 

• 

• 
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LEGISLAÇAO CITADA 

COlC'&OLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABAL:iO 
TíTULO 1 

lutroaução 

.. . ~ .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 11. Não havendo dispositIvo 
especIal e mcontraflO nesta ConsolI
dação. prescreve em dms anos o d~
reito de pleItear 'l reparação de qual
quer ato mf:':nge' .te d::! dcsposltlvo 
nela contido. 

TíTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO Tl:ABALHO 

CAPiTULO V 

Da re.o"1sno 

.. ., .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
Art. 486. No (a~n de p:ualizaç.'.o do 

traballlo motIva0 o OrJ"lllafl"mente 
por Dl'OmUl~açâo de le,~ ou memdas 
;;CV('~:~" mentaIs ;:"110' Impos,s,h,l:tem a 
contiur..çE o da ;:-c." ;-'c ... · ~·~·a at!"\·:aa~c. 
prcv~le~,prr:t o onrynlDPnrO :"la lTIaC111Za
cão. a qu~l C:1tl'r)f"~~t(l. fv'ara !') ('ar 
go do !10verno ~'le tiver a in.Cla!. iia dO 
ato qt:e o~':~;nou a cessação dO tra
bal!lu. 

~ 1.0 Sempre que o empregador m
vocar em sua defe'a o prcce,to do 

, prC'~"le artIgo. o Tribunal do Tra
b '10 competcr.te norl!Jcara a pes
E'oa de direito público apontada como 
respomavel pela paralizacão do tra
balho. para que no prazo de 30 d.as, 
alc'!ue o que entender devido. pas
sanGo a figurar ~10 processo como 
chamada a flutorlã. 

§ 2 ° Se fô:- r União a mdlgitada 
respomável o tribunal d otrabalho. 
se entender pas.°1vel d" di~eu<'ão :'I 
H'.sponsabilidade ~ esta imputada so
brese"torá na aD~e('~acão do fe:to re
metendo os ,nteressados ao JUIZO la 
Fazenda Nacional. onde será apre
ciada a quem Cll tJe a r~s"'('noabiliaade 
medIante processo ordinário Se en
tender que ar!!'Uiçã o não oferece des
de logo o fundamento legal, prosse
guirá no feito. 

TíTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Capitulo 11 

Secção III 

Dos PreSIdentes das Juntas 
Art 654. O ingresw na magi!st!"a

tura do trabalho far-se-à. nas sedes 
da 1.a e 2. 8 Regiões da Just ça do 

TrG tJalho. para o cargo de juiz do 
ta talho substituto' as nomeaçõc2 sub
sequentes. por promoção alternada
me:Jtc, por antigUldaae e por merecI
mento. Nas demais localldades e Re
giões. o l!1(Tres,o 0('1':'\ feito para o 
cargo de Jll:Z c.o Trabalho, preSIdente 
da Junta . 

~ LO Haverá suplente de Juiz do 
tabalho pres.dente de Junta. sem di
reIto a ac-esso nomeados pelo Presl
df'nte da RepúblJ"ü d"ntre braSI!elros 
natos. bacharéi,. em Direito. é" re
conhecida idoneIdade moral. emecla
l'za"'c, em legt.<;lação soe. ai. A no
meação dos suplente, e feita por um 
per!oao dc dOlS anos fmdo o qual 
poderão ser reconduzIdos . Os sup:en
teso uma vcz reco!1duzHlos. ser"io con
~f'rvaJOs enquanro bf'm servIrem ~Ó 
pOdendo Ef'r dcml~idos por tal'a que 
os to;-nc incompatíveIs. com o exer
CICJO do Cf!1 "O ,purada relo Tr i "'1:::1.1 
d3. respe~t.va Rt'g;;1O facul' a.,':, ')0-

rl?m. ~11~ ~úcDer~"'ó p!'rvl~ r~'l" '"l "(,SI

dente do Tribun,,:. quandO mo""O.5 
~ra ves rievldame!1tP lll'it ificaCilb ce
t(.'l~·r:1'''''''' ,. ............ ~ ('~e- ... \ ''''''ovldc:lc':1 
"< 'i.(;-Ó~'''·5up·:e'nt~i-· de j{I:Z'-C:O t:? ba

lho percecc"1o. qurrndo nm e'{p,·nl~lO . 

ver.c:mcnto" igu:\'s 205 los j\Jiz:,· . que 
"l!b.'titUJ:em. 

~ 3.° Nas sede~ dn 1.-' e ~.n Re:.. eles 
da Justi<;"'l dO T"abn I!'-o n::," h"!"nra 
suplentes de juiz preslde:l'\? 0I' J" lt'l. 
e sim. Juizes do trAbalhn <UIJ~t't "'os 
nomeado' pclo PresJctent" 0'1 :: "11-
bltca. dentJ·", brasileiros natos b~('ha
ré, em D'rnlto:;., qUf' r('\11"2.ffi. ~ lem 
dê'ses os seguimes requisitos: 

I - !d('~elrnd? "':?rn. o (',:tn''''i('Ío 
das funções: 

II - idade m~ior de ~5 e m"\lo" de 
45 anos: 

IH Clas<;il'icação em concurso 
perante o Tribuna: do T:r:bn

' oro ca 
Região em que ocorrer a V~:,,1 con
curso que ser:'! v,])(io po~ doio '1'1015 
e organ zado de acôrrlo n '!11" 1'1<
truCÕf'O nara éssc fim Orl1'Wdfl Delo 
preside'lte do Tribu:13.1 SUP":.L. elo 
Trabalho. 

§ 4 o Os cadidatos inserites ~6 ,:'-
1'1'10 admitidos ao conC'ur'o apó" apre
CIarão préva pe!o Tribu:1a' Rc"'"0-
nal do Trabalho da respcct;va TI;:: ;:\0. 
dn" re"l"isitos eXIgidos no parap'ratos 
anterior 

~ 5 o Os ral'go< de ju'z d.) l'ra:ll'lo. 
p,e,idente de JU:1ta !la ~scd"" ~a ~" 
e 2a Regióe' da Justiça do Traba!ho. 
serão precnchido~. por p"C'l'O"?'C. 
dentre 0.< j,lÍze- mb,·titutos .• 'as 
mais localidades e Reg:iõ~e:s~, õIIt. a .. i .. .,;ô;.i:;.~~ 
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gos serão providos por nomeaçao, 
ooedecldos Os requisitos do ~ 3." FI
cam asseguradOS aos atual5 preSI
dentes ae Junta e preslOentcs suos
tltUtoS. os jll'eltos del:orremes de sua 
nomeação na forma da leglslaçao, en
tao vigente tena a apost.la. nos 
decretos de nomeação. da nova deno
mmaçao dOS cargos que ocupam. 

§ 6.° Aos jUiZes do trabalho alheIOS 
aos mteresses proflSSlOnals sao abse
guraaos, apos aOl5 anos de exerCICIO, 
as garantias de vltallCaae, mamov.u
dade e uredutibllldade dos veúCI
mentos, apllcando-se, no LOcante a 
demissão. aos JUizes do trabalilC,. ;->;e
swentes de Junta e JUizes SUoStltuLOS 
o ais posto no § -.", in tme, deste ~r
tlgo. 

§ 7.° Os juizes do trabalho pre"l
dentes de Junta, JUIzes substItutos e 
sup.emes de JUIZ tomarao posse pe
rante o presJaente ao I'nounal oa 
respectiva Reglào. Nos K't.aaos que 
nao torem sede .:te 'I'nbunal~ ao l'r~' 
baJl10. a posse dar -se-a pcran te o ')J e
slCicnte do Tribunal de Apençao (,ue 
remetera o termo ao preswente co 
Tr. buna] ReglOnaJ da Junsf1Içao. Jo 
empossado. Quanto aos Terntol'los, a 
posse dar-se-a perant eo preslCtente 
do Tribunal RegIOnal do Trabalho da 
respectiva RegIão. 

Art. 740. A procuradoria da Jus
tiça do Trabalho comprenae: 

a) uma Procurador.a Geral. que 
funCIOnara Junto ao Con~elho Na
cional do Trabalho; 
.. O) oito Procurador.as Regionm,. 
do Trabalho. 

Art. 742. A Procuradoria Geral e 
constituida de um procurador geral 
e procuradores. 

Parágrafo unico - As Pl'ocurado
rias RegionaiS compõem-se de um 
procurador regional auxIllado, quando 
necssàrio por procuradores adjuntos. 

Art. 7434. Haverá. nas Procuraao
rias ReglOna:s. 1'llbst.tut05 de pro
curador adjunto ou, quandO não hutl· 
ver êste cargo de procurador l'CglO
nal. designadOS previamente por le
crf'to do Presldcnl-ç da Republica sem 
ônus. para Os f'(ll' es públicos. 

§ 1 ° O Subftituto romara posse 
perante o respectlvo p:-ocuraao~ re
gional que será a out.oridade com
petente para ~:·,:"'ocá-lo. 

§ 2.° O nrocurarlor regional será 
subst tuido ém suas faltas e :müe· 
dimentos pel oprocurador. ~d.ll1rit'). 
quando houve. e 11avendo mal, ele 
um, pelo que fô~ por ê:e deõ·'r""d r .• 

mero 6.110 de 16 de dezembro de 
l!i43, na LegISlação Anexa a seguU' 

g 3." O procurador aClJunLO ~era 
subStltUido, peJo re::,pectlvo prOCU.la
aor suostltUtO. 

§ 4." Sera dispensado, automàti
carr.ente, o substItuto que nao aten
aer a convocaça<., 6alVO motiVO de 
aoença aevlUamente comprovaaa. 

§ 5.° Nenhum dire_to ou vanta
gem terá o sU3StltUto alem dO ven
cimento do cargo do SUOStltuto e SO
mente durante o seu lmperumento 
legaL . 

g 3.° do 
Art. 789. As custas ser ao cal

culadas na torma segumte: - quan
do houver acordo ou conaenaçao, so
bre o respectivo valor; quanao hOU
ver deslstencJa ou arqUIvamento, so
bre o valOr do pedlQo; quando o 
valOr fôr mdetermlaao, sObre o que 
o ju.Z ou o pre",lOeme llxar; e no 
caso e inquérito administrativo, sõ
bre seis vezes o saláno mensal do 
l'ecian,adc ou do~ reclamados. 

An 893. Das decisões são ad
rm,3s1veis JS seguintes recursos: 
• •• - •••..•••••••••••••••.••...•••••.• o. 

· .. ............ . ..................... . 
III - ret;urso extraordmário; 

· . . . . . . . .... - ........ . .,. . ... .. 
Parecer da Comissão de CODSt:tt1!ÇZO 

e Justiça 

RELr\TÓR!r) 

1 - Visa o pwj:to n,o 342. do lS50, 
do SenadO ~2dcral. ~~!J:;rar alguns a1'
tlgos cta Consolidaçao das LclS do 
Trabalho. no que diz respeit.o à pres
Crição do direito de pleitear rejY<\ra
ção de qualque;' ato a1fringente do 
contrato oe tralJalho. às ind~mzações 
nDS cas>os de parallz::Jçiio do tra.balllo 
motIvada por ala do poder públIco. ao 
preenchimento dos c2"rgos de JUiz tra
balhL>ta, à cümpcsição C;a p;OCj1rado
na da Justiça do T!'ata:ho e Elcdo de 
provimento de seus clrgos, [,0 paga
l11ellto de C\.Lstas e. f;nalm~!1te. ao re
:'::11 rsü extnlOrdmário. 

2 - D2 referênda à prescrição, 
mantém o p:oJcto cxam:l:a::o o prazo 
de dois (2) anos. já constlnte da le
glslf,ção vis'ente. estab-!lecendo, no 
entJ'2tanto que tal pl'..izü c:evc:-á se:; 
contldo da data do primei:'o fato que 
ccnstituiu a \'iol:lção do c()!:tra~o ele 
traa.i.ho. bem assim que a prescriçã0 
só se interrompe pela notíficaçl0 fei
ta 80 empl'fç:ado ou ao empregador, 
med:anle ordem de j:.:~z tro.balhista, 
~~~r:d.J. qU2 lnCLJI~ll('tent2. F~calmente, 

• 

, 

• 

• 

, 

, 
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é de conveniência manifesta deter
IIW1M a leI em que termos se po .era 
in U'lITom per a prescriçã,.o. 

J~ão Julgamos. contuno. acertado fI
xar em forma demasiado rigida o n:o· 
lTi(;n~v mlclal do pl'3l0 phscl'iclO: aI. 
Plefcl'lvel sera. ~Clj.1 ;';lIvit!a~ue o 
exame de cada C<l~O coner. to pO<.;lb
L.te ao maglstr.3.do dc:cLSãa justa c 
equ:.dosa. Propomo~. a"l>im. a 5upres
são das palavras "con!ados da d:::ta 
<lo p:lmeiJo fato qUe conslltuiu a \ io
.. açEw do contra.to c.e tl'~lb2-1::o' 

3 - Mantém. a segUI!' o p:ojeto do 
Selmào. a respcnsabiliaade do poer 
público pelo pagamc1to de J:ldcl1lLa
çõeb decorrentes de parail lO' çáo do 
tr;>baJ!1o em con.sequGnda de ato d" 
autoridade federal. e.:;tadu:?1 ou mul'l 
Ci,JL J d. t.rnlin2ndo Cjlk nes caso~, d;) 
drsnpropriaç;;'o. dE-vc!",~o cs 0i11pr '~.l:~
{.ores. nos rcspsct:vos ~!'occ::;scs. red.: 
ú p1Jamento C:as lllC'.p.;!Va"õ·~ ('''VI-:~<; 
ao.~ P~~)Pl'g:1do!J. re~sulv:';'r!(~O 2 .!1CLl ,~ 
competência da JlLStiça Comum r '1 rol 
cO.)l .-." ~il!n.l na. t.l!J.:,"cs~ i:jcl" :y;' 
,1',1. r. ') ['0, E..stadcs l' l\lU:Ürll)lO. ') 
que, segllndo nos p,u·cce. clcrc ser 
,1p:"' ":2 "0 

4 - Relat,ivamentr ao nrce\1cl1'm~n
lO "!I)S c:::rgos ce JUl P;' sid~:lte de 
J .1: i;~ de Concii:<'ç:,o e ,Jul"an1l'nr". 
!'( ",vendo dúvidas n.ind~ c/:i<te:,t,cs, 
... i"- TI :aa-sc q 11e C3:~~ 5.... ruça pela. 
r( I~ 'd('1 de 01lt~·o .Jui'~. lU 0 " '('0.u n

-

." r :;,; psla promoção J" snbtltm.J:; e 
~': ntes . 

A !'eiD '~,:ão de jUiz23 ('~ UH.\. ..,' 1'a 
o L. 1 li l. ,:lrGO de ihuJ.: Cd.~",ho .. 'i.l \.:::::
jP"P fo adnJittda, in~l"s~\·(: q'...Ll!1 \, "' 
.1~<:;·j~'1 do T:-aball1o. Por Ot:Liv ,.;0 
ao ..... 1 ,'ement.s llOlTIC1Ôf\."! [._n~r- I I 

Hll'nt· ~ COU3:.:tu:" 3,CJ ":vn1 c:t ..... bLjct., -
l.. .. 1,0 c;,rgo na ccnfo .. T[L\+a(t~ rJ .4,.'

T1S!:H· ... ',.1 vig':ntc. dC\' 2 !J~r asse'" ~i"'l~"" 
pro,,:o ':0. O projeto. IhYS. m~rCl:~, 
ne la r. rL-e ac.olhimento. CliP1): l'L CI1-
trclan'{). não olvidar a siLuac'::, C'. D" 
cia ..... os SUb.'itltUtOS àas ~eae<; d:1 '," 
I _ I) Pc~:ões drr Ju::,tic;a do 'frr..b:tLIO
.ü:.q;ul.:lda p~lo dE'cl'eto-lei núm.::.ro 
'I i!17 de 9 de setembro de EHG Pro' 
pomo;;, assim. como formula coni·!iia· 
rc') '" elos direitos de un ~c outr0~ rt 
N);::~.in:e emenda a ser ncrc.c.c.:\ ~ob 
.) , Jrn,a cte paragrafo: 

"Nas sedes das 1.' .: 2." Rc~;ü ~, 
o preenchimento se fará.. ~. !terna
damente. mediante ~·cm~.lo de 
o:.Jtro Juiz e promoção d~ Juiz 
Subst,tuto" 

5 - O proj(to do SCl1:10 co::tÉ'JY. 
no ertn..: unto di~!X>' .. l~i':o. l!1r~c('it"-

io'eis, de evidente inconstitucivnalida 
(.C . Queremos nos l'Efenr aqueles que 
Vl~am alterar a atual l'cj;)çàn do ar
t !go "43 e seus pJ.l'a3raf cl~, todos co 
lJ~c:(;t(}-Jei n ,o ;;.452 . dl' 1 dt' maIO de 
18.3. e que trat.lOl du,; P rocuraaores 
da Ju,;t:ça do Trabalho . 

O nob. e S::n:ldor Lildo Correia, 
nc" J. parte, a;;.s,m jl1S~:nca a iniçia
tiva: 

"Quanto aos pro~ur:'.do:-cs f:'\~
se !Jn-e'.a., mod IlCaCÚE.' t;a reda
ção C:r.s llc.rr.1a.> qu~ 03 jiSC1llli. 
num. A fmallctade e ·j:r,n11r a ma
t€l'ia da sUbstÜUlÇÓ.O °em ,raznl' 
nenhuma ObrH!aç",O ~.:.ra o f'o..:er 
E,.v.ecutlvo. Define 111tUlOr:nent p 

di;'eitos Jft e;..istentls em l:~:s esp~
C:rtl:; sobre o Minis:-ério Público da 
Umão. etc." Dzarw du Congresso 
Naczonal, de 2-9-104.9) . 

Ora. pl'ccis[lmCnL~ n.,sas "ligeiras 
modt:icaçõcs" que. por slllal. vem 81-
'::1 ar prof ~n:)amcllte a 5.3t ... m( tl.::.:t até 
a(jUI eX!çte'1V' - é que ~C' enCOYltram 
vlo:açõ\..-s a t~:~ .. o C01LSLt,~;(::O.·:::':.j (~~

lJl"l ~:--.O. 
E.,t?. por c~:emp'o. no ~ -1.0 do r.rti

gO 7;;:; COfil a rr(1ac .. ,ü iJ' t .. ~d~ I"!' 
a(Il~.l~ -il::::trc rOI)re· c:- t:::n" '" C:U2 ');:; 
l'c.!':-; :; 6.0 Pr",r·.U".1dor l~'" ~:Ot ~l ~,ri· .. ~'J 
. ... ..!Ji pre e7ll C01Jl.1SSclO c c1L Jtvre e~ Cti 

lhg do Ple~ide1it3 da. R.c·· .!1.,1,('~. 
T;i1 cilspçSitlVO ('..orno l~ U~;;i(I. ful' f) 

preceito con.st. tucional l' ·I:.tivo a ~:1r
l'~Jra dn HlllÍsteno Púllli '0. 11atf';·:~ 
que. fera de dU\'IC:a, muto p:'eo:u\Jou 
os nossos con.~titu1Jlte.; d;; l~:!.G tan:o 
que a fi:;:~r['.m conSI<>;nar. de modo lln· 
~c:-ativo, no urtl~o 127 de no:")a CJ.:·ta 
Magna. Aliás, foi de l.al sorte conside
rada jl1St:1 e tJ.~ce.s:::â.:·~a. qu.; ~e tO::1GU 
e~.t,--,nsiv8. d(l~ric logo p~l.1 rc~ra co:.I
.. c~a no 8 ;'! i n'O 123. ao Minist-ér:o 'Oll
blico dos Estados, com a obs~rvância 
:lll~'), 1;. !'a Ci,lt~ u~t]mo. da p~omocâo 
a(' e.ltr neja a en~r,:ncia. 

EC,'. ]:8r,a:lto. esse foi o ~spírito do 
. (, ''5.~lior con~t\tl1 ntc e se o projet3 
c 11 '- ~H'CÇO 'lu .... ·:· Inclh-:}r ~:cf!:1ir d:rc-i
ios. J', eYlstentes em leis esp:ciais so
bre o Ministério Públic3 da União, 
núo se pOCler;" comprc2nd?r. viEsse :1 
prc·~·alt.ccr, 20m a redação ago~a pre
tcncii~a. o dis)_ositivo apontado o § 4 .° 
do artIgo 7~3 d::; Ccn~olldação das Leis 
do Tl'::tball:o. 

Com ereno. em ob8diência à pró
pria CO:l.:;titt.;;Ç.'io. c.c::re:o'.l c Congr es
w as leis iiancionadas sob nUmeros 
1:3 e 116 , ÔC 4 c 15 de outubro de 1947 
j'023pEclÍ\'rrment c. Qlspcndo. , 
·c,., , c. ,., . ."., 'o .. '".jO, ;U~ 
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bllco Federal (proouradoria da Repú
blica) e organizando, a segtmda, a do 
MiIústério Público do Distrito Fede
ral e dos Territórios, 

Fixou-se em ambas, de maneira ab
soluta, a eXlStência de um cargo ini
cial. a ser provido por concurso de 
titulos e provas, sendo os demaiS pre
enchidos por promoção, 

Compreendendo a Procuradoria da 
Justlça do Trabalho uma Procurado
ria Geral e oito Procuradonas Regio
nais <artigo 740, letra a e b da mes
mas Consolidação), compondo-se estas 
de um Procurador Regional nom€ado 
em caráter e!'etivo, e au){i!:ado, quan
do neeessário, por Procuradores Ad
juntos, também efetivos (pm'ágrafo 
ÚIllCO do artigo 742) ,hipotese que o 
corre nas l.a 2,a, 3.a e 4,u Rcgiôse, é o 
cargo de Procurador !\.d]\.tnto o im
cial da carreira. devendo ~i'c:' fcico me
diante promoção o proviml'nto dm 
demais. 

Aliás isso mesmo já foi reconheci
do, Ao encaminhar ao COl~g,'esso o 
projeto que tomou, na Cámnra o nú
mero 316, recentemente :',J 'I. 'I~do pe
do p!en~r;o. quP dispõe c(,;)]'c a L2i 
Orgâmca do MirusteLo Públko da 
União afirmou o Poder ;;:>:ccu~iVQ: 

"A caracterizaçii o da Justiça do 
Trabalho como org:i.o da Poder 
Judiciário implica na outorga, ao 
respectivo Mimsténo Publ;co, de 
competência. deveres e vantagens 
em consonância com a pos";iio al
cançada pelos tribunais perante 
os quais funclOna. Passou a cons
tituir carreira e os respectivos 
membros são c.iistr:buidos de acôr
do com a !1iEra:quia c?o~ ó:'güos 
judiciários" (Diario d,) COnaresso 
Nacional, de 2E>-5-1!J~O -- pigina 
3,S~9) , 

Outra disposição que .se n?o ~o:ldu
na com a norma constituciOlll1 é a de 
que trflta o ~ 5°0 do projetu in llel'bis 

.. As vagas que se vCl':f'cf\,ram 
no auadro efetivo do M1J1i.stério 
Publi~o do Trabalho serão pre
enchidas de preferência )J€!os 
substitutos de ProcurarJor{'S que 
tiverem mais de cinco anos de 
nomeação, Em igualclgde de con
dições, aquel~ que tiver maior 
tempo de serviço públlco", 

A redação supra altl'ra totalmente 
a atual. Que assim dispõe: 

"Nenhum direito ou ,,~ntagem 
terá o substituto além do venci
mento do cargo do substituido e 
somente durante o seu impfdi
mnto legal". 

Ora( pelo que ficou acima demons
trado. quanto ao provimento dos car
gos, concilçôes de ingresso e acesso na 
carr€iIa. nào e posslvel aceitar-se que 
as vagas a ocorrerem no quadro efe
tlvo do Mimstél'lo Publico do Traba
lho sejam preenchIdas pelos chalIUlr 
cos Procuradores SubStitutos. 

Sugerimos a V1Sta do exposto, a &U-, 
pressão dos disposltivos atmentes ao 
Mirusterio Público ao Trabalho, 

6 - Quanto às mOd:ficações dos ar
tigos 789 e 893, relativos ao pagam",n
to de custas e à mtel'poslçao ue re
curso extraordinárIO, pal'eeem-nos, 
data venia, moportunas, objeto que 
:loram de projetos já, votados pela Ca
mara. 

7 - Finalmente. com o objetivo de 
evitar legIslação fra:;ment'é\rla I'Obre 
Illatélia, conexa, sugerimos o aprovei
t:Ur..O:1tO do art. 1.0 do projeto nú
mEro G91-50, de autoria do eroll:ente 
dCpL:t:J.GO Sr. Plínio Barreto, relativo 
à extensão da norma contida no inci-
so 5.° do art. 124 da ConstltuiçiW ao<> 
Tribunz.is do D'aba:l1o, Trata-se, cer
tamente, de providêllcia que mcrxe 
aplat;soso. dHcla '1 ü!'!,ntação ;:,;ó,ner&.lJ
:édda que, sobre esse 13O,lto de rista, 
adota a Magna Carta quanto :i com
posição dos t:~iiJUl1.r:.is. r..=3Cgl!!'3~d{) ao.:;. 
a d \"ogac1o,,;; e menlbros do r.1i:.ú~:§!'~o 
TubLco um quinto dos lugal'e'3 õ:'ÚJ- ;JI 
pomos, em conscauêIlcia, que se ~,;;3-
cente ao çrG,jcto do Scna.d.o que oia 
apreCial1l0S a s::::guin,;p Clnê:;::dr~' 

"Art. Enq:.lan\,o n~,o foI' 
pdomulgada a Lcci Orgâl1lca da 
.Justlca do Trabllmo. üb30r;'i;l.r
se-ú

J 
~no p:'ccnc~1ilnC!1to (l.as vagas 

que até ellt fio ocorrCl'sm de jUizes 
togados do Tribumll Superior e 
dos Tribunais Regionais. extra
nhos aos interêss?:> j)I'OflSS:O'.13.1S. 
a norma do inciso V d;) ,,,,,1;.:go 124 
da Constituição. 

Parágrafo único - Nos tribu
nais em que o número de juízes 
togados for inferio; a cinco. será 
um dos lugal'cs preenchido por 
advogado 01.;. membro do Ministé
rio Público do Trabalho, no:; ter
mos, deste artigo" . 

E o relatório e nosso parec2r. salvo 
melhor juizo. 

S.ala Afrânio de Mello Franco, em 
29 de dezembro de 1950, - Carlos 
Valdemar, Relator, 

PARECER 

A Comissão de Constiutçião e Jus
tiça opina favoràvelmente ao projeto 
n,o 842 de 1950. nos termos do pare-

• 

• 



• 

• 

, .. 
ccr do relator, e oferece à conside,''l
ção da Cámara as seguintes c.menchs 
a mesma proposiçâo: 

I 
Suprimam-::;c, !~_. I): ~.I ... ,. ~: .. '"'ntf ,.. 

art, 11. n.s palawas "(;U"Wuu~ (LU aaw 
do primetro tato que constttutu a vio
lação cio contrato de trabalho, 

Il 

Acrescent.e-se. após os dois incisos 
do art. 604, o segull1te paragr:úo: 

Pa.rágrafo uruco - Nas sedu; das 
1.9 e 2 a Regiões. far-se-à o prc;cn(hi
mento, alternadamente, medlante re
moção ce out:o jUlZ e promoção de' 
juiz sUbstituto, 

III 

SuprlIDam-se as rderências ao J\Il
nisténo Público (arts. 740 e í42) . 

IV 
Su~rlm:t-se a rc~erência o modo d," 

pag~ncnto das custas (ali., 7(9). 

V 

Suprima-se a referénc!.a (LO recur
so e;; t!':lOrd!n:3.!Io por J a regulado o 
a..."5l1nto em outro p.oJdü de lel. 

VI 
Acr,S:!En:e-sc. ond~ ccnV-cr, (' se

guinte :"lSPUS;t'VO, 
An. '" Enquanto niw fo~ nrc~,l' -

~, gaa _ a Lel Or('ãDlca da J ustlç::l do 
T - , . :10 otJServar-se-:> :'0 p"el'ncl1l
meTI o U:3..!' vagas que ~:c ':li "o iY.'or
r('rem d': JUizes tog:ldO;; do rribl~nal 
St:pPlIor E aos rribull .. I~ " .::01 ., .. 
extr8 '1hC's ao~ !!1tf~é,,~'s rr()I1~;s' OntUi. 
a numa (.( :nc:so V do <l:tl>;O I:!'! da 
COr!st tUlçâo . 

P"r 'gr' Io umao - ,\:os tribunais 
€iÚ q 4(. 0 llUffiG, o úe jUlb\.~ lO~,ldO.~ tor 
inJeroT 3 Cl!1CO. ser:) um ';OS 'lH~&rps 
pre"nl'hH'lOS pOl advogn.:loS ()lJ mE'm
bros do Mmlsteno Puol!!:'o CiO lraba
lho n~ termos deste ar-lho' 

Sal[l Af~ânlo dE' Mello '""'anc'o em 
29 d. 1.:nelro de 1051 - G1,!"ta;:o Ca
pane1l1a Presidente - CCO/I,.' vcdcle· 
mar Relator - /I/onso I'.r'ncs. 
Aristides Largura. - Gil Soares, -
Soares Filho. - Castelo 8' (lnco 
Souza Leão. - Caiado de Godoi. -
Mário Piragibe. - Dzajue Mesquita. 
- Ernani Satyro, - Flons da Cunha, 

7 

Parecer da Comissão de Legislação 
Social 

n wiório e parecer ao lJTojeto número 
842 de 1950 

I't I i--;\J~\ "-".;J v~"'--,,~I-"t do S.;nado 
l"eaeral, sao propo;;t8,,, algumas alte
rações na CO:1.Solidação dãs LeIS do 
Trabalh04 Essas altd'ações respt'ltam 
a plCSCl'lção do di.!'clto ce pleitear re
paraâo de qualquer ato mfnngl'n,e do 
contnto de trab;:lh:J. as ,nden.zaç6es 
nos casos de pJ.ralização do trabalho 
n.v~_ ...... ~a IJor aLO (,,0 l .. ü.ler PUb~~0, os 
preenehlmçntos dos cargos Qe jUlz 
traJaJ..:.iL a comp~s_çto da Prc-cu:-a;:o
na ca JllStiça do Trabalho e modo de 
prov·im..::alo c.e seus C~':.T6·Oj ao p .... g2..
mento de custas e ao recurso extra
ordinário. 

O proJeto já :oi subml:tido a &)ht

c:aç:::J da Com1·;~5.0 de COl1stit.::ç3.o 
e JusLça tendo l:omo relator o no()~e 
d'p\.:tado O:::l'los Va.demar Se'll rela
tÓriO e lOLgO c m,nuc,o.,u. /;,6 f;uas :-a
zões no modlIlcar ou 1'2 Jeitar acterIDl
naUas partes do p.ojd,o são inteira
mente procedentes e m;;rcc'.ll1 o nosso 
uutlamcnto. 

PO!' LSSO desnecessário se torna i11-
sistir LO eXllme da mate:!a. q:um10 
no ré_ nono ill,)rac;t~.~o vamo:, eo
CC"1trar os ['.rgUln:.n~c.s Cil~!:' se:-_ f os 
liO:;SO~ e l)uO" qua.1> Julgamo" que o 
proJe:o merece a a!1rov~.ç'o ,a Cá
mara ua conformld~,d? cio (J:<rccu da 
COrr.::S30 ce Const:tUl~' o c .Ju tira, 
isto e. nos termos do pareCêr do D pu
t ~do C~!'los Va dema: com a em 11-
d.::,s, el:: nun1cro c.i~\ seI.., q~';2 L .... zcm 
pane mtergrante dos cltn.aos relató
rio e pare:::E:. 

E' o nos~o jXlreCer, s!'lvo mdhor 
jUlZO. 

52.1:.1 du. Con1is~ C~O d2 L~g:';~:1r~-:o S')
elal em 25 de p.l1Clro de 1851. 
Cusl !o f] "anca. ?:'2.:.id2-:1tC' - !)arcy 
GlúSS né~ator. Cnrvc 'ho ",-eto, 
COIr. :' • .'3 r .... ~t.~içt.~.-..; J"'.. C~~i c-,tt.~ q~!. l'LO 
ao n1o'::o pe'o cj".l.11 <"( , .. ,t1 ~2tl':r\::!1C:o 
sóbre n m:l° e "1 f'. d:' \te? q 1 o l!~ um 
i:'['oõei;) de "Cod ~.o d,> T!"l.ba "0' Ql,e 
cond~nsfl todo~ os ~'.i.,,!"11·C'':: '''.!r·do",,()~_ 
soci:1i·~ do p~ oblma - ·V(l!l'U 7~C't 
Brandão. - Baela Neves. com !,r·strl
ções. - LYCUTfJO Leite. CO~.1 rl:'tr:çêes. 
_ Ernani ~aturo. COI!1 r'rs'ri,-üé's. -
Arge::;iro Fia/!·c;. - B7i~iclo Tmoco. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro Brasil - 1951 
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CI 1:1 tor res ti v 1. • 

- -l por loco r- n" 
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do 0..- uto • 1 tJ: .. , 
... o oi: to no .. t4rm prev to:: no -
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I - olto 1o.\Mi.::,... o ~lau.lÇnto ôr f uac10 

BeIX1atla ou tempo ~çI'1or. 

n-tr 
m ,ou QU .enJDWD uUUJ:! '0 m-
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5S, co o 

tt • 4' ......... 111.. • • .. • • • • • • • •• • .......... . 

dos, 

.-11 ... , ..... 
• 

um pe:ilUllO; 

1o, .. 

a DeCI8, 

r maIS' 
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A \MPR\M\R . 

Em2J-I /.; -l J!-. ~ ~ J cÂMARA DOS DEPUTADOS 

~/drr ~~ REDAÇÃO FINAL 
! 

PROJETO Na 842-D-195D 

J""""" CIA da ( ~, ... IIt "A -'· d o S t'\, ~J~/ 
Redação Final ~Ôjeto n2 842-C d: 195'~e alte;; 1 

os Arts. 11, 132, 142, 486, 487 e 654 da Lei n2 5.452, de 12 de 
maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Os Arts. 11, 132, letra b, 142, parágrafo -
Único, 486 ,e 487, incisos I e II do Decreto-lei na 5.452, de 12 

de maio de 1943, pàssam a ter a seguinte reda9ão: 

"Art. 11. - -, Nao havendo disposiçao em contra --rio nesta Consolidaçao, prescreve em dois anos o 4i-

-reito de pleitear a reparaçao de qualquer ato intriD -
gente de dispositivo nela contido. 

, , 
Paragrafo unico. - , A prescriçao so se inter-

rompe pela notificação feita ao empregado ou ao em

pregador, ordenada pelo Juiz trabalhista, ainda que 

inco~petente, e, uma vez interrompida, 
, 

começara de 
, 

novo, da data do ultimo ato judicial. 

Art. 132. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

( 



r-------------------------------------------------------------------------- -
• 

• . 

r' 

\ 

2 • 

b) -
, I 

quinze dias uteis aos que tiverem ficado 
, ... 
a disposiçao do empregador por mais de duzentos e cin -
qdenta dias em os doze meses do ano contratual. 

Art. 142. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, , 
Paragrafo unico. Fica o empregador, na re~ 

... #<, 

cisao sem ocorrencia de culpa do empregado, sujeito ao 

pagamento do período incompleto ap~s doze meses de tra 
.. 

balho, na proporçao estabelecida no art. 132 desta Con -.. 
solidaçao. 

Art. 486. 
... , 

No caso de paralisaçao, tempora-

ria ou definitiva, do trabalho, motivada por ato de au 

toridade municipal, estadual ou federal, ou pela pro-
.. .. 

mulgaçao de lei ou resoluçao que impossibilite a conti 
H , 

nuaçao da atividade, prevalecera o pagamento da inàen! 
__ , A , 

zaçao, que ficara a cargo do governo responsavel • 

... 
No caso de desapropriaçao por utilid~ 

, , 
de publica, o empregador devera pedir, no processo res 

.. 
pectivo, o pagamento das indenizaçoes devidas aos em-

pregados. 

Sempre que a parte interessada, firma 
, 

da em documento habil, invocar defesa baseada na dispo -
sição dêste artigo e indicar qual o juIzo competente, 

, , " 
sera ouvida a parte contraria, para, dentro de tres di 

A ... 

as, falar sobre essa alegaçao. 



.---------------------------------------------

. I 
0 05 

• 

Verificada qual a autoridade respon-
, N , 

savel, a Junta de Coneiliaçao ou Juiz dar-se-a por i~ 

competente, remetendo os autos ao Juiz privativo da 
, ~ 

Fazenda, perante o qual correra o feito nos termospr! 

vistos no proeesso comum. 

Art. 487. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I -
~ 

oito dias, se o pagamento for efetua-

do por semana ou tempo inferior. 

11 - trinta dias aos que perceberem por qu1n -
A 

zena ou mes, ou que tenham mais de doze meses de ser-

viço na emprêsa. Jt 

o Art. 654 do Decreto-lei ng 5.452, de lQ 
, 

de maio ' de 1943, tera seus §§ 6g e 7- transformados em 7Q e 89, 
, 

respectivamente, e alterada a norma do § 5Q , com o acresclmo de 

um § 6Q , assim redigidos: 
.. 

"Art. 654. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

o preenchimento dos cargos,vagos ou 
, 

criados,de presidente de Junta sera feito, dentro de 
N 

cada Regiao: 

N 

lQ - pela remoça0 de outro presidente que a 

peça, prevalecendo a antiguidade no cargo no caso de 

haver mais de um pedido; 

N 

2Q - pela promoçao de substitutos ou suplente 



• 

4. 

- -' que, na data da promulgaçao da Constituiçao, ja goza~ 

se das garantias constantes do § lQ dêste artigo, al

ternadamente, por antiguidade e por merecimento. A re 
- , moçao sera requerida ao Presidente do Tribunal Regio-

nal dentro de sessenta dias contados da abertura da 

, --vaga e e facultativa a aceitaçao da promoçao. 

§ 6a. - , Nas sedes da 1& e 2& Regioes far-se-a 
... 

o preenchimento mediante remoça0 de outro Juiz e pro-

moção de Juiz substituto, ressalvado o direito de 
. 

acesso dos atuais Juízes substitutos. n 

, 
Esta Lei entrara em vigor na data da sua 

... ..., 
publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

... -Sala da Comissao de Redaçao, 17 de outubro 

de 1951 • 

____ ~~----------~----~---, Presidente 
Getulio 

/ 

-=-===-=~.~~C":::)~~?=-... ~(Ç~~º-~ G1f. r.~ 
C~~4 ~Ir 

ICM. 
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ri 11 end apr a, d utor1 o L p e-
lho, impllc ma! a r 1 ... 

d di n ça S 
A 

suostit tivo. Trat - d acordo c 1; .. r daçao final r(solve .. pr vaçtlo n ,ta altura 

d 

d 

, somo por 
em nd nQ 2, t b' 
r s ai~ 
1 2a 

, nas pro 
... e 10 ,o 

.. 
h ven n o oa 

r j 1ç"'0. 

d autoria do d put 
... oço s o c r o'" 

dir itos do t ai 

• , 

d -

do Lopo Co lho, -
r ident d J t 
ju1 ub t1tuto , 

qua 
t d 

oort id d ·d • iU t 1 pl 1-
n e nd. , 

Parec r favor vel portanto. • 
, 

end nO, tem m o d putado topo Co Ih o Pr t n -
pr s" do rtigo, a m nÚmero, do ub~tituti ,qu 
ob r nor do inc! o V do arti o 12h Con titui 
preenchimento d s v o qu ocorr r ,d j 1z 
bunal Sup rio e do Tribuna! R ion 1. xi t out 
upr 1 -t no mas o ntido, de autor1 do õeputado H11d 

do B1 ~lia. Co o d o autor s o n , 
... 

d ne1a, longe d f vor c r c1 ~S dos ogado, vir! 
ir Ih o dir it e 

du 

:vor'v 1 " 

lJ., t 
1d d : 

do d putado Lo o Co lho, de do r -

o, n 

ovi-
r 

) 
.., 

tauraçao d di~ o itivo, qu 1 
o c ja I'lupr ss" o s p diu na em d n 3. _D"",t..:o:.:.::.-"oO:~;.':;,..; 

tara.t -s 
t o 

.... 
Des 

d ~cn'1do ou d c tr di ã o .. .. 
o pres~ao, nao co cord ri o 
o pr e lto. , , 
o arec r contrario. 

) - , 
rLI~1t ia- no~ ta pa._ t d n i r r o cr1t ri 

VI" côlba d bros o ribun 1 Su rior, 
r 1to Pl-' ção dOD m rrb os do r1bun 1 r . 

nizaç·o da Jlstiç o 
... 

conviDe nt o o r nto do tor f .. 
xi 

lA 

C n titucion 1. 
I 

nao ne pr t10 

1 

-

-
-

ta t' r ult dos. rat - d ju 01& 

al d 
, 

r 1 
... 

~e tom do t obri t'r car t n o s , .. 
la o 1 "'0. 

t cond1çõer.:-, o o ela r j ição d • 
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emen do d put do'H11debr ndo Blsagl1a , d n 5, c 1 

po Co lho. 
Pr ju 1e d 

j ' 01 t ndida n e d Q~, o d put d 

port nto. 

-
............ nd 6 t b'm o d putado Bi agI! anda suprimir tUUY 

o p r o 60 do ~ubstitut1vo. provação a anda implica-
ri o md rnodif1e ção no princípio adotado no ub t i ut1-

• 
vo d r ção d ub' ltuto d outr re l~o ara a 1 2 r-

qua11d d d pr nt s de Junt • perm1 o j ' 

d os os b titutlvo e o Pr j to vindo o S n o. 
ativo p r 1fic r a or1entaç · o . ·0 1 

e nstltuc10 l1d d ar 1d pelo d putado Bi glia. A Co s 
d Con t1tuiç-o pr ciou a m t ' ri não encontrou 

infra "'o :;.a. n Carta . , 
-

ntr t pret nd co a e r guard o 1-
e1to t1tuto~ d 1 , o obj ti o j 

, 

t ' t1n ido, e m n n 2 co 
, , 

f vor 1, Cl c r 
au r do d put do Lop Co lho. , . 

ste o par cer qu u et mo douta Comi s o. 

S la 25 t bl"O d 1951. 

t -
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CÂMARA DOS DEPUT 

PROJETO 

NQ 842-C-1950 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho; tendo parecer da Comissão de Legislação 
Social ôõre emendas de discussão suplementar: fa-

, ./. , , , 
~ vor~el as de ns. 2 e 3, contrario as de ns. 1, 4 

e 6 e considerando prejudi cada a de n. 5. 

005 

vI 
SUBSTITUTIVO DA COMISSÂ'6 X ESLAÇÃO SOCIAL EMEN-, , 
DADO EM DISCUSSÃO ,J3ÚPl8'MEJ! :AR 

'/ // 

A t. lQ - Os dlLIGo~ 11, 
a Con~olidação das LEi~ 10 Tral 
intr"-od1ficaç5es: 

.~ 

I 

rlC., pac;saJ11 d v' v01' ar com as se-

I lrt. 11 - Não havI'ndo disposição em cont ~ . o nesta Ccn~oli .. 
prescreve em doIs anos a direiLo ~~ pleit€~r a reparaçao d~ 

ato Lnfrint:erJt~ de disposit ivo nt'la contido. 

P ' , . . ... , . t 1 t'-f" aragrafo illUCO - A pre~,cr;1 ç"",.... ,0 ...,1- l.n -eI'['IAllpe e a no .L.L_ 

.ção feita ao eu:pr E' ..... ac1a ou ao PI pI e;:;, o 1 r 1 , 

ista, aind~ lue incompetent.e, €o, UIIla T~L 

;de novo, da data d' ~ltimo ato j ~':cid1 . 
I·~. 132 •• • 

.4- -" , 
." n C n' ( Imp.LU a, começara 

b} - quinze (lia C' útE i s ao~ qUt"· ti v E. t Ir. 
,., , , 
~.LC'{.O 

, .,. . -a (ll,POSl. ao -
do emp! o 'OI' por m:i.l, l'P ,'uz.entos ~ eIn ~"Jeltta 'i.qf, e 
c::e~ do ano contratual". 

Art. 142 - • •• 
P ' >. rlragrafo Unico ~, , - [.Lea o Empregano , 

• ... A 
II I'! :C l::iaO s~m ocOrl'( -

cia clt culpa (o empI'E ~a '0, ::;'.lj~lto <10 ),:'iL' ' 

to ap6s 12 m~&~s de tl'a~IJ!L, Ilcl pro~0rç;o ~ 
de:ta COll~oli~aç;o . 

" ' d' ., I .0 (.0 ~erlU o J...ncomp.Le-

no art. . 132 

A t I ~ 6 'T r .• L,V - nl 

, tr81" 2 ho, hO~ i vad'~ por a to 

pclI'a1iz.!'!ç~,-, -'-:ull l~rIio;l. 01" defIYitlva, 

dt~ ~lut(l-r:i' , HIUI j cipal , . "ta 1ual ou 
... 

f~deral, ou pela pro 'lü~açao 
.. 

de lei o') reso u~ao flUE. irpossibi1,te 

a contln\Kç~o da atl i' '~, rpv~le( 
, 

r..l. () pé< t:;''lr18rj~,O da ir enizaçã o , 
f

, , A 

que lcara a cargo qo .so nc 
, 
\ 1. res~o' r 

§ lQ - ";0 (or ,) c1 , 
Ile.:::a rOI_ r llti 1 t(la~e ' 1"' , U .LlC:.t , o e:u 

, '1 ' prt?>~r.l( or uevera e "L' , lt' I_roce ·so , , 
.I. no -

nlz~ç5e::; JHvldas dO~ 'p peados. 
: 2C - :;eIlpre flue a parte intece~)~aIJ.l, <'11'i11i:l(:a ell dOCU1",H o 

' 1 '1 i ' , . ,.., .... . , i' 113. J..L ) n Tocar def'psa l)~i ~( 1. '1 IH (Jl':>p().~lçao (te 1 ) l., _~o 8 tlt1~car 

1 t J... ' .~ , I ' . ~ qua L j zo compA, n , ,era OUVL. a :1 [, t'J., cO Y I';;' _él., pa , , n ,ro 

, 
A _ 

('ald"t' se') ( 88","1 ,Üf :::.,.tçao. 

- V~[' C>i l_a' lo lU' 1 A 'H'tOI,iI1:t.1( .. 
COLc'11a's"'0 uu , 'c1 ' t L J Z i-l.r'-~,e-a _OI' _ nc,.)! ljt",~'L 

ao j,) z pt·jIT:tLivo Cd raZ8n,' , lH "'~_ü~te ()'lual 

mos prev1<:>tos no proce,',!) -Urwn. 

- ... 

rpsn. 
,., J..- -

, ~ It 

.., Ct 

• r t. 
f' r- 'o ~ (1(. f) , V.'Of ÜIJ 

'-' 

derü I ( 

, 
"' ... t 

~ ~ ~, ( J'Vnl.a de -
IPI 

, 
- IS al o , 

to ter .~ 

° e nv - -
, 

l'es~-
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lQ - pela l'emoção de outro Presi,lenh·' (lue fi. peça prevale
cendo a antiguir'lade no cargo no caso de lvnr0.c mais de um pt":>dido; .. 

2 Q - pel a promoçao de substitutos ou suplente que , na da-
t d 1 ... d C -t o.. . .. . ' , . a .a promu gaçao a ,ons - ~ ,-,u~ çao, Ja t;,c,zasse nas garant~as cons-
tantes do § }Q dêste artigo , a l teI'naclament,p , por antiguidade e por 
merecimento . A remoção será requeri da a o Pi~esi(lente do Tribunal 
Regional dentro de sessenta di as contA.l1os da abertura da vaga e é 
facultativa a aceitação da promoção . 

f" § ~o •• _ nas sedes da l a e ?ª DE" gi ões , far - se-á o preenchi 

; , 
\ 

I ~ f ~ . j uiz subst i tuto. _ 
Art •••• Enquanto nao fôr promulgada a Lei Orgânica da Jus -

p 

, 

• 1 
f 

, 
tiça do Trabalho , observar - se - a, no preenchimento das vagas que 

, -ate entao ocorrerem , de juizes togados do Tribunal Superior e dos 
Tribunais Regionais , extranhos aos interesses profissionais , a 
norma do inciso V do ar t i go 124 da Constituição . , , , 

Paragraf o unic o - Nos tribunais em que o numero de juizes 
togados fôr inf erior a cinco , ser~ um dos lugares preenc hido por , , 
advogad o ou membr o do Ministerio Pul--.l i co do Trabal ho , nos termos 

" deste artigo . t t 

~ 

7--

, 
rt . gQ - Esta lei entrara em vi gor na data da sua publi -

revogadas as disposições em contrário . 

• • • 

• 
• --

I 

1 
I 
I 

i 

j 
1 
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/ A Comissão de Le _is1ação Soc ::"--t J.. aI rova o parecer ào dei utaüo 
I 

f Ernani Satiro aos projetos n 2 s . 842A/842 , ae 1950 , 41 , 104 e 13 ~, de 
.. "...,. iI 

1951 , com o SlJ,1;;>st;Jrtutivo a ele oferecido . - . _...,.c V 

J.í\G. 

Sala rlê r,o Barros, 6 de julho de 1951 . 

Aluizio Alves, 

, . 
Satlro, 

f7;.; ~ (J pfe J?-é'<J-< a' "( f) :/<> 
C~T~-' 

~ 

• 

n~;,( :.1 fJ L 
c - iCC~S 

f'~ 

• 
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• 

'mendas: 
) Dê-se ao artigo ~ projeto a seguinte redação: 

,.. . ..JA '/ . \~ Art. lQ - Os artigos 11, 132, 142, 486, 
~~ 693 d Consolidaç!o das Leis do Trabalho passam a 

654 § 5Q , 610 
vigorar com as 

~ seguintes modificaçoes: -

... 

~ 
~ Substitua-se o § após os dois incisos do art. 654, - § 
--~~ 5Q , pelo seguinte: 

/ Art. 654 •••••••••••••••••••••••••••• 

• 6 '" § 5g •••••••••••••••••••••••••••••••• 
) ) ~ lQ •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
~~ 2Q •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
;/ § .. ••••••• , ••••••••••••••••••••••••••• Nas sedes da la. 

e 28. Regiões far-se-a o preenchimento mediante remoção de outro 
juiz e promoção de juiz substituto, ressalvado o direito de aces o ~ 
dos atuais juizes substitut s. X X 

Suprima-se o artigo do projeto relativo ao 
~das vagas de juizes togados do Tribunal Superior e dos 

. gionais do Trabalho. 

preenchimento 
Tribunai Re-

--------

• 

Acrescen~e-se o seguinte: . 
\ 

Art. 670 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

§ 4Q Obs rVar-se-a, quanto aos Tribunais Regionais, o di 
no inciso·V do art. l~ da Constituição, Nos ;ribunais em que 

nume de juizes togados for inferior a cinco
l 

se;a um dos lugares 
p eenchidos por advogados ou do Minister o Publico do Trabalho. 

~ Art. 693 •••.........•.........• 

a) sete, alheios aos interesses profissionais, nomeados 
lo Presidente da Republica, por promoção, alternadamente, por antig 
dade e por merecimento, dentre os juizes de igual categoria dos Trib 
nais R~gionais, observado o disposto no inciso V do art. 124. da Cons-
tituiçao. _ L X--

JUSTrFlCÃ . O 

Quanto ao artigo - Reconheceram os pareceres da Comis --... .....-sao de Constituiçao e justi2a e da Comissao de Legislaçao Socia+ "que 
cqmpr não olvidar a situaçao especial dos juizes Substitutos li ~ 
oIafiJoóõd.a pelo Decreto-Lei nQ 9 191 de 9 de Setembro de 1946". No entanto 
nao resguardou o projeta o direito dos atuais juizes sugstitutos a s 
r m promovidos a JUIZ DE JUNTA das sedes da la. e 28. Regiões. Re 1 -
mente, o proj~o que~tende a situ ão dos SUPLENTES, que não são -
gistrados, que não tem os impedimentos decorrentes da função, ass u
rand2-lhes com a e;etivação no cargo de juiz de junta, nas juntas on-
de tem exerc , a primeira vaga, uma verdadeira promoção, a el 
que aão N magistrados, nâo tem igual cautela com os Juizes Substit~ 

. tos, que ja tinham esse direito como juizes de carreira que o são. 
sim, pelo projeto os suplentes poderão ascender a Juiz de Junta, o 
a ressall de consultar-lhes o interess (pois, muitos a vog e s 
faz mister a ressalva, para que não percam a condição d uple t , 

-



, 

• 

-
• , 

, 

.~ . 

- 2 -
, 

os impedimentos do magistrado), á primeira vaga, pela remoção, pro
moção demissão aposentadoria ou falecimento do juiz titular da Jun
ta em que sirvam, os Substituto~, que pela lei v!gente tinham e§s 
direito de acesso assegurado, so remotamente serao promovidos. E 
que, pelo projeto, os Juizes das Juntas do Interior.(e os at~is s~ 
plentes que por força do projeto tenham essa condiçao) ticarao com 
duas vias de acesso (digamos assim), pois com o direito de remoção 
que institue em relação apenas as Junt,s das sedes da la. e 28. re
giões, concorrerão com os Substitutos as vagas que se derem nessas 
Juntas (unicas a que os Substitutos po~erão pretender) e CONCOMITAN
TEMENTE, com os juizes dessas Juntas, !S vagasAdo Tribunal Regi2na+ 
(Tribunais Regionais da la. e 28. Regioes). Nesse particular nao e 
justo o projetoJ __ eis que os juizes ~ubstitutos-são mag!strados de 
carreira, cuja UNICA VIA de acesso e a referida promoçao, ao passo 
que os Juizes do Interior concorrem, diretamente, com os da! sedes 
para o preenchimento das vagas do Tribunal Regional da regiao res -
pectiva. A emenda representa um ato de verdadeira justiç, ao res -
salvar o direito de ace~so dos atuais JUlZES SUBSTI~UTOS as primei
ras vagas que ocorram, a semelhança, alias, do que e pelo proje~o 
assegurado aos atuais SUPLENTES. 

Quanto aos arts. 670 e 693. Não é justo que se legisle 
sôbre o preenchimento das vagas dos juizes togados dos Tribuna1s,~ 
ge juizes togtdos do Tribunal Superior e dos Tribunais Regionais,PA 
ra aplicar a esses Tribunais o disposto no inciso V do art. 124 da 
C2nstituição,-e se não corrija uma anomalia da lei vigente, ou seja 
nao terem os juizes togados dos Tr~bunais Regionais acesso ao Trib~ 
nal Superi2r, o que contraria, alias, o inciso IV do c~tado art •• da 
Constituiçao. A emenda visa atender, aO,mesmo tempol as pretensoes 
dos advogados e procuradores e juizes, ja que elas nao se excluem, 
mas se comp~etam. O prosseguimento ~ carreira da magistratura do 
trabalho ate ao Tribunal Superior, alem de ser uma consequenci, 10-
g~ca do tato de integrar este Tribunal a Justiça do Trabalho,so trA 

I ra resultados beneticos, pOSSibilitando que ma,istrados experiment 
dos, desde a la. insXancia na diuturna aplicaçao do direito do tra
balho, venham a compor o mai alto Tribunal daquela Justiça especi 
lizada, ao lado dos 3uizes c ssistas e daqueles escolhidos dentre 
os advogados e membros do Ministerio Publico do Trabalho. Não se 
compreende mesmo que os procuradores do Trabalho tenham garantido 
seu justo aproveitamento como juiz do Tribunal Superior e não o te
nham os magistrados do Trabalho, Seria um verdadeiro contra-senso. 
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N2 842/1950 DA COMISSÃO DE LE

~ GISLAÇÃO SOCIAL r.:tA~ 

fr'~ ? 
Emenda supressiva à disposição sem número e respectivo 

parágrafo único, alusiva ao critério de preenchimento das vagas 
de juizes togados do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribu-
nais Regionais do Trabalho, alheias aos interesses profissionai~ 
aludindo-se também aos membros do Ministério Público do Tr~balho. 

Sjtprimir .Q. artigo El. 2 parágraio úniQ9 (disposições suE. 
sequentes ao parágrafo 62 do art. 654 do projeto). 

JUSTIFICAÇ..1W .,.,. 
".. 

A disposição em a~ visava garantir as Tribunal S~ 
perior do Trabalho e aos Tribunais Regionais uma composição com 
maior número de juristas, de modo a dar-~hes um caracter eminen
temente judiciário sem quebrar, en~etanto, o critério paritário 
que é um dos característicos essenciais da Justiça do Trabalho. 

Todavia, a inovação pretendida prejudica a classe dos 
advogados, e ao próprio objetivo da reforma e isto porque ~ nor
!! ~ inciso ! ~ art. 124 da Constituição ordena o aproveitamen 
to em ~ quinto dos lugares nos tribunais, de advogados e mem
bros do Ministério Público, quando o critério atual da legisla-
ção em vigor determina ou faculta o aproveitamento 
ro de advogados na referida composição (arts. 670, 

de maior núme -
§ 32 , 693 alí -

nea "a" da Consolidação das Leis do Trabalho com a nova redação 
que lhes foi dada pelo Decreto-lei nº 9797 de 9/9/1946). 

No Tribunal Superior, 
possuir notável saber jurídico, 
nos Tribunais Regionais da lª e 
mais Regiões - 3 lugares. 

sete de seus onze membros devem 
especialmente em Direito Social, 
2ª Regiões - 5 lugares, e nas de -

Dêsse modo, verifica-se que longe de beneficiar a ino
vação aos juristas, vem, ao contrário, prejudicá-los e principal -mente aos Tribunais. 

Acresce ainda que a proposição é inconstitucional em 
face de ser a Justiça do Trabalho ordenada e composta por açãO ~ 
reta da União, não tendo similitude com o sistema da organização 
da Justiça dos Estados, aos quais incumbe organizá-la na fmua do 

'1 
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citado art. 124 e itens, da Constituição Federal. 
A constituição, investidura, jurisdição, competência, 

garantias e condição de exercício dos órgãos da Justiça do Tra
balho, são reguladas por lei federal (art. 122, § 52 da Consti
tuição Federal). 

Dêsse modo, se a Egrégia Câmara Federal julgasse con-
veniente a aplicação do inciso V do art. 124 da Constituição F~ I 

deral na composição do Tribunal Superior e Tribunais Regionais, 
teria antes de tudo, de promover a reforma da Constituição na 
parte referente ao assunto. 

Assim, tanto na preliminar da constitucionalidade co
mo no mérito propriamente, não merece aprovação a proposição do 
projeto substitutivo, razão por que apresentamos a presente e
menda supressiva que esperames será bem recebida pelos ilustres 
membros desta Câmara. 

Câmara dos Deputados, ] 
~f~ 

de ~ê9~ de 1951. 

, 

• 

• 

, 

JLV. ---------
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EMENDA AO PR OJ Q SUBSTITUTIVq 

~ DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SO

CIAL AO PROJETO 842/J.~ 
11, b 

Emenda supressiva do § 62 do art. 654 do substitutivo 
da Comissão de Legislação Social. 

JUSTIFICAÇÃO 

O § 62 do art. 654 do projeto substitutivo pretende 
permitir o preenchimento das vagas de juizes Presidentes de 'Jun. 
ta na lª e 2ª Regiões da Justiça do Trabalho, por meio de remo
ção de outro juiz e por promoção de juiz substituto. 

A inovação está na possibilidade de preenchimento por 
"" remoça0. 

~ste critério não se coaduna com o regime da 
ção do judiciário trabalhista, posto que as Regiões da 
do Trabalho são divididas em duas categorias. 

organiza -
Justiça 

Na primeira categoria estão a lª e 2ª Regiões (Distri 
to Federal, São Paulo e outros Estados) enquanto as demais reg! 
ões pertencem à segunda categoria. 

Declarando o projeto o direito de preenchimento das 
vagas de Presidente de Junta na lª e 2ª Regiões, inclusive pelo 
critério de remoção de outro juiz, ensejará a possibilidade de 
remoção de um juiz de outras Regiões que não da lª e 2ª. Tal ~~ 
to redundaria em prejuizo dos juizes substitutos da lª e 2ª Re
giões que já têm direito ~uturo garantido. 

Acresce ainda que nesta conjuntura teríamos não 
remoção, mas sim promoção com majoração de vencimentos, 
os substitutos da lª e 2ª Regiões percebem mais ~ue os 
suplentes das demais Regiões do Brasil. 

uma 
. , 
Ja que 
juizes 

Isto posto, apresentamos esta emenda supressiva do § 

62 do art. 654 do substitutivo, permanecendo assim 2 sistema !i 
gente de preenchimento por promoção Unicamente. 

Câmara dos Deputado, j> 
b~ 

de agô~te de 1951. 



• 

• 

,, 0 05 D~PV 
l".q ~ 

<>O~ ,(ÂA...L~ ÁCOMISslo DE LEGISLAC!O SOCIAL .. 

P !REGER 1s EMENDA§... - ,/ 
$ 

1 - A primeira emenda apresentada, de autoria do deputado Lopo Coe--lho, implica mais numa relaçao dos dispositivos alterados, de 
acôrdo com o substitutivo. Trata-se de uma questão que cabe à 
redação final resolver, não havendo assim necessidade de sua a
provação nesta altura. 
Assim, somos por sua rejeição. , 

2 - A emenda nQ 2, tambem de autoria do deputado Lopo Coelho, man-

3 -

b -

da ressalvar, nas promoções aos cargos de Presidente de Juntas 
da la e 2~ regiões, os direitos doa atuais juizes substitutos, 
qua aguardam a oportunidade de acesso. ~ justa a medida plei
teada na emenda • , 
Parecer favoravel, portanto. , 
Emenda nQ 3, tamb~m do deputado Lopo Coelho. Pretende-se a su-
pressão do artigo, ainda sem número, do substitutivo, que manda 
observar a norma do inciso V do artigo l2Ü da Constituição, no 
preenchimento das vagas que ocorrerem, de juizes togados do Tr! 
bunal Superior e dos Tribunais Regionais. Existe outra emenda 
supressiva, no mesmo sentido, de autoria do deputado Hildebran
do Bisaglia. Como demonstram os autores das emendas, a provi-

A 

dencia, longe de favorecer a classe dos advogados, viria restrin 
gir-lhe os direitos. , , 
Parecer favor~y~l~ emenda • 

~ , 
A emenda nQ 4, tambem do deputado Lopo Coelho, desdobra-se em 
duas modalidades: 
a) - Pretende-se a restauração de um dispositivo, que equivale 
ao mesmo, cu ja supressão se pediu na emenda nQ 3. Data vênia, 
t~ata-se de um descuido ou de uma pequena contradição. Se ace! 
tamos anteri ormente a supressão, não concordariamos agora com a 
reinclusão do preceito. 

A " Desse modo, o parecer e contrario. 
b) - Pleiteia-se nesta parte da emenda alterar o critério de li
vre escôlha de membros do Tribunal Superior, estabelecendo o di
reito a promoção dos membros dos Tribunais Regionais. Argumenta-
se com a organização da Justiça dos Estados. • 
Não nos parecem convincentes os argumentos do autor, mesmo porque 
não existe qualquer exigência constitucional. A prática óra ado-, 
tada esta dando bons resultados. Trata-se de uma justiça especi-

,.. , 
aI, de carater federal, nao se tornando, assim, obrigatoria aque-
la imposição. 
Nestas condições, somos pela rejeição da emenda. 
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5 - A emenda do deputado Hildebrando Bisaglia, de nO 5, cogita de .. , 
supressao que ja foi atendida na emenda nO 3, do deputado Lo-
po Coelho. 
Prejudicada ·ortanto. - , 6 - A emenda nO 6, tambem do deputado Bisaglia manda suprimir todo 

• 

o parágrafo 60 do substitutivo. A aprovação da emenda implica
ria em profunda modificação no pr~nc!pio adotado no substituti
vo, de remoção de substituto de outra região para a IA e 2a re
gi5es, na qualidade de presidentes de Junta. Essa permissão já 
consta de todos os substitutivos e do Projeto vindo do Senado. 
Não vemos motivo para modificar a orientação. Não existe a in
constitucionalidade arguida pelo deputado Bisaglia. A Comissão 
de Constituição e Justiça apreciou a matéria e não encontrou es-

... 
sa infraçao a Magna Carta. , 
Se, entretanto o que se pretende com a emenda e resguardar o di-

... , 
reito dos atuais substitutos da la e 2a regioes, o objetivo ja 
está atingidO, com a emenda nO 2, com parecer favorável, é de 
autoria do deput~do Lopo Coelho. 
~ste '0 parecer que submetemos à dou.ta Comissão. 

Sala Rego Barros, em 25 de setembro de 1951. 

~'~.a..---~~-::Ç~~~ 

I , 
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A Comissão 
apresentadas ao 

Sala Rega 

Parecer da Comissaõ ... 

de Le gislação Social aprova o parecer 
projeto nQ 8ha/B/50. 
arros , em 27 de set~mbro de 1951 

Presidente 

Relator 

=1 1 

./ 
J~~~~L~~~~~ 

• 

, 
<lo relator as 8Íilendas 
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OMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOClÃL 

REQUERIMENTO 

A 

Exmo . Sr. Presidente da Camara dos Deputados 

Requeiro a V. Excia , nos têrmos do Regimento , 
sejam anexados , por constituirem matéria análoga , os projetos ns . 
842-A e 842 , de 1950, 41 , 104 e 135 , todos de 1951. 

A 

Sala Rego Barros , 29 de junho de 1951 

Presidente em exercicio • 

.. -
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

j 
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C D1 LEGI";L. OCIAL 

Pr i d c'" r d \.,01 • n 

qu ~ro V xci, " no t Cl!lLlb do , 
no co 1 uir '~tur1 

, 
!.lo , o 

1950, 41, 104 e 135, odo 1951. 

1 '" o Bar o , 29 j ............ o 1951 

ui 10 \l.v o, 

o 

C n o 
to n. 

Pr 1d e x releio. 
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E 1)52'1951 

R 

R TI L A T 6 R I o 

( I - Propõem-s~ os autores ~~s~es projetos a alterar dispo
sitivos da Consolidação da~ Leis de ~ abalLo. Como se trata de _ 
" ,-terias . analogas, propuzemos a Comlssao (lUa , nos termos do art. lOS, 

§ SQ do Regimento Interno, solicitasse ao Pr,:.,sidf'n1.e da Câmara a 
- , anexaçao dos respectivos process(~, para um so arecar. E Isto fol 

feito. 
Cabe-nos, assim, examinar cada parte das proposições prim_ 

A 

tivas, na ordem de su pr cedencia, conclu indo por uni substituti r , _ A _ 

em ue estao compreenc1idas todas as alteraçoe~ que nos parecem -
certadas. 

rr - O Projeto 8~2/50, de origem do ~~nado, de ,tina-se a 

modificar os arts. 11, 186, 65.4, § SQ, 7LI0 e al!r.f·as â e ,2, 742 §§ 

'lQ e 2 Q , 743 e ç§ lQ a 5Q, 789, § 3Q, e n Q :rr do ~rt. 895_ 
~sse Jrojeto j~ recebera, na legislatura pa saJa, parecer~s 

das Comissões de Justiça e Leg~ ,l'=1ção SocIal, serldo '-lue nesta, ao 

fim da sessão e da legislatura, não foi apreciado detidamente. O 
parecer apenas conclu iu pOl' sua aprové:t ,ão com as t:mendas da Comis-

., , ' ... N • sao de Justiça, e esta assinado com varias dE'cl.araçoes de restrl ao. 
Pa Comissão de Constituição e Ju tiça fui relator o deputado Carlos 
Waldemar e na Iegislação Social o deputado Dare' zross. 

Os pareceres não tiveram mais tempo de Str votados. 
uerimento do deputado Gustavo C;pane~ , roltou o pro'eto a 

missão, para o devido exame. 

A re
esta Co -

rrr - O rojeto n Q LI c1(' 19.51, €' 3.utnr'i t do depu.Lauo :-Uld~ 
brando Bisaglic, modi f' 1.ca o art. 487 d, Cordolldação. O d lsposl ti
vo ora em vigo ~ tabelece tr~s mo(~al~lades de p~~zo para o aviso 
prévio, confo hle se trate de cUacL..,ta (3 dias), ,f rranallst1:i <.- quin
zenalista (8 dias) ou mensalista (30~ l~-). r 'eputado Bisaglia 
pretende a uniformiza ão d~3ses pl'azos,' Jj;' ndo 30 dias. O proje-, 
to esta sendo aprecia(lo ela primeira vez. 

IV - O projeto na 10l!, de 19S1, tall')~' de autoria do deput-ª. 
do Hildebrando Bisae1ia, alt a reda ão da letra ~ do art. 132 da . 
Consoll~ação das Leis do Tr bal 0, j~ moJiricad~ pela lei nQ 816 de 
9 d~ seteIlhro de 9J~9. 

A alteração COl1.3istE? em mudar a exprE'ssão - "doze mêses' P.2, 

. .. 
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- A la expressa0 - "duzentos e cinquenta dias em os doze meses do ano 
contratual". 

- ... A , 

Ainda nao houve nenhum parecer sobre a materia. 
V - O projeto n Q 135/1951, ainda de autoria do deputado Ril 

debrando Bisaglia, tem por fim alterar a redação do art. ll~ da Con 
solidação. tsse dispositivo refere-se ao direito de férias do em
pregado, no caso da rescisão do contrato de trabalho. O projeto ain 
da não foi objeto de apreciação. 

~ste, o relatório. 

PARECER DO .RFJLATOR 

" .. .,."""'--
VI - A primeira alteração proposta no projeto nQ 842/50, do , ...., 

Senado, e ao art. 11 da Consolidaçao. A redaçao atual e esta: - ..., "Nao havendo disposiçao em contrario nesta Consolida-
ção, prescreve em dois anos o direito de pleitear a 
reparação de qualquer ato infringente de dispositivo 
nela contido". 

A redação proposta no projeto é a seguinte: 
"Não havendo disposição em contrário nesta Consolidação, 
prescreve em dois anos, contados da data do primeiro 
fato que constituiu violação do contrato de trabalho, 
o· direito de pleitear a reparação de qualquer ato 1n
fring~nte de dispositivo nela contido. 

" ... , Paragrafo wlico - A prescriçao so se interrompe pela 
notificação feita ao empregado ou empregador, ordena
da pelo juiz trabalhista ainda que incompetente, e,uma , , 
vez interrompida, começara de novo, da data do ultimo 
ato judicial"". 

O autor do projeto, no Senado, Sr. Lucio Correia, assim ju~ 
... tificou as modificaçoes pleiteadas, 

, 

ftO projeto visa harmonizar a jurisprudência dos tribu
nais trabalhistas e traçar novas regras em determinados 
artigos da Consolidação das Leis do Trabalho, sem alt~ , ... 
rar a sua estrutura, apos a promulgaçao das Constitui-
ção de 1946. 
nA nova redação esclarece o princIpio do art. 167 do , 
Codigo Civil, de que com o principal prescrevem os d1-, , 
reitos acessorios, e da ao presidente da Junta de Gon-

... A 

ciliaçao e Julgamento competencia para processar os p~ 
didos de interrupção da prescrição. 
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uÉ falha da lee1.sla~ão processual trabalhista que 
a va redação faz desaparecer" (Ver impresso junto) . 

Como pode ver f~ctlmente, do confronto entre a legisla-
ção vigente e o projeto, duas são ~s alterações propostas . Prime 
ro, as expressões - "co :ados da data do primeiro fato que constl-.. - , tuiu violaçao do contlato de trabalhott. Essa egra nao esta conti 

" , -da na léi atual. Segundo, todo o paragrafo unico, que tambem nao .. 
consta da legislaçao em vigor. 

" Quanto a primeira parte, ou seja o nodo de contar o prazo 
a partir da primeira violação , é a ela que o autor do projeto atr! 
bui a finalidade de esclare~_ o art. 167 do Código r~vil, de que 

, _ A., 

o acessorio acompanha o principal, na prescrlçao. Data en a, nao 
nos parece assista razão ao autor do projeto. b) Aqui não se trata do 
mesmo princípio, pois, nesta hipótese, ter-s~-la de adotar a mesma 
redação do CÓdigo Civil. A redação pletendida pelo autor do pro ~ 

... 
to abrange atos autonomos, com a agravante de prejudicar , com a 
prescrição do primeiro, o direito de dem:ndar con~ra/a violação de 
atos posteriores, que ~l~tas vezes poderao ser ate mais importantes. 
E 

.. , , .. 
nao e SO e O projêto restringe a prescriçao ao fato "que constitui 

violação do contrato de trabalho", quando em verdade, em muitas s1 - , - , tuaçoes, o que e<ta em jogo nao e um contrato de trabalho, mas outro 
direito assegurado na lei . 

tuição 
de que 
gida o 

Embora sem entrar nestas aprecl,q,çõfs, do Com ssão de Consti-.. , 
e Justiça opinou pela regeiçao da claus~la, sob o fundamento 
"não julgamos, contudJ, acertado fixar em forma demasiado ri 
momento inicial do prazo prescricional". 

Real ente, parece mais acertado não colocar a questão em te~ 
lOS tão rígidOS, mesmo porque aí está, para as dúvidas poss!veis,tô-

, A , 

da a teoria geral do direito, aplicavel, por força da propria Conso-- , ... lidaçao das Leis do TrabalhO, como fo~te ubsidiaria des e, aquilo 
em que não fôr incomp ·ível com seus princfrios fW1damenta 1 s. (Art. 
8Q, parágrafo Único). , 

Regeitamos, pois, a clausula - "contados dA. data do primeiro 
fato que constituiu viol~ção do contrato de trabalho". Ela não fi-

, A 

gurara no substitutivo que apresentaremos no final deste parecero , , 
Quanto ao paragrafo unico, proposto no projeto, constitui 

uma espéCie de refôrço ao princípio geral do direI o civil, quando 
estabelece a forma de interrupção de prescrição. Tratando-se de dl~ .. -posiçao nova, que visa o melhor esclarecimento da lei, nao se lhe 
nega apoio , como, alias, ja fizeram as duas Comissoes - esta e a t ... " -
de Constituição e Justiça. 
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VII - Trata-se aqui da alteração ao art. 486. Vejam-se as -redaçoes: -Consolidaçao, artigo vigente: 
... ~ -No caso de paralizaçao do trabalho motivado origina-
~ . 

riamente por promulgaçao de leis ou medidas governamea 
tais que impossibilitem a continuação da respectiva a-

I ... 

tividade, prevalecera o pagamento da indenização, a 
, A 

qual, entretanto, ficara a cargo do governo que tiver 
a iniciativa do ato que originou a cessação do traba
lho" • 

Redação do .. projeto, com as expressoes novas grifadas por 

.. I 

uNo caso de paralizaçao do trabalho, temporaria ou defini-, 
tiva, motivada originar~amente por ato de autoridad 
municipal, estadual ou federal, ou pela promulgação 
de lei, decreto ou resolução que impossibilite a coa - , tinuaçao da respectiva atividade, prevalecera o paga-

.. , lO 

mento da indenizaçao, a qual ficara a cargo do governo 
que houver originado a cessação do trab~ho. .. , 

"No caso de desapropriaçao por utilidade publica, o empre-, 
gador devera pedir, no processo respectivo, o paglmen-
to das indenizações devidas aos empregadostt • 

... 
A redaçao do projeto melhor esclarece a responsabilidade das 

pessoas que determinam a paralização do trabalho, para o caso de in
denização ao trabalhador. Introduz-se, ainda, a autorização ao em
pregador, para reclamar, no processo da desapropriação, o pagamento 
das indenizações devidas aos empregados. 

Parece que, dentro de uma técnica rigorosa, êsse dispositi
vo melhor caber;a na lei de desapropriação. Mas, afinal, como o di 

, , ,... I .. 

reiro e um so, e o orgao legiferante e o mesmo, nao se deve perder 
a oportunidade de adotar uma regra que, .melhor encaminhando o direi 

... I .. 
to do empregador, nao deixa tambem de resgardar a situaçao do tra~ 
balhador. 

Quanto aos parágrafOS lQ e 2Q do citado art. ·485, o projeto 
propõe uma alteração que, em Última análise, significa isto: que se 
remetam as partes para o juizo privativo co~petente, ou seja o da F_ 

I 
zenda, quando .a parte acionada indicar pessoa de direito publico cs 

I ~ 

mo responsavel pela paralizaçao da atividade. 
Concordamos, em parte, com o parecer 

tuição e Justiça, quando aceita a inovação. 
da Comissão de Consti-, 
Discordamos, porem, da 
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redaçi o do projeto do ~enaCJ, por impr~cisa e at ~ 1esmo confusa. Por 
isso , apresentam s, com o substi1utivo ora proposto, uma redaçio que , 
nos parece mais tecnica. -Para mel'lor esclarecimento, transcrevamos as duas redaçoes 
ora apreciadas, a vig nte p a do projeto: 

Diz a Consolida~ão: 
n§ 10 Sempre que o empregado invocar em su defesa o 
preceito do presente artigo, o trlh' aI do trabalho com 
petente notificará a pessoa d~ dirpito apontada como 

, -responsavel pela parali7o-;ao do traba ho para ~ue , no 
prazo de 30 dia8 , alegue o ue entender devido , p ss 

" da a fig ar no p ocesso como chamada a autoria. 
" § 20 Se for a União a indigitada responsável , se en
tender passível de di~cussão a r8sponsabili~ade a esta 
i 

,-
mputa a , sobreestara na apreciaçao do feito, remeten-

do os interessdlos ao Juizo PriVatIvo da Fazenda Nacio-, 
nal, onde s~ a preciada a lluem ca ,e a responsabilidade 
mediante processo ordinário. Se entender que a alega
ção não oferece desde logo func1amento legal , prosC)egui-, 
ra no feito". .. , 

A redaçao proposta esta: 
"Sempr~ que a parte interessada , basp.ada em documento 
emanado de autoridad p pública 0\ 1~ decisão judiciár i a 
passada em julgado , invocar na primeira audiência após 
a notificação, defesa baseada na disposição anterior e 

, 
indicar qual o juizo competent~ , ,era ouvida a parte 

, A A 

contraria para, d~ntro de tres di s, falar sobre a le-
gitimidade do documento e do direito alegado pelo exc.! 
piente . 
§ 2Q - Verificada, pelo docwn~rto qual das hipóteses 
previstas neste artigo , seja o ato administrativo ou 
judiciário, a Jlli1ta dR Conciliação e Julgamento dar- se-, , 
-a por incompetente, remetendo os autos ex-oficio ao 
Juizo privativo de Feitos da Fazenda Pública, a quem 
caberá julg r em ação ordinária da responsabilidade da , 
fazenda pUllica , mtmicipal, estadual ou federal , hem 
como do emprebado e do empreg8cor , ainda mesmo que 

H ' . final da açao a autoridade pt.J lica seJa absolvida 
pagamento da indenização" . 

, -Em nosso substitutivo figurara A redaç~o que nos parece 
, H' tecnica, eliminadas as e>.pressoes desnecessur ias, ou que possam 

confusão, no terreno processual ou no dom!llio da competência . 

no 
do 

mais 
• crlar 
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VIII - A m<.àificação proposta ao art. (5'1 est~ confusa e 
, , -

truncada. Parecera a primei~a vista qu~ se pleiteia ~a alteraçao 
• 

total. Mas , pelo exame dos elementos contidos no proc.. o - reda-
.., ~ -ção do art. 10 do projeto, parecer da Com!ssao de Constituiçao e 

Justiça ~ emenda n Q 3, do Senador V-:'lasboa5, no Senado, - verificâ 
se, sem sombra de dúvida , que se pretende moe ficar apenas o § 5Q 

do citado art. 654. - , Vejamos as duas redaçoes. da lei vigent(' e esta: 
"Os cargos de juiZ do trabalho, presidente de Junta 
nas sedes da la. e 2a. Região da Justiça do Trabalho, 
se ão preenchidos por promoção dentre os juizes subs
titutos. Nas demais localidades e Regiões , tais car-.. ... 
gos serao providos por nomeaçao, obedecidos os requi-
sitos do J 30. Ficam asseguralo aos atuais preside~ 
tes de Junta e presiden~e. substitutos os direitos d_ 
correntes de sua noemação, na for~a da legislação en
tão vigente; feita a 81-.0(".&.111, os decretos de nome 
ção , da nova denominação dos ccrgos que ocupam • 

... ta ... a reda 'ao co projeto do SerIado, resultante da emend 
Vilasboas: 

• 

tio preenchimento dos cargos vagos OLA criados de Pres! 
dénté de Junta será feito, dentro de cada Região: 
10 - Pela remoção de outro Pr2sidente que a pe , pr~ 

valecendo a antlguJ..dade no cargo, no caso de haver 
mais de um pedido. 
2Q - Pela remoção de ..:>ub titutos ou suplente que, na ... , 
data da Constitulçao, ja gozasse das garantias constan 
tes do § 10 dêste artigo, alternadamente, por antigui-.. , 
dade e merecimento. A re oçao sera re uerida ao Pres_ 
dente do Tribunal Regional dentro de sessenta dias con -
tados da abertura da wt.ga e é facul +.at i va a aceitação 
da remoção". 

Pronunciando-se sôbre êste dlspositi.vo, qUJ , rigorosamente , 
é ma.is de sua competência, de acôrdo com o "lgin mtv, por se tra~a 

*", .. . .. de Organizaçao Judlciaria, a Comissao dE> Constitul.çcw de Justiça a_ 
sim se pronlillciou: 

"tielativarrente ao preenchi'TIento dos car'gos de juiz pr~ 
sidente de Junta de Concilia~ão e Juleamento, resolve_ 
do dúvidas ainda existente~, (le~prrri!1a-se que êsse se 
faça pela remoção de outro juiZ, que a requeira , ou p~ .. 
la remoça0 de substitutos e suplentes'. 
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tio projet(.., pois , J1erece nesta arte acolhimento . 

Cump.Le, lt. 'tan o , não olvidar' a situação especial 
dos sub titutos das sedes das l~ e 2~ Regi5es da , 
Ju"ti a 0.0 Trabalho , a regulada pelo decreto-lei 

nQ 9.797 de 9 de set~mbro de 191'6 . Propomos , ssim, , , 
como -I'orn,ulA. conciliatoria, Jos <.1ireitos d u:.. 

outrls, a s gulnte emenl~ a ser acrescida sob a fo , 
ma de .to'",r grafo: 

ttlraf. f s das 1 - e 2é- Regi5es o preenchimento 
, -se fala, alternadam~nt~, lediante a remoça0 de 

olltro juiz e proMoção dl. juiz substituto' . 

Aceitamos o porto de vista u< Comissão d~ Constituição e -Justiça , incorporando, 3.SS i.m , a redaça proposta ao nosso substit_ 
tivo . 

IX - As alterações aos artigos referentes ao :'linistério I1! 
blico , ti VE-ram todos parecer cc _ ~ri.o da CO~"1i c:' são ~ e J'\.' :stlça , cu-
" t .... ,f , (r" R a compa enc a, tO casc. , e espeCJ ca, :lOS tArnGc) ex ressos do e-

g.i.mento. Al~ le consldt'!rar e inopo rtnna"' :lS .1 üd i ficaç5es , aque e ,... , , 
orgao tecnico considerou incons t.ltuc ton'l 15 vaI i.,)S dos dL positivos, 

concluindo por ~ondenar tôda essa partE": de projeto. (Arts . 740 a 

743) . Não constarão , ortant) , LO substitutivo. r raz5es do a
rece do deputado , 11 ),1 ~{al' ar, que 01' sln..tl ' membro do dir" _ , , 
terio Publico , na ,:r, 1 sti a com n, é.l.1'eCem- lO;, convincentes. Di sJ:t'_ 

samo-nos de t1d.-' .res considera ões, me.,'11O porque o outro arecer , 
constara do avulso . 

, - 8 8 X - w'uallLo üS rrodificaçoes ao::; iL'tS. 7 9 e 93, 'Alativos 

ao pagamento de custas e inter osi,;ão de rec..u'so extr "L' "n{rio tl -

diz a Comissão de Justiça - "parecern-n0s , ~' ata v8I111., inoportunas , 
obj eto que fOT'am de pro" etos já votados .to' 1 a Câmal·a: l • 

ConcorJaPlOS com êsse pronl.,ttlciamen '"o , XCllt':"1<l0 as aI tera--çoes pro ostas . 

Cur! pre ressalvar, a esta altura, que fieurávailJos , então , na 
ComiR~ão de ~u~ti a. Não ' , oIs , pelo sImples des~jo dp concozd r , 
que vi'l1oS subscrevendo tod, s os telIloS l'O p rE::cer anterior - e",pe, 
ciaImente daquelas partes que, conforme j .:l acentuam! "', c0n~tituem 

ob j eto dp suas atribuições . A matérld proprial ente de legislação 
, -do trabalho e que sempr0 mecereu a15um~s testri~oes de nossa parte . 

E foi com essa passalva que subscrevemo s, les t l COIl1·" s~~o, o parecer 
anterio , do deputado Darcy 3ross. 

,rr - ~ a lnda do parecer da Comissão cl COllsti tulção e Just.!. 

ça: 
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IIIIFinalmente, com o objetivo de evitar legislação frâ 
gment:ria sôbre matéria conexa, sugerimos o aprovei
tamento do art. lQ do projeto nQ 691-50, de autoria 

" .. do deputado Plinlo Barreto, relativo a extensao da 
norma contida no inciso 5Q do art. 124 da Constitui
ção aos Tribunais do Trabalho. Trata-se, certamente, 
de providência que merece aplausos, dada a orienta
ção generalizada que, sob êsse ponto de vista, adota 
a Hagna Carta, quanto ~ composição dos tribunais, a,! 

I ' , segurando aos advogados e membros do hinisterio PU-
A blico um quinto dos lugares. Propomos, em consequell 

cia, que se acrescente ao proj l3to do Senado, que ora 
apreciamos, a seguinte emenda: 

tlArt •••• Enquanto não for promulgada a Lei Or-
A , 

ganica da Justiça do Trabalho, observar-se-a , , .. 
no preenchimento das vagas, que ate entao oco~ 
rerem de juizes togados do Tribunal Superior e 

A dos Tribunais Regionais, extranhos aos intere~ 
ses profissionais, a norma do inciso V do art. 
124 da Constituição. , , , 

Paragrafo unico - Nos tribunais em que o nume-
ro de juizes togados fôr inferior a cinco, se-, 
ra um dos lugares preenchido por advogado ou 
membro do Ninistério Público do Trabalho, nos 
termos dêste artigo". 

O dispositivo constitucional invocado é êste: 
• Art. 124, inciso V: 

"Na composição de qualquer tribunal, um quinto , 
dos lugares sera preenchido por advogados e me 

" , bros do Hinisterio Publico, de notorio mereci-
mento e reputação ilibada, com dez anos, pelo 
menos, de prática forense . Para cada vaga, o 
Tribunal, em sessão e escrutínio secretos, vo
tará lista tríplice. Escolhido um membro do 
Ministério PÚblico, a vaga seguinte será preea 
ch1da por advogado". 

~ evidente a necessidade de dar aplicação ao preceito cons-, ... , 
titucional , ja que nao se trata de norma auto-aplicavel. 

Fica assim, concluida a e.preciação do projet·-, do Senado. Va
mos examinar agora os outros projetos, que passarão a figurar no me~ 
mo substitutivo, quando aceitas as modificações propostas. 
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XII - o deputado Bildebrando Bisaelta, através do projeto 
n" 41-50, propõe que se altere a reação do a:rt. 1,87 da Consolida
ção das Leis do ~rabalho . 

O caso é l1 1 ito simples. A lei vigE'nte estabelece o seguin. 
critério para o avIso prévio, , 

"I - 3 dias, se o empregacl(, receber, diariamente,o 
1

, . 
seu sa arlo; 
II - 8 d-i !:>, se o pagamento fôr efetuado, pOl:' sema
na ou temro ilfe ior. 
III - 30 dias, nos demais casos" • 

... 
O deputado Bisaglia p etende uni ormtzar esses prazos, es-

tabelecendo a regra Única de 30 dias , lUC é a do DireLto comercial. 
Os argumentos do autor do projeto, data vên1a, não nos con

vecem. ~ verdade que, em muit0s casos, '1 djficuldade do diarista é 
a mesma do semanalista, quinzenalista o~ mensalista, para arranjar 

A ~ _ A' 

novo emprego. Mas a questao nao pode ser encarada por esse cr te-, , 
rio unico. O diarista, pela prop ia natureza de seu contrato, v -
ve preparado psicologicamente para uma dispensa mais fácil do que 
o quinzenallst ou mesmo o semanali.sta; e êstes, por sua vez, ta_ , .. .. . . , 
bem nao ignoram que sua situaçao e mais precaria v que a do mensa-
lista . Isso, no que toca aom en.pregado. nn relação ao empregador, 
cujos direitos merecem o mesmo respeito, não é justo que seja compe
lido a dar a empregados de situações diversas o mesmo tratamento, no 
que diz respeito ao prazo do aviso prévio. ~ alteração proposta pe
lo projeto Bisaglia, longe d8 favorecer ao trabalhador, viria, em 
muitos e muitos casos desistimular a realização dos serviços menores, 
destinados, por sua própria natl~eza, a pequena duração. Ainda que, 
na maioria dos casos, favorecesse ao empreeado, constituiria um tra-

. - , tame o njusto para o emp~'egador. lTos sa f1.ndl1.( ade nao e provocar 
o de iquilíbrl0 social. Nem tôdas as inuustrias são poderosas, ca-

'" pazes de arcar com os onus re c lt8ntes desses paeaTentos. 
, N 

que, afine 1, • de que SE' traté e 1m pagaPlerto, haja ou nao 
para nele e empregar a atividade do trabalhador. 

fim, or
serviço 

O autor do p ojeto não trouxe qualquer suplemento de doutri
na en abono de sua just·~icação. E as razões próprias apresentadas 

, _ ~ A _ 

tanben 1a contem for~a de conv1cçao suficiente para aconselhar a my 
dança da situação atual. 

Por êstes fnndamentos, regeitamos o projeto nQ l!1-1950, de 
autoria do ilustre deputado Hildebrando r~saelia. 

XIII - O projeto nQ 104-1951, também de autoria do deputado 
Hildebrando Bisaglia, visa modificar a letra ~ do art. 132 da Con-

... 
solidaçao • 

• 
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, 
A finalidade do proj to e corri~ir uma desigualdade de trã 

, - , . tamento, no que diz respeito p concessao de ferlas. Essa desigual-
dade par ce ter resultado de um equ voco, na transposição de letras 
do dispositivo, tanto na Consolt\1ação como na lei 816. A justific,ã 
ção do projeto é convincente. Com efeito, 1'elos termos atuais da 

A H 

lei, enquanto o empregado, ~ue passa do lAses a serviço do atrao, 
cc metendo no máximo sei~ f~ltas, tem direito a 20 dias de férias , ~ 

A 

quele que servir durante os doze meses, sem nenhUl"1a falta, tem d1-.... , 
reito apenas a quinze dias Nao S<:tO necessariA.s Maiores considera-
ções para se verificar o absurdo das disposições, nas quais se ve
rificou, como bem acentua o deputado Hildebrando Bisagl1a, um e 
voco evidente, nq mujnnça de "letras' do mesmo artigo. 

A redação ora proposta estabel~ce o cri1ério mais e uitati
vo, ou seja: 20 dias para o empregado que tiver pessado 12 mêses no 

A 

serviço (com a tolel:ncia d ceis faltas) e 15 dias para o que pas-
sou apenas 250 dias. Esta Última parte era af,~eeurada na lei e 'u-

A 

risprudencia anteriores. 
nv - O projeto nO 135/1951 ainda é (:,p autoria do deputado 

Hildebrando Bl~a.glia , Con.o o antE.ri or, (ltel'a dispositivo da Con-
H " , , .. 

solidaçao J referente as ferias. TrcdH-se, porem, da remillleraçao 
do per!odo excedente de doze mêsc5, quarelo houver rescisão do contr,ª 
to, sem culpa do e~pregaào. 

is a re~ação atual: 
l1A.rt. 11!2. Em caf:O ('e rt-'cif:ão o. ter'mina ão do con-

, 
trato de trabalho , C;E.,.."" .l-a~a ao eFpregado a remilller~ 

ção corresponeleL'v o per{odo de férias cujo direito 
tenha adquirido". 

Pela reda~ão propos ~, ô f'vf>I-á S('r ~ c centada , cipÓS a pala
vra "adquirido' , tran~ forI1 '1.\'0 o ponto em ,fI r:ula, c seguinte: 

ft ••• ficardo o empregador, na r~cisão sem ocorrência 
de culpa do eml- o Ido, 'u~éito ac pagamento o pE !.2, 

, A .. 

do incompleto apos 12 meSfS d~ trabalh , ra proporçao 
estabelecida no 'lrt. 132 da C. T. T., <.:or1 a redação da 
lei nQ 916 , de 9 de abril de 1949". 

~ justa a altero.. ção. Se o enlpregado, come' exemplifica o aJa 
tor do projeto, fica no serviço durante 20 mêses , e é dis eu cdo sem 

" , culp'3., nada ai justo co que ter assegurado o seu dire"c ferias , 
correspondente aos oito mêses excedentes. 

Adotando o princípio do projeto, transformÂmo-lo, porém, em , , . .. .. 
parabrafo un~co , com ligeira modificaçao de reàaçao . 

m • 
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I 
• • ~ ç'.! ca '0 [.arecer a v~:ril) "r ,l'':.. j8to~ .Ut visam modi 

a Cansol i L .... 's::.l ' s Leis do ""'r ·balho. -:-'oJer ( S cOll";emplar 

éste T!1PSI" eCltJlll) ~,n ~ nul r.q.. rOJ c i ~ õec;, .'.lC ~ ~ (,-, foram dls-

t~ibuidas. l{as v81'ifi.c~ll(J (lue erA.nd~ ~ ) núme::,( ::l projetos destl 

4dos a ó.lterar a Ieei..lação m ratalhlsta. 'kFI p:1deri:i deix:tr de 

s1r assim. Di1eito novo, co'n muitas dE' ~"",-i.' le ::; r(>c}lt,idas .t k- 0-

v~sadamente, seTr os sUllementos de'lI' .1(J/:;T' H ~i 1"I "a, ' a.!! , 
r4 1 que as rpreclsõe, s def'ci:'l c' , e \) êrros de ~~ ica se en-

.. , .f .! 

c.n',r m Ao cada p:isso ..... ~ua dar o (',)~Ig( 10 me 'Jrll!'(Jard npr C.L'Olr , 
N 

para' d. evoluçdo do di ~i -, 
tp. .. 

nao para • E o direito, coro 1 
• 1 . cl, 

J.. ., .:'J ., Verdd.UE ,"!, Ir v: .... " 1 
• • encunt .t:l 

.:...J qUE:", nei (I J l..r .. .:::.ç.:::.u , , 5;.-) üIu un -t , 
-''''10~ 'Á.J. ~ 05 prinCl os de dil \:"i to tJJ: ta .L. • 

l'(I~€ C sua 1 ' J .... .J..vo, € e 01'-... .. .. , .... 
~anização jUdiciqria. A. seI=d.r;- 3"'" irrr0e-.,( , r 1<1 5 nao e e Clt o momen-
to de rea1·z~-la. u " poderrus, o" _ 1'~ Lf ;(1 (l le R.. ·u8.r~lar d,ll',le 1 te' ha< ~ t..' (I 

'-' • , . 
a .... 0, 'E Lardar !.l, marCll:i l' ,::;;1 vos pl 0" -to" nr')Ce(lE'llL~,s W1S e 

oi. 
sue 

iUP. mal'Cll~r Pr ir .. pdlmente inj ~tifica(:(l, ou' .I'c., , 

nesta hora, em que ( , >} }los da ~;a(;ão se volt am lut[' 
, 
_ I dagando 

nosso esfôrço e dfvotamento "A " 1 . aos Ull erl-'. "E, 'U,) LC0S. 

'"'I J r., - dI '1'" ~ '1 ,a a .;. vI) I. ~c:;ao e l=> 15 af1ao ')('~ , 
.... ~ 

(1) 
Bevilacqua 

; -Vejam-se os comentqrios de Joao Iuiz Alves, Clovis 
; 

e Carvalro Santos ao art. 167 do Codigo Civil. 

.... ' \,.,0 -

de 
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CÂMAhA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 842-A - 1950 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho; tendo pare
cer, com emendas, da Comissão de Constituição e Justiça e parecer 
da Comissão de Educação favorável ao mesmo. 

PROJETO N.c 842-50. A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congres~o NaclOnaJ decreta: 

Art. 1.0. 0 " artigos 1l. 486 6,,4 ~ -; c 

74fJ e a,mea A E ti /4:! para~r'1r~:; 
'j~3 e palá'~' lpre raara' g m mm m 
1 ( e 2" 743 ~ rn r!l" r' ' (.~ 1 a' , 
)Jf\I'3.!rafo 3.' jC 1".;2(, ~gg 893 E' ,," 
rn . 1a Cm1-n!H1:1Cf!r ri'!< Lpl< 00 Tr,,· 
toa :h~ oa<salr 8 v'llorar com as se
PllltltPC; mI)1'flc'iCÔ~ : 

Art. 11 . Nfin !1q vpndn ci; sposic'1o "m 
('ontrÇtr"("\ nrH::;t~ ("'nn c::n'Hi., ,...<;:to nre<;rr .... -

vem pm dOIS anos contadof da dat~ 
do orimeiro fate; quo con<tItU'u a vla
larão do contrato de Ira balho o di
reito de pleltpar A roparacão de qual
quer ato mfringente de dlSposithO 
nela contido . 

Parágrafo Úll1CO A pre~crleão ,0 
se interrompI' pela m:t.iflcaçâo fE'lta 
ao pmprellado ou ao pmnrpgador '1r' 
dE'nadA 01'10 ·J'l lZ tra ba Ihlsta ain:1f> 
quI' meomnptpnte e uma vez inr.'~
romOlda rompçqrá de novo, da da t.3 
do último atc iud'clal. 

Art. 486 No ca$( de paralinc:to 
do trRhR lho temnorárta 'lU defl'11-
tiva motivada ClT\!71Dáramentp :>cJr 
ato dE' 111torici~df mumrmal e--tadu·.! 
ou federal ou nelA oroml1lgaeão :')p 

lel decreTO 011 rp<,.,lncâo qUE' tmno.,· 
sllibite II cont'nllnC10 da rps')prt'''", 
atIvidade . prevalecera o pagamento rt[t 

indpnização . a qual ficará a cargo :lo 
Governo que ti vel a Il1ICla ti va do ol r.O 
que houver orlgmado a cessação do 
trabalho. 

No caso de desapropriação por uti
lidadE: pÚblIca. o empregador deverá. 
pedir. no prarl'~.<o refpectlvo o pagg
menta da.<; mdenizações devidas i!.OS 

empregados. 

§ 1.0. Sempre que a parte tnter~
~aoa . baseaOa em documento emand
do de autondnde pÚbl1ca ou de decI
são JUdiciária pa~sada em Julgado, 
lnvor.ar !la primeira aud'enc:a apO, a 
not.f1cacão defe~a ba~eada na dISpo
sição anterior e indicar qual o Ju.z,o 
ccmpetenre <erá OUVida a parte COI1-
traria para dt'ntro de três dias fa lar 
,,:,)bre a lcgltl mldade do documento e 
do d;re:to a lega da pelo eXCIpIEnte. 

§ 2.0 VerifICada. pelo documerrn 
qual da< hl)J(lI e~e< prev 's ta~ ne~te ar
LIgO seJa o ato admll1lstratJvo ou lU
diciá r:o a .Junta jp CnncIl1acão e hl~ 
!!. mente: d:lf-sr-Íl por mrompetenfo, 
remetendo os amos ex-olzelO ao J':l-
70 Pnvatlvo do,< p°ltOS da F'azenêl!l. 
Publica 8 quem caberá Julgar 1'10 
acãe ord:n:üta 1a rp ';:lO n<l1blliciadp '.1:>. 
fazenda públtca mUn!Clpal efradu'il 
0U Ipdpral tlem como do emOrpl!'l.
de. G'U dr ~mprp<!~d'lr a mda mesm"} 
que no fmal da aeão a autortdacie 0(1-
bllc/1 ,e]a abSoIVl ~.a dO pagamento t!a 
indemzaçãú. 
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Art. 654. O preenchimento dos car
go<; vago.;, ou crlados de Presidente de 
Junta sera feno, oentro d~ cada Re· 
giáo; 

l.0 - Pela remoção de outro Pre
sidente que a peça prevalecendo a au
tlgUJdade no cargo no caso oe ha~er 
malS ce um pedido. 

2.° - Pela promoção de substitutf\; 
(lU supleme. ni:>. data da promul~~ 

çao da COnStltUlçao. Já gozasse aa:. 
garantias con"tantes da * l.u oeste .. r
tIgo, aJtern"danlCnte por antlgulú~·· 
de e pO! merecimento. A remo,ao 
sera requerIaa ao Presidente dO L-i
bunaJ ReglOnaJ dentro de sessent.i 
di~ contado.;, da abertura da vaga e 
e tacultatlva a aceltaçáo da prorr,o
çào. 

Art. 740. A Procuradoria da Jus
tiça do 1'1'3 ball10 compreende: 

aI Orna Procuradora Ger.al, que 
funCIOnara J un t,Q ao Tnbunal 8u~)~
nO! du lTabalho. 

IJI OItO ProcuradOrIas RegIonal!>, 
que lUllcwnarao Junt,o aos l'nbuIllll!> 
heg 01lal> do l'rab"lho 

Art. /4:0. A procuraaorla Gerai é 
COllstltluoa de um procurador genH, 
procuradores e adJunws ae procura
dores 

~ l.0 As PTocuradonas ReglOn!l.1~, 
campoe-5e de um Proeuradol ~eglO
nal, ae Adjunto.; de Procuradore..< e 
de um Procurador Sutl.5tltuto <artqo 
'143. § 2.0

). 

Art. /43. Ha verá. nas Procurado
na", tteglOnals. ·;uo<;tJtuto~ de procur>l
Oor af1 te QU~uando nao nouv~r 
este cargCi de ')roeu f'aaor regIonal 'J'~
meaaQ~ prevlamt'nte pelo Pre~ldeme 
da RepULJllca, iem ônus par" os sr,
fres pUbdf'OS. s~ndO nu entant,c q.~S(' 
gurados aos ôllo"!nutos M demAiS 
vantagens do car.:o de adjunto e de 
procurador rp~Ol1a •. 

§ 1.0 Os substitutos de pwcurado
re;; e de procuradores adjuntos toma· 
rao posse pera n te u procurador ge'al 
e seráo convoca aos para o exerC1ClO 
pelo procuraaor regional. 

§ 2 o O procurador regIOnal sera 
SUbstltuldo. nas sua.<; faltas e Impe
dimentos. pelo procurador ad Junto 
maJS antigo no exercícIO do cargo 

§ 3.° O procurador adjUnto sera. 
$UbstltUldo nas suas faltas. fenas, li·· 

2-

cenças ou em outro qualquer imped:· 
mento ou a1astamento. peJO procur",-
001' substltuto, onde nouver, e, na 111.J
ta dês te peJO SUtl.5ututo de adJUlltO 
de procurador. 

Nas Procuradonas ReglOnaJS em que 
houver maiS ae um SUbstituto ae pro
curador, caberá sempre a sutl.5tltwção 
ao maJS antigo Dela data oe nomea
ção. I 

S 4.° Os cargos de ProcuradOr Ge
ral e de Procurador Reg.onal serão 
exerclao sempre ém comJSsao, por lI
vre escolha do PreslOente ;:ta Repu
bllca, 

9 ~.o As vagas que se ven!lcarem 
110 quaCiro etet! vo ao Milllsteno Pu
blico ao 1': abalho serão ()"eer,cmaas 
de preferéana pelOs subst.Wtm, de 
procuradore·s que contarem mr.ls ae 
CillCO anos de f'argl. Em >'1!'Udaot: de 
condlçoes fi ,:Jreterencla recalra no que 
tIVer maJS '.empo de serviço publiCO. 

Art. 789 -
§ 3.°. As custas serão calculaJas na ~ 

segulnte oase. quanao nouve" acor
du ou conaenaçac sÓbre o l'e!'peGtlvo 
vaJor: quand onouver aeslste.'C.!i. ou 
arqUivamento, soore o va or do pe
dIdo; quanao for mdetermmaao, sO .. 
bre o que o JUIZ flxar; e, no ,~f'.,SO de 
ll1quénto admmlstratlvo. SObr~ selli 
vezes u salano mel:sal do reClamauo 
ou dos reclamado.'. Havendo recurw, 
a parte .nteres.>ada. tOna vez que 
recorrer pagara. ~em uutras despesa~, 
tnnta por cento (30% I sobre o va
lor aas custas totais ImpOStas na con_ 
denação. 

Art. 893. 81\0 admisslvels nu pro
cesso trabalhIStas os segullltes recur
sos; 

III - re,'urso extraordmarlo nos 
casos expressamente deClarados no ar
tigo 101. n." IIl, a b c e a; da Cons
tltUlçao Federa! de 18 de setembro 
de 1946. 

O recurso extraordinário será lil
terpôsto em petlçao tundamentada 
dll'lglaa ao PreSlOente ao fnbual dO 
Trabalho aentre :-tOE dez dlM seguill
tes li llotitlcar;au do Acorda0 no or
gão OflClal aevpndc an C'ar-,e ao pro
cesso os dlSPOSJtl vos do CódIgo do 
Proc. Civil que regUlam a maténa. 

Art. 2 ( Esta lei entrara em vIgor 
na data da sua oubhcaçâo. revogadas 
as dISpOSições em contrár.o, 

Senado l"eaeraJ. em 28 de agOsto de 
1950 - Fernando de Me-/.1O VIana. 
- Georgzno Avelino. - Pllmo Pom
peu. 

• 
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LEGISLAÇAO CITADA 

<Xl1tSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
TiTULO 1 

Iutrodução 

•• o' •• " •• •• 

Art. 11. Não havendo dispositivo 
especial e mcontrano nesta ConsolI
dação. prewreve em dOIS anos o dl
reito de pleHear a rep<nacão de qual
quer ato mflin:;e:1tc de desposltlvo 
nela contido. 

TiTULO IV 

DO CONTRATO rnnTI'IDUAL DO TRM3ALHO 

CAPiTULO V 

Da resclsã() 

•• ., •• o ' " •• •• • • •• •• •• •• 

Art. 4!l6. No com de para!izaç:1o do 
trabalho motiva0 o or~º"manamente 
por pl'omu;gacão de 1e.8 ou me::i1das 
governamcntR13 ~ue !mposSlbllltetn a 
contlUaçto da rc: ;ler' j\'a atl\':daée . 
preVale"C'l'a o p~o~mpnto (i'! mael1lza
. cno. a qual entretanto. flCl'\1'a a C[\l' 
bO do governo .j'le tlVf'r a in,clatwa CIo 
ato que originol,;. a cessa~ão dO tra
balhu. 

~ 1.0 Sempre que o empregador 1D
vocal' em ,ua defesa o preceito do 
presente artigo. o Tribunal do fra
balho competente notificara a pes
soa de direito público apontada como 
reslJomavel pela paralização do tra
balho. para que no prazo de 30 d~as, 
aleltue o que entender devido, pas
sando a figunl" no processo como 
chamada a autorIa. 

~ 2 o Se fôr r União a indlgitada 
responsável o tribunal d otrabalho. 
se ent.ender passlvel de discussão a 
responsabilidade ;J. p-stil imputada so
bresestará na ap~ec!ação do fel to re
metendo os mteressados ao Juizo la 
Fazenda Nacional. onde sera apre
('ia da a quem Cfl be a responsabilidade 
mediante processo ordinário . Se en
tender que arguiçáo não oferece des
de logo o fundamento legal. prosse
guirá no feito. 

TíTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Capitula Il 

Secção III 

Dos PresIdentes das Juntas 
Art. 654. O ingresso na magilstra

tura do trabalho fRr-se-à. nas sedes 
da l.a e 2.3 Regiões da Just:ça do 

Trabalho. para o cargo de juiz do 
talmlho substituto: as nomeacões sub
.<equentes. por promoção, alternacta
me!1te. por antiguidade e por merecI
menta. Nas demais local!dades e Re
glôe~. o ingres~o srrá feito para o 
c<ergo de J u;z elo Trabalho, preSidente 
da Junta. 

~ 1.0 Haverá suplente de Juiz do 
tabalho pres.dente de Junta. sem di
reito a aces~o nomeados pelo Presi
dente da Repúbllca dentre brasileiros 
!latos. bachare:" em Dlreito. de re
conhecida idoneldade moral, especia
lizados em legislação soc.al. A no
meação dos wplentes é feita por um 
penado de dois anos findo o qual 
poderão ser reconduzidos. Os suplen
tes uma vez recondUZIdos . serao con
serva los enquanto bem servirem só 
podendo ser deml~Jdos por talta Que 
Q<; torne ll1compativelS. com o ex~:
CICIO do car(!c .. purada pelo Trl IJu:.,tl 
da respe~t.va Reg;ân fU 2ultaé a )Jd
rem. ~ua sl1"per.~'10 pr~vi:1 DCJ' n1'ns}

dente do Tribuna!. quando motlV03 
graves. devidame:lte .iu!'tIflCados ae
te~mmar'!1' essa Drovlde:1cla . 

~ 2.0 Os sup:entes de JU1Z do traba
lho perceberão quando em e::"r~l~lO, 
vencimentos igun .s aos los jUize,. Que 
Gub ti·u:~em. 

§ 3.° Nas sede.o da ~ a e 2n Regiões 
da Justiça do Trab[\l:lo não haver~\ 
suplentes de juiz presIdente de Jtllltn 
e sim, Juizes do trabalho subot:t'1to~. 
nomeados pelo Presidente da Rf'DU 
blica. dentre bras:lelros natos bacha
ré:s em Direlt0S. que reunamo [\lem 
dêcses os sec 'l:-1tes requisitos: 

I - ldoneldade para o pxe;'CICIO 
da~ funções; 

II - idade maior ele 25 e menor de 
45 anos; 

lI! Classificação em concurso 
perante o Tribunal do Trabalho da 
Região em que ('correr a V~g'l ~")n

curso que será -,àl1do por dois ~:105. 
e ol'P.:an.zado dp acol'C'!o :'PTI fl< 111s
truQôe.r: p~ra ê~~c ~··rr ba';:--~r!~::: ~cl0 
presidente do Tribunal Supc:·;p· do 
Trabalho. 

~ 4 o Os cadidatos :nscritos só óe
rão admitidos ao concUl'CO apó" flpre
clação preva. pe!o Tribuna! Ren-;o
nal do Trabalho da respectiva Rc!:'iao. 
dos rC'1uisitos ex:gido~ no paragr:1fos 
anterior. 

~ 5 o Os ('argo< de juiz do tr'l"'" ElO 
pre,idente de Junta na ssede" da 1." 
e 2.a Regiõe, da Justiça do Trabalho. 
serão preench:do~ . por prO!1lO~:!o, 
dentre os julze< substitutos. 'Nas de
mais localidades e Regiões, tais car-
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gos serão providos por nomeaçao, 
obedecidos Os requisitos do ~ 3." 1:"1_ 
cam a~segurados aos atuaIS preSI
dentes ae Junta e pre51demes ~uos

tltutos, os JuelLOS del:orremes de sua 
nomeação na torma da leglslUçao, en
tao vigente lena a apo~t.la. nos 
decretos ae nome;tção, da nova deno
mmação aos cargos que ocupam. 

§ 6,° Aos juIZes do trabalho aillelOs 
aos mteresses profl.>.SlOnalS sao a.':>se
guraaos, apos dOIS anos de exerCIClO, 
as garantIas de VJta.lOaae, lllamov,u
daae e Irredutibilidade dos Ve!.Cl
menLOS, apllcanao-se, no LOCant~ a 
demissão aos JUIZes do traball1 .. , ');e
slaentel:> de Junta e JUlze5 SUOStltuLOS 
o disposto no § _,u, in fme, deste ,r
tlgo. 

§ 7,0 Os juizes do trabalho pre"l
dentes ae Junta jUlzes ,uostltuto;; e 
suplentes de JUIZ tomarão posse pe
rante o preslQente ao l'noun<i.1 oa 
r€l:>pectlVa Reglao, Nos E,taao;; que 
nao lorem sede ..:tê 'lnbUllal, (,0 ln" 

balho. a posse dar -se-a peran te o ')' c
slaente do Tnbunal de ApelUçao (,Ue 

remetera o termo ao pre~ldellte co 
Tr.bunal ReglOnal da JUl'lSdlçaO do 
empo:imdo. Quanto aos Terfltol'lOS, a 
posse aar-se-a peram eo preSIClente 
do Tribunal ReglOnal do Trabalho aa 
respectiva Região, 

Art 740 A procuradoria da Jus
tiça do Trabalho comprenCle: 

a I uma Procuradona Geral, quc 
func;onara Junto ao Con~elho Na
cional do Trabalho: 
.. b) oito Procurador. as Regional>. 
do Trabalho, 

Art. 742. A Pl'ocumdoria Geral e 
constitUlda oe um procurador geral 
e procuradores. 

Paragrafo unico - As Procurado
rias ReglOnaIs compõem-se de um 
procurador regional aUXIlIado. quando 
necssano por procuradores adJun LOS. 

Art, 7434 Havem. nas Procurado
rias ReglOna:s, ~ubst.tutos de pro
curador adJunto ou. quando não huü· 
ver este cargo de procurador i'CglO
nal. designados previamente pOl le
ereto do PreslC1en1 c da República sem 
ônus. para Os r\Jl' es públicos, 

~ 1 ° O sub;-tituto romara pos~e 
perante o re3pt'c! 'vo procurado~ re
gional que sera a outoridade CQll1-
petente para n·,:woCá-lo. 

§ 2,° O nrocurador regional serà 
su b~t tuldo em sua; faltas e \ m n(" 
dimentos pel oprocUiador, '1.C1.lUnt''. 
quandQ houve, e l1avendo mal, de 
um, pelo que fo:' por ê!e des"";a.d(' 

mero 6.110 de 16 de dezemoro de 
1943, na LegISlação Anexa a segwr 

§ 3." O procurador aOJunLo sera 
SUbStltuloo pelO respectlvo procu:a
Oor SUbstItUtO. 

§ 4." Sera dispensadO, automàtl
can.ente, o SUbstlLuto que nao aten
oer a convocaçac., ~alvo motIVO de 
ooença aevloamente comprovaoa. 

§ 5.° Nenhum dIre.LO OU vanta
gem tera o SU:lStItUtO alem do ven
cimento do cargo do SUOStltuLO e so
mente durante o seu rmpedlmento 
lega!. 

S 3.° do 
Art. 789. As custas serao cal

culaoas na torma segull1te: - quan
do houver acordo OU condenaçao, so
bre o respectivo valor; quanao hoU
ver desIstenCla ou arqUlvamento, so
bre o valOr do ,pedIoo, quando o 
valOr fôr mdetermIaoo, sObre o que 
o ju.z OU o pre"ldente nxar; e no 
caSQ e inquérito admmistrativo, sO
bre seis vezes o sala no mer.sal QO 
l'cciurr,adc ou do~ reclaJlJados, 

A:t 893. Das deCIsões õã-o ad-
ml~slvei.s JS segumtes recurso,,: 
....................................... 

lU - recurso extraordmá:io; 

Parecer da Comissão de Com:t,tt1!ç3:o 
e Justiça 

RELIITÓRIO 

1 Visa o lxoj cto n.U 8~3. de lS50, 
do SCllado l"ederal, a:te;'ur a!,:;uns ar
tigos da CCllsol1daçao das Le:s d" 
Tr",oalllo. no que diz respeito a pres
cnç:'w do direIto de pl~lteJ.r repara
ção d" qualqu;:;' ato .nfringente do 
contrato ae trabalho. as indLl1lzações 
nc~ ca~os de paralização do trabalho 
lllGiivada por a.o do poJer públ1co, ao 
preenchimento dos cargO)3 de JUlZ tra
bi,'l'ú,ta. a c;omp(Jsiçiio úa Procurndo
n~ da JustIça do Traba!ho e medo de 
prOVImento de sêl13 c:ugos, f.O iK~'a
InCuto de Cu.~Las e. Lnalll1!'!1t". ao re
C',1'3ú u;:traorctmár!o. 

2 - D~ l'eferên81a a prescnç2o. 
mantem o proJeto examinato o prazo 
de dolS (2) unos. já const:mte da le
gislação vigente. estHbd~cencto, no 
ertrrtan:o que tal pr,1Z0 C;EH::'i se::
cont:ldo da data do primeiro fato "tifo 
ccnstituiu a v:olação do cor.trQ:a de 
traalho. bem assim que a prcscr!ção 
só se in terrom pe pela 110tif i caçio f ei
ta r,o cmprfg-ado ou a:> empregador, 
med:anle ordem de JCliz tr::.ball1ista, 
:. ::1Cl... qUe :ncGmpctcnt2. l,ca!mcnte, 

• 
• 
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e de conveniência manifi:.sta deter
rrUnw- a leI em que termos se po.cera 
inT!"ITompel a prescnça.o. 

:'ão Julgamos. contu,lu . .lcerLado ~i
xar em forma demasIado l'i~ida f) mu
montu illlclal do pr.1zo P:_&Cl'iClcaal. 
PaJcnvel sera: ,tU ,11I1·ir.:t lll!' o 
exame de cada c~. o CO,1l lO)lo .i.b
bl" ao magL<;1."",do d(.~:"uo Jllsta c 
cqu:do~a. Prcpomos ,l·.,~m, a Sllpn'R
sü" diU; pah.vr'1S "cun:;,jos ela da~" 
do p:lmeiro fato qu~ C011,'U'WU a \io
:.lção do con~l ato \..c tr..ib ..... i:JO' 

3 - Mantem, a segl1l!' o projeto do 
Sel:a.do, " respcnsabEiciallc do I, acr 
público pelo pagamento de lndelllza
çéu. dccorrenLC:; de paral!lP,çüo do 
tr~ buli10 em consequên';la de ato ao 
autoridade federal. e.sta.du:J1 ou mun;
Clpo; J .:lLternlll1::nao fj\1e nos t:l~O d' 
de ;nprOpl'i3çã.o. d(.v ... ~\.,o ,_) t.:il1~)!' ';2-
(:üres, nos respcctivo~ ,)"oc':;""o,<; , I t d;r 
o r;n:;an1cnto à3.S in~,t~~1l/u('Õ' r dr~ I,..j:; 

~.Q.-.; t'.npre~ad03 rc...-:~alV:illdfl ,. nela n. 
competência da Justiça Comum l',l:a 
(' '. I Il~ 1 afill~:.l na hlIJ\" c,-.;I illcl .,~\':! 
C!l J. o 8.0, Est-'1 d C::: ~1U:li"':Ji~.s ') 
qu~, segundo nos parece: deve :,cr 

~ apl" V;l (l 

4 - RelativamC!lte ao pr:-e'lclún::m
'0 dos cargos ce Ju z prP<ildpntc d~ 
Jlil:ta de Concll:"ção ~ J:.;h.:amrntu, 
l"~(1:vendo düv:das aim!,l c):i<tel·t .• ~. 

t( ... 11 .. ·· .U.f. Q'lC C.;:,-=C ... ~. frç .. l )Jela 
rc , .. lA .. ,W CC out;o Juiz, ::JllC' a '('[I,IC;-
1'1 :J1I p~la promoção de< ~".l)StJtu ,l~ f' 
ft:~)~f!lt{lS, 

il "C.l110':';{0 àc juiZE3 (ir. l11 11 I \ I .J. 
(lL.l" .. u L lr~Q de Igual cat.l:;o:ia. "}Lil1 
1) r.' fo' ld'Ilitlda, inc! .. 1\'" qU~I1.i, ,t 
,I:ts~i;:" do Trabalho, Po~ o':U" " r.o 
no: .. \l, ~cment,.s noml....ldo~ all~1 ~",,' 
'11 'nh' a Cons::tu,cao, c '111 cst'lbl:i:! -
d('" r;o c:(r~o na ccnl'o;rnldude a., f

f~1c..;}a('8 c. \"igente. (leVe ~Er assngaraJ~~ 

JJromo,~'o, O proJeto, l"YS. m~r~c ' , 
l1(l':a p.irto€' ,1colhimento C'umrJl'L EIl
trclanto, não olVidar a siluaciío C,I'C
eia: de) substitutos (as se6es d~l ... "l:l 

f ~ h~p,iões da Justiça do T:'" D:JllO. 
.~~ E.gt:Lda p210 decreto-lei nun;.;ro 
H : •• i de 9 de setembro de 1946 Pro' 
)JOl!lHS, assIm como formula cor'l'liia, 
tú'Y ele s direitos de un e outro:, ~ 
~e~u;n'e emenda a ser acre,c;c;~ l'ob 
1 . rrr.a e;' pará;;rafo: 

"Nas sedes das L' e ::1 a R['Ji[',~, 
O preenchimento se fará, ~:te;:n::l 
dumentc, mediante remocá c de 
outro Juiz e promoç:to do Juit 
Substituto" 

5 - O projeto do Srn'lc1 CO'1tnIT. 
no cnt!'('~an~o c1Lt:po'"t ':0 ... in:. (. [t-

\'21S, de evidente inconstitucionalida
c.e, Queremos nru I'Efenr aqueles qUi! 
vIsam alterar a atual redacr,n do ar
t!,~o 7<13 e seus p ... r~,~:·aL" LOGOS co 
i)t:CI Ho-lel n () 5 ,452. de 1 dE' maro de 
lU';'3, e que t,'a,,_111 do., ProeuruClores 
na .lll,'itlça do Trabali10 

O tlob,e S=n~do" Lucio Corr:1a, 
11(,.'-,,>., parte, aSlmn justilku a micia
ti':'l : 

"Quanto aos p:'ocurado,'cs bz
o~ lige;ra~ mod flCaç[)ó nq "L'da
cão d,',s normel';' qu, c" iiscliJ1L 
nam, A fmall<j,de e ,J._1'Imn a ma
teria da substItulçáo sem tnl7er 
nenhuma cl)l'Igaçao para () PO.lel' 
ExecutIvo , Defllle ll1 Ll)orm~ntf' 
r! :e1 os Ja existent,.s em te:" e.>pe
calS sobre o ,~\1m:stc:,io PubllCO da 
U111ão. etc , " Dzar20 do Congresso 
l\' aezonal, de 29-1949) , 

01'" . precisamente ll",~,ns "ligeiras 
modl~icaçócs" quc. l;.or ":1,,1. vem nl-
1 rrar proLm::i:lI11ent'e a ~,st m' t I.a até 
a~ul ex!stcnte - é que c.:c encontram 
v:o.açôcs ~l ~cxto con;: t~L·L:c._or~J.lS L ~:
IH"' <.:c:o • 

E, d . po:' C:-,cml):O, !lO ~ .:.0 do 21 ti
;10 7-1'3, COlTI a r('ct~('~o p.O! . c!~1 t !' 

(qu le ilU:itre rc;)r€ "!cn~"'!l '" qu..... 'j:) 

C,\:o s de P!'Cr1lrachr l~ • f) ,ti ,e;'ú0 
'( ln,pre cuz. COJni.ssao c :':'c 1 L"'J'"2 c:cc

" (! do prrs,dente da i,e;;uu?i a. 
1 [ll dispt)':-~ltl\'o COIT!Q l~ o:) :lU fr:'c o 

preceito com;t.tucwnal rI' :~.I i\ u a ca~'
l" '~.t c.o .l/I:111~tC!'lO PublICO. lnaH:\~'!a 
qL.L, fora cie dllViQ~,. mu:to ,)~CO.U,J.JU 
os nos,"" 0-; con; tit"'..l!ntc ..... d.: 1Ut5 tnn .. o 
que a fizsram consignar. de ':10::0 1:11-
rC'!'ativo, no 3.:'tloQ 127 d~ no .<~ Cl: ta 
Magna, Aliús, foi d~ lal sorte conside
rad'l Justa c I1CCEõ"[',,, 1" qu' ;e tornou 
c:'.t::1!iiva, desde lcgu 1~2L. r"..;n CO:l
l:da no 8!'tiro J 28, ao i\1inistél'io ull
blico dos :&itados, com a obs':!rvàucia 
'liGa, p ra ("te ú:Lmo, tia iJ·omocC<o 

de c\tr peia a en :n:ncia, 
Se, I~Ol'tanto, essc fOI o espírito do 

: ... ~~,)L\dor Cll .. ·)tit":n~~ ~ .. 'c O p!'ojetCl 
em apreço q:.t,': ll1.'linr _, finir d:r2i
to:;. jó. cxi.:;r~ntcs em leis O;'P' cials so
bre o Ministério Público da União, 
nào sc poden:t compr~cnd~r, viesse a 
pre'v'alccer, com a redação 'Igo:·u pre
tendIda, o dispositivo apoiltado o s 4," 
d0 Jl't:go 743 dl Con:,olid:\çf:o G::IS Leis 
cio Tra \Jalho. 

Com eh ito, em ob2diên·;ia. à pró
pria Con;':it.::ção, àCCl'l;:O~l .:. Congr~s
w as lpis silncionadas sob numeros 
113 e llG. dc 4 e 15 de outubro de 1947 
rE'~pEcti\'JlJ1ente d:spcndo .• \ p:'lmrira. 
,/). L a C'~ !'!'2;r~ CO :',~~n! . ..:~é!:io Pú-
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blico Federal (proouradoria da Repú
blica) e organizando, a segunda, a do 
Ministério Público do Distrito Fede
ral e dos Territórios. 

Fixou-se em ambas, de maneil'll ab
soluta, a eXlStência de um cargo ini
CIal. a ser provido por concurso de 
títulos e provas, sendo os demals pre
enchidos por promoção. 

Compreenden{\o a Procuradoria da 
Justiça do Trabalho uma Procurado
ria Geral e oito Procuradorias Regio
nais (artigo 740. letra a e b da mes
mas Consolidação), compondo-se estas 
de um ProcUll'ador Regional nomeado 
em caráter efetJvo, e auxillado. quan
do necessário. por Procuradores Ad
juntos, também efetivos (pan:grafo 
único do artigo 742) .hipotese que o 
corre nas l.a 2.a , 3." e 4a Reg:õse. é o 
cargo de Procurador Adjunto o ini
cial da carreira. devendo SC'l' feito me
diante promoção o provimento dOG 
demais. 

Aliás, isso mesmo já foi reconhed
do. Ao encaminhar ao Congresso o 
projeto que tomou. na Câmara o nú
mero 316, recentemente apl'ovado pe
do plenário. quP. dispõe sobre a Lei 
Orgânica do Ministério Público da 
União afirmou o Poder :Óxecutivo: 

.. A caracterização da Justiç~ do 
Trabalho como on~ão do Poder 
Judiciário implica na outorga. ao 
respectivo Ministério PÚbEco, de 
competência. deveres e vantagens 
em consonância com a pos!ção al
cançada pelos tribunais per.inte 
os quais funciona. Passou a cons
tituir Carreira e os resp€,etivos 
membros são distribuidos de acôr
do com a hierarquia· dos órg:los 
judicIários" (Dicirio do Con gresJo 
Nacional, de 26-5-1950 - p::gina 
3.849) . 

Outra disposição que se ni'ío con,du
na com a norma constitucional é a de 
que trnta o § 500 do projeto In verbis 

"As vagas que se verificaram 
no quadro efetlvo do Ministério 
Públi·co do Trabalho serão pre
enchidas de preferência pelos 
substitutos de Procuradores. que 
tiverem mais de C111CO anos de 
nomeação. Em igualdade de con
dições. aquele que tiver maior 
tempo de serviço público". 

A redaçã{) supra altera totalmente 
a atual. Que assim dispõe: 

"Nenhum direito ou vantag1em 
t'frá o substituto além do venci
mento do cargo do substituido e 
somente durante o seu impedi
mnto legal". 

Ora( pelo que ficou acima demons
trado, quanto ao provimento dos ca'f~ 
gos, condlçôes de ingresso e acesso na 
caxreua. não e posslvel aceitar-ee qué 
as vagas a ocorrerem no quadro effl~ 
tlVO do Mil11stérlO Publico do Tra,ba:
lho sejam preenchIdas pelos chama
Cios Procuradores SUbStitutos. 

SugerimOS á Vista do exposto, a &u-· 
pressão dos disposItivos atmente,s ao 
Mimsterio Públlco <10 Trabalho. 

6 - Quanto às modIficações dos ar
tigos 789 e 893, relativos ao pagamen
to de cu.stas e a ll1t€trposiçao <1e re
CUl'SO extraordinárlO, parecem-nos, 
data vema, inoportunas, objeto que 
foram de projetos já votados pó:la Câ
mara. 

7 - Finalmente, com o objetivo de 
evitar legislação fragment,aria sobre 
matéria conexa, sugerimos o aprovei
tamento do art. l.0 do prOjeto nú
mero 691-50. de autoria do emmente 
dep uta do 8r. Plínio Barreto. relativo 
à extensão da norma contida no inci
so 5.0 do aH. 124 da Constituição ao., 
Tribunais do Trabalho. Trata-se, cer
tament.e. de providência que merece 
apl3.uscso, dada a onentação generali
L:.dda qlle, sobre esse ponto de vista, 
adota a Magna Carta quanto à com
posição dos tribunais. a.ssegUl'ando ao., 
advogados e membros do Mimstêllo 
PubEco um quinto dos lugarc..,. Pl'ü
pomos, em consequência. que se a;;res
GEnte ao projeto do Senado que ora 
apreciamos a seguinLe emenda: 

"Art. Enq~anto não for 
pdomulgada a Lei Orgânica da 
Ju.stiça do 'I'ralxtlmo. ob~'~rvar
se-á, no preenchimento das vagas 
que ate então ocorrerem de jui~ 
togados do Tribullal Superior e 
dos Tribunais Regionais, extra
nhos aos interesses profisslOnais, 
a norma do inciso V do 3-!tigo 124 
da Constituição. 

Parágrafo único - Nos tribu
nais em que o número de juizes 
togados for inferior a cJ.n.co. será 
um dos lugares preenchi:io por 
advogado ou membro do Ministé
rio pÚblico do Trabalho, nos ter
mos. deste artigo". 

E o relatório e nosso parecer. salvo 
melhor juízo. 

Sala Afrânio de Mello Franco. em 
29 de dezembro de 1950. - Carlos 
Valdemar, Relator. 

PARECER 

A Comissão de Constiutçião e Jus
tiça opina favoràvelmente ao projeto 
n." 842, de 1950, nos termos do pare-

• 

• 
• 

• 



• 
• 

.... e 

cer do relator, e oferece à considera
ção da Cáma.ra as seguintes emend,'.s 
a mesma proposiçã.o: 

I 

Suplimam-se, :<1 J) .. I':e :-~;o 'i'ntr ;--0 
art. 11, as palavras "cunLuao~ (lo. ctuw 
do pnmelro fato que constItuiu a vio
laça0 do contrato de tmbalho . 

II 

Acrescen te-se após os dois incLos 
do an. 6<>4, o segwllte paragrafo: 

Pal'úgr_fo ú.ruco - Nas srdtS cllS 
I." e 2" Regioes, far-se-a o prcci}"cu
mento, alternadamente. medlante re
moção ae outro jwz e promoção d:! 
juiz s.lbstltuto. 

III 

Suplimàm-se as rEferencias :10 111 .. 
nistcno Publ1co \an.:S. 7'~O e 'j12) • 

IV 
Supnma-se a rc;erência o mo:io de 

pagamento das custas (art. '/89). 

V 

Suprim.::-se a referCnc!.3. ao recUT-
• so e:;{,l'aol'd:n,no por J:l rç~ulado o 

assunto em outro ;:l,oJdo de 1el. 

VI 
Ae!' s('~n'e-s(. onde conv.er. Q se

guinte :':15pos. ti vo. 
Art. '" Enquanw nito for P:'OIllU'

bada a LeI Or;;al1lca da Justlça do 
TI ao'.iw oiJ.'.'rval -se-[J no pTecl1clll
men'o C'H vUf"Jas qUE q:c _l:.!trlO OCO'~

]'~rem Clt ]lllZ,'S togacio'- do Tnbuna! 
St:pe~lO!' C- :'os TnbUl"lé '-ir'>;IO':l' 
ext,;,;i1l10S ao~ lDtc'rc,,;:;, SI), Ollss:ona:s, 
~. !1("'ma" :nc:so V do artlf'O 124 da 
Con.,t.tUlcão. 

Pan~ 1 "lo unico - ~,os trilmnai" 
em q :.' o 'lUme:O de j UlZ(,~ tor~ado" 10r 
infer Ol " CH1~O, será Llm :ios IUg~,;'es 
prC°ll"h:dC's pOI advogados 0 1.1 mem
bros dD lvI1l11HenO Pub!I:'O no Tl'aba
lho 1,05 termos deste ~ r'l'~o 

Sala Af;'án,o de Me,:.; 1""'(lI1CO el11 
29 dc ]lllelro cte 1951 - G~',<ta1:() Ca
pancma Pr('sldcn:e CarU,1 l'alde, 
mar Relator - Ajon,o ArlnCS, 
/.rist Zdc:; Largura. - Gil S()ares. -
Soares Filho, - Castelo 8 anco 
1:iou;:;a Leão. - Caiado de Godoi, -
Má'rio Piragibe, - Duque Meôl]uita, 
- Ernani Satyl'o. - F;()Té.s da Cunha. 

7 

Parecer da Comissão de Legi:::lação 
Social 

J! r 1::L,ório e parecer ao lJTojeto número 
842 de 1(l50 

F"0 lJJ. )', ~ J J.l I.J.... ,;1, do &2nado 
Fecel"al. sao propo0t ..... <:> algu:nas ~te
l'açüe;;; ll:t Con.solidaçào das LeIS lio 
'l'r"l.mlhol Es,-as a.ltcruçõe.s respcltam 
<., p: L,,~r.ção do direIto coe pleitear re
paraâo de qualquer ato lllfnngrn.e do 
contr~;to de trab;.il1o. as l11dEn:zaçõc:; 
nos caso;;; de plralização do trabalho 
•• ,lloi, ",(;<1 por <1:0 ao \-,0::1:::1' pUblKO, os 
preencmmtntos dos cargos ae JUIz 
trabalhit :i. compu~Jçio da PrQCwac:o
na aa Justiça do Trabalho e morto d~ 
prO\i:imelllO c.e seus cart;o, ao iJ-ga
lllenw de cu~tas e ao rCCL1l'50 extra
ordinário , 

O projeto já ~oi submetido à ·~l)1't;
claç5.o da C0ll11ssão Lle Constit:.llçÕ,O 
e JusLça tendo como rclatcü o nob:e 
deputado Carlos Va:de'nar S0U rela
tOrJo e IO;jgo e mnuclC ,o, As suas ;':1-
zoes no mOUlIlcar ou rejeitar Qeterrru
nacras t}àl'kS cio projL'Ll são inteira
mente proced ntes e me:'cc.m o nosso 
i....(;atan:e:n:o . 

Por ISSO de.~necessário S2 torna in
sistir no exame da mate:la. (1'1 a nfl·.' 
no r~:ato;.:lO :>ul)rac .. t .. t .... o 1: u 111(.;-, ell
CC'1t:'a" , "j'~umunto~ que ser:::f os 
110SuOS ~ pelos qua,s jul::;:::mos qUê ú 

proje;o mer~ce " apl'OV ç o C':l Câ
ma.;:a na cC!1fo!'m!dJ.d~ do p::rec~: da 
Com.~sâo de ConsLtll'G:lO (' ,Ju oca. 
isto e, nos teImes do parecer do D pu
tado CHrlO,'3 VaJdema.., com as em i1-
d:,s. en' núme:'o de s.;is C;uo fazem 
pal'te lllt2rgl'ante dos cita.dos relató
rio e pa!·cc~r. 

E' o 1105 .. 0 parecer. s::il,o r:lêlho:
jUlw, 

Sala da. Comí&<'i.o de Lcg s!ar;io 81-
elal en1 25 de Jan2i1'0 de lS,j 1. 
CasL'LO B'anco, Presidente - Darey 
Grcss 2.2:atOI' CalTalho ,'feto, 
com as r ,t .. :rõ,s P c:x]:o,';ta,< qlLnto 
ao r:~c:':o p::o (;'.~31 S~ c!::>t:l l2g':& ~~n c; o 
~obre a ma.cl'liJ de vez q 1" ha um 
P!'c}etJ de "Codir,o de Tr:tba'~'o ' ci':e 
condensa toCiü-, os al1gulü., lll:'!d r()~
~C("i:-.l~ do p'~obl 111a :V"l!;nntr)J? 
Brandão. - BCiela l\ic1,;Cs. C:Oln r:!"t 1'1-
ÇÕES - L c!c7{T')o LI?Ue COM n'~tI'içõCS, 
- Emani ~útiiro com res~:'ic5"s, -
Al'gemlro Fialh0, -- Brigzdo Tinoco. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro Brasil - 1951 
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4 
ALTERA O ART. 487 da CCNSOLIDAÇ O D S LEIS 
DO TR t BALH0. 

t 10o S/\. H;J~~o 
O Coneresso ~8c!onal decreta: , 

, Art. lQ O art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho 
Passara a ter a seguinte redação, mantidos os 

11 Art. 487 - .. 
ao havendo pr~zo estipLlado, a 

-justo motivo, quizer rescindir o contrpto, 
outra da sua resolução, com a antecedencia 
dias. • 

, 
seus paragrafos: 
pc:rte que, sem , 
devera avisar a 
minima de O 

, 
rt. 2Q A presente lei entrara elll vigor na data de sua 

... .. 
publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

, 
JUSTIFICAÇÃO 

A Consolidação das Leis do Trêbalho em seu art. 487, es
tetue de modo injustificado um criterio de conces~o do aviso , , 

previo, afetando os interesses das partes contratantes e isso em 
face da diversidade de prazos. 

4 ,; 
Efetivamente, o citado artigo 87 dispom que sera' con-, 

cedido ao diarista - 3 dias de aviso previo, ao semanalista - 8 
dias e ao quinzenalista ou mensalista - 30 dias. 

.. " Ine iste razoes de ordem juridicas ou praticas que po-
desse apoiar essa dispaiidade de prazos. 

... PareceRDes que os ilustre autores da 60nsolidaçao das 
Leis do Trabalho apoiaram-se em anteriores leis especializadas , 
e nos codigos civil e comercial. 

e artiio 81 do eódigo Comercial est~belece um pviso 
de 30 dias na hipotese de r u s~ão contr~tual por uma das par
tes. 

-

o Art. 1221 do Codigo Civil fixa prazos diversos dispon
do: 8 ~i?s se o tr~balhdor ganha por mês ou mais; 4 di~s se se 
tratar de semanalist~ ou quiBzenalista; 1 dia qu~ndo se tenh? con
tX3tado por menos de sete dias. 
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... 

Não encontramos j stificoção ppra tal diversidààe de pr~zos 
parecendo-pos mais util aos interesses empregatiicios e de empre
gados a adopção do criterio comercialista, já previsto na C •• T. 
p~ra a hipotese do sFlario ser pago por quinzena ou mês, ou seja 
o ~ viso de 30 dias. 

-Na teoria do direito civil e comercial nao foram bem exp;i-
C"das as razões do criterio seguido e hoje, acreditamos, data ve--nia, meis absurdo e odioso essa orientaçao, absolmtame~te Inadàpta-
dos a no s s~ epoca. 

Basta que se consulte se a 
üm diarista, um seman~ lista, um 
para encontrar um novo emprego. 
vo ellpregado • 

, 
dificuld6de e maior ou menor entre 
quinzenalista ou um mensalista 

... 
ou para o patrao encontrar um no-

As dificuldades são identicas pera uns e outros, aI residin
do o absurdo de fixação de prazos diferentes para cada caso. 

Apresentamos assim é consideraç~ão desta Egregia Camara, o , 
presente projeto de lei que nos Parece, eliminara uma injustiça 
de tr~tamento aos agentes do contrato individual do trabalho, 
razão porque est mos certos de que a cl~ri,Tidencia dos Snr.s De,u
tad ., .:;permitirá a sua aprovação como uma uma homenagem á Justiça • 

.... 
Camara dos Deputados, 30 de março de 1951 

/~~~~ 

/ 
/ 
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Leis citadas. 

DisposiAçio legal cuja alteração se pretende da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

Art. 487 ão hrvendo prazo estipulado, a parte que, sem justo mo
tivo, quiser re cindir o contrato, dever: avisar a outra da sua - . resoluçao com a 8ntecedencia mlnima de : 

I - 3 dias, se o empregado receber, diari~mente o seu sa
l..,rio; 

11- 8 dias, 
A 

se o pagamento for efetu~do, por sem~na ou 
tempo inferior; 

111- 30 dias, nos dempis cpsos • 

- - ~----

• 

"'----------------------------- - -- --- --
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LEI a 816 - de 9 de setembro de 1949 

D~ nOVa redação aOs artigos 132 e 134 do Decreto-lei nQ 5.452, 
de 1Q de io de 1943. 

, 
O Presidente da Rep~blloal 

Paço sab r qu o eongre so lac 
egalnt LeIa 

decreta e eu sanciono a 

Art. lQ - O ~rtIgoa 132 e 134 do Deoretg-lei nQ 5.452, de 
• 10 d 1943, passam a ter esta redaçaol 

Art. 132 - Os empreg dos t rão direito a t'rias, dep01s d 
cada per iodo 4e doze meses, a que alude o arti

go 130, na seguinte proporçãol 
) 

# " a - vinte di s uteis, aOS que tiverem ticado a dis--posI9 o do e pregador darante os doze e 8S e 
não ~ nhem dado mais de aei8 r 1tas ao serviço, justirlcadas 
ou nao, nesse per iodo, 

) ' " b - quinz! dIa ateis,aos que tiverem tioado a dis-
~ posiçao do e pregador darante OS doze es, 

) ' " o - onze dias uteil, aos que tiverem tio do a dis. 
posição do e pregador por mais de duzentos dias, 

) ' " d • sete dia uteis, aOS qu tIv rem ricado a dia-.. 
posiçao do empregador menos de duzento e 18 

d oento cinq6enta dias. 

as 

t , 

e) 

t) 

to único. 4 V dado deaoontar, no periodo de rérias, 
ervi90 do e pregado". 

· .. . . . .. . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. · .. . . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. . . . .. . .. . . · ............................................................... .. - , o t mpo de suspensao por mot!vo de inquerito admi. 
nistratIvo, quando o mes o tor julgado improceden-

ausênoia na hipótese do artigo 673 e set18 par~
r roa, 

a A_ 

alinea J" do 

OS dias em que, por convenienoia da em~r aa, nao 
tenha bavido trabalho, excetuada a hipotese da 

artigo 133" 

Art. 2Q - Revog -se as disposições em oontr~rio. 

a Rio d Janeiro. 9 de setembro de 1949, 128& da Indepen
denei e 61Q da R publica • 

aa. Eurico G. Dutr , 
Ronorio Monteiro 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . 

Tt-ab lho, r 

1 43, paa 
, 

ltere. a 
.. 

r daç o o 
Oonsolid 

... 
ti o d a LI ' 

lho . 

(Do r. ' leI r 

o CO " R ' SO AOI AL d o t: 

r • 1 - O art. l42 d Oon olldação 
ld p lo D ereto- lei n 5.452, d 1 d .. 

vi orar com a s gulnte r daçao: 
... 

t • 142 d 

b -

do la 
, 

d s L 1 

10 d 

... 

11 

do 

•• 

"Art. ~.2 - o ao d r c1 o ou t r ln ç o 
contr to d tI" b lho, 

... 
om:tr agado a l"emuner~ o corre pendente 

o 
o 

perfo -, 
do de feria cujo dlr lto nh d uirld , 1'1 -

,. 
ando o pregador, n 1"0 0001"1' no 

de oulpa do empr gado, auj it o pagamento o 
período lnc mpleto pó 12 (dez) e tra-
bal ho, na propor 

... 
tab leel o e no t 132! 

C.L.'J!., ... 
d Leln 16, com a redaç o de 9 

brl1 ti 1 91~9. 
... 

) 

Art. 2 - '. vog - s s di P lço 
, 

contr 1 .. 

" Caro ra do Deput do I 13 d ril d 1951 

o 

Sendo o ozo e patf . ...w.ento d ord n -
... , 

çao de C~· t r imper tivo, por s r ld d d ord 
A 

gi nio d det as o e no, lnoluslv co o unia d .. 
cono -
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mio. M ,. licito, t nto o e pr gador o o o e pre do, 1 -
x r t nd r -di o iço s 1 g i8 r _"._1 o. 

flxaç-o aa um per!odo . t rmln.do d 
,. 
eri -,. 

nu la, o prod 
... 

to d x ri nei d 10n o 
, tendo ido 

.. 
objeto de oonven o intem on 1 

d s '" ... le1s, m qu si todas naçoe oivl11zl1u.t:Hl . 

Trat - d do ai Igo in tituto d 
Dlr lto do Tr b ho, o u 1 o 1 dI' alhoI" contribll. -

U t1tic .. o pro jato ~ 

a pro 1'1 r -... 
zoe 

A 

xi tenei 1 1 
, 

do n titu o, la o de bri , . p -
g do o gozo d u p fodo e r"ri pó . 2 (doz ) as (f.e 

trab lho. Or , ndo dia tr b lhador co 20 (vlnt ) 
as d.e tr b ,. " ho, por xe plo, reoeb r re~i n 

m con id r ç"o pel p r10"0 c d nt 20 ou 15 di , 
balho 8 a • Assim, o pregado o nt ir' gozar 
período d 

pr zo p fi 

S rvlço . 
u d e 

da n c 

ofr n 

!RAL ... 

,. A 
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D O S OEPUTAtsO!Í 

PROJETO 

~.O 842 - 1950 

Altera dü;positivos da Consolidação das Leis do Trabalho 

(Do Senado) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. LO. Os artigos lI, 486. 654. § 5' 
ri40 e alínea A e B 742 parágrabs 
f'ls e DaráO". 1pre· raará" g m mm m 
)' e 2-".743 e para"T~t(js l' a jl, 

"~ agrafo.j,'J de· artH?C 789893 e n° 
J T dR Cr.'nsolldaçáo das Lel.s dO Tra· 
, ~ú na.ssam a V1gorar com as se-
I '. teE modificações: 

Art. 11. Não havendo disposição p.m 
co':tl'ário nesta Consolidação, prescre

m em dois anos, contados da data 
o primeiro fata que constituiu a vio

)ocão do contrato de trabalho, o di
reito de pleitear a reparação de qual
quer ato infringente de dispositivo 
nela contido. 

Parágrafo único. A prescrição 50 
se interrompe pela nCltlficação feita 
ao empregado ou ao empregador, 01'
aenada pelo Juiz trablllhista., aindá 
que incompetente e, uma vez inter
rompida. começará de novo, da data 
elo último ato judicial. 

Art. 486. No caso de paralizaçâo 
da trabalho, temporária, ou definl
tiva, motivada originàI1amente oor 
ato de autoridade municipal, estadu<:.l 
ou federal. ou pela promulgação de 
lei decreto ou resolução que impw
s1Jibite a continuação da respectivl\ 
atlvidade prevalecerá o pagamento da 
indenização, a qual ficará a cargo do 
Govêrno que tiver a iniciativa do ato 

que houver originado a cessação do 
trabalho. 

No caso de desapropriação por uti
lidade pública, o empregador deverá. 
pedir, no processo respectivo, o paga
mento das indenizações devidas ~ 
empregados . 

§ 1.0. Sempre que a parte tnter~
sada, baseada em documento emana
do de autoridade pública ou de deci
são íudiciária passada em julgado, 
lnvocar, na primeira audiência após a. 
notificação. defesa baseada na dispo
sição anterior e indicar qual o Juizo 
cClmpetente, será ouvida a parte con
trária para, dentro de três dias. falar 
sôbre a legitimidade do documento e 
do direito alegado pelo excipiente. 

§ 2.0 V1erificada, pelo dooumeI1t,.() 
qual das hipóteses previstas neste ar
tigo. seja o ato administrativo ou iu
diciário. a Junta dE' Concillação e JU1-
gamentO' dar-se-á por incompetente, 
remetendo os autos ex-oficio ao Jut-
w Privativo dos Feitos da Farenda 
Pública. a quem caberá julgar em 
ação ordinária da responsabilidade da 
fazenda pública, municipal, estadual 
ou federal, bem como do emprega
do cru do empregador, ainda mesml'l 
que no fL.'1al da ação a autoridade pú
bllc& se.ia absolvida do pagamento da 
indenização . 

Art. 654. O preenchimento dos car
gos vagos ou criados de Presidente de 

, 
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Junta será feito, dentro de cada Rc
giã~: 

1.0 - Pela remoção de outro Pre
sidente que a peça prevalecendo a an
tiguidade no cargo no caso de haver 
mats de um pedido. 

2.° - Pela promoção de substitut.();; 
ou suplente, na data da promulg!l. 
ção !;la Constituição. já gozasse a.ru. 
garantias constantes do § I.O dêste IU
tigo, altemMamente. por antlguida
dt: e por merecimento. A remoção 
será requerida ao Presidente do Trl
bunal Regional dentro de sesser.t.l 
dias contados da abertura da vaga e 
é facUltativa a aceitação da promo
çào. 

Art. 740. A procuradtlria da Jus
t1ça do Trabalho compreende: 

a) Uma Procuradora Gew. que 
funcionará junto ao Tribunal Supe
r10r do Trabalho. 

i)l OIto Procurador!M Reglona~ . 
que funcionarão junto aos Tribunais 
Reg.onals do Trabalho . 

Art. 742 . A procuradoria Geral e 
constituida de um procurador gerAl, 
procuradores e adjuntos de procura
dores 

§ 1.0 As Procuradorias ReglOnR.l_~ . 
cmnpõe-se de um Procurador ReglO
nal, de Adjuntos de Procuradores e 
de um Procurador Sub6tituto (arti~0 
743, § 2."). 

Art. 743. Haverá, nas Procurado
r1as Regionais, sub6titutos de procura.
dor ad' ' .. to ou quando não houver 
êste carga. de procurador regional n()
meados previamente pelo Presideme 
da República, '5em ônus para os en
fres públicos , sendo no entanto a.~s( ' 
gurados aos sub6titutos as dema is 
vantagens do cargo de adjunto e de 
procurador regionaL 

§ 1.° Os substitutos de procurado
res e de procuradores adjuntos toma· 
rão posse perante o procurador geral 
e serão convocados para o exercic10 
pelo procuraddr regional. 

§ 2.° O procurador regional será 
substituído, nM suas faltas e impe
dimentos, pelo procurador adjunto 
mais antigo no exercício do cargo . 

§ 3.° O procurador adjunto será 
substituído nas suas faltas, férias, li
cenças ou em outro qualquer impedi-

mento ou afastamento, pelo proeu.ra
dor substituto, onde houver, e, na f&!
ta dêste pelo substituto de adjtinto 
de procurador. 

Nas Procuradorias Regionais em Q.ue 
houver mais de um substituto de pro
curador, caberá sempre a substituição 

. ao mais antigo pela data de nomea
ção. 

§ 4.° Os cargos de ProcuradOr Ge
ral e de Procurador Reglonal se.rão 
exercido sempre em comissão, por 11-
vre escolha do Presidente da Repú
blica. 

§ 5.° As vagas que se verlllcarem 
nu quadro efetivo do Ministeno PÚ
blico do Trabalho serão preenchidas 
de preferência, pelos substitutos de 
procuradore.s . que contarem mais de 
cinco anos de cargo. Em !!l1'lldade de 
condições a preferência recairá no que 
tiver mais tempo de serviço públiCO 

Art. 789 - ... 
§ 3.0 As custas serão calculadas na 

seguinte base: quando houve.- acÔl'
do ou condenação. sôbre o respectivo 
valor; quand ohouver desistê,'cla ou 
arquivamento, sõbre o valor do pe
dido; quando fôr indetermmaao, sô
bre o que o juiz fixar; e, no ~aso de 
inquérito administrativo, sôbre seis 
vezes o salário mensal do reClamaoo 
ou dos reclamados. Havendo recurso, 
a parte interessada, tôda vez gue ,)11 
recorrer, pagará .. sem outras des~s. 
trinta por cento (30%) sôbre o v ... -
lor das custas totais impostas na con
denação. 

Art. 893. São admissivelS nu pro
cesso trabalhistas os seguintes recur
sos; 

ITI - recurso extraordinárIo nos 
casos expressamente declarados no ar
tigo 101, n.o IIT, a, b, c e d; da Cons
tituição Federal de 18 de setembro 
de 1943. 

O recurso extraordinário será in 
terpôsto em petição fundamentada 
dirigida ao Presidente do Tribual d.o 
Trabalho dentro dos dez dias seguin
tes a notificação do Acordão no 6L
gão oficial devendo aflicar-se ao pro
cesso os dispositivos do Código do 
Proc. Civil que regulam a matéria . 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogad ~s 
M disposições em contrário. 

Senado Federal. em 28 de agõsto de 
1950 - Fernando de Mello Viana. 
- Georgino Avelino. - Plínio Pom
peu, 

-. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
TiTULO 1 

lutrodução 

o. • # o. .. .. •. o. .. .. .. .. .. 
•• •• " .. •• •• o. •• .• .. •• •• 

Art. 11. Não havendo dispositivo 
especial e meontrario nesta ConsolI
dação. prescreve em dois anos o dI
reito de pleitear a reparação de qual
quer ato inflingente de despositivo 
nela contido. 

TiTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

CAPíTULO V 

Da Tescisão 

Art. 486. No caso de paralIzação do 
trabalho motivado originariamente 
por promulgação de le;s ou medidas 
governamentais que impossibilitem a 
contiuação da respectiva atividade, 
prevalecerá o pagamento da mdeniza
ção, a qual. entretanto. ficara a car
go do govêrno q~e tiver a Iniciativa do 
ato que originou a cessação do tra
balho. 

§ 1.0 Sempre que o empregador in
~car ~m sua defesa o preceito dó 
}:Jl"ese~ artigo, o Tribunal do Tra
balho competente notificará a pes
soa de direito pÚblico apontada como 
responsável pela paralização do tra
balho, para que. no prazo de 30 dias, 
alegue o que entender devido, pas
sando a figurar no processo como 
chamada à autoria. 

§ 2.° Se fór a União a indigitada 
responsável o tribunal d otrabalho, 
se entender passível de discussão a 
responsabilidade a esta imputada, so
bresestará na apreciação do feito. re
metendo os interessados ao Juizo la 
Fazenda Nacional, onde será apre
ciada a quem cabe a responsabilidade 
mediante processo ordinário. Se en
tender que arguição não oferece des
de logo o fundamento legal. prosse
gUirá no feito. 

TíTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Capítulo li 

Secção In 

Dos Presidentes das Juntas 
Art. 654. O ingresso na magilstra

tura do trabalho far-se-à, nas sedes 

da l,B e 2. a Regiões da Justiça do 
Trabalho, para o cargo de juiz do 
tabalho substituto; as nomeações sub
sequentes, por promoção, alternada
mente, por antiguidade e por mereci
mento, Nas demais localidades e Re
giões, o ingresso será feito para o 
cargo de Juiz do Trabalho, presidente 
da Junta. 

S 1.0 Haverá suplente de juiz do 
tabalho pres;dente de Junta, sem di
reito a acesso, nomeados pelo Presi
dente da República dentre brasileiros 
natos. bacharéis em Direito. de re
conhecida idoneidade moral, especia
lizados em legislação social. A no
meação dos suplentE!6 é feita por um 
período de dois anos findo o qual 
poderão ser reconduzidos. Os suplen
tes, uma vez reconduzidos. serão con
servalos enquanto bem servirem, Só 
podendo ser demitidos por falta que 
os torne mcompatíveis, com o exer
cício do cargo. :.purada pelo Tribumü 
da respectiva Região. facultada po
rém, sua suspensão préVia pelo presI
dente do Tribunal. quando motivos 
graves. devidamente justificados. de
terminarem essa providênc! a . 

§ 2.° Os suplentes de juiz do traba
lho perceberão. quando em exercicio, 
vencimento~ iguais aos los juizes. que 
6ubstituirem. 

§ 3.° Nas sedes da l.a e 2.8 Regiões 
da Justiça do Trabalho não haverá 
suplentes de juiz presidente de Junta, 
e sim, Juízes do trabalho substitutos, 
nomeados pelo Presidente da Repú
blica. dentre brasileiros natos. bacha
réis em Direit.os, que reunam, além 
dêsses os seguintes requisitos: 

I - idoneidade para o exercício 
das funções; 

II - idade maior de 25 e menor de 
45 anos; 

In - ClaSSificação em concurso 
perante o Tribunal do Trabalho da 
Região em que ocorrer a vaga con
curso que ~erli válido por dois 'll'r)S . 
e organ;zado de acórdo com as IllS
tru<;ões para êsse fim baixadas pelo 
pre<;idente do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

; 4 ° Os cadidatos inscritos só se
râo admitidos ao concurso após apre
ciação nrév1a. pelo Tribunal Regio
nal do Trabalho da respectiva Região 
dos requisitos ex:gidos no parágrafos 
anterior 

~ 5.° Os cargos de juiz do trabalho. 
preSidente de Ju.'1ta. na ssedes da L" 
e 2." Regiões da Justiça do Trabalho. 
serão preenchidos. por promoção, 
dentre Os juizes substitutos. Nas de-
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mais localidades e Regiões, tais car
gos serão providos por nomeação, 
obedecidos Os requisitos do § 3.° FI
cam assegurados aos atuais preSi
dentes de Junta e presIdentes subs
titutos, os direitos decorrentes de sua 
nomeação na forma da legislação, en
tão vigente feita a apostLla. nos 
decretos de nomeação, da nova deno
minação dos cargos que ocupam. 

§ 6.° Aos juizes do trabalho alheios 
aos interêsses profissionais são asse
gurados, após dois anos de exercicio, 
as garantias de vitalidade, inamov.l1-
dade e irredutibilidade dos venCI
mentos, aplicando-se, no tocantp. a 
demissão. aos juizes do trabalho: ?re
sidentes de Junta e juizes substitutos 
o disposto no § _.0, in tine, dêste ~r
tigo. 

§ 7.° Os juizes do trabalho pre.>l
dentes de Junta. juízes substitutos e 
suplentes de juiz tomarão posse pe
rante o presidente do Tribunal da 
respectiva Região. Nos Estados que 
não for.em sede de Tribunais do l'ra.
balho, a posse dar-se-á perante o 1)) e
sidente do Tribunal de Apelação, Cjue 
remeterá o têrmo ao preSIdente do 
Tribunal Regional da jurisdição. do 
empossado. Quanto aos Territórlos, a 
posse dar-se-á perant eo presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
respectiva Região. 

Art. 740. A procuradoria da Jus
tiça do Trabalho comprende: 

a) uma Procuradoria Geral, que 
funcionará junto ao Conselho Na
cional do Trabalho; 
.. b) oito Procuradorias Regionais, 
do Trabalho. 

Art. 742. A Procuradoria Geral e 
constituida de um procurador geral 
e procuradores. 

Parágrafo único - As Procurado
rias Regionais compõem-se de um 
procurador regional auxiliado, quando 
necssário, por procuradores adjuntos. 

Art. 7434 Haverá, nas Procurado
rias Regionais, substitutos de pro
curador adjunto ou, quando não hou·
ver êste cargo, de procurador regIO
nal, designadOS préviamente por le
. ereto do Presidente da RepÚblica sem 
ônus, para Os ('ot::es públicos. 

§ I.Q O sub8tituto tomará posse 
perante o respect.!vo procurado:- re
gional que será a outoridade com
petente para ('onvocá-lo. 

§ 2.° O nrocurador regional ser a 
subst~tuído em' suas faltas e Impe
dimentos pel oprocurador, adJunt'). 
quando houve, e havendo mais dp. 
um, pelo que fôr por êle desIgnado 
mero 6.110 de 16 de dezemoro de 
1943, na Legislação Anexa a segUlr 

§ 3.° O procurador adjunto r.erá 
substituído, pelo respectivo procUl a
dor substituto. 

§ 4.° Será dispensado. automáti
camente, o substituto que não aten
der à convocaçãc., salvo motivo de 
doença devidamente comprovada. 

§ 5.° Nenhum dire"to ou vanta
gem terá o substituto além do ven
cimento do cargo do substituto e Só
mente durante o seu impedimento 
legal. 

§ 3.° do 
Art. 789. As custas serão cal

culadas na forma seguinte: - qua~ ::. 
do houver acôrdo ou conden~o, s~ ' 
bre o respectivo valor; quandC!i hou
ver desistência ou arquivamento. sô
bre o valor do pedido; quando o 
valor fôr indetermiado, sôbre o que 
o jujz ou o prf'-sidente fixar; e no 
caso e inquérito administrativo, sô
bre seis vezes o salário mensal do 
reciamad<> ou do~ reclamados. -

Art 893. Das decisões são ad
:.lllssíveill os seguintes recursos: 
.............................. , .... ... . 
••••••••••••••••••••••••••••••• I ••••• 

IH - recurso extraordir..ário; 
. . . . .. ..••.••• . o.. • ••. • • 

Departamento d" Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1950 
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eAMARA DOS OEPUTAD09 

PROJETO 

N.O 842 - 1950 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho 

(Do Senado) 

o congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0. Os artigos 11. 486 654 § j' 
.'t0 e almea A € 13 74~ paragrat,~ 
',4:J e 'Ju:·á-'.' l preraará'g m mm m 
.' e 2" 743, e pa ra L. fr. l' a ';' 
,;H:'t0rafc 5:; 0(· '1rt;~ 788 893 e n" 

;J C1~1 ~(·'1.'()t:d"ça(' das LeI.' do Tr,,· 
t.l 11c !,'\s'am a vIgorar com as 6e-

, t e~ mOd!ficações: 

ArT.. 11. Não 11avendo disposição ~m 
<[·rHrário nesta Consolidacão. prescr .. · 
v"m em dois anos, contados da data 
do primeiro fata que constituiu a vio
lação do contrato de trabalho. o di
reito de pleitear a reparação de qual
quer ato infringente de dispositno 
nela contido. 

Parágrafo único. A prescrição -.o 
se interrompe pela nGtificação feita 
a empregado ou ao empregador. or
denada pelo Juiz trabalhista. aindi> 
que incompetente. e, uma vez inter
rompida. começará de novo, da data 
do último ato judicial. 

Art. 486. No case de paralização 
da trabalho, temporária, ou defiJlj
t ~ m. motivada originàrlamente oor 
ato de autoridade municipal. estadu.,.! 
ou federal. ou pela promulgação dI' 
)(;1 decreto ou resoluçã.o que Impa.;-
l'ilibite a continuação da respectiva 
ptividade . prevalecerá o pagamento àa 
indenização, a qual ficará a cargo do 
Govêrno que tiver a iniciativa do at.o 

que houver origin(ldo a cessação do 
trabalho. 

No caso de desapropriação por utI
lidade pública, o empregador deveré. 
pedir, no processo respectivo. o paga
mento das indenizações devidas aoI! 
empregados . 

§ l,O. Sempre que a parte 1nter€:!
sada. baseada em documento emana
do de autoridade pública ou de dee1-
são judiciária passada em julgado, 
lnvocar, na primeira audiência após a 
notificação defesa baseada na dispo
sição anterior e indicar qual o Juizo 
cc:mpetente, será ouvida a parte con
trária para. dentro de três dias. falar 
sôbre a legitimidade do documento e 
do direito alegado pelo excipiente. 

§ 2.0 V1erificada, pelo document,() 
qU&] das hipóteses previstas neste ar
tigo. seja o ato administrativo ou lu
diciário. a Junta dI' Conciliação e Jul
gamento dar-se-á por incompetent.p, 
remetendo os autos ex-oficio ao Jut-
zo Privativo dos F eitos da Fazendll 
Pública . a quem caberá julgar em 
ação ordinária da responsabilidade da 
fazenda pública municipal. estadual 
ou federal. bem como do emprega
do G'U do empregador, ainda mesm"} 
que no final da ação a autoridade pú
bllcb se.ia absolvida do pagamento c!a 
iY'denização. 

Art. 654. O preenchimento dos car
gos vagO<' ou criados de Presidente de 
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Junta será feito, dentro de cada Rc· 
giãú: 

1.0 - Pela remoção de outro Pre
sidente que a peça prevalecendo a a.u
tiguidade no cargo no caso de ha.ver 
maJS de um pedido. 

2.° - Pela promoção de substitut{',., 
ou suplente. n!! data da promulg~ 
ção da Constitmção. já gozasse a.il.~ 
garantia.~ constantes do § 1.0 dêste 'lr
tlgo, alternlldamente, por antiguid,..
dt e paI merecimento. A remoção 
será requerida ao Presidente do Tri
bunal Regional dentro de sesser. ~ ~ 
dias contados da abertura da vaga e 
~ facultativa a aceitação da promo· 
ção. 

Art. 740. A Procuradú'ria da J~,
tlça do Trabalho compreende: 

a' Uma Procuradora Geral. que 
funcionará junto ao Tribunal Supe
rior do Trabalho. 

b' Oito Procuradorias Regiona"" 
que funCIOnarão juntO' aos Tribunais 
Reg;onals do rrabalho, 

Art. 742. A procuradoria Geral é 
constituída de um procurador gern 1. 

procuradores e adjuntos de procura
dores 

~ 1.0 As Procuradorias Reg]Onal~. 
campõe-se de um Procurador ReIPo
nal, de Adjuntos de Procuradores e 
de um Procurador Substituto (artl",o 
743. ~ 2.°) . 

Ar~. 743. Haverá. nas Procurado
l1as RegIOnais. sub..~títutos de prOCUl'<l
dor ad; ",to ou quando não houv~r 
éste cargO', de procurador regional nt)
meados previamente pelo Pre.<;ldeme 
da República. ,em ônus para os w
fres públIcos, sendo no entanto a.~S(· 
gurados aoi' substitutos as demais 
vantagens do cargo de adjunto e de 
procurarior regional. 

§ 1.0 Os substitutos de prC1curado
res e de procuradores adjuntos toma· 
rao IJ?SSe perante o procurador geTal 
e serao convocados para o exercício 
pelo procurad<1r regional. 

§ 2.° O procurador regional sem 
substitufdo, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo procurador adjunto 
mais antigo no exercício do cargo, 

§ 3.° ,O procurador adjunto será 
substltufdo nas suas faltas, férias, li
cenças ou em outro qualquer impedI-

mento ou a.fastamento, pelo procura.
dor substituto, onde houver , e, na fllJ
ta dêste pelo substituto de adjunto 
de prC1curador. 

Nas Procuradorias Regionais em que 
houver mais de um substituto de pro
curador, caberá sempre a substituição 
ao ma.is antigo pela data de nomea
ção. 

§ 4.° Os cargos de ProcuradOr Ge
ral e <te Procurador Reg~onal sel'áo 
exercido sempre em comissão, por li
vre escolha do Presidente da Repú
blica. 

§ 5.° As vagas que se verilicarem 
no quadro efetivo do MinisterlO PÚ
blico do Trabalho serão p<eenchidas 
de preferência, pelas substItutos :te 
procuradore., que contarem mais de 
cinco anos de cargo. Em !?,u'lldade 'de 
condições a preferência recairá no que 
tiver mais ~.empo de serviço público, 

Art. 789 -
§ 3.° As custas serão calculadas tia 

seguInte base: quando houver acÔI'
do ou condenação. sôbre o respet:tll'o 
valor: quand ohouver desistê,'c:a ou 
arquivamento, sôbre o valor do pe
dido: quando fór indetermmaao, Só
bre o que o juiz fixar: e, no ·~nso de 
Inquérito administrativo, sóbre seis 
vezes o salário mensal do reClamaao 
ou dos reclamadO<'. Havendo recur:,o. 
a. parte interessada, tôda vez qu~ 
recorrer, pagará, sem outras despesas. 
trinta por cento (30%) sôbre ó Va
lor das custas totais impostas na C(l'n
denação. 

Art. '893. Sll.o admissivels no pro
cesso trabalhistas os seguintes recur
sos; 

UI - recurso extraordinário nos 
casos expressamente declaradOs no ar
tigo 101, n.o lU, a, b, c e d; da Cons
tituição Federal de 18 de setemtlro 
de 19~, 

O recurso extraordinário será in
terpOsto em petição fundamentada 
dirigida ao Presidente do Tribual liO 
Trabalho dent.ro dos dez dias seguin
tes a notificação do Acordão no 61'
gão oficial devendo afEcar-se ao pro
cesso os dispositivos do Código rIo 
Proc. Civil que regulam a matéria 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as dispoSições em contrário. 

Senado Federal. em 28 de agôsto de 
1950, - Fernando de Mello Viana. 
- Georgino Ave/ino. - Plinio Pom
peu. 

' ..... 
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LEGISLAOAO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
TiTULO 1 

Iutrodução 

•• •• •• .• o. •• •• .• " .• •• •• 

•• .. •• •• •• •• o. •• •• •• . • .• 

Art. 11. Não havendo dispositivo 
especial e mcontrário nesta Consoli
dação, prescreve em dois anas o di
reito de pleitear a reparação de qual
quer ato inflingente de desposltivo 
nela contido. 

TíTULO IV 

DO CONT!lATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

CAPiTULO V 

Da resczsão 

Ari. 486. No caso de parailzação do 
trabalho motivado originàriamente 
por promulgação de leis ou medidas 
governamentais que impossibilitem a 
contiuação da respectiva atividade, 
prevalecerá o pagamento da mdeniza
ção, a qual. entretanto, ficara a car
go do govêrno q'le tiver a iniciativa do 
ato que originou a cessação do tra
balhu. 

§ 1.0 Sempre que o empregador in
vocar em sua defesa o preceito do 
presente artigo, o Tribunal do Tra
balho competente notificará a pes
soa de direito pÚblico apontada como 
responsável pela paralização do tra
balho, para que. no prazo de 30 dias, 
alegue o que entender devido, pas
sando a figurar no processo como 
chamada à autorIa. 

§ 2.° Se fôr a União a indigitada 
responsável o tribunal d otrabalho. 
se entender paSSível de discussão a 
responsabilidade fi. esta imputada. so
bresestará na apreciação do feito. re
metendo os mteressados ao Juízo la 
Fazenda Nacional, onde se"á apre
ciada a quem cabe a responsabilidade 
mediante processo ordinário. Se en
tender que arguição não oferece des
de logo o fundamento legal, prosse
gUirá no feito. 

TíTULO VII! 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Capitulo 11 

Secção lI! 

Dos Presidentes das Juntas 
Art. 654. O ingresso na magilstra

tura do trabalho far-se-à. nas sedes 

da La e 2.a Regiões da Justiça do 
Trabalho. para o cargo de juiz do 
tabalho substituto: as nomeações sub
sequentes, por promoção. alternada
mente, por antiguidade e por mereci
menta. Nas demais localidades e Re
giões, o ingresso será feito para o 
cargo de Juiz do Trabalho, presidente 
da Junta 

§ 1.0 Haverá sup lente de jUiz do 
tabalho pres~dente de Junta. sem di
reito a acesso. nomeados pelo Presi
dente da República dentre brasileiros 
natos. bacharéis em Direito. de re
conhecida idoneidade moral, especia
lizados em legislação social. A no
meação dos suplentes é feita por um 
períOdo de dois anos findo o qual 
poderão ser reconduzidos. Os suplen
tes. uma vez reconduzidos. serão con
~ervalos enquanto bem servirem. só 
podendo ser demitidos por falta que 
os torne Incompatíveis, com o exer
cicio do cargo . ::purada pelo Tribunal 
da respectiva Região. facultada po
rém. sua suspensão préVia pelo preSI
dente do Tribunal. quando moti\'os 
graves. devidamente justificados. de 
terminarem essa providência. 

§ 2.0 Os suplentes de jUlZ do traba
lho perceberão. quando em eXerC!ClO. 
vencimentos igua!s aos los juizes. que 
substituirem. 

§ 3. ° Nas sede!; da 1. a e 2 a Regiões 
da Justiça do Trabalho não havera 
suplentes de juiz presidente de Junta. 
e sim, Juízes do trabalho substitutos. 
nomeados pelo Presidente da Repú
blica. dentre brasileiros natos bacha
réis em Direitos. que reunamo alem 
dêsses os segUintes requisitos: 

I - Idoneidade para o exerC1ClO 
das funções; 

II - idade maior de 25 e menor de 
45 anos; 

IT! - ClassificRção em col1cu:',o 
perante o Tribunal do Trabalho da 
Região em que ocorrer a vaga COl1-
curco qu" c('r~ ':Alido por doi." '1 l' '.< 
e organ;zado de acordo com as 11",
trucões para êsse fim baixadas pelo 
prp~idente do Trib'1l1n! Sup",~ior 00 
T rabalho. 

~ 4 o Os cadidat lls imerito,<: só ~p
rão :>dmitldos ao concurco apo apre
ciação nrévia. pe!o Tribunal Regl'l
Tial do Trabalho da respectiva Regif' ') 
do~ requisitos exigidos no parágraln, 
anterior 

~ 5 ° Os cargos de jUiz do trab:\II1 ). 
presidente de Junta. na ssedec da 1" 
e 2.a Regiões oa Justiça do Trabalho. 
serão preenchidos. por promoção. 
dentre Os jUíze, substitutos. Nas d " 
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mais localidades e Regiões, tais car
gos serão providos por nomeaçào, 
obedecidos Os requisitos do § 3.° FI
cam assegurados aos atuais presI
dentes de Junta e presidentes subs
titutos, os direitos decorrentes de sua 
nomeação na forma da legislação, en
tão vigente feita a apost;la. nos 
decretos de nome:tção, da nova deno
minação dos cargos que ocupam. 

§ 6.° Aos jUizes do trabalho alheios 
aos interêsses profissionais são asse
gurados, após dois anos de exerClClO, 
as garantias de vitalidade, inamov,l1-
dade e irredutibilidade dos venCi
mentos. aplicando-se. no wcanto> a 
demissão. aos juizes do traba!l1f,: ');'e
sldentes de Junta e Juizes substltuLOõ 
o disposto no * _.0, in fine, dêste '.1'
tÜ!o. 

; 7.° Os juizes do trabalho pre"I
dentes de Junta. jlllze, substitutos e 
suplentes de JUIz tomarão posse pe
rante o presidente do Tribunal da 
re~pectiva Região. Nos Estados que 
não forem sede ,ir Tribunai~ ao fr:; 
balho. a po~se dar-cc-à perante o ')' e
s! 'lente do Tribu1l8.1 de Apelaçào (jue 
;'ellleterá o termo ao presidente do 
Tr'bunal Regional da jurisdição Jo 
r:.'possado. Qualllo aos Territónos, a 
po"e dar-se-a pC!'a'lt eo presidente 
da Tribunal Regional do Trabalho da 
,p:,prctiva Região. 

Art. 740. A procuradoria da Jus
tiça do Trabalho comprende' 

a) uma Procuradora Geral que 
funcionará junto ao Conselho Na
cional do Trabalho. 
.. bl oito Procurador a5 RegionaIS. 
do Trabalho. 

Art 742. A Procuradoria Geral e 
cO'l."tituida de um pro,'urador geral 
f' procuradores. 

Parágrafo único As Procurado-
rias Regionais compõem-se de um 
procurador regional auxiliado. quando 
1H'"ssário, por procuradores adjunto~ 

Art. 7434 Haverá, nas Procurado
rias Regionais. substitutos de pro
curador adjunto ou, quando não hou· 
ver êste cargo, de procurador regIO
nal, designadOS préviamente por le
ereto do Presidente da República sem 
ônus. para Os rot-es publicos. 

§ 1.0 O sub~tituto tomará posse 
perante o respectivo procurado;' re
gional que será a outoridade com
petente para (,oDvocá.-Io. 

§ 2.° O orocurador regional será 
subst.tuido em suas faltas e lmpe
dimentos pel oprocurador, adJunt'). 
quando houve, e havendo maiS ele 
um. pelo que fôr por êle deslgnact0 
mero 6.110 de 16 de dezemo:o de 
1943, na LegiSlação Anexa a segUIr 

~ 3.° O procurador adjunto ~erà 
substituído, pelo respectivo procu'a
dor substituto. 

§ 4.° Será dispensado. automáti
camente, o substituto que não aten
der à convocaçãc., salvo motlVo de 
doença devidamente comprovada. 

§ 5.° Nenhum dire.to ou vanta
gem terá o substituto além do ven
cimento do cargo do substituto e so
mente durante o 5eu impedImento 
legal. 

~ 3.° do 
Art. 789. As custas ~erao cal

culadas na forma segumte: - quan
do houver acôrdo ou condenaçao. SÓ
bre o respectivo valor; quando hou
ver desistência ou arquivamento. sô
bre o valor do pedido; quando o 
valor fôr indetermlaao, sôbre o que 
o ju;z ou o presidente fixar: e no 
caso e inquérito administrativo. sô
bre seis vezes o salário mensal GO 
lcclamadc ou do, reclamados 

Art 893. Das decisões são ad
;,n;ss iveis os seguintes recursos: 

......................... ....... 
III re;'urso extraordinári0; 

. . .... . ........... .... . 

Oepartam"nto <1<: Imprensa ~acI()nal - Rio de Jdn ... ~jro - Brasil - 1950 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 41 - 1051 

Altera o art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o O art. 487 da consolida

ção das Leis do TTabalho passará a 
ter a seguinte redação, mantidos os 
seus parágrafos: 

.. Art. 487. Não havendo prazo es
tipulado. a parte que, sem justo mo
tivo, qUIzer rescindir o contrato, de
verá avisar a outra da sua resolu
ção, com a antecedência mínima de 
30 dias" 

Art . 2 A presente lei entrará em 
vigôr na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário 

Justificacão 

A Consolidação das Leis do Traba
lho em seu art. 487. estatue de modo 
injustificado um crit';rio de COllllCl!
são do aviso prévio, afetando os in
terêsses das partes contratantes e isso 
em face da diversidade de prazos. 

Efetivamente, o citado artigo 487 
dispõem que será concedido ao cUa
)"ista - 3 dias de aviso prévio, aa 
semanalista - 8 dias e ao quinzena
lista ou mensalista - 30 dias. 

Inexist!' razões de ordem jurídicas 
ou práticas t!ue podessem apoiar essa 
d i,pariclade de prazos. 

Parece-nos que os ilustres autore.~ 
da Conoolidação das Leis do Traba
lho apoiaram-se em anteriores Leis 
especializadas e nos códigos civil e 
comercial. 

O artigo 81 do Código Comercial 
estabelece um aviso de 30 dias na 

hipóte~e de rescisão contratual por 
uma das partes. 

O Art. l.221 do Código Civil fixa. 
prazos diversos dispondo: 8 dias se 
o trabalhador ganha por mês ou 
mais: 4 dias se tratar de semanalis
ia ou quinzenalista; 1 dia quando se 
tenha contratado por menos de sete 
dias . 

Não encontramos justificação para 
t~ I di vcrsidade de prazos parecendo
nos mais útil aos interesses emprega
tícios c de empregados a adoção do 
critério comercialista, já previsto na 
C. L. T. para a hipótese do salário 
ser pago por quinzena ou mês, Ou seja 
o aviso de 30 dias. 

Na teoria do direito ci\'il e comer
('Ial não foram bem explicadas as ra
,:ões elo critério seguida e hoje, acre
ditamo', data venia. maL; absurdo e 
odioso est'a orientaçüo, ?b:-olutamente 
1 wdaptados a nossa época 

Basta que !ie cOi1'inlte se .1 clilicul
cl~'.dc é maior ou menor entrf' um dia
rista. um semanalista, um (juinzcna
lista ou um mensalista para encon
trar um novo empreno ou para o pa
triio encontrar um novo empregado. 

As difiruldacles 5;;0 idênticas para 
UllS e outro:', ri re~iclil1c1o o absurdo 
etc fixação de prazos dürrentes para 
caela caso. 

Apresen tamos assim à consideração 
desta Egrégia Câmara, o prc~'cnte uro
jeto de lei que nos parece, eliminará 
uma injustiça de tratar:~cnto aos 
a~el1tcs do CO'1trato in lirid' aI do tra-



-2-

balho, razão porque estamos certos de 
que a clarividênr:ia dos Srs. Depu
tados, permitirá a sua aprovação co
co uma homenagem à Justiça. 

Câmara dos Deputados, 30 de março 
de 1951. - Hildebrando Bisaglia. 

LEIS CITADAS 

Disposição legal cuja alteração se 
pretende da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Art. 487. Não havendo prazo es
tipulado, a parte que, sem justo mo-

tivo, qu.iser reincidir o contrato. de
verá aVIsar a outra da sua resolução 
com a antecedência mínima de: 

I _ . . 3 dias, se o empregado receber, 
dii;riamente o seu salário; 

II - 8 dias, se o pagamento fôr 
efetuado, por semana ou tempo in
ferior; 

UI - 30 dias, nos demais casos. 
Câmara dos Deputados. 30 de mar,0 de Hl51. - Hildebrando Bisaglia. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro Brasil - 1951 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

PROJETO 

N.O 104 - 1951 

Altera a redação da letra "b" do art. 132 da Consolidação das Leis 
do Trabalho modificada pela Lei n.O 816, de 9 de setembro de 1949 

(Do S1". Hildebl'ando Bisaglia) 

o Congresso Nacional decreia: 
Art. 1. o A letra B do art. 132 da 

Consolidação das Leis do Trabalho 
alterada pela Lel 816 de 9 de setem
bro de 1949, passará a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 132 - ..... . 

b) - quinze dias úteis aos que 
tiverem ficado à disposição do em
pregador por mais de duzentos e cin
qüenta dias em os doze meses do ano 
contratual. " 

Art. 2.° A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicaçào, fi
cando revogadas as disposições em 
contrário. 

Câmara dos Deputados, 6 de abril 
de 1%l. - Hildebrando Bisaglia . 

Justificação 

A Consolidação das Leis do Tra
balho, regida pelo Decreto-lei núme
ro 5.452, de 1 de maio de 1943, reu
niu em uma lei geral, tôdas as dis
posições legais referentes às diversas 
classes de trabalhadores, incluindo em 
esu bojo as dispOSições de ordem 
sindical, higiene do trabalho e alu
sivas ao processo do trabalho e Jus
tiça do Trabalho. Na eeposição de 
motivos que acompanhou o texto le
gal foi esclarecido que a C. L. T. 
trouxe poucas inovações, tendo ficado 
expressamente consignadas as que 

foram introduzidas no corpo da lei 
geral. 

A C. L. T. transformou em lei 
a jurisprudência pacífi.ca existente 
com referência a certos assuntos e, 
dentre estas, os julgadOS alusivos ao 
direito às férias anuais remuneradas. 
Os decretos-leis que estabeleciam a 
forma de pagamento e gôzo de fé
rias para os comerciários e industriá
rios e outras classes, foram estuda
das convenientemente pela Comis
são elaboradora da Consolidação e, 
dêsse modo, com apõio das leis an
teriores à C . L. T. e na jurispru
dência vitoriosa então, os trabalha
dores tinham direito a 15 dias de 
férias desde que em o ano de tra
balho contratual (ano contratual en
tendido aquele que vai da data do 
ingresso do trabalhador no emprêgo 
até um ano após), tivessem perma
necido à disposição do empregador 
por mais de 250 dias. 

Parece-nos assim, que nunca foi 
intenção do legislador alterar o que 
então existia, mas, com a redação 
dada à letra "a" do art. 132 da C. 
L . T. e na letra "b" da Lei 816 que 
a alterou (alteração consistente ' 'Ji
camente na passagem da . letra a para 
letra b), o trabalhador semente teria 
direito a 15 dias de férias quando 
houvesse ficado à disposição do pa
trão durante os doze meses. 
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Entretanto, o êrro anterior come
tido na confecção da C. L. T. per
durou com o advento da nova lei 
(Lei 816) estabelecendo ainda maior 
confusão tanto para os empregado
res bem intencionados como para os 
empregados que receiam aborfecer 
seu patrão com uma reclamação tra
balhista. Assim ocorre efetivamente 
e chegará esta Egrégia Cãmara a 
concluir conosco, pela simples leitu
ra da Lei 816 que estabelece em re
ferência ao art. 132 da C. L. T. 
que os empregados que tiverem me
nos de seis faltas no ano terão vinte 
dias de férias <letra a) e em seguida 
estatui que os trabalhadores <tUe fi
carem à disposição do empregador 
durante os 12 meses terão direito a 
11) dias de férias. Então Q que tra
balhou d\ll:allte todo o ano tem di
reito menpr -do que aquele que fal
tou até seis dias no mesjllo ano? ! 

A reforma da disposição da letra B 
da Lei 816 que alterou o art. 132 
e suas letras lia C. L . T . se impõe 
cemo medida de necessário ajuste 
evitando interpretações maldosas. 

Essa a proposição que trazemos à 
apreoiação dos Srs. Deputados, es
tando certo de que a medida será 
aceita em face das imperativas ra
zões que a justificam. 

Cã.m.al18 dos Deputados, 10 de abril 
de 1951. - Hildeb:rando Bisaglia. 

LEGISLAÇAO CITADA 
' . . 

LEI N.·o· 816 _ DE 9 DE ABRIL DE 1949 

Dá ,'nova reàaçdo aos arts . 132 
e 134 do Decreto-leí n. o 5. f52, de 
1.!' de maío de 1943. 

• 
0" Presidente da República: 
Fat;io saber -que o Congresso Nado

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei,.· 

Art. 1, o Os artigos 132 e 134 do 
Decreto-lei n. o 5.452, de 1. o de maio 
de 1943, passam a, ter esta -redação: 

I ' 

I; . 

Art. 132. Os empregados terão di
reito a férias, depois de cada periodo 
de doze meses, a que alude o arti
go 130, na seguinte proporção: 

""""tI 
a) - vinte dias úteis, aos que ti-

verem icafdo à. disposição do empre
gador durante os doze meses e não 
tenham dado mai~ de seis faltas ao 
se: viço, justificadas ou não, nesse pe
riodo, 

b) - quinze dias úteis, aos que ti
verem ficado á disposição do empre
gador durante os doze meses, 

c) onze dias uteis, aos que tive-
rem ficado á disposição do empre
gador por mais de duzentos dias, 

dl - sete dias úteis, aos que tive
rem ficado á disposição do empre
gador menos de duzentos e mais de 
cento e cinqüenta diás. 

Parágrafo único. É: vedado descon
tar, no periodo de férias, as faltas 
ao serviço do empregado." 

"Art. 134. 
a) • .. ..•.••..••....••.•••••••••••• 

b) ............................... . 
c) • ....•. . • • ••....•..•.•..• • •••••• 

d) o tempo de suspensão par moti
vo de inquérito administrativo, quan
do o mesmo fôr julgado improce
dente, 

e) a ausência na hipótese do arti
go 473 e seus parágrafos, 

f) os dias em que, por conveniên
cia da emprêsa, não tenha havido 
trrubalho excetuada a hipótese da al1-
nea "c" do artigo 133." 

Art 2. o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 
1949; 12'8. o da Independência e 61. o 
da República. - Eurico G. Dutra. 
- Honório Monteiro. 

--~------~----------------------~--Deparlamell to de l mpren~a Naeional - Rio de Janeiro - Il rasil 1951 
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PROJETO 

N.o 136 - 1951 

Alter a a rEdação do artigo 142 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(Do Sr . Hilclrbrando Bisaglia) 

o Congresso Nacional de<:reta: 
Art . 1. o O art. 142 da lJonti')lic1a

ção das Leis do T rabalho. regida pelo 
Decreto-lei n. o 5 . 452, de 1 de maiO de 
1943, passará a vigorar com a ' egl.lI:1-
te r- c.ação: 

" Art . 142. Em caso de rescisão ou 
terminacão do contrato de tr>lbalho. 
será pa~a ao empregado a remlJnera
cão correspondente ao período cte fé
rias cUjo direito tenha ad - Ull'irlo, fi
cando o empregador. na rescisão sem 
ocorrência de culpa do emoregar [:'), su
jeito ao pag-amento do perodo incom
jeito ao pa!l'amento do Of'rÍod0 i'lcom
na proporção estabelecida no art 132 
da C L T . , com a redação ja Lei nú
mero 816. de 9 de abril de 1949 

Art 2 o Revogam-se as dispOslÇ'õeS 
em contrário. 

Câmara dos Dentuados. 13 dp abril 
de 1951. - Hildebrando Bisáqlia . 

Justificação 

Sendo o gôzo e pagamento . la~ fp.
rias uma ordenação de caráter impl'
rativo. por ser uma necessidade de 
ordem higiênica e de defesa do ser 
humano. inclusive como unidade (;{'o
nõmica. não p lírit". t'tnt.o ao e'npre
gador como ao emoregado. deixar de 
atender as disposições legais 3. res
peito. 

A fi'<acão de 11m período optermina
do de férias anuais. é o produi.o d~ e"
periência de longos anos em vários 

pases. tendo sido objeto de ~onve:1ção 
internacional e transfo-madas c,n :";is, 
em quase tôdas as nações civilizadas . 

Trata-se de um dos mais lt.l1tt!,!OS 
institutos do Direito do Tra balho, ao 
qu al o Brasil dá a sua melhor contri
buição_ 

Justifica-se o proieto em ~i1.ce das 
prprias razões de existência do i n " ti
tuto. isto é . obriga a lei ao ~mo.,.C' ,!a
do o gÔZO de 11m perÍod,., oe fórias aos 
12 (d07e) meses de trahalho )ra, ~eTl
do riiS1) e'l~ado um trahalhador ' om 20 
(vinte ) meses de t"abaIho. por C'X f!TIl

pIo. re"eherá as férifls na _base rte :0 
ou 15 dias. sem ronslde"acao íPI,., !)t,
rlodo excedente de trabal110 de 3 me
ses Assim, o emn-eQ'ado som r:mt,e irá. 
Q'07'lr um novo neríoli,., ri" f,;ri'lS con
siderando-se que a empr~sa tem um 
ano de nra70 oar'l a sua (,o!l"e.~!lO, 
ans 3? ItriTltA e dois) meses lip ~p'rv:~o. 
TAl ffltO in('ide nnm atpntaoo AOS 
princpios básicos que determinaram a 
existência das férias anuais remunera
das . 

Fsneramos 9~sim. dpstR 'Egr~gia Câ
mara. a a('olhida nenei'sâ:i~ '1.0 p"ole
tn Que pliminará 11ma m'ustira oue 
v$m sofrendo os emlJregados :,lspcn
sados sem justa causa. 

l, '} ('p""ara d". np~t."f,,'10 • . . 1'1 ~e !\ JrI 
de 1951 . - Hildebrando Btságlta. 
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LEGISLAÇAO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALlIO 

Decreto-lei n. o 5.452, de 1 de maio 
de 1943 

"Art. 142. Em caso de recisão ou 
terminação do contrato de trabalho 

será paga ao empregado a remunera
ção correspondente ao perodo de tê
rias cujo direito tenha adquirido. 

Em 13-4-51. - Hildebrando bi.~ci.
glia. 

~OJlalt"menl.<; de J mprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1951 

• 

• 
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PROJETO 

N.O 135 - 1951 

Altera a redação do artigo 142 da Consolidação das Leis do Trabalho 

1))0 ~r. Hildcbranclo Bisaglia) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. LO O art. 142 da C:onsolicla

ção das Leis do Trabalho, regIda pelo 
Decreto-lei n. o 5.452. de 1 de maiO de 
1943, passará a vigorar com a ,oegl.ll:l
te r-C:ação: 

" Art. 142. Em caso de rescisão ou 
terminação do contrato de tr"tbalho, 
será paga ao empregado a 'emllnera
cão correspondente 80 período de fé
rias cujo direito tenha ad -uiririo, fi
cando o empregador, na rescisão sem 
ocorrência de cuIoa do emoreg<trl:l, ~u
jeito ao pagamento do perodo mcom
jeito ao pae-amento do oerfodo i'1com
na proporção estabelecida no art 132 
da C L T ., com a redação ja Lei nú
mero 816. de 9 de abril de 1949 

Art 2 o Revogam-se as disp08lÇÕ-CS 
em contrário, 

Câmara dos Deutuados. 13 de abril 
de 1951. - Hildebrando Biságlia. 

Justificação 

Sendo o gôzo e pagamento ,ta~ fé
rias uma ordenação de caráter impe
rativo, por ser uma necessid"tue de 
ordem higiênica e de defesa do ser 
humano, inclusive como unidade (:(:0-

nõmica, não p lícit0. t"tnt.o ao emore
gador como ao emoregado, deixa!' de 
atender as disposições legais 3. res
peito. 

A fixacão de um período deterrnin<t
do de férias anuais. é o produt.o da ey
periência de longos anos em vários 

pases. tendo sido objeto de r:onve:1ção 
internacional e transformadas e,n leis, 
em quase tõdas as nações civilizad::.s. 

Trata-se de um dos mais :-tllttrros 
institutos do Direito do Trabalho. ao 
qual o Brasil dá a sua melhor contri
buição. 

Justifica-se o proieto em ~ace das 
prprias razões de existência do inbti
tuto. isto é, obri!!'a a lei ao ~ml)rNa
do o gÔZO de um período de férias aos 
12 (do'7e) meses de trahalho . 1ra. ~en
do disue")~ado um t~ab(),1hador ··om 20 
(vinte) meses de trR':Jalho, Dor rxem
pIo, rereberã as férias na base rte 20 
ou 15 dias. sem romideracão '1p.lo üe
rio do excedente de trabalho de 3 me
ses Assim, o em1')~eQ'ado somcnt,e irá 
p-07ar 11TT1 novo t1eriono (ie fériqs con
siderando-se que a emprêsa tem um 
ano de n"a'7o para a 1';l1a cO'1"'e~~<io, 
ans 3'), (trinta e dois) meses de ~e"1f.l'o. 
Tfll f~to in,..ide nnm atentado aos 
princnios básicos que determinaram a 
e-.ristência das férias anuais remunera
das. 
Fs"eramo~ a~~im, de~ta Egr~gi3 ~ã

mara, a ar01hida ne~ess9ria 'l.~ 0"01e
to aue eliminará uma In1ustlra aue 
vpm sofrendo os emlJregados :tlSpcn
sados sem justa causa. 

Cl\mara dM Pe,.,t""no~ . 1~ rle R':Jrll 
de 1951. - Hildebrando Biságlia. 



;x 
'" :: 
'i 
I,) 

o 
11) 

al-.;t 
~O 
N .... 
~ 
CO 

.... 0 

"'Z 
S...J 
.30. 

-2-

LEGISLAÇAO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALlIO 

Decreto-lei n.o 5.452, de 1 de maio 
de 1943 

"Art. 142. Em caso de recisão ou 
terminação do contrato de ~rabalho 

será paga ao empregado a remunera
ção correspondente ao perodo dI! té
rias cujo direito tenha adqu!rtdo. 

Em 13-4-51. - Hildebrando bi.~ci
glia. 

~tl'art:.m~lltc de InlRrfnSa Nacional ,- Rio de Janeiro - Brasil - 195J 

• 
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ÃMA~A DOS DEPUT AOOS 

PROJETO 

N ,0 842-A - 1950 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Tr abalh o; t endo pare
cer, com emendas, da Comissão de Const ituição e Just iça e parecer 
da Comissão de Educação favorável ao mesmo , 

PROJETO N.c 842-50. A QUE SE 
REFE..t:tEM OS PARECERES 

O Congresso NacwnaJ decreta: 

Art. 1.". 05 ar!l'l;o< 11. 486 6!\4 ~ 'l L 

74C ::: a!lnea l\ E. .ô i1:? para':!í:1.t oh:; 
I~~ e 'lara ,. lore raar:l" g m mm m 
l' e 2.(' 7'!.3. e n~,a:'?r.tfl':' 1 a ~I 
tr' '~"rafo .i,v 1r· ." .... ",... 7H'J e~13 e n" 
;11. c':l C{:ns.(::~(J:·H~H0 d(l~ Lpl,::: rj(\ Trcl
'°9 1 ,.,( nnc-,::'1tr ~ v'O'orar com as se
~ ~l':H(,~ mn'":·fk(j(.ôe~: 

Art. 11. Niln nq"p,lr.O dj<'1O<;;""(\ "In 
rn,....tr""'t"'(' n("\ql"\ r'nnc:()'irf"'ff''ÍO nres{"!'r"'

vem em dOI'< anos CClntado< da da! a 
do primeirCl fato que constltulU a v\O
Jarão do ('ontr3to de rra balhn o di
reito de pleitpar a reparacão de qU'l ,
quer HtO mfringente de dlSposit: ~o 
nela contido, 

Parágrafo ÚnlCO A prescrIção <o 
.e int.errompp pela mltiflcacão f PIta 
ao emoregRdo ou ao rmnrpgador 'lr
dpnad'l 01'10 }'I'Z tr3 baihlsta ain'~/Í. 
qu~ !l1eomnptf'nte e umll ver !l1t,,~ 

rom ')'011 rnmpc~ ~á de novo. da da ,a 
do último atG iud'claJ. 

Art. 486 No ca~( Cle parall72,::ão 
elo trllhRlho temn0rána nu defl(ll
tlva mntJvadg 'lrl'!tnar'ament!' :KJr 
ato de 11110rirlqdf mLl'1lrmfll E"'tlldu"-! 
ou fpdprql ou oplq oromlll!racãCl '11' 
lei derTPIO nll ~p<()lltçân quI' imo"" 
~IJibltE' :1 cn!1t'!1I1~c~n d:1 rf'~'1P('t'''a 

atividade, prevalecerá o p?~amento d!! 

indf'nização a qual ficarã a cargo :lo 
Govêrno que tl\'er a m:Clatlva do ;:tr.o 

que houver ongmado a cessação do 
trabalho. 

No caFO de desapropriação por utl
li'JadE- [)Ub!~ca o emrre!l;adOr deverão 
pedIr, no proCE'SFO respectIvo o pag&
mento das mdenizações devIdas aos 
emp:egados . 

* 1.0. Sem pre que a parte Inter~
nlda. oaseaOa E'm docum'ênto emana
de de autonrlade oubllca 'lU dE' derl
fão mdlclána passada em Julgajo, 
Invocar na primPlra aud'enc:a apo~ a 
r.ot.flcacão defes& oaseada na dlSpo
SIÇf.tO a nterior E' \Udlcar qual o Ju.z.() 
ccmpetente seI á ouvIda a partE' COI1-
traria para dentro dE' três dIas fa lar 
,5bl'C a Ic~itlmljadE' do documento e 
do d:rc!to 9,legado pelo excIpIente. 

§ 2.0 VerifIcada. pelo dOCllmeN,O 
qual das hIP('l\e;;e;; prev'sra~ nP"te ar
UgO seia o aro admll1l~trat1vo ou lU 
riri:) rIo a Junta jp GnnclllacãC' e Jotl
g ... mentu dHr-sr-à pO! Incompetewc, 
remetendo os aLlto> ex-o/lcU,; ~o J1:t-
70 Pnvat:vc dm. pcltOS da PQzen'1'1. 
;'\Ib!!ca R quem caberá lulgar " Ifi 
rcãCl ord'ni1na d~ ro<')on<abllioRde 'h 
f:::zenc:!n públ!ca munIcipal est.adu';i! 
0U lPdpral nf'm comn do emorpg<j,
(J(. CU ::1r ?mpreo-;, d'lr iiJnda mesm"! 
ClU€ no fmal 1n ação a autOridade 011 -
U:Cb <e:~ ab:;olvi,:a do pgamento ca 
j!lde!lIzação. 



Art. 654. O preenchimento dos caro 
go:; vagos ou crlados de PresIdente d~ 
Junta sera feIto, dentro d~ cada Ro· 
gi!io; 

1.0 - Pela remoção de outro Pre
sidente que a peça prevalecendo a flll' 
tlguldadE no cargo no caso de ha ',er 
UlaJS c.e um pedIdo. 

2.° - Pela promoção de SUbstltut{'.~ 
ou suplente. na data da promul).(~ 

ção da ConstltUlçao Ja gozasse ;li\:) 

garantias conbtautes do ~ LU oeste 'ir
tlgo, ulLernadHmente por ant.lgulcu
át e paI mereCimento. A remo~ao 
será requenca ao PresIdente da l',j
bunaJ RegIonal dentro de sesser;ta, 
d1as Contadas da aoertura da vaga e 
é tacuJtatlva a acelta~ão da pron~o· 
çáo. 

Art. 740. A Procuradoria da Jus
tiça do ITabalho compreende: 

aI llma Procuradora GeraJ, ::IUc 
funCIOnara JuntO ao TrIbunal SU1J'" 
nO! do 1 Tab:tlho. 

O) OItO ProcuradOrIas Reglona\1>, 
que t Ull,:wnarac J untG aos TnbuIli31~ 
}{,eg;unal~ do I'rab&lho 

Art.. /4:!. A ProcuradOrIa Uera; e 
COIl~rltu;aa dt um procurador genH, 
procuradores e adJUllt{;s de procura
do: e" 

~ 1.0 As. Procuradonas Reglon~1.1~, 
compóe-sé de um ProcuradO! ReçlO' 
nal, ae AdJunto~ de Procuradore~ e 
de um Procurador SUbstituto (artt.;u 
743, § 2.°). 

Art. 743. Haverá, na" Procuradu
na" RegIOnaIS, -;UI)>tnut.oó de procurB· 
<lO! ad te ou :juando nao nouv·~r 
este cargG de orocuraaor regional ,,'). 
meaClO~ prev;amentE pelo Pre~ldeme 
da Hepubilca. ,em onlLS par~. os sc,· 
fr~ plllJ.;cOS sendO no entanto qS~!' 
guraC!os aoõ ôubq;tutos as demHls 
vantagens do ca rgo de adjunto e d'3 
procurador fE"nona •. 

§ 1.0 Os substitutos de procurado
re.-:; e de procuradore~ adJunt~ LOn;a· 
rao posse perante u procurador ge-al 
e serão convocaaos para o exerCICIU 
pelo procuraoClr regwnal. 

§ 2 o O procUfll dor regIOnal ,e~n 
sUOSt,Jtuldo. nas sua.' faltas e Impe
dImentos. pelo procurador adjunto 
maIs antigo no exerCICIO do cargo 

§ 3.° O procuradO! adjunto st'ra 
substltuldo nas suas faltas, fenas, J. 
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cenças ou em outro qualquer imped:· 
mento ou atastamento. pejo procura
aor SUbstituto, onde nouver, e, na 111..1-
ta déste pelO SUbstltUto de adJUlHO 
de procuraaor. 

Nas Procuradonas RegIOnais em que 
houver maIS de um suOStltuto ae pr!)
curador, caberá sempre a suOStltUlção 
ao maIS antigo peja data de nomea
çáo. I 

S 4.° Os cargos de Procurador Ge
ral e de Procurador Reg.onal serão 
exerCIdo sempre ~m comlssao. por lI
vre escolha do PreslOente .:ia Repu·· 
blJca. 

9 5.° As vagas que se venllcarem 
no quadro ett't! VQ dO MIlllsteno Pt;.
bllco ao T: abalho serão ryeencrudaE. 
de preterew:la pelOs subst.;.uto~ de 
procuradore·s que contarem maIs ae 
cmco anos de \~argl. Em 9"l!'1ldaCl& de 
condlçoes a ,Jreterencla recalra no que 
tIver maIS !,empo de serviço pUtillco. 

Art. 789 -
§ 3.° As custas serão calcula-:las lia 

segumte oaoe. quanao houver acOr
do ou conaenaçac. soore o resper;tlvo 
valor; quana ohouver aeslsté.'c.G ou 
arqUIvamento, soore o va or do pe
dIdo; quanao for mdetermmaoo, 50-
bre o que o JUIZ fixar; e, no:<'.so ae 
mquerIto admmlStratlvo. soort:! selli 
vezes o salano mel:sal dO reclamauo 
ou das reclamado<-. Havendo recurw, 
a parte .nteres~ada, tooa vez que 
recorrer pagara. ~em outras aespesa:;, 
tnnta por cento (30%) sobre o va
lor das custas totaIs ImpOStas na con_ 
aenação. 

Art. 893. Sào admisslvelS no pro
cesso traoalhl.stas os segulJlte~ recur
sos: 

In - reL'urso extraordmarlO 1101> 
casos expressamente deClarados no ar
tigo 101. n." IIl. a b c e a; da Cons
tltUlçao Feaera! de 18 ele setembro 
de 1946. 

O recurso extraordinário será in
terpOsto em peuçao tundamentada 
dUlgJQa ao Presweme ao Tnoual ao 
Trabalho aenrrc :lOS dez dias i.egum
tes a 110titlca~!l0 do Acordão no or
gão ollclaJ aevPlldc afl car-~e ao pro
cesso os diSPOSItIVOS do CódIgo do 
Proc. Civil que regu Il'lm a matena. 

Art Z' Esta tel entrara em vigor 
na data da sua oublJcação. revogadas 
as dIspOSIções em contrár.o. 

Senado l"ederal. em 28 de agô'to de 
1950 - Fernuntto de Mello VIana. 
- Georgmo Avelino. - PlmlO Pom
peu.. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

COlQlOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
TíTULO 1 

lutrodução 

.. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. 
Art. 11. Não havendo dispositivo 

especial e mcolltráno nesta Consoli
dação. prescreve em dOIS anos o dI
reito de pleitear '1 reparar,ao de qual
quer ato mfi:nge:lte de desposltiVO 
nela contido. 

TíTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

CAPíTULO V 

Da rescIsão 

.. ., .. ., .. .. .. 
Art. 186. No C8 ,() de l'nl'aliznc;<.o do 

trabalho motiva0 c c:'l~Jl1al'lamente 
por promulgarão de le,~ ou memdas 
~'ov€'rname!1tl1lS que Imposslbllaem a 
cont!Uaçt o da l'''':w': ;\'a atl\'IClaCie. 
prevalecera o p:1~~~n""nr-o ria ln(lenlZ~
rro. a qun,l. entrPt~nto. fIcara :1 car
go do govêrru .pe tiver a !li c:atlva dO 
ato que originol.< a cessarão do tra-
balhu. . 

§ LO Sempre que o €'mpregador m
vocal' em ,ua defc-a o preceito do 
presente artigo. o Tribunal do Tra
balho competentc notl!icara a pes
SOll de direito público apontada como 
respoma v('l pela pal'alizacão do tra
lJalho. para que no prazo de 30 d.as, 
alegue o que entender devIdo. pas
~ando a figurn!' no processo como 
chamad:l à autoria. 

~ 2 ° Se fôl' r União a mdigitada 
responsável o tribunal d otrabalho, 
se entender passivel de discus,ão a 
l'€'sponsabilidade >l esta imputada. so
brese<tará nll ap~eciac;ão do feIto re
metendo os mteressados ao JuIzo la 
Fazenda NaclOnlll, onde será apre
ciada a quem C1l be a respomabilidade 
mediante processo ordinário. Se en
tender que arguição não oferece des
de logo o fundamento legal. prosse
guirá no feito, 

TiTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Capítulo 11 

Secção III 

Dos Presidentes das Juntas 
Art. 654, O ingresso na magilstra

tura do trabalho fllr-se-à. nas sedes 
da 1.8 e 2 a Regiões da JusLça do 

Trabalho. para o cargo de juiz do 
tabalho substituto' as nomeações sub
sequentes. por promoção. alternada
me:lte. por antiguidade e por mereci
menta. Nas demais localidades e Re
glôes, o inr,resw será feito para o 
cargo cle Ju:z cio Trabalho, preSidente 
da Junta, 

~ 1.0 Haverá suplente de juiz do 
tabalho pres.dente de Junta, sem di
reito a acesso nomeados pelo PreSl
de!1te da República dentre braSileIros 
natos. bacharéb em Direito, de re
conhecida idoneldade moral emeCla
lizado., em legl$lação soc.ai. A no
meação dos suplentes é feita por um 
período de dois anos findo o qual 
poderão ser reconduzIdos, Os suplen
tes. uma vez reconduzidos. serão con
servalos enquanto bem servirem. só 
pod€'ndo ser deml:;idos por talta que 
os torne Illcompatíveis. com o ex~r
CICIO do cargo .. ,purada pelO Tn'lLl!:al 
dn respect..va R€'giá0. f,tcuLaC!n. P'l
rem. SU:1 suspensão p"r\'~'1. '1C:0 "';'1'51-
dente do Tribuna!. qu~ ndo n:otIVO$ 
graves. devidame:JtP .Justitlcadlh. ce
te:'minarem essa 1'lro\'ide:1cla. 

$ 2 o O, sup:ente~ de JU!z do traba
lho perceberão. qur>ndo em CXf':'~:C:O. 
v~ncim€'ntos i!l'ua oS aos los juízc,:,. que 
sub~tituirem . 

§ 3.° Nas sede, da 1" e 2.n Re"'i6e~ 
da Justiça cIo Trabalho nãc h;vera 
suplentes de juiz pr('êldente C'~ Junta. 
e sim. Juízes do t.rabnlho su b::'ltl'tOS. 
nomeado, pelo PreSidente da Rppü
blica. dentr€' bras:leiros natos b8.cha
ré:s em Dlreltos. quI" reunam, a'ém 
dêsses os seguintes requisitos: 

I - ldonelrlarl€' para o exerrício 
das funcões: 

II _ idade maior de 25 e mC:lc:' de 
45 anos: 

III Classificação em concurso 
perante o Tl'lbuna! do T~ablllhC' da 
Região em que ocorre!, a vag:n con
curso que será valido por doi.- ""lOS. 
e organ,zado dI" acôrdo ~cm "s m,
tru,õe~ para ês~e fim O~ j-'ao" ~ pelo 
presidente do Tribunal Sup:,:-:o:' do 
Trabalho. 

~ 4 ° Os cadidatos inl'critos óé se
rão admitidos ao concur o apó< apre
ciacão prêv a pelo TribUl~al Re(T)O
llal do Trahalho dll respectiva Região. 
do~ requisitos ex:gido' no paràr>Tatos 
anterior. 

~ 5 o Os cargo' de ju:z cio traI-· '1'1('. 
pre~idente de Junta. na ssedcs r:!a 1 '\ 
e 2.n Regiõe~ da Justiça do Trabalho 
serão preenchido~. por pl·O:T'O~:i.c' 
d€'ntre o~ juize< ~ub,titutos. Nas de
mais localidades e Regiôes, tais ear-
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gos serão providos por nomeaçao, 
ooedecldos Os requIEitos do s a," 1"1-
cam a~seguraaOE aos atUalS presI
dentes ae Junta e preoloellLes suos
titutos, os jueltos aeconeme" de sua 
nomeação na lorma aa leglslaçao, en
tao vigente lelta a apo~t..la, nos 
decretos ae nomeação, da 1IOva cteno
mmaçao aos cargos que ocupam. 

§ 6,° Aos JUIzes do trabalho allwlOs 
aos mteresses pIOfJ.;SlOnals sao a.;,se
guraaos, apos dOiS anos de exerCIClO, 
as garantias de \':talJaaac, lllamov.il
daae e Irredutibilidade dos ve;,cI
mentos, apl1canao-se, no LOCant~ a 
demissão aos JUizes dO trabamn. 1fe
SlOente.; de Junta e JUlze, SUQ.;tltuLOS 
o disposto no S -.", m J!ne, deste ~r
tlgo. 

S 7,° Os juizes do trabalho p:'C"I
dentes ae Junta Jtaz~s '.UOStltULus e 
sup,entes de JUIZ tomarao posse pe
rante o preslOente ao fnoun"l aa 
re.>pectíva Reglao, No, E'laoos que 
nao torem seae .:te :lnbumu:; co 1'1á,. 
balho, a pos"e dar -se-a perante o ') (:
s!oente do Tnbunul de Ap('~açao c,ue 
remetera o termo ao presweme c.o 
TI' buna! Regwnal da Junsalçao. '-lo 
empo~:;ado, Qual1lC aos Terr;tor:os, a 
posse aar-se-a perant co presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho aa 
respectiva Região. 

Art 710, A procurado:ia da Jus
tiça do Trabalho comprende: 

a) uma Procuraaol'la Geral, que 
funcionara junto ao Co,l",elho Na
clOlIal do Trabalho: 
.. O) OitO Procw·aC:or.as Reg:o,lul,. 
do Trabalho, 

Art, 742, A Prccuradoria Geral e 
eonstltUlda de um procurador ITerai 
e p~ocuraaores, 

I?aragl'afo unico - As Procuraao
rias RegIOnais compõem-se de um 
procurador regIOnal auxiliado, quando 
necssàrlO por procuradores adJuntos. 

Art. 7434 Haverá, nas Procurado
nas Regwna!s subst.tutos de pro
curador ad,iunto ou, Quando não hou· 
ver este cargo de pro~urador 1'0glO
na!. designados prÚvIumente po~ le
ereto do PreSldC!llC da Repub!ica e,em 
ônus, para Os rül' es pÚblicos, 

§ 1 ° O sub~tituto romal'á pos~e 
perante o respt'ct 'vo procurado~ re
gional que sera a outoridaCic enm
petente para r. ':"'O~á-Io, 

§ 2.0 O nrocuraóor regional será 
sub,·t tu1do em sua~ faltD.. e :mpe· 
dimentos pel oo!'ocu:uaor, '1.1 F1l1 t·l. 
qua!1do houve. e 11avendo mal,. di' 
um. pelo que fõ:' por ê;{~ cle.<;l~']a((c 

mero 6.110 de 16 de dezemnw de 
1943, na LegISlação Anexa a seguu 

§ 3." O procuraaor aaJumo será 
SUOStltuldo pelO fei>pectlVo 1l1'Ocl.&:a
oor SUOStltUtO. 

§ 4,~ Sera dispensadO, automati
ean,ente, o SUOStltutO que nao aten
oer a convocaça(., 5alvo mOtIVO de 
Qoença aeVlOamellte comprovaaa. 

§ 5,° Nenhum dne.to ou vanta
gem tera o SU!JStltUtO alem ao ven
cimento do cargo do SUOStltuto e so
mente durante o seu Impedimento 
legal. 

~ 3.° do 
Art. 789. As custas serao cal

culaaas na torma segumte: -: quan
do houver acordO ou condenaçao. so
bre o respectIVO valOr; quanao hoU
ver deslstencla ou arqUlvamemo ~ô
ore o valOr do pedlQo; quando o 
valor fôr mdetermlaao, sôore o que 
o ju.z ou o pre.;lQellte uxar; e no 
CllS/:1 e inquérito admmistrativo,' só
bre seis vezes o salarlo IDt'nsal elo 
l'ecJarr.adc ou do.;, reclamados, 

An 893. Das declSôes são ad
m!:3s1veis JS segumtes recursos: 

. .... .................... . .................................... .. 
III - recurso extraordmário; 

Parecer da Comissão de Constitl"Ç~O 
e Justiça 

RELATÓRIO 

1 - Visa o projeto n.o 8·12, d~ lD.50, 
do SeI!~do Fcdcr~l. [:':L~.:: ...... r a~~~ns ar
tlgO.; da Cull.;ol1àaçao das J....e s do 
Tra:Jalllo, no que diz r2speito a prL~
·criçfw do dlre,to d2 pL'lteJr re:nl'a
ção de qualqu8;' ;;.to ;n~rillGellte do 
contrJ.to ti" trabalh0, a.; llld_nlzações 
1105 casos de parali::~.ç::" do trabalho 
lllcLlvada pO!' a:o tio poàer pÚblico ao 
preencilimclllO dos ca:';::\::;:; d~ Juiz tru
b~,llhóta, à cU:l1p(j~iç..:() u' Pl'<Xcurado
ria ela Justiça do Tr:J.'~a:ho e r.cela c!~ 
pro~~·im.cnto d~ s~us C.ll'gt...', ao p~:~d
lneuto de CUSt.2S c. !. nal:n:!t:::. au ;e
L'tli"Sú o:tl'uordmá;'w, 

2 - D~ 1.'efc1'20"la a presc:lç:<O. 
mantem o jJ!'oJcto exOmillaÇ;o o Jlrazo 
de doIS (2) anos. Já ('on~t1nte da le 
g;slaç::o vi:;ente, estabd€cendo. no 
ent:'ftanto. quc tal pr.\Zü c:.r:vn"i se::
c;ont~.do da data do prim0::'0 fato qU& 
ccnstituiu a violação ao contr:;co de 
traalho. bpm assim q:.r~ a prcscr;çao 
~Ó se intel rompe pela notificaç§,o fei
ta 80 emr~r[r,:J.do 0'..1 ZiO emprc~ado!', 
med:ante oniem de juiz tro.ball1u,ta 
t~~ .. ~Cii1. que l!1Cc:n~c~cnt2. Hra!..n2!17C, 

• 
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é de conveniência manifesta citt.cr
minW" a leI em que termos se pO.1era 
inT,errompcr a p;-escriç.1o. 

Nuo )ulgan,CS. contuç,Q, acel'tacto ~I
xar 1.,;!I1 forma dema<;iac:o rlgida o mo
ml:DtL' llllclal do pl"i'-:o p,~~criclOlla1. 
.?l(;fcr!v~l scré.., ::O' .. ; .. , "Y~vi--:n ';:IC o 
e:,lU11e de cada c~so (,0,1(", LO I)(l:,.)lb:
I",,, ao mag!"t ,';;.do dC-::1S:':.0 )tlSta c 
eqlL.u<Na, f'f(~pomos "..,.,;:"1 a supr~s

sf"u das palavras .. CO:1 a .,03 da data 
tio p:.me;'ro fato qu, COf .iu;uiu" 'io
.. J.çào do con~rato cc t!'ut2ail-~o' 

3 - Mantém. a s.;g .u:', o I)Jojcto do 
Senado. a responsabil1oade cio pocic1' 
público p~lo pagamento de J.lcieni/a
ç0€b dc~orrer..v...s de parali1P.cao do 
tra!JaJ!lo em consequtll,::ia etc ato de 
autoridade federal, estadu81 ou mUlll·· 
c..:ip. J d ~(r[;'lln: ndo qu \ 1'00,) C8[jO.s de 
dCfJapfOiJrJaçw. ele\ . ~A,(i 0\, cnJ.!)r('~=-.l-

('or'~ no" l·CSD ... n"'~'po" '~''''''C'' c '~d'" • ........... .:;, ~\J'-l..~"..> t.; '" "::..... ~ ~ .. 

ú paganh:nto U3.S ln~.8 •. l/v.ÇO • •• l .. }.l.5 
.. o . .; t:\!r;1)re~~do3 rc.-'salv"!1r'''~ --:!~ 1'-1 a 
competência da Justiça Comum lura 
co ':t 11.... afin:ll \''1 h'rJ()tn , in.,.l ..... V: 
(t"-.I...4 .. 1 o 30 E,)ta...:..... :\llll"!:rl, ;(. ') 
que, seg'undo nos p',\n;~'e dcve E<:r 
~tpr""v~ .. o 

4 - R~latii'amente ao 1,"e,~n\1;''!''n-
o C:os curc-os ..... L Ju z r\(s!"':~nrc d~ 

J'lnte de Concq ~ (':lO'.? .)llIH.llT1"nr l l, 

n ... r!vcndo dúvida.) ':l~jJ. c.:i:-tr!'· s, 
l pt Tml1In-~p 'TIo- P .... ;;..~ ..,{~ raç,t pela 
!"l u.C ..... 0 dê O"J.t. o Jl~:Z. ql~~ ('" Tq'·('\ ... -
ra vu !)ela Pl'OlTIOf'H') d:: ~Ilb.'ititur .'6 C 
<:u:)' c !1tes. 

I\ !'ein .... ~ão de ~ui~e3. (:~_ U!l .. pcl .. ,l. 
Ot..!.I'U ('''rg0 de 19U2 1, (,~lv(ro'LI . 11-

P!'P ~o; ad4L.:.tlJa, L:c:. ~ .... (; qU ..... 1 v ~:. 
.p .. '..S~j':-~1 do Tr'1bal~Jo. j....-n~ ou r(J -'0 
lO.. ..llplenle.l~,~ ~10ii!' <ÁG0.'.) a ... l"" '1,-' 

:nl;nt(· 1. Consl..tUJÇ8ü, ';1)nl p.:t ... h ,Jll.~-
rl~ r;c c" .. r,~o llil. cc:1fo .. :ml'· ... adc.. a.. ,..
oJ~la«1\l vj~enLe, deve ser assc':';i.tr",\fJ. 
]Jro:r.o~.lo, O proJeto, pO's, !TId'CCC, 
ne:<.ta j:.,rte dcolhimen~o. Cllnm:'" en
tretar.to, não olVidar a situac~ta C~DO
da. do~ substitutos c.as sedcs das ·l.a 
, .; v Rc .. :ões da JUct:ça do T:'2.I)'1l!1o. 
.la t.t?,ulJda pdo dc~reto-lci núm';l'(J 
~l ?!J i de 9 de setE'mbro d~ 19~':i Pro' 
pülll(!3, assim, como fo,mula cor.cllia, 
rô"]" dos dircitos de un se out!''-·~ a 
<,cgu:n:e emenda a 5sr 8.crc_ ~:L:;. I'ob 
t ! Jrr ...... Ju d'''' paráorafo: 

H.i. Tas sed2S dfl.3 1.a c 3. rL RC:;iücs. 
{) preenchimento se fara, alterna
uaU1cntc, me-di2.nt~ !"c!l1cf"io d3 
outro Juiz e pl0moção d'! Juj~ 
Substituto ., 

5 - O projeto do Scn'ld ('ontén: 
eo cn~v .... t ... ~n~o c' ~r: it!~:f" 11~" cit1.-

\ eis, de evidente inconstitueionalida
C", Queremos nos refenT aqueles que 
' .... 32.111 altE..L'J.l' a atual l'e:3cfin do ar
rL,o 1':'3 e ~eu:, p"fc\p,laf~k. toa os co 
!)i,;c:'cto-lrl nO 5,452 . de 1 dE' malO de 
lS,,:.s. e que tl'uwm do.; Pl'OCUraClores 
da Jus~:r:a do T~:J.ba!ho. 

O nob, e S_llador Llldo Corre h, 
ne,.":\' par'te, ::~slm j::stif!cu a inicia
t:',a: 

"Qu~nt0 ncs p!'ocurüdo:~es f3Z
se li~clI\J.~ n:od . .i'ic:..n,;oe,'l na -r"Cl: .. -
ção Q[\S !'f.:rna6 ql..!e 'J" .:!r~(',.)lj, 
no.m, A finulictade c d.r:mir a mo.
rena da substlt.UICáo 0e'TI !'2"e,' 
!1€nhUnla cbng~çj,ó p.::;.ra o !:-'o-.::.er 
ExecutlVO. D"flne lllCinormento 
<!::citos )J. existent 'S em lC:S espe
c',aiS sobre o Ministério PÚbl!co da 
União, etc." D;ar;o da C071g;,csso 
Nacional de 2-9- 1949), 

Or~. nl'CC!Samentc c:;:':~a:3 "!i.7z1ras 
• r' ... • .J 

mOúLICl.lCO~'; que. 00; 5.1Jal. vem <11-
forro •• nr0' 1 ""''';'°lltc' ... ;:;:,("+ """I1·"t1·~ at"'-- ..t... - . ". ..... ~" \.o •• .. \,"\;,; 

""<li eX,.,tcI1Ll! - e qt.<2 !>c caco,lil'um 
\';0 H('Õt S tl tr x'" O C~)!"l..;ti:'..I~''''l~ll.<; e":
l_:'l.:-:'O. 

c...~""u!. po:· exemp:o no " .!y do ~ "0-
bO 7-i3. C.C .. i1 ... l r ",c!z.:;:.\.J e! ~ ... ~ ... :::- I: !' 

é''1'1 \" i!\.lsrr(' l'f")re,-ent'1n: c:ue '.~ 
ca.:~t" .:; de Pro~~.1do: ~ q c:~~~i s:;r .. ~'J 
~·en!.]Jl"e €íll ('(nn,ssão e f}.e i"vre C c~·
U'a do F,'''' ':d""~:c c'J. RC .... *~l 7~,..a. 

-:;-al QJ[;nc:.~ltl\"O corno I:> (p)".'O fC'"re o 
prcI cito CCr!".:t tuc!onal .. '';,t _T~'O 3 1" .. J.'-

1 .... J) 1. do .l 11 1l.";~'l.:1.iO públh:"'). n,(ltP~·'il. 

o"e, fera ele ({Ilvle:, ~r!.to :"':,cr,.: '!l~JU 
os no~so:) COllS~~tU!lltc::. (~2 h 16 tan;,o 
que fi, f]~:er2Pl cor:.sln!,~:', dl"' m~~o l!~l-
1~:;rat1vo no artIgo 127 ele no ,~a CJ.;'ta 
H8.gna. AJ'ús, foi d" tal ~ort:! eenside
l'8.dJ. lil"';U.L e ncc;t3sá.:ln.. nu.; :"le to_nou 
lH't ps!',·a. d03de IOr" !1pLl r ",f3. coa
L:':a 110 a,'L~o 12;:;, <.0 :\linistéi':o ?ú
blico dos E,tado<, com a obs~rv!lncia 
(un~a. p .. l..! l..õJt~ ú:r:n"!o. cLt ):·omOGüo 
cil:: f'L'tr l!C a a enlruncia. 

Se', rona '1to esse fOI o l :Ji.:'ito do 
'r '·1 .4or c "'~<.'t~""'I"Y"""., ~ ,...~ o "'l-o'e'~ ....... O ........ l~\... ~ J ...... t".'-' ... 1. ....... .)\" ~ J t". ..... 

em alJrt co qu,';' 1'>1<'11101' c.ctinir dir~i
tos, ):i. c:"" 'Ci1tcs en l~js eslY.'C!a1S so
bre o Minis ério Público da União, 
nic se pod~rla conlpr2cnti.er. vi~se a 
prevaleccr. com a reda,ção agora pre
tcndiC:", o d:spositivo apOl:I3.do o § 4.° 
úv arLl~O ';.,,;:! dJ CcnsoiiJ.,çf.o das Lci5 
do Tl',:l:;~1l18 

Com efeito. cm cb2d:ên·~b à pró
p:'ia COl'stituição. oecr<'> 0'.1 c Congres
so as leis s:'l1cionadas sob nilmeros 
113 e llô. de 4 e 15 de outubro de 194. 
rc.)pccd·V·.1rl1cLtc. C::.sp:ndo, il.. p:_ml'ira, 
~"h' (l ~) (' ~·l·ulrq do '\1'inlSt.ério Pú-
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blico Federal (Proouradoria da Repú
blica) e organizando, a segwlda, a do 
Ministério Público do Distrito Fede
ral e doo Territórios . 

Fixou-se em ambas, de maneira ab
soluta, a e=tência de um cargo ini
cial. a ser provido por concurso de 
tItulas e provas, sendo os demais pre
enchidos por promoção. 

Compreendendo a Procuradoria da 
Justiça do Trabalho uma Procill'ado
fia Geral e oito Procuradorias Regio
nais (artigo 740. letra a e b da mes
mas ConsOlidação), compondo-se estas 
de um ProcUil'ador Regional. nomeado 
em caráter efetivo, e auxiliado. quan
do necessário, por Procuradores Ad
juntos, também efetivos (parágrafo 
único do artigo 742) .hipotese que o 
corre nas L" 2.", 3." e 4. a Regióse. é o 
cargo de Procurador Adjunto o ini
cial da carreira, devendo ser feito me
diante promoção o provimento d06 
demais. 

Aliás. isso mesmo já foi reconheoCi
do. Ao encaminhar ao Congresso o 
projeto que tomou. na Câmara o nú
me>I'O 316, recentemente aprovado pe
do plenário. quP. dispõe sobre a Lei 
Orgânica do Ministério Público da 
Uniáo afirmou o Poder Executivo: 

"À caracterização da Justiça do 
Trabalho como órgão do Poder 
Judiciário implica na outorga, ao 
respectivo Ministério Público. de 
competência. deveres e vantagens 
em consonância com a poslção al
cançada pel06 tribunais perante 
os quais funciona. Passou a cons
tituir carreira e os respectivos 
membros são distribuidos de acôr
do com a lliera:quia dos órgãos 
judiciários" (Ditirio do Congresso 
Nacional, de 26-5-1950 - página 
3.849) . 

Outra disposiçáo que se não coadu
na com a norma constitucional é a de 
que trata o § 500 do projeto. in verbis 

"As vagas que se verificaram 
no quadro efetivo do Ministério 
Fúbil,co do Trabalho serã.o pre
enchidas de preferência pelos 
substitutos de Procuradores que 
tiverem mais de cinco anos de 
nomeaçáo. Em igualdaue de con
dições. aque-le que tiver maior 
tempo de serviço público". 

A redação supra altera totalmente 
a atual. que assim dispõe: 

"Nenhum direito ou v!l.ntagem 
terá o substituto além do venci
mento do cargo do substituido e 
somente durante o seu impedi
mnto legal". 

Ora( pelo que ficou acima demons
trado, quanto ao provimento dos ca.I'
g08, condIções de ingresso e acesso na 
carreira. não e pOOSIvel a.ceitar-oo que 
as vagas a ocorrerem no qU3lClro efe
tivo do MinistérIO Público do Traba
lho sejam preench1das pelos chama
Cios Procill'3lClores Substitutos. 

Sugerimoo à Vista do exposto, a &U
Pl'e,ssão dos disPOSItiVOS atmentes ao 
Mimsterio Público 00 Trabalho. 

6 - Quanto às modificações dos ar
tigos 789 e 893, relativos ao pagamen
to de custas e à mte:-posiçw Oe re
curso extraordinário, parecem-noo, 
data venia, inoportunas, objeto que 
foram de projetos já votados pela Câ
mara. 

7 - Finalmente, com o objetivo de 
evitar legislação fragmentaria sobre 
matéria conexa, sugerimos o aprovei
t.amento do art. 1.0 do projeto nú
mero 691-50. de autoria do emmente 
deputa,do Sr. Plinio Barreto. relativo 
à extensão da norma contida no inci
so 5.° do art. 124 da Constltuiçw aO$ 
Tribunais do Trabalho. Trata-se, cer
tamente. de providência que merece 
aplausaso. dada a onentação ~snerali
zada que, sobre esse ponto de \iista, 
adota a Magna Carta quanto à com
posição dos tribunais. assegurando ao.~ 
advogados e membros do Mirustér:o 
Públlco um quinto dos lugar",. Pl'ú
pomos, em consequêucia. qUê se Q~re,,
cente ao projeto do Senado que o:a 
a preciamos a seguinte emenda: 

"Art. Enquanto nflo f 01' 

pdomulgada a Lei Orgânica da 
Justiça do Trab9.1mo, oooervar
se-á, no preenchimento das vagas 
que até então ocorrerSl11 de juWes 
togados do Tribunal SuperiÜl1' e 
dos Tribunais Regionais, extra-
11hos aos interêss~;, profissionais. 
a norma do inciso V do a...rtigo 124 
da Constituiçã.o. 

Parágrafo único - Nos tribu
nais em que o número de juízes 
togados for inferior a cm-co. será 
um dos lugares preenchidO pol' 
advogado ou membro do Ministé
rio Público do Trabalho, nos ter
mos. deste artigo". 

E o relatório e nosso parece,r. salvo 
melhor juizo. 

Sala Afrânio de Mello Franco, em 
29 de dezembro de 1950. - Carlos 
Valdemar, Relator. 

PARECER 

A Comissão de Constiutçião e Jus
tiça opina favoràvelmente ao projeto 
n.o 842, de 1950, nos termos do pare-

• 

.. 
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cer do relator, e oferece à considera
ção da Càmara as seguintes emendas 
a mesma proposição: 

I 

Suprimam-se, 11- ,); r' e :' r '~ntr 2 (\ 
art, 11, as palaVla<> '·CIJI.W.tlOS aa aaca 
do pnmezro fato que constituiu a vio
lação do contrato de trabalho 

II 
AcrescenTe-se após os dois incisos 

do art. 6.:>4, o segLUnte paragrn.1o: 
Pa.rà~r fo UnlCO - Nas sedu; d::s 

L" e 2' Regióes. far-se-a o prcenf'hl
mento, alternadamente, mecllante re
moção de outro jLUz e promoção d':! 
JUiz substituto. 

III 

Suprimam-se as referêncjas :tO !l11-
mstcno Publico <art". 740 e g2) , 

IV 
Supr;ma-se a rc:er0\1cia o modo de 

pagJ.mento das custa" lart. 789). 

V 

Suprima-se a referl:nc~ ao recur
so e; t: z.ordmarlO pOl ]::I regulado o 
l!.<;SUI lO un outro p. 0,( to de I€!. 

VI 

Acr sc~nte-sc, onde conv:er, o se
guinte é.L~pos.tivo, 

Art, '" Enquanto nLo for pl"O·:'U -
bada a LeI Orgul1lca da JustH;a do 
Tt'alJ'lJ1c ot~, rvar-se·ê\ :,0 precllclll
men:o a,:.s vagas que '1'(' ''1t~r (Wü" 

1 <:rem. 'te 1U1Zes togado, do TribC:l':::l! 
SupC!'lor €. Cios I'nbull l~ I-U "'O :\'< 

extr1T'11"S ao~ lllr.:,:-b",; s p.of1".s.ona:s. 
a Ol r';'1[. C:'v .11C:SO V do artIgo 1~4 da 
Comt:tlJlção. 

P' r'-::rafo UTIlCO r\os tribullab 
E.,;I (1.~ .) tlUmelO ae JUlL'" tog \00, lar 
infl.' 'OT ~ 8m~0. será um jos IUg~: es 
pree lrtllclos pOI advoga os 01.1 mem
bros d,> Mll11steno PubliCO do 1T'llJa
lho LOS termos deste ar'lgo 

Sa!a AÍ: anlo de Mellu E"ranco rm 
29 d~ i.melro aI' laSl - Gu'tavo Ca
pane ma Presidente - Car/f·s \la.lde
mar, Re:ator - AJonsú Armos. 
Aristides Largura. - Gil Soares. -
Soares Filho, - Castelo 8, anca 
Sou:::a Leão. - Caiado de Godoi. -
Mário Plrag:be. - Duque Mesquita. 
- Ernani Satyl'o. - Flons da Cunha. 

7 

Parescr da Comissão de Legl:;:lação 
Social 

fi-cl1iório e parecer ao lJrojeto número 
842 de 1950 

p,'') ,'l'r>. t) n D Q!~ .~'l: 1, do S2nado 
Pc ut.l"':ll , s;:o propo".J.", algur,las alte
rações na Consolidaçao das LeIS do 
T1'abalh04 Es"as alt,rações respeitam 
a prescnção do direIto ae pleitear 1'e
paraâo de qualquer ato ll1fri:1grn.e do 
contrato de traoalho, as ll1den.zucões 
nos caso.> de p~ralização do trabâlho 
lllutlVuau por ato ao pooel publl\;O, os 
preenchim~nt03 dos cargos Ce juiz 
t1'abalhit a composição da P1'ocu.:-ado
nu aa Justiça do Trabalho e mooo d~ 
prOVlmel1l0 ae seus cargos ao p .. gi.!.
mento de custas e ao recurso e}:tra
ordinário. 

O "roJEto já foi submetido :J C,)Jl'2-

ciação da COllllS',ão de COllstit ".Liçao 
e Just:ça t:ndo como rclatc,;· o noh:'c 
(kputaao Carlos Valdemar Seu rela
tóno e longo e m:nUC!<l.:iü A" suas :'[\
zoe.5 no modifIcar ou rejeitar aeterm:
nadas p:lrtes do projdJ S:10 intürn
mente proccd_nles e mGl"eCem o nosso 
acatazr.cnto. 

Por bso desnecessário 5:' torna in
sistir no exame da mate:la (~ual1'"!'" 
;10 re:,'.t:j:'1O "up:ac.t~,~o \' ... 1110S e:l
cntlar O~ ,:r,jum nto~ ql1~ ~el"/.f os 
n03SCS c t;~;los qua:s Ju!""omas que ú 
pro]e o merece a apl'Ov. ,"O C3 Cá
'-'ara na co:t!ormi(I::lde do p:re:~: da 
ConL's .. o de Const j tlil"~\O C .J \l' tlC'l, 
i:;to e, nos tcrm~s do parecer do D. p .. :
t"eto C;!l·lc.'i Valdema:' com as em i1-
d_~s, C:-:l número de sc~s r!1~? tLlzcm 
pa:·t,: l.ltcl !!;rante dos cita,dos relató
no e parcc:·'. 

E' o 1105:0 p::lrCC2r, sal\"o Ir. "lho:' 
juizo. 

Sal:: da Comis~ão de L~g's!açf~o S~
c;::11 em 25 de Jandru de lS51. 
CasL. 10 Branco. PresIdente - Darcy 
GrCiSS Relator Carvalho Neto, 
com ~s rc:t: lçõoS ]a exr:;cst::ls ql!.!:Jto 
ao mo::o pLO q:.:a] se Llit3 l~~:slar.c;o 
sabre a m.',erin de vcz Q'l' ha um 
Pr'"'~et0 GC "Codigo dê T:·:lbil.ho· q'..lC: 
conti"l1o.l tOQO~ 0< allglllo~ 11l""I("()s
scciai::: do P:Obl ma V~~::nC!'c'1 
Brandüo. - &aeia Neves. com rf'st"l
ções - Lycllrgo Leite. co!:) n::>tr:ções. 
_ Erllam"at 1,1'0 com res,riC"õês 
Argeniro Fic:lilc. - B;igido Tinoco. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro Brasil - 1951 
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localidades e Regiões, tais car
gos serão providos por nomeação, 
obedecidos OS requisitos do § 3.° FI
cam assegurados aos atuais presi
dentes de Junta e presidentes subs
titutos, os direitos decorrentes de sua 
nomeação na forma da legislação, en
tão vigente feita a apostila, nos 
decretos de nomeação, da nova deno
minação dos cargos que ocupam. 

§. 6.° Aos Juizes do trabalho alheios 
aos interêsses profissionais são asse
gurados, após dois anos de exerclcio, 
as garantias de vitalidade, Inamov1l1-
dade e irredutibilidade dos venci
mentos, aplicando-se, no tocantp. à 
demissão, aos juizes do trabalho: pre
sidentes de Junta e juizes substitutos 
o disposto no § _.0, in fine, dêste ~r
tigo. 

§ 7.° Os juizes do trabalho pre;;l
dentes de Junta. juizes substitutos e 
suplentes de juiz tomarão posse pe
rante o presidente do Tribunal da 
respectiva Região. Nos Estados que 
não forem sede de Tribunais do fir,.
balho, a posse dar-se-á perante o OJe
sidente do Tribunal de Apelação. Cjue 
remeterá o têrmo ao presidente do 
Tribunal Regional da jurisdição, :.lo 
empossado. Quanto aos Territórios, a 
posse dar-se-á perant eo presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
respectiva Região. 

Art. 740. A procuradoria da Jus
tiça do Trabalho comprende: 

a) uma Procuradoria Geral, que 
funcionará junto ao Conselho Na
cional do Trabalho; 
.. b) oito Procuradorias RegionaiS, 
do Trabalho. 

Art. 742. A Procuradoria Geral e 
constituída de um procurador geral 
e procuradores. 

Parágrafo único - As Procurado
rias Regionaís compõem-se de um 
procurador regional auxiliado, quando 
necssário, por procuradores adjuntos. 

. 

Art. 7434 Haverá, nas Procurado
rias Regionais, substitutos de pro
curador adjunto ou, quando não hou
ver êste cargo, de procurador regio
nal, designados préviamente por le
ereto do Presidente da República sem 
ônus, para Os rof;es públicos. 

§ 1.0 O substituto tomará posse 
perante o respect.1vo procurado.. re
gional que será a outoridade com
petente para I'onvocá-lo . 

§ 2.° O procurador regional será 
subst.tufdo em suas faltas e unpe
dimentos pel oprocurador, adJUnt\), 
quando houve, e havendo mais de 
um, pelo que fôr por êle designado 
mero 6.110 de 16 de dezembro de 
1943, na Legislação Anexa a segwr 

~ 3.° O procurador adjunto gerá 
substituido, pelo respectivo procu: f\
dor substituto. 

§ 4.° Será dispensado. automàti
camente, o substituto que não aten
der à convocaçãc, salvo motivo de 
doença devidamente comprovada. 

§ 5.° Nenhum dire,to ou vanta
gem terá o substituto além do ven
cimento do cargo do substituto e so
mente durante o seu impedimento 
legal. 

§ 3.° do 
Art. 789. As custas serão cal

culadas na forma seguinte: - quan
do houver acôrdo ou condenaçao, so
bre o respectivo valor; quando hOlJ
ver desistência ou arquivamento. Sô
bre o valor do pedido; quando o 
valor fôr indetermiado, sÔbre o qlle 
o juiz ou o presidente fixar; e no 
case e inquérito administrativo., sô
bre seis vezes o salário menSal do 
l'eclamado ou do;; reclamados. . 

An 893. Das decisões s~o ~d
ffilssíveis os seguintes recu!"So,,,:: 

o ••••••••••••••••••••••••••••• • •••••• 0 

......... . ......................... o. 
III - recurso extraordmári!J; 

... . ... .. .... . ......... . 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0. Os art igos 11, 486 654 § ó' 
'140 e li linea A e B 142 parágrat J5 
7<1a e pará"".!l pre raarà" g m mm m 
; t e 2.". 743, e pará!!r!lfo!; 1 ,. aS " 
>'arfLgl'afo 3." de, artIgo 189 893 e n " 
'n, d3 c (m;:olldaçãc das Le1.< do Tr<t. · 
' .1 hc. passam a vigorar com as se
l ' nt.es modlficações: 

Art . 1l. Nã<> havendo disposição 'lID 
contrário nesta consolidação, prescre
vem em dois anos, contados da. da.to. 
do primeiro fatd que constituiu a vio
la-ção do contrato de trabalho, o di
reito de pleitear a reparação de qual
quer ato infringente de dispositivo 
nela contido, 

parágrafo único . A prescrição 50 
se interromPe pela notificação feita 
ao empregado ou ao empregador. or
denada pelo Juiz trabalhista, aindll. 
que incompetente. e. uma vez inter
r ompida, começa.rá de novo, da 
do último ato judicial. 

Art. 
do 

/f-r A 

I 

que houver originado · a cessação do 
trabalho. 

No caso de desapropriação por uti
lidade pública, o empregador devm 
pedir, no prdcesso respectivo, o paga
mento das indenizações devidas aoe 
empregados . 

§ 1.0. Sem '8 que a parte lnter~
sada, baseada em documento emana
do de autoridade pública ou de decI
são judiciária passada em julgado. 
invocar, na. primeira audiência após a. 
notificação, defesa baseada na dispo
sição anterior e indicar qual o JuiZO 
competente, será ouvida a parte con
trária para, dentro de três dias. falar 
sôbre a legitimidade do documento e 
do direito alegado pelo excipiente. 

§ 2.° Vlerificada, pelo dooument/') 
qual das hipóteses previstas neste ar
tigo. seja o ato administrativo ou jU
diciário. a Junta de Concillação e Jul-

dll.f-se-á por incompetent.e, 
~tt~ao oS autos ex-oficio ao ·Jut

dos Feitos da Fazenda.· 
caberá julgar em 
responsabilidade (h 
mUnicipal. estadUal 

bem como do emprega-
O-V emllregador. ainda JJlesm" 
(}~e \1 da ação a autoridatle pll
<X;-.\C,," bsolf1.da do pagamento da 
~'(\ôe \ 
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Junta será feito dentro de cada Re
gião: 

1 ° - Pela remoção de outro Pre
sidente que a peça prevalecendo a au
tiguidade no cargo no caso de haver 
n.al~ ti e um pedido. 

2 o - Pela pTQmocáo de sUb.',t.ltu t , 

ou ~upJclll.e n" data da promul~"\ 
çao da ConstitUlCaG Já gozasse tu:, 
garantla,- ('o!l"talJte~ de; j 1.0 deste Lf

uro altprnhdamente por ant,'Q"lIicu 
Ot: e POI merecimento . A remo~ao 
<erá requenCla ao PresIdente da T,
bunal RezlonaJ dentro dt: e;> , 
à'ao cont2rlos da abertura da vaga e 
(o fa"u'tatlva a acel'a -ão ::''1 oron (J' 

(,"(1.0 

Art 740 A Procu~adG:i:1 da .J 1< 
tlÇ do :r-'1h~ ho conn ~eelJàe' : _ A 

a I Uma Procuradora Geral. :tllC 

fup" (' 'ar8 JUnto ao TnbqnaJ &tt.<,· 
MPI do 1'1' .b~lho. 

1:>')" Oito Procuradorias Heglona I~ 
qne .1ltlClOnarao Junta aos Tribunal!> 
Re': onal~ do I'rabalho 

r· 742. A 
COfl t'tu àa de 
procur::. dore< 
do"es 

Procuradoria Geral e 
um p:-o,.ur"dor gf'r·, 
adjunto~ de procurA-

~ 1 ° A, ProcuradOl;as Re""oIJ'I'
Cffintx''' se de 11m ProC"1 ador Rf'l!1o 
nal, 1e Ad.iunto.. de Pro~ura Ne.~ p 
de 1Ill' procurador SUlJttlt·It.O 1'11'+\ ',' 
743, 2.°) . 

Art. 743 Haverá. na~ Procurado
na<' RegIOnais .u!J..;:titutos de P o"ur<l 
dor nrl +(' ou ~uando não 110UV"1' 
é<te (,l11'O'G de '1rocu~act()r re'TlOnal '1"
me9d(\ O)'PI'i'lmrnte pejo Pre'lrl",,'f' 
(i~ R~ DlÍbl'ca ,em ônu-" par:. 0.< r.I'_ 
t1 ('>: pllb '''f'~~pndo no entanto ~.S(, 
1!'11raros '10' substituto.~ as dema;,<; 
vantn O'''ns do C'llnw de adjunto e dI' 
prOr'IT'1nnr r('PÍonal. 

§ 1.0 Os substituv de pr urado
rei e de procurador~ adjuntoS' toma I 
rll.o posse perante • procuradO! geTa 
h <;!"rlir. convoca qo, para o exercl.C10 

~ alo 
~... I:a regiona.l "erl!. 

/ . u~ faltas e impe-
/' ,,/'. prorurador adjunto 

~ > < \xC{r<1lcio do cargo 
,I ~#--/ adjunto 

mento ou afastamento, pelo precara.
dor substituto, onde houver, e, na fa.I
ta dêste pejo substituto de a.djunto 
de procurador. 

Nas Procuradorias Regionais em que 
houver mais de um substituto de pro

'. eu..ra~or, caberá sempre a substituição 
ao ,mais antigo pf>la data de nomea
ção. 

§ 4.° Os cargos de Procurador Ge
ral e de Procurador Reg.onal serão 
exercido sempre em comllisão. por li
vre escolha do Presidente da Repu
blica 

~ 5.° As vagas que se venucart'm 
11U 'luadro efetivo do Ministel'lo P;
blico do T~abalho serão o"e"ncnit.1as 
de preferellda pejOs subst,: uto~ 1e 
procuradores que contarem m:;Js de 
cinco ar('s de cargo. Em "l''lldactt: de 
condições a preferência recairá no que 
tIver mais '''mpo de serviço pú blico 

Art. 789 -
§ 3.° A:; custas serão calculadas 11a 

seguinte base: quando houver acôr
do ou condenação. sôbre o respef'tivo 
valor; quand ohouver desistê"C<!i ou 
arquivamento, sôore o vaor do pe
dido; quando fôr indet.ermmaao, so
bre o que o juiz fixar; e, no "1'.50 de 
inquérito administrativo, sôbr~ seiS 
vezes o ~alário mensal do reclamauo 
ou dos reclamado.>. Havendo recurso, 
a. parte .nteressada, tôda vez que 
recorrer. pagará. sem outras despesa". I 

+rmta por cento 130%) sObre o Va
lor da~ custas totais impootas na con_ 
denação. 

Art. 893. São admissivels 110 pro
cesso trabalhistas os seguintes recur
sos; 

IH - recurgo extraordinárIo nos 
casos expressamente declarados no ar
tigo 101, n.o HI, a, b, c e d; da Com
titúição Federal de 18 de setem~'O 
de 1948. 

O recurso extraordinário será m
em petição fundamentada 

Presiqente do Tribual do 
:1os dez seguin-

no ór-
nt:('~ 

-
• 

• 

• 
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RELATOR 

.1.. Visa 

alterar alguns 

o projeto n Q 842 , de 195u , do 3enado Federal , 

art1gos da Consolidaç~o das Leis do Trabalho , 

no que d1Z respe1to â prescr1çào do d1reito de pleitear repª 

ração de qualquerláto 1nfrine;ente do contráto de tra bal.ho , às 

1nden1zaçoes nos casos de paral1zação do trCibalho motivada por 
, , 
ato do poder PUbl1CO , aé preenchLmento dos cargos de juiz tra -
balhista , à composição da rocuradoria da Justiça do Trabalho 

e modo de provimento de seus cargos , a o pagamento de cus s 

e, fina.l.mente , ao recurso extraord1nário . 

2. De referencia a prescrição, mantem o projeto examina-

do o prazo de oolS (2 ) anos , já constante da ~ gislaçao vigente , 

estabele cendo, no entretanto , que tal prazo deverá ser contado 

da data do primeiro fato que constituiu a violação do contra-

to de trabalho , bem aSS1m que a ~prescrição só se interromp« p~ 

la not1flcação fe1ta ao empregbdo ou ao empregador , median0e 

ordem de jU1Z trabalt1sta , alnda que 1ncompetente . Realmente , 

é de conven1énCla man1fe sta deterrü1nar a lei em qu~t8rmos se 

poderá 1nterromper a prescr1ção . 

Não jUlgamos, contudo, acertado fixar em fórma dema

slado rígida o momento ln1C1al do prazo prescricional . prefe

ríve.1. será , sem dÚV1da , que o exa~e de cada caso concreto pos

slb1l1te ao maglstrado dec1são justa e equidosa . propomos , 

ass1ffi , a supressão das palavras "contados da data do primeiro 

fato que const1tulu a violação do contráto de tr~ba.iho· • 

... 
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3 Mantem, a segul.r t o pr oj3 to do Sere. do, 8. re sponsa-

bl.~ldade do poder pUbll.CO pe~o pagarr~nto de indenizações docor

ren"tes de para~l.zação do tra ba~ho er11 consequência de ato de au

torl.dade federa~, estadua~ ou munl.cl.pa~, determinando que nos 

casos de desaproprl.açào, dever~o os empregadores, nos respecti-
• 

vos processos, pedl.r o pagamento das 1ndenizaçóes devidas aos 

empregados, ressa~vando ainda a compet€ncia da Justiça Comum 

para condenar afina~ na hl.pótese, inclus1ve quanto aos stados 
./ e N.Unl.Cl.ploS } o que , segundo nos parece, deve ser a...provado • 

4 . Re~atl.vamente ao preench1mento dos cargos de JUiz 

~resl.dente de JUnta de COnCl.liaçao e JUlgamento, reSOlvendo dú

vidas al.nda ex~stentes, deterffil.na-se que êsse se faça pela remo· 

ção de outro JUl.Z , que a requel.ra, ou pela promoção de subst1-

"tutos e sup~entes . 

remoção de JUl.zes , de um para outro cargo de 

igual categoria , sempre fol. adml.tida , inclusive quanto a Justi 

ça do Trabalho . For outro ~ado, a OS suplente s nomeados anterior 

mente a Constl.tuiçao , com estabilidade no cargo na conformidade 

da ~egis~ação vl.gente , deve ser assegurdoda prorlloção. O projeto , 

pois, merece, nesta parte acolhl.mento. Cwnpre, ent.retanto, não 

o~vl.dar a situaCfi'o especia~ dos substitutos das sédes das 1 e 

20 Regioes da Justiça do Trabalho, já regUlada pelo decreto-lei 

nO 9 797, de 9 de setembro de 1946 propomos, a sSirr., como fórmu ... 

~a conci~l.atórl.a dos dl.reitos de uns e outros, a seguinte emenda , 

a ser acrescida sob a fórma de parágrafO: 

"Nas s éde s das la. e 29 Regiões, o pre enchinlento se 

fará, alternadamente, mediante remoça0 de outro 

JUl.Z e promoçào de JUiZ Substituto· 
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5. O projeto do Senado contem, no entretanto, dispositivos 
inaceltáveis, de eVldente lnconstltucionalidad.e. Queremos 
nos referir àque.les que v lsam a.lterar a a.tual redação do ar .... 
tlgO 743 e seus parágr8.fos, todos do Decreto"'Lel nQ 5.452, 
de .lQ de maio de .1.943, e que tratam dos Procuradores da JUs-
tiça do Tratalho. 

o nobre Senador LUCio Correa, nessa parte , assim 
justifica a iniciativa: 

"Quanto aos procuradore s faz"'se lige1ras modií'ícaçoesl 
na redação das normas que os disciplinam. A fina11...., 
dade é dl.rimir a matéria da substituiÇão sem tra~ 
zer nenhuma Obrigação para o Poder ~xecutivo. De~ 

fine me.lhormente dir~itos já existentes em leis es~ 
pi!'ê}iaís ' sôbre o Ministério púllliCO da União, etc" . 
(Diárl.o do COngresso Nacional, de 2-9-1949)0 

ora, precisamente nessas Itligeiras modificações" -
que, per sina.l, vêm a.lterar profundamente a Sistemática até 
aqui existente ~ é que se encontr,am ViOl.açàes a texto constl .... 
tuciona.l expresso. 

Está , por exemplo, no § 42 do artigo 743, com are-
dação pl.eiteada por aque.le l.lUstre representante, que os 
gos de procurador ~egiona.l serão sempre em comissão e de 
escO.lha do presidente da República . 

car
livre 

Tal. dispositivo , como é Óbvio , fere o preceito cons 
titucional. rel~tlvo a carreira do Ministério pÚbliCO , matéria 
que, fora de dúvida. mui to preocupou os nóssos consti minte s 
de 1946 , tanto que a fizer.am consignar , de modo imperativo , 
no artlgo 127 de noss~ Carta Magna . Aliás , foi de tal sorte 
considerada justa e necessária , que se tornou extensiva , des
de log4 pela regra contlda no/artigO 128 , ao Ministério pÚbli
co dos Estados , com a observ~cia ainda, para êste último, da 
promoção de ent~ncia a entrância , 

Se , portanto, tsse fOi o espítito do legislador cons 
titulnte e se o projeto em apr€ço quer melhor definir direitos, 
já existentes em leis espectals sÕbre o Ministério públiCO da 
Unlão , não se poderia compreender , viesse a prevalecer, com a 
redação agora pretendida, o dispoSitiVO apontado - o § 42 do 
artigo 743 da Consolldação das Leis do l'rabalho . 
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Com efelto, em obediencia a própriti Constituição, 
decretou o Congresso as lelS sancionadds sob nÚf11eros 113 e 
iib, de 4 e i5 de outubro de 1947, respectlvamente, dispon
do, a prlffielrd., sôbre a carreira do l 'lnistério pÚbl.icO Fede
rai (Procuradorlas da .l:'(e ~,ública), e organizando, a seõunda, 
a do V'lnistério PÚblico do Distrito Federal e dos Territó
rlOS. 

F~xou-se em ambas, de rraneira absoluta, a exist~ ... 
cia de um cargo inic1ai, a ser provido por concurso de títu
lOS e provas, sendo os demai s pre enchidos por prof11oção. 

Compreendendo a Procuradoria da Justiça do ~raba
.Lho uma procuradoria Geral e 01 to Procurctdorias .I.."egionais 
(ar"t1go 740, ie tras -ª e 12 da mesmas Cons Olidctção), compondo
se estas de um Procurador .l:'(egional, nomeado em caráter efeti
vo, ,. aUxiilado, quando necessário, por procuradores , djuntos, 
t.ambem eletlvos (parágrafo únICO do artigo 742), hipótese 
que o corre nas li., ~ 2a., 3a e 4a ~ebiões, é o cargo de pro
curador Adjunto o iniCial da carreira, devendo ser 1eito 
med1ante promoção o provimento dos demais. 

Ailás, isso meSlfiO já f 01 reconhecido. O enc..:aminhar 
ao Congresso o projeto que tOulOU, na Camara, o n Q 316, recen
temente aprovado pelO plenárIO, que dispõe sÔbre a Lei Or~
nica do N:lnistério PÚbliCO da tniao, afirmou o poder ~xecuti
vo: 

~ caraterização da Justiça do Trabalho como órgão 
do Poder Judiciário implica na outorga, ao respec
"t1 vo ~ /flni stéri o rúb.t.lco, de competência, devere s 
e vantagens em consonancia com a. }J osiçào alcançada 
pelOS tribunais perante os quals funcil)na. passou 
a constltu1r carreira e os respectivos membros SgO 
distrl bUldos c e acôrdo COlll a hierarquia dos órgãos 
jUdlciários· (Diário do Congresso Nacional, de 26-
5-95U, pag. 3849). 

• 

Outra disp , 
tl tucional é a de que· 

8,0 que se não coaduna corri a norma cons 
rata o § 5Q do 9rojeto, in verbis: 

• s vagas que se veriflcCAram no quadro e fetiv o do 
jntAl/Jj~~ 
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M1;· i o Fub ... iCO do lrctba.1.ho serão preenchidas 
de prefer~ncia pelos substitutos de Procuradores 
que tIverem mais de cinco anos de nomeação . Em 
igualdade de condições , 3:{uele que tiver maior tem
po de serviço ~ÚbliCO ~. 

A redação supra altera totalmente a atual , que as
si m dispõe : 

~enhum direito ou vantagem terá o substituto a~ém 
do vencimento do cargo do substituído e somente 
durante o seu impedimento leb31" 

ora. pelo que ficou aCima deíüonstrado , quanto ao 
provimento dos cargos , condições de ingresso e acesso na car 
reira, não é possível a cei tar- se que as vasas a ocor rerem no 
quadro efetiVO do MJuistério Púb~iCO do l'rataj.ho ~preea 

_ I' .1 Cu}. 

~~U!das · los · mmados procur dores Substitutos . 

J 

Sugerimos , a vista do exposto , a supr8ssao dos dis
pOSItIVOS dtInentes ao r,:inlsterio Público do Trabailio . 

o . Quanto as modificações dos artigos 789 e 893 , rela-
t I VOS ao pg.gamento de custas e à Interposição de recurso ex
traordInárIo , parecem-nos , data venia , inoportu~as, obj t 
que foram de projetos já votados pela C ra 

~ 

~ ,'-Y I 

7 FInalmente} o o bje ti vo de evi tar legislação fragrI1en-
táriA sObre matérIa conexa , sugeriri~os o aprovei tamento do 
artO lO do projeto nO b9l /5U , de autoria do eminente deputa O 
sr . plínIO Barreto , relat1vo a extensão da norma contiàa no 
InCISO 50 do artO l24 da Constituição aos Tribunais do Tra
b~no . Trata - se , c ertanlent e , de prov1dencia que merece 
aplausos , dada a orIentação generalIzada 4ue, sôb~e êsse pon
to de V1'sts , adota a I\.agna Carta uanto á cOfuposiçdo do s tri 
bunai s , asselurando aos adMogados e membros do Linistério 
PÚblICO um qLunto dos lugares . PropoliloS , em consequ~ncia , 

que se acrescente ao projeto do Senado que ora apreciamos a 
sogu~nte eLenda : 
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"Art • •.• En uanto não fôr promulg~da a Lei orgã
nica da Justiça do Trabru.ho, observar-se-á, no 
preench1mento das vagas que até então ocorrerem, 
de jUizes togados do Tribunal Superior e dos Tri
bunai s Hegi onais t extranhos\a....os interesses J:- rofis
siondis, a norma do inciso V do artigo 1~4 da Cons 
ti tlJ.ição 

~rágrdfo úniCO - Nos tri bunais err. Que o número 
de jUizes Logados f6r inferior a cinco, será um dos 
lugares preenchido por advoõb.do ou m81úbro do ~,.inis-

, ~ 

terio PúbliCO do Trabs1ho, nos têrmos deste artigo . w 

É o re 1atórlo e nos so pare cer, salvo f1!el.flOr juízo • 

S .La Afrânio de I"e110 Franco, fffL2'ldt..deze. bro de 1950. ) 

p R 

lOS aldemar 
E L A T O 

---

Comi/ss~o de Constituiçao e Justiça opina favo w 

ráve1mente ao projeto n~ 842, de 1950, nos termos do parecer 
do re~ator, e oferece à considerctção da Câmara as se6Uintes 
emendas a mesma pr OPOSiçãO: 
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Supr~ffi!3.m"se, na parte referente ao artQ 11" aS 
# paia oS contados ~ data do Qrimeiro fato gue constituiu ª vioiação do contrato de trabalho w• 

11 

Acrescente-se, após os dois incisos do artQ 654, . , 
o segulnte Ptiragrafo: 

parágrafo únlCO - Nas sédes das la e 2i Regiões, 
far-se-á o preenchimento, alternadamente, mediante rer loção 
de outro jU1Z e promoção de jUi~ substituto. 

111 

Suprlmam-se as referênciffiao Ministério público 
(art~s 740 e 742) 

custas 

IV 

Suprima-se a referência a o modo de pagamento das 
(artQ 789). 

V 

-

Suprima-se a ref'erência ao recurso extraordinário, , 
por J8 reguiado o assunto em Ol~l tro projeto de lei. 

vO: 

VI 

crescente-se, onde convier, o seguinte dispositl-

ArtQ ••• Enquanto não fôr promulgada a Lei Org~nlca 
da Justiça do Trabalho, observar-se-á, no preenchi'" 
mento das vagas que até entao ocorrerem, de juizes 
togados do Trl bUnai Superi or e dos Tri bunai s ·L\.egio ... 

, 

/ 

• 

r~ls, extranhos aos lnteresses profissionais, a 

ma do lnC1SO V do artlgo 124 da Constitul~o 
nor-
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pa rágro. f o úniCO - NOS tri bunai s em que o número de 

JUIzes togados fôr inferIor a Cinco, será um dos lugares 

preenchido por advogados ou membros do Ministério público do 

Traba.lho, nos t€rmos dêste artigo". 

/ 

Sa.La Afrtml 0 de rr el.LO Franco, em JIj de Janeiro de 1951. 
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d. ... COMISsttO DE JISUCXO SOCIAL 

Re lat6rio e parecer ao , projeto n Q 842/1 95 O 
> 

Pelo ' projeto n Q 842/1 950, do Senado Federal, 
.ao propostas algumas alterações na Consolidaçao das Leis 
do Trabalho. Essas alterações respeitam à prescriçao do 
direito de pleitear reparaçao de qualquer ato infringente do 
contrato de trabalho, às indenizações noS casos de paraliza-
Çao do trabalho motivada por ato do poder 

juiz trabalhista, 
público, os preen
à composiçao da chimentos dos cargos de 

Procuradoria da Justiça do Trabalho e modo de provimento 

de seus cargos, ao pagamento de custas e ao recurso extra
ordinário • 

o projeto já foi submetido à aprec iaçao da Co
missão de Constituiçao e Justiça, tendo como relátor o no
bre deputado Carlos Waldemar. Seu relat6rio é longo e mi
nucioso. As suas razões no modificar ou rejeitar determi
nadas partes do projeto sao inteiramente procedentes e me
recem o nosso acatamento. 

Por iSso, desnecessário se torna insistir no 
exame da matéria, quando no relat6rio supracitado vamOB 
encontrar os argumentos que seriam os nossos e pelos quais 
julgamos que o projeto merece a aprovaÇao da Camara na co~ 
farmidade do parecer da Comissao de Constituiçao e ~ustiça, 
isto é, nos têrmos do parecer do Deputado carlos Waldemar, 
com as emendas, em número de seis, que fazem parte integra~ 
te dos citados relat6rio e parecer • 

E' o nosso parecer, salvo melhor juízo. 
Sala da Comissao de Legislaçao SoCial, em J.. S-de 

janeiro de 1 951. 

- RELATOR. 

• 
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CAMOP r ~ 

O"el " 

A IMPRIMIR \ 

Em....à.l-l 8' I 57),. j 
. . ..... -. "...,.. 

1Nv)\ \. \. "l"--"'~~ÓÍ!! 
. .. ./ 

.~ 

~ ! de agôsto de 1950. 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exee-
A 'N lencia, a fim de que se digne submeter a consideraçao da 
A ~ 

Camara dos Deputados, o incluso autografo do projeto do S~ 
IV 

nado que altera dispositivos da Consolidaçao das Leis do 

Trabalho. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 

Vossa Excelência os protestos de minha distinta consider~ 
IV 

çao. 

- ---

NB. 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lQ - Os artigos 11, 486, 654, § 5Q, 740 

e al!~ ~ e ~, 742, parágrafos l~ e 2Q, 743 e parágrafos 

lQ a 5Q, parágrafo 3~ do artigo 789, 893 e n. 111, da Con-
,., 

solidaçao das Leis do Trabalho, passam a vigorar com as se -,., 
guintes modificaçoes: 

IV ,.,, ' . 

Art. 11 - Nao havendo disposiçao em contra-
,., 

rio nesta Consolidaçao, prescrevem em dois anos, contados 
,., 

da data do primeiro fato que constituiu a violaçao do con-
,., 

trato de trabalho, o direito de pleitear a reparaçao de 

qualquer ato infringente de dispositivo nela contido. 

Par~grafo Único - A prescrição só se interro~ 
,., 

pe pela notificaçao feita ao empregado ou ao empregador,or-

denada pelo Juiz trabalhista, ainda que incompetente, e,uma 
... # , • 

vez interrompida, começara de novo, da data do ult~mo ato 

judicial. 
,., 

Art. 486 - No caso de paralisaçao do trabalho, 

temporária, ou definitiva, motivada originàriamente por ato 

de autoridade municipal, estadual ou federal, ou pela promul -
IV ,., 

gaçao de lei, decreto ou resoluçao que impossibilite a conti -,., , 
nuaçao da respectiva atividade, prevalecera o pagamento da 

IV , A 

indenizaçao, a qual ficara a cargo do Governo que tiver a ini -,., 
ciativa do ato que houver originado a cessaçao do trabalho. 
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No caso de desapropriação por utilidade pÚbli 

, 
ca, o empregador devera pedir, no processo respectivo, o p~ 

,.., 
gamento das indenizaçoes devidas aos empregados. 

§ l~ - Sempre que a parte interessada, basea-
# N 

da em documento emanado de autoridade publica ou de decisao 

judiciária passada em juleado, invocar, na primeira audiên-
.' ~ ~ 

C1a apos a notificaçao, defesa baseada na disposiçao ante-
, 

rior e indicar qual o Juizo competente, sera ouvida a parte 
, • A A 

contrar1a para, dentro de tres dias, falar sobre a legitimi -
dade do documento e do direito alegado pelo excipiente. 

§ 2~ - Verificada, pelo documento qual das hi 
, 

poteses previstas neste artigo, seja o ato administrativo 

, - # ou judiciario, a Junta de Conciliaçao e Julgamento dar-se-a 

por incompetente, remetendo os autos ex-oficio ao Juizo Pri -
vativo dos Feitos da Fazenda Pública, a quem caberá julgar 

em ação ordinária da responsabilidade da fazenda pública,m~ 

nicipal, estadual ou federal, bem como do empregado ou do e~ 
N # 

pregador, ainda mesmo que no final da açao a autoridade pu-

"" blica seja absolvida do pagamento da indenizaçao. 

Art. 654 - O preenchimento dos cargos vagos ou 
, 

criados de Presidente de Junta sera feito, dentro de cada R~ 
<0# 

giao: 

-l~ - pela remoça0 de outro Presidente a pe -



e-

- 3 -

ça prevalecendo a antiguidade no cargo no caso de haver mais 

de um pedido; 

'" 22 - pela promoçao de substitutos ou suplente 

'" "', que, na data da promulgaçao da Constituiçao, ja gozasse das 
A 

garantias constantes do § 1 2 deste artigo, alternadamente, 

por antiguidade e por merecimento. A remoção será requeri

da' ao Presidente do Tribunal Regional dentro de sessenta 
, 

dias contados da abertura da vaga e e facultativa a aceita-
..., '" 

çao da promoçao. 

Art. 740 - A Procuradoria da Justiça do Tra

balho compreende: 
, 

a) uma Procuradoria Geral, que funcionara ju~ 

to ao Tribunal Superior do Trabalho. 

b) oito Procuradorias Regionais, que funciona 
.., 

rao junto aos Tribunais Regionais do Trabalho. 
, 

Art. 742 - A Procuradoria Geral e constituida 

de um procurador geral, procuradores e adjuntos de procura-

dores. 
,., 

§ 12 - As Procuradorias Regionais, compoem-se 

de um Procurador Regional, de Adjuntos de Procuradores e de 

um Procurador Substituto (art. 743 § 22 ). 
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, 
Art. 743 - Havera, nas Procuradorias Regionais, 

,., 
substitutos de procurador adjunto ou, quando nao houver este 

, 
cargo, de procurador regional, nomeados previamente pelo Pr~ 

• , A , 

sidente da Republica, sem onus para os cofres publicos, sen 

do no entanto assegurados aos substitutos as demais vantagens 
/,.-

• 
do cargo de adjunto e de procurador regional • 

• 
§ l~ - Os substitutos de procuradores e de prQ 

,.., 
curadores adjuntos tomarao posse perante o procurador geral e 

,.., , 
serao convocados para o exercicio pelo procurador regional. 

, 
§ 2~- O procurador regional sera substituido, 

nas suas faltas e impedimentos, pelo procurador adjunto mais 

e- , 
antigo no exercicio do cargo. 

, 
§ 3~ - O procurador adjunto sera substituido naS 
, . 

suas faltas, fer1as, licenças ou em outro qualquer impedimen 

to ou afastamento, pelo procurador substituto, onde houver, e, 

- A 

na falta deste pelo substituto de adjunto de procurador. 

Nas Procuradorias Regionais em que houver mais 
, N 

de um substituto de procurador, cabera sempre a substituiçao 
N 

ao mais antigo pela data de nomeaçao. 

§ 4~ - Os cargos de Procurador Geral e de Pro-
,.., ,.., 

curador Regional serao exercidos sempre em comissao, por li -
vre escolha do Presidente da República. 

§ 5~ - As vagas que se verificarem no quadro 
, , ,.., 

efetivo do Ministerio Publico do Trabalho serao preenchida~ 
? 
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A 

de preferencia, pelos substitutos de procuradores que conta -
,., 

rem mais de cinco anos no cargo. Em igualdade de condi~oes, 

a prefer~ncia recairá no que tiver mais tempo de servi~o p~ 

blico. 

Art. 789 - ••• 
.., 

§ 3~ _ As custas serao calculadas na seguin -
A "'" A 

te base: - quando houver acordo ou condenaçao, sobre o 
A 

respectivo valor; quando houver desistencia ou arquivamen -
A A A 

to, sobre o valor do pedido; quando for indeterminado, so-
# 

bre o que o juiz fixar; e, no caso de inquerito administra-

tivo, sôbre seis vezes o salário mensal do reclamado ou dos 
A 

reclamados. Havendo recurso, a parte interessada, toda ve~ 
# • 

que recorrer, pagara, sem outras despesas, tr~nta por cento 

(30%) 
A 

sobre o valor das custas totais impostas na condena-

"'" çao. 

Art. 893 - são admissiveis no processo traba-

lhista os seguintes recursos: 
, 

111 - recurso extraordinario, nos casos expre~ 

sarnente declarados no art. 101, n. 111, ~, ~, ~ e ~, da Cons 

"'" tituiçao Federal, de 18 de setembro de 1946. 
, , A 

O recurso extraordinario sera interposto em pe -
tição fundamentada dirigida ao Presidente do Tribunal do Tra 
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, • l"tIt# A"" 

balho, dentro dos dez dias seguintes a notificaçao do Acorda0 
, ,., 

no orgao oficial devendo aplicar~se ao processo os disposit! 
, , 

vos do Codigo do Proc. Civil que regulam a materia. 
, 

Art. 2.Q - Esta lei entrara em vigor na data. da .. 
,., "" 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario • 
• 

SENADO FEDERAL, em .z 8 de agôsto de 1950. 

• • 

• • . . 

• 

... 

NB. 
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Na 555 

Excelent1ssimo enhor Presidente do enado 
J 

A Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que , 

no uso da atribuição que me donferem os artigos 70 , § la, e 

87, na 11, da Constituição Federal , resolvi vetar , parcialmen 

te , o Projeto de Lei da Câmara na 266 , de 1951, que altera os 

arts . 11 , 132 , 142, 486 , 487 e 654 do Decreto- lei na 5. 452 ,de 

la de • de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho) . malO 

2 . Incide o veto 
A 

sobre a 
... 

nova redaçao dada , pelo art . la 

do projeto A 

art . e respectivo ' , em apreço, ao 11 paragrafo unico , 

ao 
, 

paragrafo la do art . 486, da Consolidação das Leis do Traba-

lho, por julg~-los contr~rios aos interêsses nacionais, pelas 
... A 

razoes que passo a expor . 
... ' ... Impoe - se o veto a redaçao proposta para o art . ll e 

, ... , 
respectivo § unico, porque a restriçao contida nesse paragrafo 
, , 
unico prejudica seriamente os trabalhadores e, a prevalecer 

... 
tao 

, , 
som(;nte o texto do artigo, o dispositivo seria esteril, uma vez 

, , 
que reproduz apenas o proprio texto legal ja em vigor • 

e 

4. o preju1zo que dai adviria para os trabalhadore s res! 

de no estabelecimento da prescrição intercorrente, jamaiS admi

tida na Justiça do Trabalho . A inovação preconizada, em face da 

natureza especial da Justiça do Trabalho, bem como de suas sin

gulares condições de organização é de processamento dos lit1r ios , 
... , 

nao deve ser permitida, eis que os trabalhadores podem ate apre-
... 

sentar suas reclamaçoes individualmente, desacompanhados de advQ 
, ... 

gados ou dos sindicatos de classe, e tambem nao depende da provQ 
... ... 

caça0 das partes, na quase totalidade dos casos, a paralizaçao 

dos processos judiciais . 
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A inovação da prescrição intercorrente tem sido r~ 

pudiada reiteradamente na Justiça do Trabalho e mesmo no upr~ 

mo Tribunal Federal, e viria atingir, por certo, milhares de 

nas Comarcas do interior processos em andamente, em especial 

do Pais, onde a falta de orientação e assistência ainda reinan -
te j~ constitui, infelizmente, grave impecilho à exata aplica-

, ... 
çao das leis do trabalho. Por outro lado,ficariam os traba-

... 
lhadores em situaçao de franca desvantagem en 

... 
relaçao aos empr~ 

A 

gadores,uma vez que estes, melhor orientados, dificilmente dei -... 
xariam de interromper a prescriçao na forma estabelecida, enquanm 

""" • H " que o mesmo nao suceder1a em relaçao aqueles • 
, 

6. ... 
Releva ponderar, ainda, que, consoante a tr~diçao 

, .. 
do Direito Brasileiro, varios sao os modos pelos quais se pode 

interromper a prescrição. Entre êles avulta qualquer ato ine-
, 

quivoco ainda que extrajudicial que importe no reconhecimento 

do direito pelo devedor. Ora, esta norma vigora tamb~m no Di

reito do TrabalhO, por fôrça do estatuído no art. 82 da Conso-
... ... 

lidaçao das Leis do Trabalho. A alteraçao proposta traduziria 
A um maior apego ao formalismo no Direito do Trabalho que no Di-

A A , 

reito Civil, este conservador, por excelencia, o que, por si so, 
, 

ja revela seu anacronismo. 
.. ... 

Acresce que o direito nao deve, nas repartiçoes que 

por motivos de m~todo expositivo se fazem, variar seus princi

pios b~sicos. Parece-nos indiscutível o interêsse nacional de 

manter tanto quanto possível a uniformidade das normas positivas 
.. 

do direito e nao permitir ingressem no Direito do Trabalho for-
, 

malismos que nem mais se admitiriam no Direito Quirinario. 

8. 
,... , 

No tocante a redaçao dada ao paragrafo 12 do art.486, 
, 

Consolidação das Leis do Trabalho, julgo-a contraria da aos in-
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interêsses nacionais porque vem estabelecer o falso principio 

H " de que a desapropriaçao por utilidade publica trara sempre ao 
A empregador o direito de reclamar do Governo desapropriante o p~ 

gamento das indenizações devidas a empregados. 
... 

E nao se justi-

fica êsse dispositivo porque nem sempre a desapropriação impor

ta necess~iamente em despedimento dos empregados. 
, 

A redação que se deu ao artigo 486 e aos demais par~-

grafos dêsse artigo, dispensa, sem qualquer prejuízo da clareza, 
, , , 

o paragrafo primeiro, pois subentendida sem duvida ja fica, me~ 
A ... A , 

mo senoo este vetado, a obrigaçao do governo responsavel pela d~ 
... ... 

sapropriaçao, quando esta acarreta ~ paralizacao QQ trabalho • 

10. 
.. 

Cabe assinalar, outrossim, que a redaçao proposta p~ 
, , 

ra o referido § 12 vira estabelecer duvidas quanto aos efeitos 

da desapropriação sôbre o contrato de trabalho, questão esta 
, 

ja reiteradamente esclarecida pelos tribunais, com base em dis-

positivos vigentes. Em verdade, a circunstância mesma de se tra-
" , , 

tar de um paragrafo ja revela que seu conteudo ha de ser enten-
A 

dido em consonancia com o constante do corpo do artigo, que li-

mita sua incidência aos casos de paralização do trabalho em con-
A 

seqüencia de lei ou ato administrativo que impossibilite a con-
.. 

tinuaçao da atividade. 

11. 
A , 

Contudo, os termos em que esta versado o referido pa-
, 

ragrafo, permitem supor que se trata de preceito independente 
... 

do artigo e de compreensao mais lata, eis que se declarou que 

vigoraria nQ caso (não se dissem ~ caso) de desapropriação 
, 

por utilidade publica. 
, 

12. Se se pretende restringir a regra do paragrafo ao ca-
, , 

so prescrito no artigo, parece-me que e perfeitamente dispensa -

vel ante a parte final do mesmo artigo. Se se pretende atribuir 

direito a indenização sempre que houver desapropriação, conside-
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considero inconveniente a medida que, além de alterar princí

pios j~ firmados, vem onerar sobremaneira o er~rio, o que a to~ 
, A 

na manifestamente contraria aos interesses nacionais • 

13. ... Ante o exposto, resolvi vetar a nova redaçao dada 
" , ao art. 11 e respectivo paragrafo unico, e ao paragrafo lQ do 

art. 486, da Consolidação das Leis do Trabalho, pelo art. lQ do 

projeto em tela, submetendo as razões acima expendidas à eleva-
... 

da apreciaçao dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Em 26 de dezembro de 1951. 

, 
a) - Getulio Vargas • 

• 

IBM 
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Altera os arts. 11, 132, 142, 486, 487 e 
654 do Decreto-lei n Q 5 452,de 1 de maio 
de 1943 (Consolidação das Leis do Traba
lho) • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Os arts. 11, 132, letra b, 142, pa--
rágrafo único, 486 e 487, incisos I e 11, do Decreto-lei n Q 

5 452, de 1 de maio de 1943, passam a ter a seguinte reda-

-çao: 

"Art. 11 - Não havendo disposição 

rio nesta Consolidação, 

, 
em contra-

prescreve 

em dois anos o direito de pleitear 

a reparação de qualquer ato infr5n -
gente de dispositivo nela contido. 

" , Paragrafo unico - A prescrição so se inter-

rompe pela notificação feita ao em -
pregado ou ao empregador, ordenada 

pelo Juiz trabalhista, ainda que in -
competente, e, uma vez interrompi

da, começará de novo,da data do úl -
timo ato judicial. 

Art. 132 - ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

b) - quinze dias úteis aos que tiverem fica-
.. 

do a disposição do empregador por 

mais de duzentos e cinquenta dias 

em os doze meses do ano contratual. 
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go e indicar qual o juizo competente, 
, , 

sera ouvida a parte contraria, para, 
4 A 

dentro de tres dias, falar sobre essa 

alegação • 
, 

§ 32 - Verificada qual a autoridade responsa-

vel, a Junta de Conciliação ou Juiz 
, 

dar-se-a por incompetente, remetendo 

os autos ao Juiz privativo da Fazenda, 
, ~ 

perante o qual correra o feito nos ter -
mos previstos no processo comum. 

Art. 487 - •.•.••••••.•.••.••.•••••••••••••••• 

I - oito dias, se o pagamento fôr efetuado por 

semana ou tempo inferior. 

II - trinta dias aos que perceberem por quinze -
.... na ou mas, ou que tenham mais de doze 

meses de serviço na emprêsa". 

Art. 22 - O § 52 do art. 654 do citado Decreto

lei n 2 5 452, de 1 de maio de 1943, modificado pelo Decreto

lei n 2 9 797, de 9 de setembro de 1946, passa a ter a redação 

seguinte: 

"Art. 654 - •..••....•..••..•.••.••••••....•.•• 

§ 52 - O preenchimento dos cargos vagos,ou cria -
# 

dos, de presidente de Junta sera feito, 

dentro de cada Região: 
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\ 

Art. 142 - ••.........••..•..•............... 
, ,. 

paragraro unico - Fica o empregador, na resci -.. 
são sem ocorrencia de culpa do empre -
gado, sujeito ao pagamento do per{o-

,. 
do inoompleto apos doze meses de tra -
balbo, na proporção estabelecida no 

art. 132 desta Consolidação. 

Art. 486 - No caso de paralisação, temporária 

ou definitiva, do trabalho, motivada 

por ato de autoridade munioipal, es

tadual ou federal, ou pela promulga

ção de lei ou resolução que impossi

bilite a continuação da atividade,pre -,. 
valecera o pagamento da indenização, 

,. A 

que fioara a cargo do governo respon -,. 
savel. 

§ lQ - No oaso de desapropriação por utilida-
,. ,. 

de publioa, o empregador devera pe-

dir, no processo respeotivo, o paga

mento das indenizações devidas aos 

empregados. 

§ 2$2 - Sempre que a parm interessada, t'lnna

da em dooumento hábil, invocar defe

sa baseada na disposição dêste arti-



• 

• 

, 

• 

- 4 -

lQ - pela remoção de outro presidente que a pe

ça, prevalecendo a antiguidade no car

go no caso de haver mais de um pedido, 

e desde que a remoção tenha sido reque -
rida ao Presidente do Tribunal Regio-

nal dentro de sessenta dias, contados 

da abertura da vaga; 

2 2 - pela promoção, cuja aceitação será faculta 

tiva, de substituto ou suplente que ,na 

data da promulgação da Constituição,já 

gozasse das garantias constan1e s do § 

lQ dêste artigo, e alternadamente por 

antiguidade e por merecimento • 
, 

Art. 3Q - Esta lei entrara em vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO zembro de 1951 

I 

• 
I 

-

LN 
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'" Sancionado em parte, de acordo com a r'lensagem. 
Em 26 - 12 - 1951 a) Getulio Vargas 

Altera os arts. 11, 132, 142, 486, 
487 e 654 do ~Decreto-lei n~ 5 4~2 
de 1 de maio de 1943 (Consolidaçao 
das Leis do Trabalho). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. l~ - Os arts. 11, 132, letra ~, 142, para-

grafo único, 486 e 487, incisos I e lI, do Decreto-lei n~5452, 
... 

de 1 de maio de 1943, passam a ter a seguinte redaçao: 
... ..., 

ttArt. 11 - Nao havendo disposiçao em contrario 
.., 

nesta Consolidaçao, prescreve em dois 

anos o direito de pleitear a repar~ 

'" çao de qualquer ato infringente de 

dispositivo nela contido • 
.- , 

• '" .-
Paragrafo unl.CO - A prescriçao 50 se interrompe 

'" pela notificaçao feita ao empregado 

ou ao empregador, ordenada pelo Juiz 

trabalhista, ainda que incompetente, e, 
.-

uma vez interrompida, começara de n~ 
, 

vo, da data do ultimo ato judicial. 

Art. 132 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
b) - • qUl.nze 

, 
dias uteis aos que tiverem fi 

cado 
, 
a 

... 
disposiçao do empregador por 

• de duzentos e cinquenta dias em mal. 5 

os doze meses do ano contratual. 
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Art. 142 - ..............................••.••• 
, , IV 

Paragrafo unico - Fica o empregador,na rescisao 

sem ocorrência de culpa do empregado, 

sujeito ao pagamento do periodo inCO!!! 
, 

pleto apos doze meses de trabalho,na 
IV 

proporçao estabelecida no art. 132 
IV 

desta Consolidaçao. 
'" , 

Art. 486 - No caso de paralisaçao,temporaria ou 

§ -

§ 2.9. -

definitiva, do trabalho,motivada por 

ato 00 autoridade municipal, estadual 
IV 

ou federal, ou pela promulgaçao de 
IV 

lei ou resoluçao que impossibilite a 
IV , 

continuaçao da atividade,prevalecera 
,.., 

o pagamento da indenizaçao, que fic~ 
, " , 

ra a c~rgo do governo responsavel. 
IV 

No caso de desapropriaçao por -utili 
, , 

dade publica, o empregador devera p~ 

dir, no processo respectivo, o pag!. 
IV 

mento das indenizaçoes devidas aos em 

pregados. 

Sempre que a parte interessada, firmada 
, 

em documento habil, invocar defesa ba 
IV " • seada na disposiçao deste artigo e l!! 

.' , 
dicar qual o juizo competente, sera 

, 
ouvida a parte contraria, para, den 

A A 

tro de tres dias, falar sobre essa 
,.., 

alegaçao. 
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§ 3.2 - Verificada qual a autoridade respoB 
, ,., 

savel, a Junta de Conciliaçao ou Juiz 
, , 

dar-se-a por incompetente, remetendo 

os autos ao Juiz privativo da Fazen -, 
da, perante o qual correra o 'feito 

" . nos termos prev~stos no processo comum. 

Art. 487 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • 

I " - oito dias, se o pagamento for efetuª 

do por semana ou tempo inferior. 

11 - trinta dias aos que perceberem por 
. " 

qu~nzena ou mes, ou que tenham • 
ma~s 

"-

de doze meses de serviço na empresa". 

Art. 2.2 - O § 5.2 do art. 654 do citado Decreto

lei n.2 5 452, de 1.2 de maio de 1943, modificado pelo Decreto-
.., 

lei n.2 9 797, de 9 de setembro de 1946, passa a ter a redaçao 

seguinte: 

• 

Art. 654 -

§ 5.2 -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

O preenchimento dos cargos vagos, ou 
, 

criados, de presidente de Junta sera 
,., 

feito, dentro de cada Regiao: 
,., 

1.2 - pela remoça0 de outro presidente que 

a peça, prevalecendo a antiguidade no 

cargo no caso de haver mais de um p~ 
IV 

dido, e desde que a remoça0 tenha si 

do requerida ao Presidente do Triliunal 

Regional dentro de sessenta dias con 

tados da abertura da vaga; 
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,., ,." 

- pela promoçao, cuja aceitaçao sera f~ 

cultativa, de substituto ou suplente 
,., . 

que, na data da promulgaçao da Const~ 
,., 

tuiçao, ja gozasse das garantias con~ 

tantes do § '" l~ deste artigo, e al-

ternadamente por antiguidade e por 

merecimento". 
, 

Art. 3~ - Esta lei entrara em vigor na data da 
,..., "-J' • 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrar10 • 

SENADO FEDERAL, em 13 de dezembro de 1951. 

a) 
,., , 

Joao Cafe Filho 

Vespasiano ~~rtins 

Prisco Santos 
• 

CRM. 



• 

DISPOSITIVOS VETADOS 

H N' " Art. 11 - Nao havendo disposiçao em contrario nesta Consolidaçao, 

prescreve em dois anos o direito de pleitear a reparação de qualquer 
ato infringente de dispositivo nela contido. 

" ~ , • H Paragrafo unico. A prescriçao so se interrompe pela notlficaçao 
feita ao empregado ou ao empregador, ordenada pelo Juiz trabalhista,aiB 

~ 

da que incompetente,e, uma vez interrompida, começara de novo, da data 
do último ato judicial • 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 12 do art. 486 - No c aso de desapropriação por utilidade pÚbli-
, 

oca, o empregador devera pedir, no processo respectivo, o pagamento das 

indenizações devidas aos empregados. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
• 

N.O 864, de 1950 

• 

A ~omlssão apresenta a redaçii,'1 
final <.fls. anexas) do Projeto de 
Lei do 8ena.do n.O 39. de 1949_ 

A nova r~dação dada ao artigo 
:1 da Consolidação das LeI; do Tra
l>alh~ e sobremaneira JIJ,<:w·a. 

Na- C,nsclidação das LeI' do '1 ra
. a..bo. 1;{;m êsse dis.positlvo a ,t
!;'llint.e. redação: 

"Art. 11. Não havendo dis.1:)ú
siçiio especial em contrario nes
La Consolidação. ::Jresc;'eve em 
c.ds a...os o dire to de plel,pa' "
reparação de qualquer ato mfn!l
g~nte de dispositivo nela ;on
ti.do. " 

No projeto, vem o mesmo redig:rio 
- Il.' sim . 

'''Art, 11. Não havendo dispo
sição em contrário nesta COn30':
dação. prescrev~m em doi~ !WJ." 
centados da data do pr meiro f'1 

' :. to que constituiu a VIolação (.li) 

." contrato de trabalho, o direno 
de pleitear a reparação de qU4J

,/ quer ato infringente de dispositi
vo nela contido". 

I P~gra.fO único. A prescrição 
só ·se interrompe pela notif ca~ão 
feita ao empregado ou ao empre

l, gador" ordenada oelo iuiz trar,a-
~~ !!,inda que in('omu°+o.'lte. 

• I? UIDII vez. interromnida. COmec'l
, I r4 de novo, da data do último 
• ato judicial". 

Como <;e vê. houve a intt'rp'Jt9.~".1) 
de,stas palavras: 

• 

Da Comissão cte ·'it~àçãb clr 
Leis. Redação final do PrlJjeto 
de Lei do Senado n.O 39, de 1949 . 

ReI.: Sen. Valder.: ar i'Mrosa 

contados da d(lta do primeiro ,k,Q 
que cunstltu u a violação .to (./)'lHmto 
de trabalho ... 

Pressupõe, assim, o artigo 1.1, a 
eXIStêncIa de um contrato ~i)'a . .to 
maIs de uma vez. 

Mas que quer dizer? 
O que se vê da ,s).la· H:tra " 'I ,Ir.. 

quanao houve! .seg m<ia, .ter~~'t'", 
quarta vlOlaçãu do contra.to. ) pi &i~ 
aa prescriça( não ccmr~,an\ a , .... 'r; "f 

da aaC" em que ca<C!a uma jeta." '" 
vive! lenfIcaOo. ma~ r::ll r. a' d tO:; d.u 
p-Ime ra \'JOJação Mas, s" ai)<im' iÔl , 
ter-se-á encurtado o prazo re!ativo d 

ca.c.s uma da., vlo!açôes po,ste'iori'é 
e pode ate >\lced·~r que ela.s ,-ó·., I CP 

sobrevpr.r.am depois de del!')rrldos m· 
dOIS ano QUI' sucede;á nes!r c:,<.: 
F;C3-á a nar' o srm o direito c!.e r.ç'·'o'( 

Não deve Dois, ser êEfe o pens . 
mento jo dispo.<!tivo. 

Parece que c d!sposit vo'''tem': em 
vista violações contratuais, das 1Ual~ 
uIll.3i' sejam <;on' equência .de outra 

Imaginemos que entre 'empregallCY 
e empregado há um acôrdojJe10 'I .Hl' 
seja re.duzido o salário ~'lmim() f' 

q1,1e dois anos .se . vençam lIefil. q;Jt' [) 
emnregaclo haJa .p.roeura.C'ó 1'~:-t1!)<'1(>. 
cer a dispOSição contratllal mb.i:f. 
ca.ôa. Pelo nova ~ 1'.(\. 11, '~e bem c 
entendelI1Q.S, a , questão i~"rl\' mo'· ,. 
na.dz importando que "5 SP làtio< co'"' 
tin u em a ser oogO! ." In a' . redu,::Ao 
convenciona.da. 



-2-

Como quer qt:e seja, a Comissão 
pareceu que nao devia tocar na 
emenda pe.o receio de lhe alterar a 
sub.stância. 

Sala da Comissão de Redação je 
Leis, em 16 de agôsto 1e 195G. -
Clodomir Cardoso, Pre.:ildente 
Waldemar Pedrosa, Relator. - Au
ghSto Meira. 

ANEXO AO PARECER N° 864-!>U 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado nO 39, de 1941l. 

O Congres'o Nacional decreta 
Art. 1.0 Os art gos 11, 486. j54, § 

5 0, 740 e alíneas a e b, 142. §§ 1.' e 
2°. 743 e parágraJos 1.0 a 5.°, .Ja
rágrafo 3.° do artigo 789, 893 e nú
mero IH, da '-=:on-oli(bc!Jc das Leis 
d;) Trabalho, pas8am a' VIgorar com 
as seguintes modificaçõC\S: 

Art. ll. Nào rwvendo disposição 
em contrário nesta Con..<;oJidação. 
p"e'Cl'f'vem em dois anos. '()'H1dos 
d~ jata do primeiro fato qUf COn?
i.ituiu a v~o'ação co ~oütrato de t,a
brl.ho. c ôíreHe de "":." "'lI' a r2pa:'i,
~ii.o de qu~lquer 8 to infringentp 'e 
di,.nositi"lr nela contl i· 

Para>\,r"Jo único '" p"eserição .c) 
.se intelTonlne p2;a n )(;ri~"",flo fei' .. l 
a(' empre[!ado cu ao 'tIl. l~gador. J' 

denada oe·o L~:_~-~? :. 1'"1 ih1' t r1, ain,:;a 
qlle incompeter.te. e. '1'1''1 VEZ inter
rompida. cC'meçará de ,10'/0, t:a da~ll 
do ú ti mo a to .judicial. 

Art. 486. No ca'o d: par:til S''';,'iD 
df' trabalho. temn,O";ó!r;~ ou 'C' "'11"", 

motivada originàriamente por ::Ito de 
autotid3lde munici:;>Rl. e,tRdual ou 
federal, ou pela Jromulgação 1p 'e'" 
decreto ou resolução que lmpo<s].,;
Ilte a continuação da respectiva at:
vidade. nreva1ecerá o nagamerlt·) da 
indenizacão à qUl' fkdrá a car>\,o do 
Govêrno que tive < iniciativa ,c) at;. 
que houve~ oligina.do a cessaçã'J ao 
trabalho 

No caso de Ge~Hpropriação por uti, 
lidade pÚblica, o p.nlprega.dor de, erá 
pedir. n') proce'w ,-e,,;p2ctfvO. o paga
mento das 1111eníz.11l1e.' devidasikS 
2!n prega r4 (J5. . 

§ 1.0 Sempre que a parte interessa_ 
da, baseada em aocumento emanado 
de autoridade pública ou de decisão 
jud!ci(dllra. pasa~d aem julgado, invo
car. na primeira audlênc:a após a !l0-
tificação, defesa baseada na dlspost
ção anterior e indicar olUll o Juf7.0 
competente, . será ouvida â parte con-

, 

trária para, dentro de três dias, falar "'t" 
sôbre a legitimidade do docilment.o e 
do direito alegado pelo excip.er,te. 

§ 2.° Verificada, pelo documento 
qual das hipóteses previstas neste a.r-
tigo, seja o ato administrativo ou JU
diciário, a Junta de Conciliação e Jul
gam'ento dar-se á pm incompetente,' .• , 
remetendc. ou autos ex-otticio ao' 
Juizo Pr;vativo dos Feitos da Fazenda. ' 
Pública, a quem caberá julgar em-
ação ordinária da responsabilidade da 
falrenda pública, muniCipaL estadual ' 
ou federal. bem como do empregado 
ou do empregador. ainda mesmo qUf) .. 
no final da ação a autoridade pÚbl1- • . 
ca seja absolvida do pagamento da. 
indenização. . • 

Art. 654 - O preenchimento do" 
cargos vag{f; ou criados de presidente 
de Junta Será feito. dentro de cada 
Reg~ão: I-

1 ° pl'la remoção de outro preSidente t 

que a peça prevalecendo a antigUldade 
no cargo no CllSO de haver mais de 
um pedido; 

2.0 pela promoção de substitutos (lU 
suplente que. na data da promulgação -
da Constituição, já gozasse das garan
tias con..'tantes do ~ 1.0 dêste artigo, 
alternadamente. por antiguidade e por 
m~recimento. A remoção será reque
rIda ao Presidente d( Tribunal Re
gion.J.l dC:1tro de sessenta dias" con
tadüs da abertura dh vaga e é facul
taLvo a aceitaçã,o da promoção. , 

Art. 740 - A Procuradoria dá JWI
tiça do Trabalho eompreende:' 

a) um Procuradoria Geral, que fun- 'Lo 
cionará junte ao Tribunal Sup:rior r' 
do Tra balho. -

b) oito Procuradorias Regionai5, 
que funcionar1'o junto aos Tribuna18 e 
Reg:onais do Trabalho. . ' ~ 

Art. 742 - A Procuradoria Geral 
é const:tuida de um procurodor geral, 
procuradores e adjuntos de procura
dores. 

§ 1.0 As Procuradorias Regionaúf, 
compõ~m-se de um Procurador Re
gional. de Adjuntos de Procuradores 
e de um Procurador Substituto (artI
go 743, § 2.°). 

Art. 743 - Haverá. nas Procurado
ria.;; Regiunais. substitutos de procura_ 
dor adjunto ou, quando nãc' houver 
êste cargo, de procurador regional, 
nomeados pré viam ente pe10 Presi
dente da RepúblIca, sem õnus para. 
os cofres públicos, sendo no entanto 
assegurados aoo substitutos as demaia 
vantagens do cargo de adjunto e de 
procurador regional. 

• 
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§ 1.0 Os substitutos de procuradores 
e de procuradores adjuntos tomarão 
po.sse perante o procurad(!' geral e se
rão convocados para o ex~rcíc.o ,:leio 
procurador regionaL 

§ 2. o O procurador regional será 
substituído, nas suas faltas e impe
dimentos, pele procurador adJu.1to 
maIS antigo no exerclcio do cargo 

, § 3.0 - O procurador adjunto será 
substituído nas sua.s faltas. férias. lI
cenças ou em outro qualquer impedI
mento ou aiastam?nto. pelo procura-

• dCU' substituto, onde houver, e. na fal
ta deste pelo substituto de adjunto 
de procurador. 

Nas Procuradonas Regionais em 
que houver ma s de um substItuto de 
rocurador caberá sempre a substitUI

ção ao mais antIgo pela data da no
meaçík . 

§ 4 o Os cargos d? Procurad(''l' Geral 
e de Procurador Regional serão exer· 

' cidos sempre em comIssão por livre 
escolha do PresIdente da República. 

§ 5.0 
- As vag9.s que se VenfIC!iJ't'1ll 

no quadro efetIVO do Ministér.o Pu
blie<> do Trabalho serão preenchIdas, 
de preferência pelos substItutos de 
procuradores que contar maIs de cinco 
anos no cargo. Em Igualdade de con
dições a preferêncIa recairá no que 
tiver maIs tempo de exerc1clo pú
bli . 

Art. 789 - '" 
§ 3.0 - As custas seráo calcul3.Jas 

na segu.nte base : - quando hou~er 

acôrdo cu condenação, côbre J res
pectIVO valor; quando houver àe~lS
têncla ou arquivamento, ~ôbre " ';(l.
lar do pedIdo; :juanuo for !!1C.dd'
minado sôbre o que o JUiz fi..'{a: e 
no caso de inquél'lt.: r :~n:m:;, Cra:!\ o, 
sôbre seIs vezes o sal:í.l'iL men.s:.:1 .:JO 
!'I;'clamado ou dos re.:,ama Gc~. Ha ven_ 
do recurso, a parte interessada, tcda 
vêz que recorrer. pagara. sem outras 
despesas. trinta por cento <30%) sô
bre o valor das custas tota;" imp<6-
tas na condenação. 

Art. 893 - São admisslveis no pro
cesso trabalhista os seguintes recur
sos: 

III - recurso extraordmano nos 
casos expressamente declarados no 
art. 101 n.o UI. a, b, c e d, da 
ConstitUIção Federal de 18 de setem
bro de 1946. , 

O recurso extraordinário será inter_ 
posto em petlçâo fundam entada diri
gIda ao PresIdente do TrIbunal do 
Trabalho dentro dos dez dms segu.n
tes a notificação do Acôrdo no 01'
gâ0 oficial devendo aplicar-se ao pro, 
ce5SO os dispositiVOs cio Código do 
Proce~o Civil que regUlam matéria. 

Art. 2.0 
- Esta lei entrará em VI

Il"or na data da sua publicação , revo
gadas as disposições em contrár,o. 

Publicado no "Diário elo C'Jng;-esso 
N(,('ional" de 18 de agãsto de 1950. 

Departamento de Imprensa Nacional - ruo de Janeiro - Brasil - 1950 
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CAMARA DOS DEPUT AOOS 

PROJETO 

N.o 842-A - 1950 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho; tendo pare
cer, com emendas, da Comissão de Constituição e Justiça e parecer 
da Comissão ~ favor ável ao mesmo . 

. ~\. 

PROJETO N.C 842-50. QUE SE indpnização a qual ficará a carga do 
REFEREM OS PARECERES Govêrno que tiver a mlclatl'vD do Jt,() 

O Congres~o NaCiOnal decreta : 

Art. 1.°. Os art1~o< 11. 486 6!)4 §.;. 
741i e ailnea A E ~ 14:! para'!rar , .'i 

'í,J c para'" lpre r aara" g m mm m 
1 I e 2." 743 e ::>~ r ,L l' t e" I a '~ , 
r:n ~' :'''' ' ' nfo ~ y d (' '.lt"tlo r 7HR a93 e "'j 

r I], da Cr:rJ,()I;d ·'e~(' dR, Lp,.< dO Tr,,· 
t · ... " 1\.-)' .... , r(l <::::: ;\tr 1 v'gorar com as 3e
p 1 n i p- mln' ri" " cô~: 

Art. 11. N'jo !'q IIpncto ctispos' -:!in "10 
.. (,Olltr~ t··('I nn<::t::; rnn c:: n'lIi,,"'qn f)re~rr.-

vem em doi8 anos. contado< da datll. 
do primeiro fatG que comtltulU a VI I) 
lací\o do contrato de trabalho o dI' 

• 'reito de pleltPar a l'Pparacão de qua (
quer HtO mfr in gente de dispositiv O 
'leIa contido . 

• Parágr afo úm co A prescrIção -o 
ie InterrompI' peja n atifIração f PIta 
a o emore!!Hdo ou ao pmorl'!!ador '1r' 
denada pelo .)11'2 t r a ba ihlsta ain :~,. 
qu!O' mromnptpn te e uma vez tnr. <!~ 
r omPida compc~ rá de novo. da da~a 
do último al o iud!c'al . 

Art. 486 No case d e pa r aJizaeão 
do trabRlho temoorána ou defl '!1-
tlva motivada ort!!'maJ'19 men tE' :>ú r 
ato dp qutoridade mumrlDal e<tad'J -.! 
ou federal ou oela oromul!!'acãn de 
le' ctecrpto '111 rE'<;olucao Que Imnl)," 
sll!bit.~ fi cnnt''1'I~('1n ctn rp"nPN1<'1\ 

atividade , prevalecerá o pagamento ct3 

• 

q ue hOUVer ongmado a cessação <to 
trabalho . 

No ca~o de desapropria cào por utl· 
lldad" pÚbl'::a o empre-::ador deverâ 
pPdl r . no prores.<o respectIvo o paga 
mento d as m denizações devidas a'}8 
empregados . 

§ 1.0 . S empre que a parte lntere3-
~ada baseaDa em documento emalJa · 
do de autol'lda d ~ pUblica PU de derl
são JUdIcIária passada em Jul~a ::J.o, 
lnvor:r na pnml'lra aud' encla apO; a 
notlflcacão defesa baseatla na d15pU· 
slCão anterior e mdlca r qual o Ju.zo 
cG'mpetent.e sera ouvIda a parte con
trária para dpntro dl' três dIas fa lar 
.\Obre a legitimida de do documl'nto e 
do d;re;to alegado pelo exclpH:nte . 

§ 2.° Verificada . pelo documerrn 
qU!11 das hlpÓleSei' prevsras neql' ar
l!go seja o aro admInIMratlVo ou lU
l.iicláno a Junta jp ConCIlIação e J'll
g~menta dar·se - à por mrompet,enr·e , 
remetendo os auto~ ex- o fTelO ao J 'Il
zo PrivatIVO do~ F'°ltOS d a fi''1 zen ,)!i, 

Publica a quem caberá Julga r PIO 

aeão ord:nána da r!"'oon<!lbllirt~de "h 
fazenda públlra mumClpal esr3du'il 
ou tpderal opm como do emorp~'I.· 

dL. G'U do empre!!'~dor amda mesm., 
que no fInal da aeão a autondade 011· 
bl ir/J .;ela aOSOI Vlc~ a do pagamento ê a 
inden!zaçãú. 



Art. 654. O preenchimento dos caro 
gos vagos ou criados de Presidente de 
Junta será feito, aentro d~ cada Re
gião: 

1.° - Pela remoção de outro Pre' 
sidente que a peça prevalecendo a au· 
tlguldade no cargo no caso de haver 
ma:s de um pedidO. 

2.° - Pela promoção de substitut,\s 
ou suplente. nl< data da promulg"l. 
ção da ConstItulçao Já gozasse ;la:, 
garantias constantes do § l.v oeste 'ir
Ugo, altern<'ldamente por ant.lgulO." 
(te e pOl merecimento. A remO,.ào 
será requerlda ao Presidente dO rri
bunal ReglOnal dentro de sessenta, 
dia.s contadOS da aoertura da vaga e 
e tacultatlva a aceitação da pron;o
çê.o, 

Art. 740, A procuradClria da Jus
t1ça do TTabalho compreende: 

a) Oma Procuradora Getal, :IUC 
funclOnara Junto ao TrIbunal Sup~
nO! do l'l'abalho. 

O) alto Procuradorias RegIonal::', 
que fUlll:JUnaraG JunLG aos Tnbunalb 
Reg,onaJó dO I'rab&Jho. 

Art. 14~. A procuradoria Gerai é 
COIl~tltUlQa de um procurador geral, 
procuradores e adjUntos ae procura
dor e.> 

§ l.0 As Procuradorias RegIonaIS, 
CClmpôe-se de um Procurador KeglO
nal, ae Adjuntos de Procurador€<' e 
de um Procurador SuostItuto (artl.:;o 
743. § 2.°). 

Art. 743. Haverá, nas Procuraau
na:, H,eglOnalS. ,unstItutos de procur<3-
dor ad [e ou quanoo nao nouv~r 
êste cargo de procuraaor regIOnal 'lf)

meadO, preViamente pelo Prel>ldeme 
(la Republica, ,em ônus par" OS ~(,
ires pUblleos sendo nu entanto '1.~S(' 
gurados aos subSTitutos a.;: demAIS 
vantagens do cargo de adjunto e de 
procurador rE'g'IOlla •. 

§ 1.0 Os substitutos de procurado
res e de procuradores adJunw~ toma· 
Tao posse perante o procurador ge~al 
e serão convocaaos para o exerclclo 
pelo procuradClr regional. 

§ 2,° O procurador regIOnal será 
suostltUldo, nas sua.;: faltas e ImpE'
dlmentos, pelo procurador adjunto 
maIS antigo no exerclcIO do cargo 

§ 3,° O procurador adjUnto Sl:'ra 
ISUbstltuldo nas suas faltas, fenas, li-

2-

cenças ou em outro qualquer impedI
mento ou afastamento. pelo procura
dor SUbstituto, onde nouver, e, na hu
ta dêste pelO SUOOtltUto de adjunto 
de procuraaor. 

Nas Procuradonas Regionais em que 
houver mais de um substituto ae pro
curador, caberá sempre a SUbstltwçâo 
ao maIS antlgo pela data de nomea
ção. I 

9 4.° Os cargos de Procurador Ge
ral e de Procurador Reg.onal ser~ 
exercido sempre ~m cOlllJ.'lsão, por ti
vre escolha do Presidente .:ia RepU
blica. 

~ 5.° As vagas que se VeTlllCarem 
110 quadro efE't! vo do Mmlsteno Pú
bliCO do r:abalho serão o"eencmdas 
de preferew:aa pelOs SUbst.'.uto:, de 
procuradore.s que contarem m!;'ls de 
CInCO anos de cargt. Em ![l1'lldaaé de 
condlçôes a preferencIa recau's no que 
tIver maIS ~empo de serviço publiCO .• 

Art. 789 -
§ 3,° AI; custas serão calculaJas lia 

seguInte oase. quandO houver acõr-
do ou conaenaçao sôbre o rel'pe<;tlvo 
valOr: quand ohouver aeslste •. 'c.& ou 
arquivamento, soare o va or do pe-
dido; quanao for mdetermInaao, so-
bre o que o JUIZ fixar; e, no '~ f\S0 ete 
Inquérito admllllStratlvo. soort! selli 
vezes o saláno mer.sal do reClamauo 
ou dos reclamado<', Havendo recur~o, 
a parte .nteressada, toaa vez que 
recorrer. pagara, ~em outras despesas, 
trmta por cento '30%) sobre o va-
lor aas custas totais Impostas na con
denação, 

Art. 893. Sl'to admisslvelS no pro- ~ 
ce"so trabalhIstas os 8egulIlttls reClIr-
80S: 

In - rel'urso extraordmarlo nos 
casos expressamente deClarados no e.I' " 
tigo 101, n.o In, a b , c e a; da Cons
titUlçao Federal de 18 de setembro 
de 1946. 

O recurso extraordinário sera ln
terpOsto em petlçao lundamentâ"da 
dlnglQa ao PreslUente ao I'nbual dO 
Trabalho aem ro :lOS dez dlas "egulD
te.s a noti11ca~ao do Acordão no or
gão ofiCial aevf'ndc afLcar-,e ao pro
cesso os dlSPOSI tI vos do Código do 
Proc. Civil que regulam a matena. 

Art . ~ t Esta leI entrará em vIgor 
na data da sua publicação. revogadas 
as dispOSições em contrár,o. 

Senado l<'ederaJ. em 28 de agOsto de 
1950 - Fernando de Mello Vla.na. 
- Georgino Avetino. - Plzmo Pom
peu. 

• 

e . 



• 

'-
I 

.e 

• 

.. 

-3-

LEGISLAÇAO CITADA 

OOKSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
TiTULO 1 

lutroctução 

o. • - .. .. .. .. .. .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 11. Não havendo dispositivo 
especIal e mcontràno nesta ConsolI
dação. prc~creve em dOlS anos o d, 
reito de pleJtea r 't reparação de qual
quer alO mL:ngente de desposltlvo 
nela contido. 

• 

TíTULO IV 

DO CONTPATO INDIVIDU~L DO Tn,\BA~HO 

CAPiTULO V 

Da rescisão 

•• . , • - •• • • .' •• •• o' • • •• • • 

Art. 1<16 . No c;;~o de naratizp,c<.to do 
trabalho motiva0 c oi·,o inar:amente 
por p:'omu:gac;flo de le.s ou me:lldas 
;rove"t'amental,s que ImpOSSlbll;Ll'!l1 a 
cont~unç'to da l"P ;'(1'"" p:a atn'·oadc. 
preVale"era o pn;'l:lli'n o Ja mdZl1lza
('ão. a qun,l er.trNanto. f'~:1!"8. n ~ar
go do govêrno .)'le tiver a in c,at.va do 
ato que ori;;i...'1ol.l a cessação dO tra
ballllJ . 

~ 1.0 Sempre que o empregador m
vocar em sua defesa o preceito do 
pre~ente artH~o. o Tribunal do fra
balho comppter. te nonflcara a pes
fiO!! de direito públicO apontada como 
l'esponoável pcla paralização do tra
balho. para que lJO prazo de 30 d.as, 
alegue o que entender devido, pas
sando a figUPt r no processo como 
e'.1amada a autoria. . 

§ 2.c Se fô;' ~ União a mdlgitada 
respon~ável o tribunal d otrabalho, 

• s entender pas.~jvel de discu"~ão a 
responsabil1dade 'L ~.st:1 imputada 50-
bresestará na ap~ecjacão do feito re
mntendo os lnteressados ao JUIZO la 
Fa!?:enda Nacional. onde será apre-

• ci<1dn a quem cllbe a respom.abilidade 
med!ante processo ordinário. Se en
tender que ar'l'uição não oferece des
de logo o fundamento le6al. prosse
guirá no feito. 

TíTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

CapitulO II 

Secção III 

Dos PreSidentes das Juntas 
Art. 654. O ing!'es~o na magilstra

tura do trabalho far-se-á. nas sedes 
da 1. e 2 n Regiões da Just.ça do 

Truualho. para o cargo de juiz do 
tabalho substituto' as nomeações sUb
sequentes. por promoção. alter naf1a
m":1te. por antlguidaae e por merecI
mento. Nas demais localidades e Re-
9;lOes. O !nO'resô o sara feIto pa~a o 
c~,:·go de Ju.Z l,oll T:·ubalho, preSidente 
da Junta . 

§ 1.0 Haverá supleate de juiz do 
tabalho pres.dente de Junta, ser' di
reito a acesso nomeados pelo Presl
drl"te da Repúbllra dentre brasileIros 
natos. bacharéi~ em Direito de re
conhecida Idoneidade moral, emzclS
:izpdps em legl~lação soe 01. Â no
meação dos suplentes é fc ita por um 
penodo de dOlS anos findo o qual 
poderão s"r reconduzIdos. Os sU;J:en
tC!;. uma vez reCOndU7.ldos. serão con
servaJo,; el'JClUr. nto hf1m servirem. só 
podendo ser' dcml~ldos por talta aue 
0< torne mcompatlyc;s, com o ex~:·

cicio do carp,o .. pulada pe.o Tn" .::,: 
di! resp~C't va Rep~:,:'lo fn('ult~r~,.., ''''0-
ré~. ~u~ su~per:s-?o P!'~\·:3. ')~~\ .... ('~l
dente CiO Tnouna!. rlll:u'dl) n T.VU" 
grf\ves. de\"ida:T'.e::t n .)'! ':f:cnc' de
tê:'nl1n~~cm es"rt nrOVlnenC18. * 2.0 0< sVC1:ente< de )u:z do t, ~ ':::1.
lho pz!'cet;::,ão qU;1ndo em e;;PClClO. 
YP~cime!ltos jo-uns :'C1'õ lOS ;mzn

-. c;uc 
sut_tituú·em . 

§ 3.0 Ncs scC!e.' da. 1 a C C) ~ R.:; T õ~s 
da JustiÇil dO T"abnll-]o nAo h8ver8 
suplente~ de juiz prefldc!ltc :'p J l'lt'l. 
e sim. Juize~ ao trabalho ;;HO. :;tl1tOS. 
ncmeado< pelo Presldent ~ r,n (PÚ

blica. dentre bras;1ell'os nato< bacha
rl'.s em D'~e1to, que !·"U'1f1ffi. "'ém 
dê<ses os ~e~umiFS requi,itos: 

I - !col'Jel"aj(' 'Jarn o e~'''~-I(';o 

dns ftmçóe<: 
II _ idade m~iQ!' de 25 e TY1"n.o~ c'e 

45 anos: 
III Cla<;siiiC'wâo em cm~('u!'SO 

perante o Tnbuna. do '!'~aba ",0 da 
Região em oUP (1CO~~e, a V~~l ('on
curEO que ser:'; ,·alldo por doU: ~~os. 
e org:tn zado dp a('ril rio ~om:' ms
trucóPc: p:", ra e~~c fl n" , ...... ".[' rj "'l:- p::-1 
presidc:1'e do Tribnnal Supc; ,(" "o 
Trabalho. 

~ 4 ° Os cadidatos imcritos só se
rão admitido< ao conrurco apó' apre
cin('2.1) prév n pelo Tribuna: Rc~io 
nal do Tmhalho dl'! re<peC'tiva H" .. o 
do~ requisitos ex'gidos no par:igr"tc:" 
r..nte1'10r 

~ 5 o Os ~a!'rro~ de ju~z Cc ir? .... " ........ 
pre,ide;ite de Junta na ssecie.c ta : 1\ 

e 2 a Re"'ii'''s da Justiça do Traba!ho 
serrro pre2:1('hido~. po}' promo,ão 
0pntre 0,0 j"i7P~ <ub<t itutos. N[>~ dp
ma:s localidades e Regiões, tais car-
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gos serão providos por nomeaçao, 
obedeclClos Os requl~itos do ~ 3." 1:"1-
cam a.isegw·aaos aos atuaIS preSI
dentes ae J unta e preslOemes suos
titutos, os JlIeltos decorrente6 de sua 
nomeaçáo na torma da leglSJaçao, en
táo vigente fena a apOH..la, nos 
det:retus de nomeaçào, aa nova deno
mmaçào aos cargo~ que ocupam. 

§ 6,° Aos jUlz~ do trabalho aillelos 
aos mteresses protl.>.SlOnalS sao aôse
guraaos, apos dOIS anos de exerCIClO, 
as garantias ac I'ltallQade, luamm',ll
daele e uredutibllldade dos ver.Cl
mentos. apllcanao-se, no LOCant," a 
demissão aos JUizes do trabalhe" ;ve
SlOente.:. de Junta e JUizes SUoStltutoS 
o ellSpostO no § _,u, in J!ne, deste 'u
tlgo. 

li 7.° Os juizes do trabalho pre~l
dentes de Junta. jUizes suostnutos e 
suplentes de JUIZ tomarão posse pe
rante o preslQC'11te ao I'nounal aa 
reEpectlva Reglao. 1"03 K,taaos que 
nao torem sede ele Tnbullali' ao .1'],&, 

balho, a posse dar-se-a perante o 'l' c
slOente do Tnbunal de Ape;açào (,ue 
remetera o termo ao preslOenre ao 
Tr.bunal RegIOnal aa Junsalçào. JO 
empos'ado. Quanw aos TerntorlOs. a 
posse dar-se-a perant eo preSidente 
do Tribunal RegIOnal do Traoalho aa 
respectIva Reglãu. 

il.rt. 740. A procuradoria da Jus
tiça do Trabalho comprende: 

a) uma Procuradona Geral, que 
funcionara junto ao Comelho Na
cional do Trabalho: 
.. b) oito Procurador. as RegionaIS, 
do Trabalho. 

Art, 742. A Procuradoria Geral e 
con'iLitUlda de um pro-:urador geral 
e procuraaores. 

Parágrafo unico - As Procurado
rias RegIOnais compõem-se de um 
procurador regional auxlllado, quando 
necss~no por procuradores adJuntos, 

Art. 7434 Havera, nas Procurado
rias Reglonals-ubst tutos de pro
curador adjunto ou, quando não hULl' 
ver êste cargo, de pl'02urador regIO
nal, designados prévU1,mente por le
ereto do Preslcicn1 c da RepUbJica sem 
ônus. para Os ,'M' es pUblicos. 

~ 1 ° O subHituto tomará posse 
perante o respé'ctlvo procurado~ re
gional que será a outoridade com
pete!) te para r" ,:"'ocá-lo. 

~ 2.° O :1r08Uranor reponal sera 
sub,t tuido em wa, falta, e :mpe· 
cimentos pel oprocmado!', '1d.1Unt'l, 
quando houve e havendo mal,. de 
tlIT') pelo que fó:- l"or c!e desl~nadf-, 

mero 6,110 de 16 de dezembro de 
1l/43, na LegISlação Anexa a segUIr 

9 3." O procuraaor aaJunLo 5erá. 
SUbstituído. pelO rebpCCtlVO procO:: a
aor SlI bStltuto. 

~ 4." Sera dispensado, automàti
carr.ente, o SUb~tlLUtO que nao a~en
aer a convocaça<., salVO motivo de 
aoença aeVlQamente comprovaaa. 

§ 5,° Nenhum dlre.to ou vanta
gem terá o SU:lStltUtO alem ao ven
cimento do cargo ao SUOStltUto e so
mente durante o .;eu Impedimento 
legal. 

§ 3,° do 
Art, 789. As custas serao cal

culadas na torma segumte: - quan
do houver acordo ou condenaçao, sO
bre o respectivo valOr; quanao nou .. 
ver deslstencla ou arqUIvamento, sO
bre o valor do pedlQo: quando o 
valOr fôr mdetermJado, sObre o que 
o ju.z ou o pre::.wellte nxar; e no 
caso e inquérito administrativo, só! 
bre seis vezes o sala no ffit'nsal elo 
l'eciarr.adc ou do" reclaqJados. 

An 893. Das deCISõeS sãú ad-
:m"siveis JS segumtes recursos: · ..................................... . · . . . . . . . . . . . . .. ....... . ............. . 

lU - re<;urso extraordinário; 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ... . .. , .. 
Parecer da Comissão de Const:t\liçz.o 

e Justiça 

RELATÓRIO 

1 - Visa ° projeto n.o 342, de IS50, 
d:l Senado í"eaeral, u.lt2ral' alguns al'
tigo.'> da CCl.5oadaçto das Le:s do 
Trab3.1110. no que diz r2speito à pres
cnção do dire:to de pi;,:te..lr rep:l.l:.a
ção de qualqu8:- ato ,lllringente do 
contra to Q2 tl'aLall:o, à~ iI:dc nizações 
nos cas{ls de paral!zaçao do trabalho 
motivada por a:o C:o po.ier públlco, 'ao' 
preenchimenlo dos carg,~s dt Juiz tra
balhLta, a Cü!n1J(j3iç~o c~'.. P!'oc:urado
!'la da Justiça liO 1'l'aoa.110 e mc-clo d~ 
pl'OVinlento de.- 5:113 c::.rgv,~;. 8.0 p~~'1a

meuto de cu""as e, Lnalmcnte. ao rI:;: 
t'i! I'ou extraordmsr:o. 

2 - Dê referen21a a pri':;::riçã.o. 
mantem o projeto e;·:cm'~~a~o o prazo 
de dois (2) anos. já. C011St :mte da le
glsla;:.ó.o vin,'ente. estab~l~cendo, no 
ent:·ctanto. que tal pCZJ ~svc:'i se:;
contJ.do da d2·Ul do r;rimeiro fato qU6 
cc:~~ ituiu a víol~:çlo C;J cor:.t.!'~. ~o de 
rraalho. bem assim que a prescrição 
só se interrompe pela notificação fei
ta F,0 e-mp!"f""~do 0'.1 20 elnprcgador, 
mfctD.nte o,j"I"1 de j:~lZ trabalhista, 
túnelJ. qu~ lI1ClX1. ri nt2. r!calmcntc . 
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é de conveniênc~ manifesta r!ct~r
min",r a leI em que tcJ'm0o> ~e 1,c)~er.l 
int,f :Tomper a prescnçao, 

f",a,o JL.~b ........ 11C~. COlltU-.40. a~cr~a":,.J ~- .. -
xur em forma demaslr.c1o rl"lr ~ ) r ". 

llH .. II;"(j mlc~al do iJ!'J~O p .. ,-~Ll'l '(. ~al 
?lf-fct'lvel SeT,!., "\..' t l\'V l 1 F'I () 
exame de cano' c ~J ~8 lO, b -
L.te aO lnag~t:~a.ClO du ..... ~ JJ,v Jl t~l "" 
eqU:dc"a .• 'repomos ,,1m .. 5l..pr : -
sãu das p:ala vras "l,,,,,n' ~t.a.os üa 0.« \_ 
do p:.meiro f1:1u C]:\ con L, l<.U a \;'
: .... ç~.() do (vn::-IA'~o ~I.,; t .. ~r.. ..... ~.) 

3 Mantem, a SI?,,' ,!' [) i ;ojcto r!o 
S..,ll.auO. a r .... 3pO ... l ... b ad~ do .: 
público pelo pag..:.mL,J'.o Cf' II oelll a
ç0t.,; d:::.;orrcll['~., Cl. 'h ;'a!l"',ç:LO do 
trt'ooJ'lO em COl1.3fO'jut.!11,( c. ato •. 
:1.utorldade federal, cstr,du8J ou 111<': • 
(,Jp J U t\...l.llalil.:llh o qu ... nc.., r: '"I' (1,,! 
c1 ... , r!"otJr.~~ç~'..O. t.lt .. 1o ~" (I' .. 't.\!. 

\.!,1I' ~. no~ l'csp:.ct:'\"O:i ,J' C... u. l
o ,,1[t:;aln~nto (~:lS in'" ~.' IJ, ' ( 

c... c l'~n!"e~~1os :i.. ::~ 'í" ,'" 

cOIDp€tência da JustJça Co'' 'I • 

C0 _~ fir.:.:.~ '1 ~ : ... , r 

q l r .. () ? ( F ... t n L.( "J " L tIl ) ( 

que. segundo !1OS par"'~(' (' ~\'e (lI 
.. ll'r Ví ( 

4 - Relativamc!1tc 30 "'\1 ""1r' l'J.''''.'
to dos tdrgos .... \,; Jlr~~ P,L( Ã utc d ... 
Jl'lt'l Cf: Conel1 'c:-) , ,J'l l , r:1 C l'tl., 

rc " .. cnda dú",i:c:u,s ( .... nJ l Co: .. ,f~Ã' .;;. 

('" '-nl "1'1 ("I"'l I"Hl? e ~~ ';;' f ,..! ppl:·l,.. 
l"l u • : J (' ~ c.It-· ~ c:; 1 Z, lU 1 C! • 
ra L"l ela promu':'o rI' <;1 b"l,il[,'; e 

1.., 1tCS, 

f\ 'I"'''.,nrd.o dr .i·'v ... ..:;, d' Ufl, "l ... J. 
Ot.i II rflt") ele :f VfU ('.. o 1~ , ~·'l
J.r,"'> 4 o Uu1nlllL...:t, dI" 1 l. \. Ct\ lu \,,; a 

.t~1.S"..1·· do 11 "lu'llhf' fJ').," 01. .1) .. ' J 

ao , 'cln........ L 111 .. J'l~) aru 
'rc Ji • a (OH ~lt\A '-J l~ .. ( t J)1 1 

.1~ ~_j c",r v L.a L' J.) r .. ~ J u,,", 
:~ .. <.;,lu" \i1' lI"! ç, d r r n. ~ 1 (t. l 

pro •.. \: :,), O p:'o"e: u 'lv S "n re ' , 
nf~t" ... ·toe a. 'oihlmel ) .""l~11 ",'t" e:. 11-
ttetl"'l'1tú, nilo o:\"ld3.1' '1 <;J t f'.,", ("> ., 

.- ('1,- 1 dI)., substitü OS Cu~S ... ~ú. .) .. :.. L.;' 

r _," D ",:')::'s da Ju tIC,. do ,,,;,.,,, 8 

.1" (., llad" pelJ ti~c;C'tJ-I'i núr", 'u 
fl ~~ .. Jn!) de sctrmb:'o do lOAG P,'o' 
]J{;I.H assim, como ~o 'mul. cor.cliía 
rc'l' ' d('~ direitos de UI' ~é' o'ltrr; a 
~e~:':;!1~~ emenda 3 st'! a "'1\ .• :' ~. ~·{'lJ 

jrn;3 d r;ard.""afo: 
"Na..; sedes d~L 1 ' ~ ::!.'" r~C;;~0w::, 

o p.ce!1chimenLo se fara, ~,'terna
tln.n~ente mCdiJ.nt" "cm"<c de 
outro Juiz e promoç.\Q oi Jui:.: 
SUI)"t:tuto '. 

) - O proj to do ~rn r] C {;,/('lT, 

:S, de evidente i!1consLituci0!1::.lica
( llel"emOS nm ,'eI"nr aqoJeles qllt! 
\, ~m alter:lr fi atual r2~Jr,;&.n do ar
! ,ú 7 ~J C .::)l.oU..l p ..... :~G .. a~ .... .:. t,JC.tos uO 

; 'c. (.t 0-11'1 nO 5, 4~2, d~ 1 dr maIo de 
J. ........ o.; e qt.le t.~uv ... r:1 do.:, Procul'aG.ores 
02 J' I [' do l':ab'llno, 

C, r ob~ e S. r .... ~o!" L ~..;!~ Corrcln.. 
ih. P' rte, a~:::;.rn jl ft!J.l ~l a iniclrl-
t. .. . 

"Quanto ~o," 11 r)' !'~du. _' [;\2",-
~ lojo .'" '111'> "I" '~1 -'·C'O,.-~ , ......... _ 'Jw4 ...... ~ 

(; O C.u$ I1G'1>11" OU. O, Ii<' JJI. 
11'1'11. t\ fln3.h~· ti~·~ 'i '· ... n1iI ~ m.""
tCfla da. SUb"·,,ulçao <n;n '!'a~:r 
111 l1!lllma OlJl'l'J"[',~o rl1";"l () r o 'pr 
k~(;;LL.tlVO. úeÍúle rl1_.10dY ..... nt- ... 
r {: tos J \ e 'btcnt s e'"n te:~ cspe
(.~ "-' sob:-~ o ~1.1 .. r!,.:~~é;i0 ?ÚJl1co da 
u ,1'0, etc," DiCll,f) dJ Co 1{]le3S0 
SC'( 'onuZ, de 2-[l-1f:'.}, 

C .. : ...... , '.I ... ce~33J..1.~ent.... l:' ',0.:5 

n'~ ... 1. : ~r COlS q':c l~O. :..~ 
"li, 'Iras 
VEr! ~l-

.. J. •• 1 .. 0 .. !1 .. ,.!n\..!l~e a~ .. In '"] a dt" 
r 1 (,te:lt" (' qu~ <~ lIlCO·.U'lITI 

) ~r 

'" .... e. , 
, 

-ü ,"u 

T 
L , ' 

J l' 

S "'" tc .. ~O COl 1,.4:~._oV ••• ~ .. ~ 

co!"':) .. 1 I~ 

i ,..,.:.,,;tre r') 
Ilt.' L 1'( ,~ li' 

, I 

.~ t ~!1. C1:~2 ).:) 
1 I Q"I'l.l ~ /(1) 

1"1'2 C07.1 :: ú ( "1c 1 T" C ~ -

11'(' cZo ,)rC:"'lôeot (' ') 1"" " ca. 
~j [! dlr-~(' 'tlVO O"'ffi') 0,"'\' I f ... · o 

prc:" i o L.dn~t tue:o:1"1 r .... t .... ·0 Ll L .... ~'-
1 'l o ;\'[:.1";.' ... ·("·10 ~t~ '1:('0 .. -tP:·."l 

c \,;. f' 1"0. C.C (lÚVlu~. ~l1lt tu ';J:'(l, lll.J";.! 

os 11C" ·0.' co·''''t:t-ll,,,t·,,, ~ '""l I' ~'j. r·an o 
qllC :.1 1. ' ... ::~:n Cu ... 1 l"'i.u el·· n:o .J 1!.1-
I (r~lt .. () no ~1rt" o 12. 0:' 10~~'1 C'1l1H 
Magna, AEás, foi d tal ;,mote considE
ra0" 111"t 'l c '(:. , .. I. 'lU" ,~e ((>.11,)\ 
r :t ... j1. 4 ~:t. d ~.i~ l ,J ( ..... 1 ~ l'.:' ,1:1. CO -

• O t 1 'I M! "'O l~(J, an 1\ ini~tér n "'1\
!)lico dos E"tad<.l3, com a o\)s~r\'fll1ci3. 
c 'LH. " P 1'.:1 C to! n·l.,llU G.:l p .. Onl0,,8.0 
(Ir C" i}' l1~Lt a 0211 r ~nc 1. 

S~, ror .. 8.!itO, ?sr~ fui o ~"'l;il'i~o do 
~ J.: c. • ~~ l ~ ........... o J... ..... oJ"t.:> 

el" [1 r"ço '1L1. ... r1' 111 n' (rf>ür dir:j
tu;.;, j c/ .:.-; ...... i:.t...:S (,1':1 : i .. ., c.:.ii) ... cLl1S so
bre o Ministério Público da União, 
n~D se pod;:r: .. t com )l ... .:..nd~r. virsse [l 

lJfC"a _'c'~r, "'o!n a red3.c.:.o a~o;:a pre
t'-:Ãc'~=--a. o GJ. .. ;o~iL~~'o cJ.~ol.tJdCr o ~ 4.0 
{1 I 21't1f,o 7J; à'.~ Ct...r: ... olidaci~o c?ts Leis 
(.,) Tl'1~ .. <l~l:o. 

Com Cíl'lto, em DIJ, Ji~.l'_;a à pro
p:'l8. Ca'~t ~itP~ç::'o, ( ....... 1: ,~O·.l c CCl~grtS
.'0 DS leis ~; "cioaaJ:J5 :,ob il<i:nero. 
11:1 e Ej, de 4 e :;; do 01.~u:Jro de l'H'i 
!'2~ ;EcLi ·~rr."-nt .... t.:~ l='cndo. a p:!:l1rila, 

'. {' a C~· :." ra co ~lfin~s~é~'io Pú-
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blico Federal (Procuradoria da Repú
blica) e organizando, a segunda, a do 
MinistéflO Públlco do Distrito Fede
ral e dos Territórios. 

Fixou-se em ambas, de maneira ab
soluta, a eXlStência de um cargo ini
cia.!. a ser provido por concurso de 
titulos e provas. sendo os dcma!s pre
enchidos por promoção. 

Compreendendo a Procuradoria da 
Justlça do Trabalho uma Procurado
ria Geral e oito Procuradorias R€gio
nais (artigo 74{), letra a e b da mes
mas Consolidação), compondo-se estas 
de um procurooor Regional nomeado 
em caráter ~etivo, e auxiliado. quan
do necessário. por Procuradores Ad
juntos, também efetivos (parágrafo 
ÚIllCO do artigo 742) ,hipotese que o 
corre nas l.a 2.8 , 3.a e 4a Reg:êsc. é o 
cargo de l'rocurador Adjunto <I illl
daI da carreira. devendo se~ feito me
diante promoção o provimento dos 
demais. 

Aliás. isso mesmo já foi reconheci
do. Ao encaminhar ao Congre:sso o 
projeto que tomou, na Cãma~a o nú
mero 316, recentemente 3.!);·üv:1do pe
do plenário, quI'> dispõe SODre a L2i 
Orgàmca do Mirustério Público da 
União afirmou o Poder E,:ecutivo: 

"A caracterização da Justiça do 
Trabalho corno of!~ão de! Po:ier 
JudiciárlO implica na outorga, ao 
respectivo Miniqério Público, de 
competência. deveres e vantagens 
em cop-sonãncia com a pos'Gão al
cançooa pelos tribunais lJcr.mte 
os quais funciona. Pnssou a cons
tituir carreira e os respectivos 
membros são distribllidos de acôr
do com a l1iera:,qu:a elos órgãos 
judiCIários" (Diario do Congresso 
Nacional. de 2G-5-1~50 - pigina 
3.849) . 

Outra disposição que se nüo coadu
na com a norma constitucional é a de 
que trata o § 500 co projeto in verbis 

"A..<; vagas qU€ se verificaram 
no quadro efetivo do Ministério 
PUblioo do Trabalho serão pre
enchidas de pret!'erência pelos 
substitutos de Procuradores que 
tiverem mais de Cll1CO anos de 
nomeação, Em igualdade de COI1-
dições. aquele que tiver maior 
tempo de serviço público", 

A redação supra altera totalmente 
a atual Que 3ssim dispõe: 

"Nenhum .direito ou vantagem 
terá o substituto além do venci
mento do cargo do substituido e 
somente durante o seu impedl
mnto legal". 

Ora( pelo que ficou acima deIIl.OllS
trado, quanto ao provimento dos car
gos, cond.lçôes de ingresso e acesso na 
carreira, não e po.ssIvel aceItar-s:e que 
as vagas a ocorrerem no quadro efe
tlVO do MinisterlO PublIco do Traba
lho sejam preenchldas pelos chama
dos Procuradores SUbStitutos. 

Sugerimos a V1Sta do exposto, a su
pressà.o dos di.spos.ltivos atmentes ao 
MinJsterio PúblIco ao Trabalho. 

6 - Quanto às mOdlfiC!lções dos ar
tigos 789 e 893, relatIvos ao pagamen
to ,de custas e a mt~'poslçáo ae re
curso extraordinário, parecem-nos, 
data venia, inoportunas, Objeto que 
foram de proj~tos já. votados pela Câ
mara. 

7 - Finalmente, com v objetivo de 
evitar legislação fragmentGria sobre 
n,atéria conexa, sugerimos o aprovei
tamento do art. 1.0 do pl'OJeto llÚ
msro 691-50. df; autoria da emmente 
deputa,do Sr. Plinio Barreto. relativo 
ú. extensão da norma contida no inci
so 5.0 do art. 124 da Consóituição ao.s 
Tribunais do Trabalho. Trata-se, cer
t.amente. de providência que n1êr"ce 
<lplausDso, dada a o~'lentaçf!O ~encralJ
:wda que, sobre esse por.to de vista, 
adota a Magna Carta quanto à Gom
posição dos t,i1.mn.2.is. a~segu.rar.do aos 
advogados e membros do Mmlst-eno 
Publico um quinto dos lugares. P.o.J
pomos, em cOll~equênÇJa. que se ueres
Cént::) ao r-rojdo do Sceado que o:'a 
apreciamos a seguinte emçllda: 

"Art. Enquanto não for 
pdomulgada a Lei Orgânica. da 
Justiça do Trabalmo. obscJ'var
se-á, no preencllimen to das vagas 
que até então ocorrcr,m de jui= 
togados do Tribunal Superior e 
dos Tribunais Regionais. extra
llhos aos interêsse" profIss:oll3.is, 
a norma do inciso V do a,:tigo 124 
da Constituição. 

ParágrafO único - Nos tribu
nais em que o número de juízes. 
togados for inferior a cinco .. será. 
um dos lugarES preGncllido por' 
advogado ou membro do Ministé
cio Público do Trabalho, nos ter
mos. deste artigo". 

E o relatório e nosso parecer. salvo 
melhor juizo. 

Sala Afrânio de Mello Franco. em 
29 de dezembro de 1!}50. - Carlos 
Valdemar, Relator. 

PARECER 

A Comissão de Constiutçião e Jus
tiça opina favoràvelmente ao projeto 
n." 842, de 1950, nos termos do pare-

• 

, 

\ 

• 

• 
• 

• ) . 

• 

• 
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cer do relator, e oferece à considera
ção da Câmara as seguintes emendas 
a mesma proposição: 

I 

Suprimam-se, lU p.1r~ e -, f('J 'nte ,Hl 
art. ll. as palavras ··cu1.lwl08 da du[U 
do primetro fato que eonstttui1t a vio
lação do contrato de trabalho. 

II 

Acrescente-se após os dois incisos 
do art. 654, o segurnte parágrafo: 

Parágrafo Úl1lCO - Nas sedU; das 
1.8 e 2" RegIÕes, far.,se-á o preenchl

_ mento, alternadamente. mecLante re
moção de outro juiz e promoção de! 
jpiz substituto. 

IH 

Suprimam-se as refcrencias ao 1'11-
nisténo Público (arts. 740 e 742) . 
• IV 

Supnma-se a re~erência o modo de 
pagamento das custas (art. 789). 

V 

Suprima-se a referêncla ao recur
so e:;traordmario por Ja rêgulad.o o 
assunto em outr.o p:.oJetu de lel. 

VI 
Acrescente-se. onde conv:cr, o se

gu-inte :ilsp05itivo. 
Art .... Enquanto não for promu'

gacla a LeI Orgal1lca ela JURtlça d.o 
T~:tba:ho observar-sc-a no p~eenclll
menlo das vagas que ate Prlno ocor
rerem. ae 1uizes togados do Tribuna! 
f;unerior €. dos TnbUll:ls RecrIaI n's 
extr mhos aos mWress"s 1):01lsslona:s. 
a OLrma C:G alC:so V do artIgo 124 da. 
Com;t"tUlção. 

Pa;-agrafo unico - Nos tribunais 
t:m C! ~c o n umcro de Ju~e~ tog1do~ tor 
infenoT a em·co. sera um dos lug~rcs 
prepnchldos por advogados 011 mem-

. b'cs d.o MmlSteno Publlco do Traba
lho cos termos deste ar'lgo' . 

Sala Af:ànlo de Mello pranco em 
29 d, i:llleJfO de 1951. - Gustavo Ca
panema PreSIdente - Car/(J$ lIalde· 
mar, Relator - Afonso Armas. 
Aristides Largura. - Gil Soares. -
Soares Filho. - Castelo 8/anco 
Souza Leão. - Caiado de Godoi. -
Mário Piragibe. - Duque Mesquita. 
_ Ernani Satyro. - Flons da Cunha. 

7 

Parecer da Comissão de Legis'ação 
Social 

ncI(Hório e parecer ao lJrojeto número 
842 de 19aO 

Pc'o r'1'0~rt) 11.° C·~I")-l~JI\ do Senado 
Pccieral, ~ao propocita" algumas alte
rações nu Con::.olidaçiiO das LelS do 
Trabalh04 Essas alterações respeitam 
a prescnção do direIto de plE"ltE:ar re
paraão de qualquer ato mfnngen:e do 
contrat.o de trabalho. as l!1den:zações 
nos casos de p1.ralização do trabalho 
lllotivaaa por alo ao poner publiCO, os 
preenchimentos dos cargos ae juiz 
trabalhit a compOSIção da Procurado
ria ca Justiça do Trabalho e modo de
provImento de seus cargos ao p .. ga
mento de custas e ao recurso extra
.ordinário. 

O projeto já foi submetid.o n apr~
c!acão da ComlSsão de Constituição 
e fust:ça tendo como relator o nob:·e 
deputado Carlos Valdemar SDU rela
tÓrIO é l.ongo e m:nUCIC"O. As suas :·a
zões no modificar ou rejeitar aeterm:
nauas p:;.rtes do projeta são ll1teira
mente procedentes e m~rec'_m o nosso 
acatamento. 

Por LSSO. desr.ecessário s~ torna in
sistir no exame da maté:la quanrl0 
no re~atono :mpracita.:.o \·a!-:!(lS en
c0ntra: os argumentos que sernf os 
110SS0S e pelos qua.s Julr;amos que o 
projeto merece a aprov<:ç:.,J ca Cfi.
mara na conformIdade do !)arC'cer da 
Com;::;são de ConstltUlcao c Ju-tiça, 
isto e. nos termos d.o parecer do Depu
tado Carlos Valdema.:·. com as em,'il
dlS, em número d, seIs quo fazem 
pane mtCl·grante dos cit3.dos relató
rio e parecer. 

E' o n05;;.o parecer, sal\'o melhor 
jUiZO. 

Sala da. Comissão de Leg.slação So
cial. em 25 de Janeiro de 1951. 
Cas[' LO I3ranc-o. Presidente - Darc" 
Gros,s. Relator. Carvalho Neto, 
com as rest:·içõ~s Ji exrostas qu.,nto 
ao moao pe:o q:lal se cst~ leg:sl::.ndo 
sôbre a ml.rel·ia de vez q·le ha um 
Projeto de "Código de Traba~ho que 
condel1sa todo· os Qngulos lu"'d·cos
socÜ\is do p:'obl ma illf'llinqlon 
Brandão. - Bae~a Neves. com restrl
ções - Lycurgo Leite. com fl'stnções. 
_ Ernani Satllro. com res ricões 
Argemiro Fialh!;. - Hdgido Tinoco. 

Departamento d. Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1951 
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PROJETO 

N.O 842-B - 1950 

Altua diS'posdtivos da Consolidação das Leis do Trabalho; tendo pare

cer, com emendas, da Comissão de Constituição e JU'stiça e parecer 

da Comissão de liegislação Social favorável ao IlIlf.erikio parecer, 

Segundo parecer da Comissão de Legislação Social com substitutiva 

ao projeto e aos de ns· 41 , 104 e 135, todos de 1951 

PROJETO N.c 842-50, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0. Os artigos 11, 486, 654, § 5.L, 
740 e alltrea A e B, 742. parágrafos 
743, e paráoo.l lpre·Taarà"tg m mm m 
1 o e 2.°. 74:i. e paTágrs. fos 1.° a 5 L , 

pal'agTafo li." do artIgo 789, 893 e (I" 

rn. da C~solid :~.çáo das Leis do Tra
balho. passam a vIgorar com as se
gumtes mOdJficações: 

indenização, a qual ficará a cargo :lo 
Govêrno que tiver a miciativa do ato 
que houver originado a cessação eto 
trabalho. 

No caso de desapropriação por utI· 
Iidade pública, o empregador deverâ 
pedIr, no processo respectivo, o paga
mento das indenizações devidas aüe 
empregados. 

.. Art. 11. Não havendo disposição ~m 

§ 1.0. Sempre que a parte Intere:!' 
sada, baseada em documento emana
do de autoridade pública ou de deci
são JUdiciária passada em julgado, 
Invocar, na primeIra audiência após a 
notIficação, defeSa baseada na dispo
SIção anterior e indicar qual o JuIZo 

competente, será ouvida a parte con
trária para, dentro de três dias. faJar 
sôbre a legitimidade do documento e 
do direito alegado pelo excipiente. 

• 

contráno nesta Consolidação, prescr,,
vem em dois anos, contados da data 
do primeiro fata que constituiu aVIO' 
lação do -contrato de trabalho, o dI
reito ele .pleitear a reparação de qual
quer ato infringente de dispositIvO 
nela contido. 

Parágrafo único. A prescrição 50 

se interrompe pela nCltificação feita 
ao empregado ou ao empregador, 01" 

denada pelo Juiz trabalhista. I\.incl>. 
qUe incompetente, e, urna vez intet 
rompida ,' começlUá de novo, da data 
do últitnó ato judicial. 

Art. 486. No case de paralização 
do trabalho, temporária, ou definJ· 
Uva, motivada originàriamente oor 
ato de autoridade munictpal. estadU4! 
ou fedeI'al. ou pela promulgação de 
lei. decreto ou resolução que impoo
siliblte a contlnuaeA.6 da respectIva 

atividade, prevalecerá o pagamenbO da 

§ 2.6 Verificada, pelo dooumento 
qual das hipóteses previstas neste ar
tigo, seja o ato administrativo ou lU
diciáno , a Junta de Conciliação e Jul .. 
g..mento dar-se-á por incompetenr..c, 
remetendo os autos ex-oficio ao Jul· 
w Pnvativo dos Feitos da Fazenda 
Pública . a quem caberá julgar em 
ação ordinária da responsabilidade a" 
fazenda pública . municipal, estadual 
ou federal. bem corno do emprega
do ou do empregador, ainda mesm" 
que no final da ação a autoridade 1>\1-
bl1c!l seja absolvida do pagamento da 
Indenização . 
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Art. 654. O preenchimento dos caro 
gos vagos ou cnados de Presidente dt:: 
I unta sera feIto. aentro de cada Re· 
glão: 

1.0 - Pela remoção de outro Pre
sIdente que a peça prevalecendo a alI
tlgUldade no cargo no caso de haver 
nlalS de um pedIdo. 

2.° - Pela promoção de substitut0,-; 
ou suplente. na data da promulg.", 
ção da Constlt ulçào. Já gozasse :ltU, 
garantias coni>tantcs dCi ~ 1.0 deste 'ir
tlgo, alternadamente. por antlguida
dt: e pOI merecimento. A remo~áo 
será requerIda ao PresIdente do 1'.-;
bunal RegIOnal dentro de sessenta 
dias contados da a bertura da vaga e 
(! facultatIva a aceitação da prOIl"Ci' 
çào. 

Art. 740. A P"oruradGria da .lu~
tlça do Tr~lJalho compreende: 

a) Uma Procuradora Geral, ::J.uc 
funcIOnara Junto ao TrIbunal Supe
Mor do Trab:tlho. 

b) OIto Procuradorias Reglonal.~. 
que fUllclOnarao Junto aos TnbuIl31~ 
Reg:onal~ do rrab:dho, 

Art. 742. A Procuradoria Geral e 
constltUlda de um procurador genll, 
procuradore, e adJuntos de procur:-;· 
dores 

§ 1.0 As Procuradorias Reglona'~. 
compõe-se de um Procurador ReglO' 
nal. de Adjuntos de Procuradores e 
de um Procurador Substituto (artl~o 
743, § 2.°). 

Art. 743. Haverá. nas Procuradu
nas RegIOnais, subsUtutos de prOCllra
dor ad" 1:e :lU ::j'-1ando náo houv·~r 
este cargo de oroclll'ador regiona 1. 0')
meado;; previamente pelo Presldeme 
dg Repúhlica. ,pm ônus para os cp
fre~ públICOS sendo no entanto asse 
gurados ao.' <;nb<titntos as dem::ns 
vantagens do c~rgo de adjunto e r.~ 
procurador rpgional. 

§ 1.0 Os substitutos de procurado
res e de procuradores adjuntos toma· 
rao posse perante o procurador ge:-al 
e serão convocados para o exerC1ClO 
pelo procurador regicnal. 

~ 2.° O procurlldor regional sero. 
substituído. nas suas faltas e Impe
dimentos. pelo procurador adjunto 
mais antigo no exercício do cargo 

§ 3.° O procurador adjunta sera 
substituído nas suas faltas, féria-s, li-

cenças ou em outro qualquer impedi
mento ou afastamento. pelo procura 
dor substituto, onde houver, e. na fal
ta dêste pelo substituto de adjunto 
de procurador. 

Nas Procuradorias Regionais em que 
to.ouver mais de um substItuto de 'Pro
curador. caberá sempre a substituição 
ao maIS antlgo pela data de nomea
çào. 

§ 4.0 Os cargos de Procurado! Ge
raI e de Procurador ReglOnal serão 
exercido sempre em comISsão, por 11-
vre escolha do Presidente da Repú
blica. 

§ 5.° As vagas que se venucarem 
no quadro efetivo do Ministeno Pi.;
bllco do T,abalho serão D"eenenidas 
(te preferéw·la. pelOs SUbStl~UtO~ de 
procuradore·s que contarem mais de 
cinco anos de cargCi. Em vWlldaclE: de 
condições a preferêncIa recairá 110 que 
tiver mais '.empo de serviço público. 

Art. 789 - ... 

§ 3.° As custas serão calculadas na 
seguinte base: quando houver acõr
do ou condenação sôbre o resper::tlvo 
valor: quand ohouver deslste,'cla ou 
arquivamento, sôore o vaior do pe
dido: quando fôr indetermmaao, sO
bre o que o juiz fixar; e, no -::aso de 
inqUérito administrativo. sôbre seIs 
vezes o saláno mensal do reclamauo 
ou dos reclamado.>. Havendo recurso, 
ti parte mteressada, tôda vez que 
recorrer. pagara. Eem outras despesas. 
trinta por cento (30%) sôbre I) va
lor das custas totais Impostas na con
denação 

Art. 893. Sll.o admissíveis no pro- .. 
ce:õso trabalhistas os seguintes recur
sos: 

!II - recurso extraordinário nos 
casos expressamente declarados no ar
tigo 101. n.o In, a, b. c e d; da Cons
tituição Federal de 18 de setembro 
de 1946 

O recw'so extraordinário será m
terpôsto em petIção fundamentada 
dinglda ao Presidente do Tribual do 
Trabalho dentre ~Ios dez dias segum
te, a notifica Cão do Acordão no ór
gão oficial devendl' aflicar-se ao pro
cesso os dispositiVOS do CÓdigo do 
Proc Civil que regulam a matéria. 

Art. 2 c Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação. revogadas 
as dispOSições em contrárIO 

Senado Federal. em 28 de agôsto de 
1950 - Fernando de Mello Vtana. 
- Georgino Avelino. - Plinio Pom
peu, 
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LEGISLAÇAO CITADA 

.coNSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
TiTULO 1 

Iutrodllção 

.. -. ~. .. .. 
Art. 11. Não havendo dlspo"mvo 

espf"(:]:.1.1 e 1~1C()nt~ aI"p ne2ta CO~1$0!1-

daçao, plc:,(;,eVe CYlJ ClOlb âr.o~ o 0..
~ito de pleitear d reparaçao de qual
quer ato mflmgente de desposltlvo 
nela contido. 

TíTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

CAPiTULO V 

Da rescIsão 

. . ., .. .. " . . .. .. .. .. .. .. 
Art. 486. No caso de paralJzaçao 00 

trabalho motivaoo ongmanamente 
por promulgaçao oe le.~ ou meoWa-s 
governamentaIs que Imposslbll!tem a 
contmação Oa re6peCllva atlvlOaae, 
prevalecera'o pagampnto Oa mdel1lZa
,ção, a qual, entretanto, fIcara a car
go do governo -!'le tiver a IILCiatlva ao 
ato que onginot. a cessação do tra
balhu. 

9 l.0 Sempre que o empregador 111-
vocar em sua defesa o preceIto ao 
presente artIgo. o Tribunal de 1'ra
balho competente notl1lcara a pes
soa de direito pÚblICO apontada como 
responsavel pela parallzação 00 tra
balho. para que. liO prazo de 3u eLas. 
alegue o que emender oevlOo. pas
sando a figurar no processo como 
chamada a autoral 

9 2." Se fôr ~ Umão a mdlgltaoa 
responsável o tribunal d otrabalho, 
.se entender paSSlvel de dlSCUS6ão d 
responsabihdade :1 est:'! Imputada. so
bresestará na aprecIação do leIto re
metenoo os ,nteressados ao JUIZO la 
Fazenda NaCIOnal, onde sera apre
ciada a quem CH!.Je a responsablllaade 
.medlante processe ordmáno Se en
tender que argUlção não oterece des
o.e logo o fundamento legal prosse
guira no feito. 

TíTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Capítulo Il 

Secção III 

Dos Presidentes das Juntas 
Art. 654. O mgl'esso lia magllstra

tura do trabalho tar-se-a. nab sedes 
.da La e 2 a RegIões Oa Just.ça do 

3-

Trabalho. para o cargo de· juiz do 
taoalho substItuto· as nomeações suo
sequentes. por promoçao. alternaoa
mente. por antlgUldaae e por mereci
mento. Nas aemalS localldaoes e Re
g·lões. o mgres::o sera feIto para o 
cargo de JUlz 00 Trabalho, preSIdente 
oa Junta . 

~ I u Haver~ snpll':1te de JUIZ do 
[aJ)~ !!~O (': t: ... Ul'_1tl J ...J.L,,~ ·~.11 al

relto a acesso nomeaaos pelo presI
dente da Republl"H dentre ora-sllelros 
natos. bachare:s em DU'elto O~ re-
conheclOa Idoneidade moral, especla-
lIzado~ em legl>laçao >oc.al A no
meação d('s suplente!, e telta por um 
penooo de OOIS ano~ tmoo o qual 
!'I,derao ser recouduzldos. Os suplen
tes. uma vez reconduzIdos serao con
servalOs enquanto t>em servuem 50 
pOdendo ser deml~ldos POl [alta que 
0.< torne ll1COmpatlvels. com o exer
CICIO 00 cargo ... pul'ada pelO I'nOunal 
Oa respect. va Reglão. facultaaa po
rem. wa suspensa o p:'evla pe,o presl
oente ac Tribuna!. quandc motIvos 
graves aevldame!1te Justificados. ae
termmarem essa provIdênCIa. 

~ 2." Os suplentes de .JUlZ ao traoa
lho perceoerao quanoo em exerCICIO. 
vencImentos Igua.s aos lOS JUIZ~. que 
substltUlrem. 

~ 3." Nas seoes da 1· e :2" Regló8s 
da Justiça 00 I':aoalho nac, havera 
suplentes de JUIZ preSIdente ae Junta. 
e Slm. JUlze~ do r.rabalho subStitutos. 
nomeado" pelo PreSIdente da Repu
blica. dentre Ora~!lelros natos bacha
re., em Direito,. que reur-:am. alem 
dê~ses os segulll t es reqUIsitos: 

I ldoneHlaOé' ;;ara o exerciclO 

• 

das funções; 
Il - Idade mmor de 25 e menor de 

45 anos: 
In CI:Jssiflcação em concurso 

perante o, Tnbul1a. do l'rabalho da 
RegIão em que ocorrer a vaga con
curso que sera \'allOo por dois a nos, 
e organ.zado de acordo com a< ms
truções para esse tlm oalxadas pelO 
preSIdente do Tribunal Supenor do 
Trabalho. 

~ 4 o Os cadiaatos Inscritos 50 se
rão admItidos ao COnCU1'50 apos apre
CIação pl'ev.a. pe:o 1!'l bunal ReglO
llal do Trabalho da respectIva Regiao. 
dos requisitos ex:g1dos no parágratos 
antenor 

~ 5 o Os cargo- de JUIZ dO tra t.alho. 
preSIdente de Ju:\ta na ssedes C:a L~ 
e 2' RegIõeó da JustIça do I'rabalho. 
serão preenchid!)'. por promoçao, 
centre o~ Juize- 'ubstitutos. Nas de
ma.s localidades e Regiões. taIs car-
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o gos serão provIdo., por r;ol1lcaçao, 
11) obeDeCidos Os j'eqlmltús elo ; :j" 1"1-
OlN ..... 11) cam a~.segUl'ado;,: ao~ atual~ pl'C:--l-
N "11"'"' (lente '"'.(' Llq~!r8 p ,);'psld('lHP:. "ub~-
~ tituto.,:'. L._' \.:C,,~.'.:: ~j, ,c.::re.i.~!c.J (~l! ~1.~8. 

... o nomeacão na llE'ma .\:1 leglSlaçs.o. l'll-
~ Z tão vIgente (PIta oi apo>t.Ja no,', 
~ ..J decretos rte nome'lção, da nova deno-
-'o D.. \l1mação dos carg(\~ que ocupa 111, 

, 6 (J Ao" )lllZe, du rralJalllU a1l1elGS 
rl,"os lllteres."Ic.",::> ~):·(Jt'.'::'lü!1al::-. ~FtC d.~:-ie
guradOS. apos dOI.'; anos de exell ;elO, 
as garantias de v:talloade, ll1al1lO"Il
dade e lrredutlbll1dade doo VC.,Cl
luentos, apllcando-se, no lOC?,n:" a 
demls,,[w aos JUIzes do traOaJl11 .. ",'e
slOcllte.' de JUllW e JUIzes suostltu, :.l,' 
o dlspm.to no ; - ". m Tme. deste cr
ugo, 

; 7 u Os JL1lze, dO craOa!l1o ;:>:'(;!"j
dentes dE' Junta Jt;lze, 'UOSlllut0i. ,~ 
suplentes eie .lu:z tomamu pusse pe
rante U lJll''ilClE'llte (lu l'r;ounaJ lia 
re"pecllva Regta;; Nuo f<':'tauo, q'l!; 
nao torem "ede ,\E- 1. ;'\üunUl:' ao 1'~',_ 
banJO, a [J11,'Sé r:ia:-,e-a perante o 'J ,.
~iaente OI I :",ÜL}l"'ri.' ae Ape.1açUo (tFt ' 

remetera o ren'.lü ao pre~letcn[e co 
Tr.bullal R,egl!)!,a, 11:1 jU!'!;'~lçao ~'o 

emllos,ado, Qltaille aos Ter!'! [.OrlOS, a 
posse dar-se·a pCl'ant eo llJ eSlelente 
do r:· ounal Re;lOl1aJ cio Trabalho ela 
re:jpetu\a RegIãu 

Art 110 A p"02UH1Clol'W da Ju.s-
tlca do Trabalho) ,~onjprell(le: 

'a I Lima Pl'OCUl :lrtOl'la Geral, quc 
tunclOna: a JUlHO ,tU COI\,ell10 Na
C'IOJl<t1 (li! TraOl1ll,o , 
, ,o, 01[(\ PruclIlador.a" l{eg:o;ull', 

CIO rraOad1O 
Art. 7-{2 !\ 

C'OllstllLllela c.e 
(' procuraClo;'e, 

P!'ocurncJ.ü:'lU Geral l~ 
Litr 1Jro~'ul'adOr gcral 

Paragra I l.. ',1111C0 A, Pi'OcUraelO-
na~ Re!410nals CGll1IJOeln-se elC unl 
procurac,ol I'cglOllal aux:llado, (11UI11(I0 
neé's~ar'!O por proc1.ll'adores R.lI,lU 11 to' 

Ar! 1434 Havf'ra nas ProcUi'HdO-
rHl~ H,e~UO!la~.~ :·;aOsf,.l utos nc iJ1'C
ruradO! ad,l\lI1tO :'l.. quando nao 11u, 
I'er este cargo ele prucurador .egw
na!. de.:'lgnarlo~ ;)i.'CVlamentP j)()l !C
ereto dn p:'p!-,:(1('rll~ d:1 Repl1!J," ';. ",(~n'1 

O~lUS, nnnl f) ... di"C';'- 1J1ll,)!l('():--
~ II ;) ;;l1D"r:turo furnala pO:-;,.if' 

ppral1t,(> 0 rp.;\.lt·~·'l '\/0 p!'OcUradl..)· r~

glona! quc :-;f'ra l1. dutonüa.ul.) '1 !n;·· 

petente palâ ,;" oca .. IO, 
~ 2\.) O ,)l'O,,'Ul"é1(101 l"eglo~la.. 'ela 

snbst rUld(. (":"1~ ";'Ua~ talta.', e ·lIL\\I," 

t1Imentu~ pel oprocur:H1or "I,H,l" ,) 
quandr 110uve e nnvendo tll:·J· ,1(' 
un1. pc;o que fô~ por Clt? d.es10_'1'Hlf' 

merú 6,110 de 16 de c\ezemn:'() a~ 
dJ'iJ. l1a Leg'I,'iJação Anexa a segu:; 

, "," O ,,, procuradol adjull r o 'I'ra 
"ro' 1', ..... " l' '1'" ;",;,,--,'°'1[' a-

~ 4," Sem dlspen,·aelo, automatl
can.ente, o ·;uostrtu: G que nau aten
der a convocaçac.. "alVO motIvo de 
c((lença devIdamente compl'ovaaa, • 

: se Nenhum dlre.lo OU vanta
'~t'lll cera o su~,tltuto alem do ven
L1ll1enéO do cal'gl) dn substItuto C w
mente durante o .'Pll impedimentc 
legal, 

~ 3.° do 
Art, 789, As custa,;; sel'ao cal-

culadas na torma segumte: - quar .. 
do houver a.côl'd') ou condenaçao, so
bre o respectivo valor: quando 110u
ver desistência ou a rql!lvamento so
bre o valor do ;:>edldo: quando o 
valor fô!' mdetenmann, sôbre o que 
o ju.z ou o prc,c,!dcn te lixar: e no 
C8sn e inquérito administrativo sô
ore seis vezes o saláno mensC\1 (;0" 
1'E'r.];,n adc ou do, reclanJados 

,\:\ 893, Das decisôes ,ãn ad-
:Yl',',,!veIS JS seguintes ~ecul'Sui" 

[lI re'.:llr~r extranrr!trário: 

Parecer da Comissão de Const.tt'~ç3'o, 
e Justiça 

1 - Visa o pn\jetfl n" 842, ele HLiO. 
do Senado Federal. a:t~'rar algun:> ar
tigos da Con:,olidaç:i() das LeIS dú 
Tml)alLlO no que di" n,,;peito a pres
Cl ição do direito cl2 p!:,itear repan
ção de qualqu2;' a to l\lf~'lll?;entp do' 
CC: 1 \ l'Jto dr trabalho, a'; ill(l~nizacõei' 
111, caso" de par,\!J7~lÇão (ia trab;ílho, 
1I1dlvacia po:' alO do POC!o:'l !lúblico, ao 
prcenci1unento dos cnrgoJ" ctl luiz ira
j""hl,ta, il COllll;(I"lCâ') na ProcnrGrio-
1 I" ela ,Justiça rio Tl'lIi)~:110 e modo dê 
jJl-OVin1cllto d(l se L1.:- C':ll'gos. ao p~~':.!.)

nlt'llto de CUSI af; (?, finaln1~1:1t,f-:', ao l'C

~,: I'"c:.;:traorciináric·), 
2 D2 referên';lH a pre~criç:'to 

Fl:l..n!(,lll r' p~·'qPtj) r't~\nln::1(l~n o pl'flZ0' 

(1,,- clo:,:- (2) a,de.', Ja l'Oll.-.:t,l.tltp c'~1 :t?
g slaçãn vig~ntl' estalJ',}lp('?ndo. no 
l'l1tr'Ptanto, que t.al prazo deve,',\ ,e;' 
,'ont:Hio dá dnta do IJl'ill1ei,'" fato Cju:" 
<(jn~tjluiu a vlOlaç,io cio COIHratD de 
,,',w:ho, bem assim qt!:' a pre;;rl'lçã0 
,'iO 'il' mterrcnrpf' nela notificação r"i-
1 <I 30 pmpl'Ee.ado OU [10 empreg )do1' 
Illfd:al1:e ordem dr' jUlZ trabalhist:r 
aLlda Cllje inc(lIITl}Qt(~'ll/~, Rp.8Jml'ÜJe. 

• 
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e de conveniêncU! manifesta rjc.Ler
mm::..r' a leI em que termos se po,~era 
J'1! ~rromper a p!'escnçao 

Não JUlgamc:>, contudo, acer',ajo :1-
,x:u· em torma demaSIado ngld", o !llO
I1lUltlJ ll1ICIal do prazo prescn~lOnal, 
Pletenvel sera, sem duvlCla, ~ue o 
exame de cada caso concreto posslb:
],te ao magIstrado decIsão Justa e 
eqUlaosa. Propomo:>, aSSIm, a supre,,
são das palavras "contados da data 
do ;>nmelfo fato que constfl uiu a vio
laça0 do contrato de trabalho' , 

3 - Mantem, a segui, o projeto do 
SenadO, a responsabilIdade do poder 
público pelo pagamento de llldeniza
ÇÕtS decorrentes de parali:l!!ção do 
tra balho em consequêncla de ato cie 
autoridade federal. e&tadu31 ou mun;
cip,-'l determm3.ndo que IlO~ casos de 
desaproprIação, deverão os emprega
dore:;, nos respectIVOS I)"OCC.~';'os, pedIr 
o p'Igamento das ll1ClP.1uaçõi,::, deVidas 
aos empregados, ressalv:inclo "mda a 
competenc13 da Justiça Comum para 
cond~llar afinal na hl!-H'"C,'i" JI1clusl\'-, 
quanto ao, Estad01:> e MUIliclpios, ') 
qu~, segundo nos pale::e dc;vt; ser 
aprovado. 

1 - Relativamente ao preencl1Imen
to dos cargos de JUlz P:'eadente de 
Junta de ConCIliação c J ulgamentu, 
rE~olvendo dúvidas ainda Cl:L,tet't('s, 
dete:'lTIma-se que es,-c -;~ faça flela 
re.ncçáu de outro JUIZ. :jUE' a :equc'l
ra ,,11 pela promoção de ,mbstituc.)s e 
supltntes, 

A :'e.noção de Juizes dc UU. ,J[\: a 
O:"T.iu cargo de Igual categ'oria 'iem
p"." fo: admItIda. mcl'.lSIv€' quan.e :l 
,jUS:i';-d do Trabalho, Po: outro "do 
ao~ ~l1plementP~ nom€J.dos an~er",· 
mentf- a ConstItuu;âo, com es\,ubI:rda· 
de !;c (:"rgo na cGnfofm!<1ade:u "
§J~ja<;a" vigeute, deve sp!' asseg<lrad:, 
promoção, O p:'oJeto pus meree", 
nesta parte acolhimento Cumprt en
trei antv. não olVIdar a ~itll{H;ãr) f.':pe
ciaí elos substItutos da,,,; ,ejes da, 1 a 
.> <: c· Regiões da Justi,,, do T:'a lJal110, 
.lá égulada pelo decreto-leI nUllJ.:'\'el 
!l 79. de 9 de setembro de 1946 Pn' 
pOlllns assim, como formula con,-.i1~ 
tÚ"j< dos direitos dE' un 'e outras a 
5e~uin:e emenda a -;~r acre'iC.C:8 sob 
a f'}l'n~a dl parágrafo: 

• 

"Nas sedes das 1,1 t' 2a RegiÕeS, 
o p:'eenchimento s,r fara, [, !te;'ll:J
damente, meciiante ' ('moção de 
outro Juiz " IJ!'omoção i u Juiz 
Substituto .. 

5 - O projeto do Senadc contelr. 
no entretanto, ,:ispo~itivo, ll1Hceitá
veis, de evidente inconsi,.' Il·~ivnalicla-

5 

c.~, Queremos 1106 referir ,1qudt'S que 
Vb<'.lll alterar a atual reaaçã" co ar
tIgo 743 e seus paragraf:,h:, todos ao 
Dccre~o-lí11 11.0 ·).452. de 1 d2 ms.:o de 
.i.84~, " ljU" tr:..,:! • .! do., Procurn~ores 
da JustIça do Tra t:>aUlO, 

O nobre Senador LUClO C()n~la 
nessa parte. a:ss.m justifica a inicia: 
tiva: 

"Quanto ao~ pl'ocul'ado!'c.:1 faz
se Ji;;elras mOdificacô.:,., na "edp,
ção das normas qu'e' os jiSC1[JIi, 
liam, 'I. fll1alIdade e ,:\:r:mil a ma
tena da sUb:;LituIÇâo sem trazer 
nenhuma obngação pena o Poder 
ExecutIvo, Define m~lhormellte 
ULeItes Ja eXIstentes em lc!s e~pe
CI.llS sobre \J Mll1lst-erh Pj'lblIco da 
ülllão, etc ' Dzano do Congresso 
N aCIOnai, de 2-!1-1919). 

Ora. preCIsamente ,1c~sa.-; "lu;eiras 
modificações" que. por "iwl. vem al
,erar profun:JamentC' a ,'.stcmátIca ate 
al;ul existente - e qm .':e encontram 
vlO.ações a 'exLO constit,l!CiOnaIs ex
presso. 

E"ta, por exemplo, no , -t,' do arti
go 743, com a redação pleltf'ada PC!' 
aqut'le ilustre representall[,e que os 
c<, :'gos de Procur.1do:' Re::;lOuai serão' 
~elnpre em cOlllissão c :!:? livre escv
!lia do Presidell te da RC;J1lu[lca, 

Tal dispo.'ItIVO, c<)mo e OUVIU, fere o 
]Jreceito cOl1stituclOpal reh!uvo a car
reira cio Mmis:eno Público, mate;'Ia 
que, fora de duvida, mUlto pl'eo:::U1Jou 
0:-' nosso,' constitumtes de 1946 tanto 
qU(' a fizeram conSIgnar, d.:- modo lIn
peraUvo, no artigo 127 de nossa Carta 
Magna, Aliás, foi de .. aI SO!·t~ conside
rada Jl1S' a e neccs,;á:Ia, qu~ se toITiOU 
eXt;cnsi\'a. desde logo p"'lJ. regra C(JIl

t:((a no art:go 123, ao MinI~té;'Jl "'u
blico dos E'5tados. com a ob,,~n'ill1cia 
anIda, jJ:ira e6t2 últImo, da llromocâo 
de e:\tr ncia a ellrrüncia, 

Sl'. portanto esse lúl o ,'~pll'ito do 
:egislador ponstitull1te c se o proJet::l 
em apreço qUe'!' melhor definir direi
tO!;, já eXl~tent('~ em lci<; esp~claIs so
bre o Ministério Público da União . 
n<1O se poderia compreendo!', vie'.'se a 
)Jl'e\. alóccr. com a redaç:'to agora pre
tendida, o dispo~itivo apontado o ~ 4,° 
do artigo 743 d.1 C()n~lllid;)ção das Leis 
do Trabalho 

Com efeito, l'l11 obeciIênsia a prô
pl'la Constitu;çâo, decre ou c Ccngres
so as l('is sanCIOnadas sob numeros 
113 e 116, de 4 e 15 de outubro de 1947 
respcctivamenle dIspcn'io, a p:'Ilueira, 
~(;b:'e n r'~rreira do Mim~',erro Pú
t,lico Fcdttal (Procuradoria da Repu
blic:a \ e organiz?ndo, a ~esunda, a do 
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Ministério Público do Dis:l'ito FedE
ral e dos TE'rritÓrio~. 

Fixou-se em ambas. de lTI,l!lc';ra alJ
soluta. a eX·.A·ênc1l\ de um C<lrt~o lnl
Clal a sn provIdo /JUI concurso de 
tltulo~ e pron1b. senc\(.i J~ de!l1a s tlre
ent:llldc:; pUI pl'ollwcâo. 

Compreendendo li ProC'll;,~dorlCl da 
Ju~t1ça ao Trabalho Ull~C1 F rü ('lU 8 cio
ria Geral e oitC! Procur:".((O :'1;' RegIO
nais I artigo HO. letra a t: b da mes
ma~ Ccnsolidnção). comp-onclo-sc estas 
de um Procurador R,eglOnal nomeado 
em caráter e:etlvo. e auxiliado quan
do necessário. por PrrJ.C\l!'adores i\d
juntos. t3mbem efetivos I parágrafo 
ÚlllCO do artIgo 742) .lupotese que o 
corre uus 1." 2a . 3.0 e ~." ReIPôsl', e o 
cal'go de Procurador AdJIUltO o Illl
cial da carreIra. devendo ser feito me
diante prOlnoção o provimrntc dei 
demaIS. 

Alias. isso mesmo já foi reconheci
do. Ao en~Rl1linhar ao Congresso o 
projeta qUE' tomou. na Câmara o nu
mero 316. I-ccentemente apro\·n.do pe
do plenário. auf' dispóe sobre a Lei 
Olgànica do Ministério Público da 
União afmnou o Poder óxecutivo: 

.. A caracterização da Ju:otic,'-' do 
Trabalho como on~ão do Pod2r 
Judiciáno Implica na outorga, ao 
resp€ctlvo Milll13lério r'ubLco de 
competência. deveres e vantag-ens 
em consonància com a posiçâo al
cançada pelos tribunais pcLcnte 
os quais funclOna. Passou a cons
tituir carreira e o" rrspcctivus 
membros sâo distribu;dos de acôr
do com a i1iera rqui<1 do~ órgàos 
J udiciário.s" (DiaTio d,) CongresoJ 
Nacional. de 26-5-19,)0 - págiml 
3.849) 

Outra diEposição que se urro coadu
na com a norma constitucional e a de 
que trata o ~ 5°0 do projeto 177 lIerlJi.~ 

lo A.~ v:.lgas que ~r verificaran1 
no quadro efetiVO do :"Iillist? ;'10 
Púb:ico do Trabalho ,Cl'rúo pre
enchidas de prcterênci:l pe:o" 
~Ub,LtULOS de Prucura[lol'l'~ que 
t.lverrm mais de clIlcn anos de 
Ilomeação Em igua!cLlde de con
dições, aquele que tivrr maior 
tempo de serviço llúblJco' 

A redação mpra alt,cT:l totalmente 
a ".(Uai qUE' "ssim dis'Jõe' 

"Nenhum dlreit(; oll vantag"1l1 
t1"1'8 o ,ubstituto aiém elc venci
mento elo cargo cÍJ ,;:bsllLuido E' 
somente durante o scu impEdi
mnto legal" 

Ora I pe:o que Lcou aCüTU dpmons
traclo. quanto ao pro\'ÍIl'rnto cio:" caf-

gU3. condições ele ingresso e ace::iSO na 
carreira. nâo e posslVel aceitar-~e que 
ai> vagas a ocorrerem nú quaa1'o tJe
uvo Cio Mlllisteno PUblico do Traba
lho sejam preencllidas pelos chama-
ao." Procuradore" Suu;-tltlltoS. • 

Sugerimo" a VIsta dO expusto. a "u
pre'ssao Cio> db]Jüsltivos cltmentes ao 
Mil1lsteriú Público do Trabalho 

ti -- Quanto a.o modlficaçôt~ dos d1-

tigos 789 e 893. relativos ao iJaga'tn~ll
to de custas c a Illte;poslçáo ae re
cursú e~traordiná.no. pal·ecem-llos. 
datCl venia. inoportunas. Objeto que 
foram de projetos já votados pela Câ
nlura, 

7 -- Finalmente. com ü objetivo de 
c'vitar legl;>!ação fragmenkni8. sobre 
llúltéria conexa, sugerimos o aprovei
tamento do art. lU do projeto nú
merc' 691-50, c!c' autona do emll1eme 
deputJ.do 8r. Plínio Barreto. relativ:J 
à extensão da norma contida no inci
so 5.° do art. 124 da Constituicão aos 
Tribunais do Trabalha. Tota-se. cer
Uunente de providência que merece 
!iplauscso. dada a onentação ~enerali
zdda que. sobre esse IJünto de vista. 
adota fi Magna Carta quanto a com
l1oblo;:ão do!; tribunais. assegUl'ando aos 
advogad00 e membros do Milllstél';O 
Públ;co l',m quinto dos !\lgarê' '"r.l
pomos. em consequência. que "e~cres
cEnte ao projeto do Senado que ora 
o.preciamos a seguin'Cp enlenda· 

"A,·t. Enquanto não for 
pdomulgada a L8i Orgânica da 
Justiça do Trab:>lmo. observar
se-á. no preenchimento das vagas 
que até então ocorrerem de juízes 
togados do Tribunal Superior e ... 
dc" Tribunais Regionais, extra
nhos aos intel'êsses profissiol1'lis. 
a norma do indsü V do :>l'cigo 124 
da Constitlüção 

Parágrafo único - Nos tribu
nais em que o número de iuizes 
togados ;01' :nferior 3 cInco, sera 
um dos lugares preenchido po;' 
advogado ou membro do Mini<;tc
no público do Trabalho. nos ter
mos. deste artlgo". 

E o relatÓriO c nos~o pare·cer. sa;vG 
melhor juizo. 

Sala Afrani0 de Mello Franco. em 
29 ele deZEmbro de 1950, - Carlos 
Valdemar Re12.tor. 

P,\HECEH 

A CO!l1Í.'~âo de Constiutçiã0 e Jus
tiça opina favoràvelmente ao projeto 
n r !l42. de 1950. nos termos do pare
cer do relator e oferece a considera-

• / 

• 

• 

• 
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çâ<J da Câmara as seguintes (mendas 
a mesma proposição; 

I 
Suprimam-se, na parte :'efcrente ao 

aI1. 11, as palavras "conLados da data 
do pTimelro lato que constltuiu a vio
lação do contrato de trúbalho 

II 
rescente-se após os dois Ilncisos 

do art, 654, o segumte parág!'fl.fo: 
Parágrafo único - Nas sedeS das 

l." e 2" Regiões, far-se-a o prcenrhi
mento, alternadamente. medIante re
moçâ<J de outro juiz e promoção de 
juiz substituto. • 

IH 
Suprimam-se as referências ao Mi· 

nistêrio Público <arts. 740 e 742>. 

IV 
Suprima-se a referência o modo d2 

pagamento das custas cart. 789), 

V 
Suprima -se a refert:ncla ao recul'

so extraordmário, por Ja regulado o 
assunto em outro p~'oJ('to ele leI. 

VI 
Acrescente-se, onde conv;er, o se

gumte jiSPOSltivo: 
Art. .., Enquanto náo for promu -

gada a LeI Organica da JustIça do 
Trabalho cbservar-se-a no preenchI
mento das vagas que ate E'ntão ccor· 
I":rem, de juízes togado~ do Tribuna! 
Superior e dos Tribul!~i~ , RegIOnaIs 
extranhos aos mtea'êsses profIssionaIs. 
a norma do inciso V do artigo 124 da 
ConstItuição. 

Parágrafo unico - ~Jos tribunais 
em que o número de juí6e~ togados fOI 
mfenor a cinco, será um dos lug~re.' 
preenchidos por advogados ou mem· 
Oi'OS do Mmlstério Público do Traba
lho nos termos deste aeigo" 

Sala AfrâniO de Mello Franco, em 
29 de janeiro de 1951 - G1!stavO Cq;
panema, Presidente - Carlos lialde
mar, Relator, - Afonso Armos, 
Aristides Largura. - Gil Soares. -
Soares Filho. - Ca~telo Branco 
;oCEza Leão. - Caiado de G')do/ 
,>fário Piragibe. - Dúc;uf:; Me>quita 
-- Ernani Satyro. - F:orcs da cunha. 

Parecer da Comissão de Legis'ação 
Social 

Relatório e parecer ao projeto número 
842 de 1~50 

Pelo projeto n,o 842-1950, do Senado 
Federal. são propostas algumas alte
rações na Consolidação das Leis do 

Trabalh04 E5~as alteraçõe~ :'E:spvitam 
a prescnção do direIto c.e pleltc,ar re
paraão de qualquel ato Infringente do 
contrato de trabalho, a5 laden:zaçÕ€3 
nos casos dE' olHai i;t,.if,Ü0 do trabalho 
motlvach por ato Uu !-'U;tel IJUbUCO, os 
p;-eenchlmcntos elos caJ':,cs de juiz 
trabaLit a COll1)::Jslcão cln Procu;'ado
na da Justiça do Tmbalho e modo de 
provimento àe seus cargo:, .10 )Hga
mento de custas c ao t'CCllrw extra
ordinário. 

. O yrojeto .ia :01 sllbnl(. '~do :1 apre
Claçao. da Comls.;ão dE' Constitaição 
e Jus;:ça Undo como 1'rlat0'[ o l1ob:'e 
d~p~ltado Carlos Va:dema:' Seu rela-
1Ói':0 e longo e m:uuClo.'iC A3 suas ra
zões no moditicar ou l'!-'.Icitar dctermi
:ladas '):,rtes do prOJete ,ão inteira
mente proCt'cL"1tes e m~rec:m .J nosso 
acatamento 

POl' ISSO. desnecessário S2 corna in
sistir no e"am~ da mate:la (j!l:1ndü 
no relatório ·;upracltado ramos en
CCnLl':'1l os argumentos que -;2ri?f os 
nossos e pelos qual,<; jl.ll:;tamos que ° 
projeto merece ,1 apro\'ação (13 Câ
mar:1 na conformidade· do p~uecel ela 
Comissão de ConstitUlçiH) e J U.' t1ça. 
lStO e, nos termo" do p:ucci'r du U2pU
tado Carla" Valdema: com as emc,)
das, em número de ,eiS. que t,lzem 
pane llItergrant" dos cit'ldos rrlato
no e parecer 

E o nosso p~recer sal\o melhor 
juízo. 

Sala da Comis"ão de Lcg:sh1,Ú0 So
cIal. em 25 de ianeiro de 1951. 
Casl':1O Branco, Presidente. -- Darcy 
Gross, Relator. - Car[;((llw Neto, 
com as restrições Ja expostas quanto 
ao modo pelo q~al se e!itá lCf~is!ando 
sôbre a ma.térin doe \'ez '1ue h:i. um 
Projeto de "Código de Tr'lba~ho" que 
condensa todos os angulo, jUl'I<licos
sociais _ do problema. Wellington 
8randao. - 8aela l\:c'Ues. com restri
çõ,\". - Lycurgo Leite. com rc.strlçõe3. 
- El'nani SatJjTo. com restn~õzs. -
il.l'gemiro Fialhc. -- B;'igido . Tinoco. 

RE~UERr.MENT(J 

Requere:l'o, a vol1:1 cio Prc~rt(l nú
!rer;) Ú"l'2-.-1 jÇ' ~g~] l C(l:l1i~~-;~~o de 
Leg'islaç~o Social. 

Há um engano no avulso. :Éste Pro
jeto Dio passo'.l pela Comissão de E
d.ucaç'i.o e sim pela de Legislação So
cIal. 

S. S .. , 11 de ~bril de lS;:il. - Gus
tato Capane771a. - B1CC'wdo da Ru
e/lU. 
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2. 0 Parecer da Comissão de Legis
lação Social 

FEUTÓr. ro 

I - Propõem-se os autores desses 
projetos a alttl'f\r ril~;ilositiyos da 
Consolidarão 'J,\' Lei" de Tralx, lho . 
Como se trata de !1ki ,'rias análoga", 
propuzenlo.(; :i C::olni:~~ .1D ~!ll(~, nOs U~!'· 
mos do ,ut. :~'j .. ~ ) ,} (!o He~.drnento 
Interno, snlicitassf' ,,'I Prei'ide,,[O dn 
Câmra a unex,lção li,,:, respectivo" 
processos. pnJ':l um>;" :;mecer. E isto 
foi feito. 

Cabe-nos, assim, l';uminar c:lda 
parte da~ :Jroposiçõe'; 1 rimiti\as, l1" 
ordem de SL:a proced~ncia, ,'oncluinclo 
por um substitutivo em que est.ãu 
compreellclidas tõdll;i as alterações 
que nos Darecem <leu tadas. 

II - O Projeto \1. 842-JO de ori
gem do Senacl,), desti::u-se a modifi
car os arts. 11. 486. t'j~. 740 e all
neas a c b. 7-12 ~~ ;,0 e 2.0, 743 (.~ 

PI.o a 5.0. 789. 3." c n. III do arigo 
093 

f:sse j.)rojeto jã reLebera, na legis
latura ilassnda, lJ<U'f'( el'ees das Co
mIssões de J\lstiça (' Legi~lação So
cial. sendo que nesta, ali fim da ses
são e da legislação, não foi apreciado 
detidamente. O parecer apenas con
cluiu por sua aprovaão com lts emen
das da Comissão de Ju~tiça. e es',a 
assindo com "árias declarações de 
restrição Na Comiss:to de Consti
tuicão e Justica roi "L'lator o dep\\
tad'o Carlos \V"ldem'li· r !'la Legishl
ção Social o deputado Darcy Gross. 

O.' l;ai'eCere~ !lán tiveram mais 
tempo de ser votadm; A req\leri
mento do deputado C,l:staHl Capa
nema. voltou (, proji:i'J a esta Co
misss.o, para o devirlo e'éamc, 

III - O projeto n." L, de 1951, de 
autoria do Deputado Hlid8hrando Bi
sa!dia, 1110difie,: o art 487 da Con
~ohjacã(). O dis;Jositi"c (,ra I'm vigo,' 
estabelecI' três 1110d:.l)j(i, des de prazo 
para o aviso lXf'vio. ('''lIlor111e se tra 
t·a de diari>;ta / ~ (F:"", semana1!sta 
e ouinzenalism (8 dias 1 ou mensalista 
\ 30-' rlifls O d\'D1i1'l(JO Bisa'21ia Il!'e
tende a n:liformizac.' () nesse,>; prazos, 
pronnnelo ?f] r);as. O ;;rojrt o est~ 

sel~do apreciadc p('!,l rrimeira \'1'2. 

IV O projeto II :94 de 1951. 
t.an!b~'m de [lutoria do deputado Hil
debl'alldo Ei.'aglia ;1It/'''<1 a redacã,' 
da letra h do al't 13? em COl'solida
ção das Lri~ rlo Tr:l L" 1\ \0. .lá modi
ticadn pela Ler n.o <'16 de 9 de se
tembro di' 1949. 

-'\ altel'aejo consiste fl1l mudar a 
c:<::ress:,G' "doze meses" pela ex-
pressão "duzento~ e clllquenta 
dias em us doze meses do ano con
tratua�· 

Ainda não 110m'e nenhum pare2er 
sobre a materia. • 

V -- O proJeto n." 13:;-J1, alllda d'e 
2utoria do deoutado HJlcebrando Bi
sag·lia. LCi!: poe fim alterar a reda
cão elo 'irt ; 42 lia Conóolidação. 
i,,~,e ells,;ositivo refere-se ao dio!:eito 
Cf' ffrins do ernprc-;udo. no caso ela 
rescisáo elo contrato de trabalho. O 
jJrojeto ainda foi objeto de apresia
ção 

Este. o l'elatório. 

PARECEH DU f:ELt.TOR 

VI A primeira ,1 Iteração pro-
posta no proje:o n.o S.'2-50, do Se
nado, e ao art 11 da Consolidação. 
A redação atual é esta. 

"Não h~vendo ctispc:,i,ão em con
trário nesta Consolidaeão, prescrevr' 
em dois anos (, direito de pleitear a 
reparação de qualqufl' ato infrin-./' 
u,ente de dispositi\'o :wJa contido' . 

A redação proposta r,o projeto é 
a seguinte: 

"Não hayend" disnosi,ão em con
trário nesta Consolidaçf.o, prescreve 
em dois anos, rontad03 da data do 
primeiro fato que constit.uiu violação 
do contrato de trabalh'l o direito dE: 
pleitear a reparação de qualquer ato 
infrbgc:1te de disposiU,'o nela con
tido. 

ParágrdIo único. A prescricão só <;:~ 
interromue pela notificaçào feita ao 
empregadO ou empJ'pg-:,dor, ordenad,\ 
pelo juil trabalhista ainda que in- .~ 
{'ompetente. e, uma vcz interrompida. 
começará de novo, da data do úl-

• Umo ato judicial". 

O auLor do projeto, no Seuadr,. 
Senhor Lucio Correia, assim j\lstifi
(OU as :nodificações pl2iteaelas: 

"O projeto visa harmonizar a .iu
rispr\ldência elos tribunais traba· 
lhistas e traçar nOvas regras em de
term;r.ados artigos (h CO:lsolidaç1c 
elas Ltis do Tr'l,balho. sem altl'rar .1 
sna estrutura. após a promillgação 
da COl:st.ituiçiio de 1946. 

"A 110ya l'edac:io esclarece o prin
CÍuio do art 167 dI) Código Ciyil, 
dt: Que (om o princir~l ,prescreve!ll 
os direitos aces~órios e ela ao prI'3I·
dente da Junta de COTlciliação e Jul
gamento competência ~J8m nroceSS<1r os p€did,lS r:le internlpção ela pres
crição. 

• 

• 
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"I<;' um a falba da legisbeüo 
• processual t ra balh Ista que a 11,)\'" 

redação faz desap~recer (Ve: i;n" 
presso junto 1 • 

Como se pOde ver fncIlmemo. do 
con~ronto entre a lCl!blação vigente 
e o pr ojeto, duas são as altl'l'l~çÕt', 
propostas. P rimeiro, as f'xpre~:,õ,-: 

"contados da data do primeiro ::::.w 
flue constituiu v:o!acii'l do cuntrato 
de traba lho" Essa regra nãu está 
contida n a lei atual, SegundO todo 

• o parágrafo único, Clue também :1ão 
consta da legislação em vigor 

Quan to à primei!'a parte, ou ~e,h 
o medo de contar o prazo fi partir da 
p!';meira viola cão. e a ela que v ',!.I
tor do projeto atribui a t ll1~lli,L de de 
egclarecer. o artigo 167 do Códi~() Ci 
vil. de que o acessór io acomp.nha 
o principal. na presc rição. Da~a vP!1~a 
não nos parece assista razão ao ;lute I' 
do projeto. (ll Aqui n:2o ~e t rat<t do 
mesmo princípio, pois. nesta hipórpse 
ter-se-ia de adotar a mesma redao,ito. 
do Código Civil. A redação preten
dida pplo 8utor do projete a brcng'" 
atos autônl'mos, com a agravante de 
portantes E não é só. O projeto re5-
t"in~:E' a DI'!'scricão ao f:oto "que cllns 
titui viola(''io do contrato ele trr:ba
lho" quandO em v.:,rdadp em muitas 
a violar ão de atos poster iores. que 
muitas vezes poderão ser até mais im
prejudicar. COm a orescrição dn pri
meiro o direito de demandar contl fl, 
~ituações, o que está ém IÔgJ rão P 
um contrflto de tr~ balh c, ma3 outro 
direito assegunldo na lei • 

Embora sem entrar nestas aprecia
ções a Comissão de Constituição e 
Justiça opinou pela re ieiciíc ~13 cláu 
~ula . sob o fundament0 de que ., ~lão 
julgamos, ('ontlldo, acertado fixar em 
forma demasiado rígida o momento 
inicial do praxo prescricional", 

~ealmel1te. onrece ml1is acertado 
não colOCflr a (]uestão em termo" tão 
rígidos, mesmo porque ai está, pr,r'l, 
as dúvidas possívei~. táda a teoria 
Reral do direito. aolicável. por fOi'ÇO! 
da própria Consolidação das Leis do 
trabalho. como fonte s\lhsidiál'ia ces
te. naquilo em que n1)('1 for incomp:::
tível com seus princípios fU:1,'\a:neil
tais (Art . 8.°, parágrafo úni·co). 

Rejeitamos. pois, a '~llál'su];1 
"contados da data do primeiro fato 
oue constituiu violação do coni,rat.o 
de trabalho" Ela ná o figura rú no 
substitutivo que apr esentaremQs n o 
final d!'-ste parecer 

Quanto ao parágrafO único. propv.;
to no projeto, constitui uma espécie 

ele le{0rço :10 princlp'1 ,~eral OC' "i
reito civil. OIl:ll'clo cst?IJP:p~r n tOl'l1l,t 

rie interrupção de l)r~sLr:,::\:)!'n:
i h lclo-se àp r,.i,:::,posir::lO nr')\ a. ltyt.;l vi
~''1 () n~r~hí~ C."C:dT"'~!~H·.ltO da lei. 
l:.'r l ~e 1!1~ Lt,;~:1 : .. :Y~l'). c'):no, alifls, já 
d;~r.r:l\n ~'. d""~ . Com;s'0e, ,'SL-t 
e r,. de Co:-. tlt "iÇ:>'i r ,Jt'~;"~ç~t 

v:r Trat[!-~e :i'! i da ~1:Lel,,<: ·í·) 
:1 rlr"i.ç:O '1~6. Vejam-!='-e a.c,", dUH~~ rt~
d~ ('(';CS 

C():lf'.;~i::j:1Cf.i.(', ~U· t.io:() \'ige1lté: 
"No (·a .... : Cf' lnra:U::lc{'C: cio tl'c.!bd. 

lho lnctivacl.o origino'l'Lu:1Cllie P('1' 
n!'on,ul~::1ç5n ór lri' <111 !'lPliióa.; go
re1'l1'1.!)1(>ntt~i~ qP(' ilr.:)()~::,ibilltern a. 
co:',tinu:1('ã" r18 i'l'°~lC", ''''l :ltiVldaJe, 
?reva!e 'fT:1 (.' n:lg·r..111en í' da indenJ
z:1r.ão, ~ q1.J11 en~"C',~,:.,t(). :icrd"a a 
C?.l'70 do ~'lljêrrn qll~"1 ti~'-:' :1 il)lC~ .. \tl
va d0 ate q'~~ ()"Ú"'~'1""'l1 '1 ces~<l\'ão 
elo I rnb~li](1" 

Rpduç;'),n' QC prt l('~(). ('f)!11 a~ ex
prf'ssões nn\' a~ RLf:'rlcH.: rOl" 1~0S: 

" No ca,:: óe P;;I"1!i.:",.'·,- cio t raba
Ih'1, tcmporári~ 0,1 Grf!!li:i':a, mott
va::i8 crll!r.á1'l:l Pi~:ll (' 11 1)1 ~ 1,0 de au
tOl'ic:ac!r :-:·nir;;~·~. rSl~r'úal , ou fe
drral. cu ;:;c:a !r'(l!)w:o'lçáo de lei. 
decrL't o o:, rf',[" .. ~.- ,. ue impossibi-
1ite a con' i Pllaefi. r: í:.1 respectlvr. ati
,'j,latip , "''''':'1 ' pCPI'!'l " pagamento da. 
i 11den1 7 1("1(1, ~I (1110' ficará a C81'gn 
do ,"O\'PJ'l~0 (P'i' hfJuver originad r ; [\ 

ccss1çiio cio tr~ü):1!l1o . 
"N o ea!'('1 elr desapropriação Dor 

!lti!idnr'f' 'lúh:'{'f), o empregador rle
\'!!rá pE'riir n(' processo respec tIvo, o 
pag:1mc"'c bs indenizações ,ie,'ida.: 
aos P!T ... ."l'r:.r:?·~(;osJJ. 

A red~lc:írl do projeto melho! l.!~cl:1-
l'cce fi rc ')onsabilidade das ',PS"(1;'S 
qUE' determinam a paralizacãrt rl,,, t1':I
balh0. '~nra o easo de lndcni?r>r;ii.o -ao 
tr'1.hl 1hnrior. . Introduz-sp '·;ndJ.. i\ 
fl ut0rj7~ção ao empregadn" ().1 n re
cll1.f!1'll', no processo da dr~aD;('\)ri'l
cão. o pagament o das indE'l1lzHcõe". 
devidas aos empregado~ , 

Parece. que, dentro rl~ 'lmf1 té. ni 
ca r igorosa, êsse disp'" ,ti"o melhm" 
f'rrberia na lei de des"'1l'opri~,,;ão, 
Mas. a final , como (1 .- irn 'l o ,> UI!l só 
e o orgão legifernnt n E' o mesmo. 
não se deve per df'I' ~ '1,'ol'Lunictade 
de adotar uma I'P';';' '1 le, melhLl!, 
encaminhando o rli"!';' n ('(' pmpr"!l;:1 -
dor, não deixa t'lmh";" "E' (',~'ard3\" 
a situação do tr8 h" 'l" f'r. 

Quan t o aos : ':1 ;';1 .' j'(), 1 ' i:' 2," 
do citado artir" 4P; (' p"oip' ,) l)!'{,!)õe 
uma altP.racãe (;"P em "'I'in<l :t"á:j'e 
significa isto · q'le se> rp!11«unl <1:' "ar
t es para o juiZO priv:1ti' o comprkll-
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te, ou sej3 o da Fazi'ncia, quand0 ti 
partI' acionaeia indicar pessoa dc di
reito público como responsávt'\ pela 
paralizaçã0 da atividadr 

Concordamos, em par:e, com l' 0'1.

recer da COll1is~ão de Constituiçt',o e 
Justiça. quando aceita a ;novaçáo 
Di.scordamos, porpJYI, da redaC'i'\l' do 
,)j'oie'o do Senado. por lmprccl"", e 
<lté mesmo confusa, Por isso 'l.o"e-' 
cenUullos, em Q sllbriL1itlvo 0;'<1 "1lI 0-
'posto, ll]Ua n .. ....-Iaçã0 ~':lp nos pê·~'e{,8 
H1:lÍS tpclli"'"": 

Para me' : ('scl:11'f"~~;111ent0. ~: nn '-
Cl'PVCn10s .{~. LI1:::s I"'~l HJ)CS Ol''-t .lpl'(,

dadas, a ':',,'c'n! e f' :'\ r'o proJete' 
Diz a Censol idac;ào: 

"~ 1. o Sempre Cjur o elllprr~'a
do in\·(l-c-8.l' ~n1 ~lU-' defes;'t U pl'e
~rito do ;rr"rnlp C1rtlgO, ; tribu
nal do tra l)fllh0 eOnll1t'ten,c 'l0t.i
ficará 'l. pessoa de clirdt0 '! \)011-
cada c.omo res;}c!1';'l,'eJ oC12 pa
ralização do trabalho, para que, no 
prazo de 30 dias, "leg'ue " que 
pnteneier devido ))R.c.;sandü a fi~'n
rêlI' no processo CO:11O chamaJr, à 
autoria, 

"~ 2,° Se for a fJniiio a indi{;t
tada responsável. ';' entender pas 
sivel a discussão a responsabIli
dade a esta imputada, sobretlsta
rá na apreciaçã0' do feito, reme
tendo os intereSS!ld:lS ao JUI,(.O 
privati"o da Fazenda Naciünad, 
onde será apreciada a quem ca~)e 
,) responsabilidade medi8ntr :wo
'essa ordinário, Se entendu, que 

" alegação não ofr!'rd' de;iC'f- lo
go fundamento le~',:ll. prOS~l'gL~l;'à 
no feito", 

A redação propostn r esta: 
"Sempre quI' a parte inte: 2~,S:l

ela, basrada em d0cllmento ema
nado de autoridade públka ou de 

decisão jUdiciária pas~ada em ,iul
g;tdo, invocar na nrimeira a,;,:i
(;ncia após a notificação, ([etesa 
baseada na dlspo.~~r:ão fmteni~" e 
indicar qual o jUizo compeLCIltE:, 
será ouvida a partI' cOlltniria pa
ra, dentro de três cllns, 7ala;' ~ô
bn~ fi. legitimidade do clocumenw 
e do direito alegado peloêxcll)'
ente, 

~ 2," - Verificada, pelu Jo
cumento qnal das hipóteses p"'
vistas neste arti!ê:o, seia o aio ad
ministrativo olljmlicl;:lrio, a JUll
ta dI' Conciliacáo (' Ju1gal;lento 
c!,u'-c;r--á Dor 1n8 ):-!I')e:e~1te, l'C
'netpnclo os n utos p\: ·of~·ícj() ao 
~rqí/.o ~11'i\'aíi\'o dn~ Pr!,f,os dfl l"a
zenda Públic8, ~ quem caberá ,illl-

gar em açáo Ol'ctinaria da respon
sabilidade da f a zen d a pública 
mun:c!pal, estadual Oll feoeral, 
bem como do empregado e do em
pregador, ainda mesmo qüc no • 
final da ação da :wtoridadé: pú
blica seja absolviua du paga:.,en
to da indeni7.a('8o", 

Em nO~S(l sl1bstittni"o flgUl'lUH a 
rec!acão que llOS par<;ce mais te".lica. 
e li lill 1ladas as expresi'les desnccessá
r::1:" O" que possam criar 80pfwião, 
110 "lTellU processual ou no êlúmínio 
cl:'" c()ffi'JNência, 

VIII ~ A modificação propostol ;10 

art. 654 está confusa e trun~'lda. 
Parecera à primeira vIsta qU(; se 
pleiteia uma alteração total, Mas, 
pelo exume dos elemente" ,01lCWOS 
11 proceó'so redação dü art, I (\ do 
projeto, parecer da COlTIlSSitO ·-le 
ConstitUIção e Justiça (' emenda lU
mero 3, do Senador Villasboa<;, no 
Senado, - verifica-se, sem sombra de 
i:lr.ivida, que se pretende mod!lié:ar 
apenas o ~ 5.0 do citade art, ti54, 

Vejamos as duas redações, A d,; lei 
v igen te é esta: 

"Os cargos de jui>: eto trail::l!1o, 
presidente de Junta nas c~cks da 
1." e 2,a Região d8 JustIça. do 
Trabalho, serão preenchldo~ por 
promoção dentre os juizes ~ubs
titutos, Nas demais localidades e 
RegIões, tais cargos serão pro
vidos por nomeação, obedecic.os 
os requisitos do ~ 3,° Picam asse
g;urados aos atuais ;Jreslden te~: de 
lLll1ta e presidentes substitutos 
os dIreItos decorrentes de sua 
nomeação, na forma da leglqação 
então VIp;ente~ feita a aposiila, 
nos decretos de nomeação, da 
nova denominação do~ cargo~ 'lue 
ocupam, 

Eis a redação do projete do Senado, 
resultante da emenda Vilas boas , 

"O preenchimento dos cargos 
vagos ou criados de PresIdente 
de Junta será feito, dentm ':e 
cada Reg'ião: 

lU Pela remoção de outro Pre
sidente que a peça, I)revalecendo 

a antigUidade no cargo, no caso 
de Í1aver mais de um peclId(', 

2.0 Pela remoção de suost!l utos 
ou suplente que, :la data da 
Constituição, já gozasce da~ ga
rantlas constantes do ~ 1" deste 
artigo, aJternadameJ~le, por an
tiguidade e merecimento .~ ('('
moção scra requerida HO ,reSI
dente do Tribunal Re~1011<1) clen
tro ele sessenta dias cO'1tadus da 

... 

• 

• 

• 

• 
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abertur~ da vaga e e facultativa 
a aceitação da remoção". 

Pronunciando-se sóbre êste l.lSpO
sitivo, que, rigorosamente, e mais de 
sua competência, de acórdo com :J 
Regimento, por se tratar de Organi
zaçao Judiciana, a Comissão de Cor:s
tituição de Justiça assim se pr011un
ciou: 

"liLelativamente ao preenchi
mento dos cargos de juiz II1'c
sidente da Junta de Conciliaçao 
e Julgamento, resolvendo dêlvidas 
ainda existentes, determl,u-se 
que êsse se faça pela remoção 
de outro juis, que a requeira, 
ou pela remoção de substitutos 
e suplentes" . 

"O projeto, pois, merece DeR ta 
parte acolhimento 

Cumpre, entretanto, não OiVl
dar a situação especial d03 :.:ubs
titutos das sedes das 1. e 2.a Re
giões da Justiça do Trabalho, ja 
regulada pelo decreto-lei n\lTllero 
9 .797 de 9 de setembro de 1946 . 
Propomos, assim, como fórmula 
conciliatória, dos direitos de uns 
e outros, a seguinte emellda >1 

. ser acrescida sob a form .. de pa
rágrafos: 

"Nas sedes das I" e 2. 8 Re
giões e prenchimento se fará, al
ternadamente, mediante a !'emo
ção de outro juiz e promoção de 
juiz substituto". 

Aceitamos o ponto de vista da Co
misão de Constituição e Justiça, lTI
corporanc\o. aSSim, a redação propos
tlt ao nosso substitutivo . 

IX - As a lterações ao~ artigos re
ferentes ao Mimstério Público, tive· 
ram toàos parecer contrário da Co
llllssão ae Justiça, cuja cmpet.éncia, 

~ no caso, é especifica, nos têrmos ex-
• pref'SOS do Regimento Além de con

siderar e inoportunas as moditi~,, 
ções, aquele órgão técmco consideroll 
inconstitucionais vários dos diso"',';; 

• tivos, concluindo por condenar Lúda 
essa parte do projeto . L'\.rts 740 u 
743>. Não constarão, portanto, do 
substitutivo . As razões do parecer do 
Deputado Carlos Valdemar, que pur 
sinal e membro do Ministério Público, 
na Justiça comum, parecem-nos l'~1l1-

vincentes. Dispensamo-nos de maiOl'2S 
considerações, mesmo porque ) 0'.1-
tro parecer constará do avulso. 

X - "Quanto as modificações f.OS 
arts . 789, e 893, relativo~ ao paga
mento de custas e interposição de 
recurso extraordinário" - diz a Co-

missão de Justiça - "parece'l\-nos, 
data vênia, inoportunas, objeto que 
foram de projetos já votados pela 
Cámara" . 

Concordamos com ese prol1lmcia
mento, exclull1do as alterações pro
postas. 

Cumpre r essalvar, a esta altura , que 
figuravamos ,então, na ComissiJ.o de 
Justiça . Não e, pois, pelo simples rte
sêjo de concordar, que vimos subs
crevendo todos os termos do parecer 
anterior especialmente daLj uelas 
partes que, conforme já acentuamos, 
constituem objeto de suas ? t.\'} bUl
ções. A matéria própriamente de le
gislação do trabalho é que sem]Jre 
mereceu algumas restrições de !1Ossu. 
lJarte . E fOI com essa passalva que 
subscrevemos, nesta comiôsão, o pa
recer anterior, do Deputado _)arcI 
Gross. 

Xl - E ' amda do parecer d;1 Co
missão de Constituição e Justiça : 

.. Finalment.e, com o Ob] eUvO de 
evitar legislação fragmpntana, 
sôbre matéria conexa. sugerimO!; 
o a proveitamento do art l O do 
projeto n." 691-50. de a utona ,o 
Deputad oPlinl Barreto, relRt~vo 
a extensão da norma cOl1tlcia no 
inciso 5. 0 do art . 124 da C .. r; ~ti
tuição aos Tribunal~ do Traba
lho Trata-se, certament(;, de 
providência que merece ~plflllS0S , 
dada a orientação general;;:;ad a 
que, sob esse ponto de vista. <lel-)
ta a Magna Carta, qua'llo a 
compOSição dos tribunaiS, a ~se 
gurando aos advogados e '-.1PIl1-
bros do Ministério Público um: 
qumto dos lugares. Propomos, em 
consequêncla . que se acrescente 
ao projeto do· Senado, ,L!E (Ira 
apreciamos, a seguinte emenda: 

"Art. ... Enquanto não róI' 
promulgada a Lei Orgânica da 
Justiça do Trabalh0. obsf'rvar
se-á, no preenchimento das va
gas, que até então ocorrerem de 
juizes togados do Tribunal Su
perior e dos Tribunais Regionais, 
extranhos aos interêsses pl'ofü;
sionais, a norma do inciso V ,10 
art . 124 da Constituição. 

Parágrafo único - Nos tribu
nais em que o número dE' juízes 
togados fór inferior a cinco. ,<::' :1 
Um dos lugares preenchido~ p(lf 
advogados ou membro do Miais
tério Público do Trabalho, 110S 
têrmos dêste artigo" . 

O dispositivo, constitucional i:1.vo
cado é êste: 

" 
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Art. 124. lllviso VJ 
"N~~ C0I11pü,<";IÇÜO (;1-' qlwlqL.rl' 

tnbunal. um qUlllto dos l\!"aJ e" 
sera prenchldos por ad\'og,wo~ (' 
membra, do MilllstCl'lO P;liJlico. 
de notório merecimento f' '·"pu·· 
cação ilibada. con1 dez ali()\, ,~t'lcJ 
lnenos, de prat1('a forense. l.)~il·'l 

cada vaga. o 'l'ribunal. Cll1 ,~r;; ):3'3.0 

t' eS~'I'Htíll lO .'iecreôos, VOU1I"1 Ilst:l 
tl'lplice Escolhido LPtl. membro 
do Minl~tel'lo Públlc·(l. a \';:2'>1 

segu1l1te sera pree!lcl11da pw ;2(1 .. 
vogado" . 

E' evidente a necesslcblde de dar 
~plicação ao preceito C(lllSt,Jt.uclO!1al, 
já que não se trata de nor ma :'.UlO
aplica veJ 

Fica aSSllTI. conclulda a aprccl:'c<!o 
do projeto do Scnado. Vamos ... :<a
minar agora os outros 'Jl'O,leto". ,1;[1' 
passarão a ligurar no mesmo ,;, bstl
tutivo, quando aceitas as mVlj~'ll'a
côes propostas. 

XII - O deputado Hildebrando Bi
saglia, através do projeto n." .41-50, 
propõe que se altere a redaçào do ai
tigo 487 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O caso é muito simples. A lei vi
gente estabelece o seguinte critério 
para o aviso prévio: 

"1 -- 3 dia:-;, ~e o elUj):,:e:2,'ac!o 
receber. diáriamente. o seu salá
rio; 

II - 8 dias, se o paganwnto fôt· 
efetuado, por semana ou tempo 
inferior. 

lI! -- 30 dias. nos demais ca
sos. " 

O deputado Bisaglia pretende uni
formizar ê:;ses prazos, estabelecendo a 
regra única de 30 dias, que é " do 
Direito comercia I. 

Os argumentos do autor do projeto. 
data l'enia. não 110S COEVenCE'm. É \";['
dude que. em muitos casos, n dlfi
culdade do diarist:l é a mesma de se
manalista, quinzenalista ou mensalis
ta. para arranjar novo emprêgo Mas 
~. questãC? nfto. pode ser encarrad" por 
ess.e enteno UlllCO. O diarista, pela 
propna natureza de seu contrato. vi
ve preparado pSicológicatnente parn 
uma dispensa mais fácil do que o 
qUll1l'llallsta ou mesmo o semanalista; 
e pstes, por ,ua vez, tambpm ni'io igno
: :.m que sua situaçã0 é mais PI:ecá-
1'1" clil que o do mensalista. Isso, no 
que t (l('a ao empregado. Em rplação ao 
ell1pl'l',~ador. cujos direitos merecem o 
mesmo respeito. não p justo que seja 
com1>l'lido a dar a empregados de si
tuaçõcs diversas o mesmo tratamento, 

\lO qU,e. diz respeito ao prazo do avi
so prevlO A alteração proposta pelo 
projeto Bisag'lia, longe de favorecer ao 
trabalhador, viria, em muitos e mUI
tos casos desistimular a realização dos 
serviços menores. destinados, por :!ua 
própria natureza. a pequena duraçao. 
Ainda que. na maioria dos GaSOS, ta
vorecess~ a0 empregado. constituiria 
um trat:lmellto lll)Uoto para o empre
f:::ldor. Nossa fínalirlade nã('l e provo
('ar o deslquilíbrio socml . Nem todas 
[te, llldústrias sfto poderosat. capazes 
de arcar com os onus resultantes ctés
sps pagamentos. Sim, porque. afinal. 
(, ele que se trata (, um pagamento. 
haja ou nãq serviço para nêle se em
preg'ar a atividade do trabalhador. 

O autor do projeto não trouxe qual
quer suplemento de doutrina e~ abor:o 
dt' sua justificação. E. as razoes pro
prias apresentadas t~mbém ~1ão con
têm fôrça de convicçao suflclente pa
ra aconselhar a mudança da situação 
atual. 

Por êstes fundamentos, regeitamos o 
projeto nO 41-1950, de autoria do tlus- ...-4' 
tre deputado Hildebrando Blsaglla. 

XIII - O projeto n.o 104-1951, ~am
bém de autoria do deputado Hllde
brando Bisaglia. visa modificar a letra 
b do artigo 132 da consolidação ... 

A finalidade do projeto e :orng'lr 
uma desigualdade de trataInel~to. 1~0 
que diz respeito à concessao de fe
rias, Essa desigualdade parece ter re
sultado de um equívoco. na transposl
cão de letras do dispositivo, tanto. na 
Consolidação como na lei 816,. A JUs
tificação do projet.o é convl11cente. 
Com efeito, pelos têrmos atuais da 
lei. cnquanto o empregado. qu~ Ilassa 
doze meses a servico do patrao, $ 0-
metendo no máximo seis fn1t'ls, tem 
direito a 20 dias de fÉ'rias. au'.\ele que. 
sel~vir durante os doze mpsps. sem 
nenhuma falta, tem direito apen~s. a 
quin:r,e dias.. Não_ são necessa:'13L 
maiores eonslderaçoes para .s~ vellfl . • 
cal' o absurdo das disposlçoes, nas e 
quais se verifieou. como bem a~entua 
o deputado HildelJrando Blsaglla, um . 
eouivoco evidente, na mudança de 
"Iptras" do mesmo art.igo. • 

A redacão ora proposta esta?elece 
o crit,erio mais equit.ativo. ou. seJa: 20 
dias para o empregado. que tlver pas
sado 12 meses no servIço (eom a to
lerância de seis faltas) e 15 dias pa
ra o que passou apenas 250 dias. Esta 
última parte era aS5rgUrf\c'la na leI 

• e iurisprudência anteriorp~, _ ' 
XIV - O projeto n.o 135-19;)1 ,alll-

da é de autoria do deputaclo Hllde-

• 

• 
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bran::!o Bisaglia. Como o anteriCI al
t.era dispositivo da Consolidação. reie
rente às .férias. Trata-se, porém. da 
remuneração do período excedente de 
doze meses, quando houver rescisão 
do contrato, sem culpa do empreg-ado. 

Eis a redacão atual: 
• "Art. 142. Em caso de rescisão 

ou terminacão no contrato dI:' tra
balho, sera' paga au empregado a 
remuneração correspondente ao 
período de férias cUjo direito te
hha adquirido". 

Pela redação proposta, deverá ser 
acrescentada, após a palavr "adqui
t"ido " , e transformado o vonto em 
vfrgula, o seguinte: 

" .. . ficando o emoregador, na 
recisão sem ocorrência de culpa 
do empregado, sujeito ao paga
mento do período incompleto flPÓS 
12 meses de trabalho. na propor
cão estabelecida no art. 132 da 
C. T. T., com a redação da lei 
n.o 916, de 9 de abril de 1549 " 

E' jUStfl a alteração Se o empre
gado. como exemplifica o autor do 
projeto. fica no ~erviço durante 20 
meses, e é dispensado sem culpa. na
da mais .insto do que ter assegurado 
o seu direitCl às férias .correspondente 
ao~ flito meses excedentes. 

Adotando o princípio do projeto, 
transformamo-lo. porém. em parágra
fo único. com ligeira modificação de 
redação. 

xv - CONCLUSÃO 
Ai fica nosso parecer a vá' dos 

projetos que visam rr_odificar a Con
solidação das Leis do Trabalho. Po
deriamos contemplar nêste mesmo 
estl:do outras proposições. que já nos 
foram distribuídas. M"s verificamos 
que !!rande é o :1 úmel de projetos 
destinados a alterar a Legislação Tra
balhista. Nem podrri' deixar de se:' 
assim. Direito .10VO. com muita~ de 
suas leis redigidas imJ:rovlsadamenle, 
sem os suplementos de uma doutnna 
amadurecida, é natural que as im
precisões as deficiêncIas e os erros 
de tecnica S2 encontrem a c~drl pa,
so Aguardar o Código do Trabalho 
para aprecIaI'. enoão ai' Eovas SU2es
tões. se na pretende' parar a evolu
çãu do cilrelt.o. E o direito. C0":10 
a v:da, nao para. 

lê verdade que, na .~ onsohdação \'1-

gente, 'ie en~ontranl contundidos uS 
PTlI!CiplOS de direito substantivo, pro
cessual e até de organização judiciá
ria. A separação Impõe-se, mas não 
é' éste o momento de realizá-Ia. ~ão 
podemos. scb o pretexto de aguardar 

0[1' 211: Cá liQo. re!~rd 11' 8 ~~1~ Ch;l 

e;,,; S:': \,.:- ~ (..':0 !, i."UJl"tU:". ;)1'0" de!l.te~ 
1<:,5 e IllJustlficados outros, que mar
~ham no Congres~o Principa!men
te I!esta hora, ~m que O' olho.' d3 
r\acão se voltam para nos, indagando 
de . 'lOSSO esfõrço e devotamento aos 
!ll terésses P'Ú blicos. 

S::~~ ri'! r~rr:"<~(l (iP [,e~nslaçào 

.Go..., ... aJ.. r;(nú:ll S~t:./r __ ~t~,r. 
(1) Vejam-se os _omentários (j. 

João LUIZ Alves. Clo-;i~ Bevilacq:".1 
e Carvalho Santos al'l. 167 ·:;c 
COdigo Civil. 

SUBSTITUTIVO 
Altera dISpositiw~ da Conso

solidacao das Leis do Tra balho. 

Art. 1." Os artigos 11. 132, 142. 
486 e 6E4. parág;rafo 5. da Camo
iidação das Leis do Trabalho. pas;,,, :'1 
a vicrorar com as seguintes :noditl~a-o -

ções: 
Art. 11. Não ha\'cndr. IlSpUSI ,r' 

em contrario l1f!sta Consolidac"J, 
prescreve em dOIS allO- o direitc de 
pleitear a reparação ,e qualquer "w 
infringente de d isposl ti \'0 ne la 'L) :1-

tlde. 
Paragrafo Ú!lICO. A ve1>cnçao "G 

se interrompe pela notificação feIta 
ao empregado ou ao 'mpregador or
denada pelo .JUIZ tr~balhista. ,,!nd"
que mcompetente, e. uma vez ITIr.~·, 

rompida. começara de r_ovo. d~ dara 
do lltll'l1 ato JudICIal. 

Art. 132 ... 
b) - quinze dias u' . aos que tl

verem ficado ã dispo~içê.o do en';'1re
gador por mais de duzentos e ~!n
qüenta dias em os doze meses do ano 
contratual." 

Art. 142 ... 
Parag;'afo nico. F12r1 empre ',1-

dor. na reSCIsão sem ocorrenCL aI' 
culpa do empregado. sUjeito ac ]" 
gamento do períodu ll1completc :,,'0' 
12 meses de trabalho. na prOpOrçfiJ 
estabelecida no art. 132 desta ('nl"

solidação 
Art. -!86. No ca,.o de par<l!iuç'io, 

temporária ou ::!efinitl\·a. do r", .l<'
lho. motivada por ate de auto W,.u,; 
municipal, estadual ou ~'eaeraL 0\.. 

pela promulgação de leI JU 'e~oluçao 
que impossibilite a eontinuaçao eia 
atividade. prelalecerá o pagametli c 0" 
mdenização. que· ficarã a cari!., (1('. 

govêrno responsá\·el. 
~ 1. c ~o caso de desaproY":h r,:; 

por utilidade publica. o en1nr~2aa'), 
de\'erá pedir, no proces~(' resp';.:é: I!. 



o ;J,,~,( IH' Ite d"" ,::den.7.,1 'õe~ 't·'" 
d,\. ,\U~ em,)l'e"adoo 

, 2,' Sempre que d p'arte JIl,t.'. ,S,l

da. !'! '111u.ia e:'l ~!02Ulllel t(1 ~lál..l" ~J 
vocal' üC.l.L . ..,;..t .J~l~L· .. l(l~1 oHl _.:.sPUi ... , (~t 

dt'stc artlgo t: Indl~"tr ltlal J t~1 
com!JC'tC'lltc, .-;('1",1 OU\'Jll<l .1 JJH: '" e(,lJ, 

tr(.n~l. para. :L::ltrc t tre:-- dHt~, J ,1 
lar :;õbre l:s"a alegaç:lQ 

, ,l' Venllcaaa (1m!, I <lUr"lll.l ,li 
resj.;1 :Jsa, II J. Junta lI.' Con"i:.<1 'a( 
ou ]luz dar-~,e-a :Jor l'1COlnnc"L(' ~I..~ 
remetcllclo ., I \tos 'LI J!llZ )'n', r:\ 
da ft-aze!rda. ! erantl IU,U ,C) i' 1. 
o lelto no, êrmus pl'C\ IS o, '1( 

l SS( co m UIll. 
Art tij-l 
," U flrU'1lr!11Ille 1[( li l, • ( c:o· 

va~ll~ vil l'ldo.O:-; de .Jr~sld n f ,_ (l~ 

JUllta ..... lra te'tú dentro \..:e tad t 
Reolão. / ""r Lo 1 pela rl'lllOCaO de Ol,t;"" r'n 

~c Sld,'l11.l' que a peea prp\"lle"l'llllO i\ I, 

llgUIO,lCtC no curQ,o no c:'t...,o de na·" t 

m,l, de um p-cd!do: 
:} pela Jl'O!llOç"O d.' s~lb::;tlt'l-

los 0" uple:1te lue. ,a d ·\ta da pro-
Illulgaçau ela Co lStlLld\';lO, la gozas
:--(' da, ... gantl1U3:-, COlhtall[Cs do ~ 1. 
deste ,L'tlgu, á:tern.!damentt:, por all
tlguldade e por ,nereClmento, A rp
moção sera requendr, ao Presidente 
do Tnbunal Reg;lOlla, dentro de ser'
,enta dws conCaoos da abertura da 
vaga e e facultativa a aceltaçao da 
promoçao 
,. Nas sedes dI.' e 2 a Re-

giões, far-se-á o preenchimento, me
ClIante remoça0 de outro juiz e p'ro
llloçao de Juiz substituto 

Art. ' " Enquanto não fõr promul
l!ada a Lei O 'gãnica da Ju~tlça do 
Trabalho, obsPl'\'ar->e-a. 110 preen
chimento das vagas que ate então 
ocorrerE'm, de JUIZ('s togados do Tn .. 
bunal Supl'nor e do. Tl'ibunaJi Re
glcnalS, e~tranhos aus intcrc~ses pro
lisslOnais, .1 norma do lllciso V do 
artigo 124 da CO;lstituição. 

Paras,l'atG lllUCO, '\j'o~ tribl!l1ais em 
que o numero de iUIZC" togados fôr 
Jl1fenor a CinCO, Tá UI dos lugares 
preenchidos por advogado ou mem
bro do Ministerio Publico do Traba
lho, !1Os térmos dl'Ste artigo." 

Art. 487 " 
I 8 dias, se o pné" I 11l'I1:0 for 

t '('tu,ldo 
feri 01' . 

.J'n "m'''l<1 Ol ti :l1)Jl 1:1-

II 30 cua.L de' 
por qllll1Zl':.:1 e li lll( 
mais de 12 :l;L,'l. I, 
présa. 

"'lI> l.':·cpberem 
ou qlle tenham 
-I', \'IÇO l'a em-

14-

Art 2 Esta lei CI.lr,lr:'\. em vigor 
LI clata da sU,t publicaçno, re\'o:;adas 
:lS disposições em cOEtrárlO 

E1'Ilanl Sri.tljl'o. 
Relator. _ 

P \RFl ER D:\ CO:\IISSÃo 

.\ COll1Jssâo dc Le'uslação Social 
:' proya (1 paJ rccr 1:0 Dep'utado Er
:.al1J 8a'yro .10S projetos 842-30 ~1 
(te 19iil, 10-!-51 (' 135-51, COm o res
, (C'l\,(' substl'uLJ\'o l' ,1 emenda. se
>il11'f'. ele ,lutona elo Dc,mtados 01'
, :;00 Da li ,I. e HJ!d b'ando Bisa-

I' I' :10 ,lJ'tl~O -187 ell, D( reto-lei nú
" r, ).4,)2, ele 1 dI' mH,O de 1943 
.u::c,cntamos I seglllllte emenoaI _ 
:; cU,'.,.;, se o p.lgHmC'llto for efetuado, 
por sClll,tna 011 ~empo Jllferior: I1 
,la dl.1S elOS quI' perccul'J'l'nJ por quin
,,'na. m n

,-;, ou quI' tenham mal:' de 
':! meses de sen'lço II emprêsa 

Sala elas SI' ,sõ('s, 'lll 30 de maIO 
'1C 1951 AIIL1SlO AIL'es, Presidente 
apresentamos a seguinte emenda: _ 
(Ie 1951.. - AlniSlO Alvcs, Presidente 
em exercido. Erllanl Satyro, Re
lator. - Tenor;o Cavalca11ti . - Or-
lando Dantas, BrcllO da Silrelra. 

Cunha Bueno. Guilherme de 
Otn'elra. Tasso Dutra. Osvaldo 
Orico, - Celso Peçanha. - Armando 
Falcão. 

PROJETO 

N " -11 1951 

Altera o art. 487 da Consolida
r'ão das Leis do Trabalho. 

(Do SI' Hildebrando Bisaglia) 

O Congresso Nacional decreta: 
\rt l' O artigo 487 da Consolida

(' o das Leis do Trabalho pasará a ter 
'l'guintp redaç:lO, mantidos os seus 
I .vrafos: 

... '\.1';; 487 Niio havendo prazo 
e~tipulado, a parte que, sem justo mo-
i\'o auizer rescindir o contrato, de

ven: ávisar a outra da sua resolução. 
com a al>tecedência l1llJ1ima de 30 
di8.~' . 

Art 2 o A presc11te lei entrará em 
\ l n Or na data de ."ua publieação; re
\'ogaclas a~ disDO< "ôe" em oontrário. 

Jusl' flcaceto 

.', rOJ\~()lJclal',!p das Lei" do Tra
'.lho e 1'1 «'U art J.~{) 487, esta tu e de 
';,(; lo 111ll.:-uf ('aell' 'tl1J n"jt?rio de COI1-
,'c:-s:'!o do a\'bo pr \'irJ afetando os 
,ntcrp,srs das parte, ('r, '1' tantps e 
(In 1;t"e da d ';( 1" clle1, ,I. prazos 

• 

• 
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Efetivamente, o citado· artigo 487 
disp-õe que sera concedido ao dia
rista - 3 dias de aviso prévio, ao se
mana lista - 8 dias e ao quinzcnalis
ta ou mensalista - 30 dias. 

Ipexlstem razões de ordem .iu:-ídica, 
ou pratica que poaessem apoiar es
sa disparidade de prazos. 

Parece-nos que os ilustres autores 
da onsolidação das Leis do Trabalho 
apoiaram-se em anteriores Leis es
pecializadas e nos códigos civil e co
:nercial. 

O artigo 81 do Código Comercial 
estabelece um aviso de 30 dias na hi
pótese de rescisão contratual por uma 
das partes. 

O Art. 1.221 do Código Civil fixa 
prazos diversos dispondo: 8 dias se o 
trabalhador ganha por mês ou mais: 
4 dias se se tratar de semanalista ou 
quinzenalista: 1 dia quando se tenha 
contratado por menos de sete dias. 

Não encontramos justificação para 
tal diversidade de prazos parecendo
nos mais útil aos interêsses emprega
ticios e de empregados a adoção do 
critério comercialista, já previsto na 
C. L. T. para a hipótese do salário 
ser pago por quinzena ou mês. ou se
ja o aviso de 30 dias. 

Na teoria do direito civil e comer
cial não foram bem explicadas as ra
zões do critério seguidO e hoje, acre
ditamos, data venia, mais absurdo e 
odioso essa orientação, absolutamente 
inadaptados à nossa época. 

Basta que se consulte se a dificul
dade é maior ou menor entre um dia
rista, um semanalista, um quinz"!na
lista ou um mensalista para encontrar 
um novo emprêgo, ou para o patrão 
encontrar um novo empregado 

As dificuldades são idênticas para 
uns e outros, ai residindo o absurdo 
de fixação de prazos diferentes para 
cada caso. 

Apresentamos assim à consideraçfi.o 
desta Egrégia Câmara, o presente 
projeto de lei que nos parece, elimi
nará uma injustiça de tratamento aos 
agentes do contrato individual do tra
balho, razão porque estamos certos 
de aue a clarividencia dos Senhores 
Depütados, permitirá a sua aprovação 
como uma homenagem à Justiça . 

Câmara dos Deputados, 30 de mar
ço de 1951. - Hildebrando Bisagl1l1 -
Irette Vargas - Lúcio Bittencourt . 

LEIS CITADAS 

Disposição legal cuja alteracão 
se pretende da Consolida cão das 
Leis do Trabalho. . 

Art. 487 N:;o have:'do prazo es
tipulado! a parte que, bem jm,to mo
tiVO, qUiser rescindir o contrato de-. . ' vera aVisar a outra da sua resolucão 
com a antecedên~ia mínima de: . 

. ~ :- 3 dias, se o empregado receber, 
dIariamente o seu salário· 

II - 8 dias, se o pagamento for efe
tuado, por semana ou tempo ínferior;" 

In - 30 dias, nos demais casos 
Câmara dos Deputados, 30 de mar

ra de 1951 - Hildebrando Bisaglia -
Lúcio Bittencourt. 

PROJETO 

N. o 104 - 1951 

Altera a redacã.o da letra B do 
art. 132 da consolidacão das Leis 
do Trabalho modificada pela Lei 
nO 816. de 9 de setembro de 1949. 

mo Sr. Hildebrando Bisaglia) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o A lE'tra B do art . 132 da 

Consolidação das Leis do Trabalho 
alterada peJa Lei n o 816, de 9 de se 
tembro de 1949, passará a ter a se
guinte redação: 

<, Art 132-
b) quinze dias úteis aos que tive

rem ficado à disposição do emprega
dor por mais de àuzentos e cinqüen
ta dias em os doze mezes do ano con
tratual" 

Art 2. o A presente lei entrará em 
rigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas as disposições em 
contrário 

Câmara dos Deputados, 6 de abril 
de 1951 Hildebrando Bisaglia. 

Justificação 

A consolidado das Leis do Traba
lho, regida peio Decreto-lei n. 5.452. 
de 1 de maio de 1943, reuniu em uma 
lei geral: tôdas as disposições legais 
ref"!rente as diversas classes de tra
l::alhadorps, incluindo em seu bojo as 
disposiçôes de ordem sindical. higie
ne do trabalho e alusivas ao proces
so do trabalho e Justiça do Trabalho. 
Na exposici'io de motivos aue acompa-

• nhou o texto leoal foi esclarecido que 
a C. L. T trouxe poucas inovacões, 
tendo ficado expressamente consigna
das as que foram introduzidas no cor
po da lei geral . 
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A C. L T tn\n~formou em lei ~ 
.lu: i~pr"dência pacifica existente com 
rdnél!21.t a certos ~ssuntos e, dcn
ne ··.il<". u',]ulgado." ,tlE.silios ao di

reito as 1 rr .1S all U~IS remunerd a.l~ 
qs d'crelos-lrls que estabeleciam a 
forma de pagamento e gów de ferias 
para os cOll1en;iario~ (' industri:Ü'ios 
e outras classes, foram estudadas con
"enientemente pela comissão elabo
radora da Consolidação e. desse mo
elo, com apoio das leis anteriores à 
G L T e na Jurisprudência vito
riosa então, o.; trabalhadores tinham 
direito a 15 dias de ferias desde aue 
em o ano de tral:·alllO contratual ([1'nO 
contratual entendido aquele que vai 
da d a ta do m"resso elo trabalhador 
no empréi'o ate um 'lno após). ti
vessem permanecido rI disposü:;ão do 
Empre!~ad')r por mais de 250 dias 

Parece-nos assim. 'IUC nu nca foi in
tend.o elo le'"lslaelOl: alterar o (me 
e:1tão existia. ma.', com a reelação ci.a
áa :1. letra a do art 132 ela C. L T 
c' na ldra b da Lei n. 816 aue a al
terou (alteraç~~o consistente única
l11Pl1tr na passagem de letra a ;:J:.t~:l <t 
letra b, o trabalhador somente teria 
direito a ,15 elias ele férias quando 
hou"esse tlcado a disposição do pa
tr::o durante os doze mezes 

Entretanto, I) érro anterior cometi
cIo na confecção da C L T perdu
rou com o lldvento da nova lei (Lei 
216) estabelecendo .,inda maior rOl1-
,'usão tanto para os empregadores bem 
intencionados como p'lra' os empre
!'a,.do' que receiam alJolTecer seu pa
tno CO"!l uma reclamacão trabalhis
ta. AS"lm ocorre efetlvamente e:i1('
c:ar;i ,'q:l Egregia ('amara a concluir 
conosco pela simples leitura de Lei 
816 que estabé'lece ('m referência ao 
art n:? ela. C L T que os empre
;lado.' (111(' Ilverem m"!lOS de seü; fal
tas !lO anl) teri'u 20 cI ,1~ ele férias 'le
tra a, (' E'lll ;;e~uiela E'statue que os 
trabalhadore, ;lue ,'icarem à d;'iposi
C;·.O cio l'll1pregaelor dllr<lllte os 12 mp
sps ter{w elireilo a 15 clia~ ele frrias 
EnV-'i) ~ ~lle t"abalholl durantl' todo 
o a11l) tem clireito menor do (lue al'ue
le que faltou ate sei., dia,' no l11e,
mo 'U10?1 

/\ retorma da di,posic~.o da letra B 
ela Léi 816 que [llte!'Oll'l) art 132 e 
sua, letras da C L I se impõem 
co.mo medida de necessario ajuste 
eVltanr!o mterpretaçoes maldosas. 

E'Sa a proposiçfw :llJe trazemos a 
apreciacão elo, Senhores Dl'putado" 
e,tanelo certo de que a medida será 

aceita em face das imperativas ra
I.ÓCS Que a Justificam 

Càl1l:ll'a cios Denutados. 10 de abril 
ci~ 185l. lli:debn'l1l1o Bisaglia~ 

DE ~ D;, SETEMBRO DE 1949 

Da IlOl'C! redacào aos arti[Jos 132 
e 134 do Decreto-lei nO 5."!');.'. de 
; rlc maio de : 943. 

O Prl'~,lelei1te oa "epública. 
1"a,o "abc'r que o Congresso Nacio

al uccreta (' cu sa nCIOllO a ,':ieg Uln ~,8 
Le; . 

:\rl. :.' O,, artigos 132 e 134 do De· 
; !'cto ·lel n. ;) 4b~, dE: 1\, ele 111':110 "'10 

94:". p.l,s"m a ter pna r~elac:âo: 

:\ ~'l. n2 0s empre,~ados Lerão oirel:o 
d 1 cnas de; ,o", de cada penodo' (ie 
doze n1('ses, a que alude o artigJ 130. 
:1t.1 SP~llL1te Pl'o:)Ol'\:.clO .. 

11' villle (lias .Itel·, ao:, que tll'erem 
'UWú a dlspo:-'l,ao do empregader 

I ; "LU a ntt-' O~ dozr ;nt':-:?~ e llão te:111an1 
~"(" m·."~ Cil '~,", talta, ao serric;ú, 
11I~LitlC:1Ci(i.'-, UU nâo, ne.s.c:e Denodo: 

b' qUll1ze (11m· utelé,. aos que tive
,t'm ficado a :l:sj)l-.'Içáo 'iO empreg<1.
dor durant.e 0< doze mese': 

('I OllZe' dI'" uteb. aos que ti\'erenl 
,lcaelo a '1,,:;X1Sl,ão ,elo empre'2"dx 
maiS di' dUle:'Ld' dms; 

(/ I set" dia, ',(tis ao, que tiye,'e'n 
t;('~l(io ;l di~p(;.';i~ão ::ic enlpl'egador po:' 
:LC110S de (lu'~entos C' mni, de cel1to e 
in:l iien ta ellas. 

Pará':(ral'c úni,:o É H'daelo descon
t.ar. no prnodo ~!e f('ria'. a~ faltas ao 
:-.;crvl\ü do f'1l1i)!'egacto", 

.. ,,, rt 

CI' 
bl 
c' 
dI 

134 . 

d' o t.l'm~)o ele suspcns:1O por l11oti\'o 
~t lllql:<-ritc. admlJlistratiYo. qua:1e10 ') 
1'Jr.<lJl:J fó: Jlll~~:HjO improcedente: 

e, a ausê: ('Ia na l1i1Jótu.(' do art. 4,3 
::-'f'll'" panü:?Tafos, 

II 0' dias em Cl,ue. por convenién
l'la ela cl110rêsa não lenha havido tra
!Jalho. exc'et.uada a 11ipóte,e da alínea 

cio a;'t l'l~l' 
Art. 2 f Hevo .. ~ar!1-C;e (1:-: c!ispO$i .... ôp.s 

1'1Yl CO!) trário. 

Rio de J <llle:ro, 9 de setembro Lie 
: 849. ! ~8' ria Independpncia e 61" da 
l1epúblir'a ~. Eurico G Dulra. Hu
I ório :VIonieiro. 

,. 

• 

• 

• 
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PROJEí'() .'1." 135 - 1951 

.Altera a redacão do art. 142 da 
Consolida cão deis Leis do Traba-
lho. • . 

(Do SI Hildebrando BiságliaJ 

O Congresso NaCIOnal decreta: 
Art. 1.0 O art. H:< da Consolidação 

das Leis do Traba.lho, regida pelo De· 
cretc·lel n.o 5.452, de 1 de maio de 

1943, passará a Vlgorar com a se6uinte 
redação. 

. Art.. 142 Em caso de rescisão ou 
terminação do contrato de trabalho, 
,erá pasa ao empi'egado a remunera· 

.,-,ao correspondentL ao penado de fé
na$ cUJO direitc tenha adqUIrido, 
ficando o empre.,ador, na rescisão "em 
ocorrência de culpa do empregado, 
SUjeito ao pagamento do penado U1-
completo aj)ós 12 (doze l mese& de tra
balho, na proporção estabelecIda no 
art. 132 da C. L . T.. com a redação 
da LeI n 816, de 9 de aoril de 1949. 

Art. 2." Revo~am-se as dIsposições 
enl contrário. 

Câmara Coas Deputados, 13 de abrIl 
tie 1951. - Hildebrando Biságlia. 

Justif!Cação 

Sendo o gozo e pagamento das fé
nas uma ordenação de caráter impe
rativo, por ser uma nei!essidade Je 
ordem higiênica e de defesa do ser 
humano, inc!t:sl'/e como unidade eco
nõmica, não é lícito, tanto ao t!mpre
g or como ao empregado, deixar de 
iI tender a~ disposições legais a res
peito. 

A fixação de um período determina·· 
rJ.. de fenaf anuais, é o produto da 

l'"i ex\lenência de LOngos anos em vários 
;:.. alses, Le!' do ~1L.0 o':Jjeto de conven-

"ao lIlternacIOnal e transformadas em 
' HS. em quasl tõdas as nações clvili ·· 
zadas. 

Trata ··s" d(: um dos mlUS antigos 
d .. , tltuto, de L' lelto do ['rabauJO. ~o 

·_.ual ,) BraSIl da d .,ua melhO! cOlltn
:Jl!lt.;ào . 

Justifica -se o projeto em lace das 
propnas razões ato eXIstêncIa da ins
cHutO . ISto) e oonga a el1 aú empre
gado o gõzo de um pe ~JOdo .de fenas 
"pos 12 (doze ) me~es d ? traOalho. Ora, 
sendo dispensada t;fll traoalhador com 
:!l' 'YInte nlese, .:te trabalho. paI exem· 
pIO. receoera as fer:as na base de :~ 
l) U !~ d la~, sem Lú!1iilde;-apú pelo pe
Lodo excedt:nte de wabalho de 8 me
~t·S . ASSIm. r é' mp!"egado somente Irá 
."ozar um novo penado :.te tenas. con -· 
.,>derando ·se que a emprpsa tem u!n 
ano de prazo para a sua concessã'J, 
apos 32 (trInta e dOIs) mese~ de ser
, ;,,0. Tal ;ato !l1f'1üe !lUm atenta,lo 
"os prinojJlO' o.\s>.c,)~ que determll1a
fam a eXlsten t: Ja das fénas anualS 
remuneradas 
Esperamo~ assIm desta EgrégIa Câ

:11ara. a acolhld" necessária ao pro
.ie,tO que eli:ninarà LI ma injustiça que 
-;em sofrendo os empregados dispen
&ados sem Justa causa. 

Câmara dos Deputados, 13 de abril 
de 1951 - Hildebrando Biságlia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

ÇONSOL ,DAÇÃ0 DAS LEIS DO TRABALHO 

Decreto-Lei n. O 5.452, de v de maio 
de 1943 

"Art. 142. Em caso de rescisão ou 
terminação do contrato de trabalho 
~erá pago ao empregado a remunera
ção correspondente ao penado de fé
rias cujo direito tenha adquirida". 

Em 13 de abril de 195~. - Hilde
brando Biságlia. 

D.-partamento de Imprensa Nacional - Rio de .Janeiro - J3rasil - 1951 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Dir.toria d03 Serviço<J legislativos 

... JUl 22 1951 *" 
PR~~OCOtª81fRAL . ..... ............. ......... I 

~ ~ de julho de 1951 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Gurgel do Amaral 
, Ao 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

Atendendo ao pedido de retificação feito, em 

sessão de 13 do corrente pelo Senhor Senador JOÃO VILLASBOAS 
, 

e aprovado na mesma data, cuja copia autenticada junto rem~ 
.... 

to, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que houve 
, 

engano na redação do autografo do Projeto de Lei do Senado 

que altera dispositivos da Consolidação das Leis do Traba

lho, remetido a essa câmara com o oficio n 2 863, de 28 de 

agôsto de 1950 • 

2. Assim, entre os dispositivos emendados encon -
tra-se o do § 52 do art. 654, da Consolidação, cuja emenda 
, 
e a seguinte: 

Art. 654 - ......••....•.•....••............ 

o preenchimento dos cargos vagos 
criados de Presidente de Junta 
feito, dentro de cada Região: 

ou , 
sera 

lº - pela remoção de outro Presiden
te que a peça prevalecendo a ao 
tiguidade no cargo no caso de 
haver mais de um pedido; 
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22 - pela promoção de substitutos ou su .. -plente que, na data da promulgaçao 
da Constituição, já gozasse das ga 
rantias constantes do § 12 dêste ar 
tigo, alternadamente, por . antigui= 
dade e por merecimento. A remoção , 
se ra requerida ao Pre s idente do Tri 
bunal Regional dentro de sessentã 
dias contados da abertura da vaga , .. 
e e facultativa a aceitaçao da pro 
moção." -

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração • 

LN 
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CÓPIA 

Sr. Presidente 

Ao projeto de lei do Senado n 2 39, de 1949, que 

alterava dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, de 

iniciativa do então Senador Lúcio Corrêa, ofereci, em 2a. dis

cussão, uma emenda, que tomou o n Q 3, com o objetivo de dar no -
va redação ao § 52 do art. 654 da referida Consolidação. 

, -Tendo recebido parecer favoravel da Com ssao de 

Constituição e Justiça, essa emenda foi aprovada na sessão de 

tl~ de junho de 1950. 

Ao ser feita a redação final, porém, houve um 
, 

lapso, deixando de ser menclonado, na parte em que figura o no -, 
vo texto com que devera vigorar o dispositivo emendado, a indi 

cação de se tratar do § 5Q em seguida à menção d o artigo a que 

êle pe rt ence • 

Em virtude disso, ficou parecendo que a substi

tuição proposta, ao invés de ser dêsse parágrafo, é de todo o 

- , artigo, o que nao corresponde ª medida aprovada pelo Senado. 

~ bem verdade que no art. lQ do referido proje

to, em que se declaram os dispositivos da Consolidação que pas -
saro a ter o seu texto modificado, está certa a indicação - art. 

654, § 5 Q. 

Não será demais, entretanto, que se tomem provi 
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A , .... 

dencias para evitar duvidas sobre o sentido da iniciativa do Se 

nado, não só por parte da câmara, ao se pronunciar sôbre a matá -, 
ria, como dos futuros aplicadores e interpretes da lei. 

Nessas condições, solicito de V. Excia.,nos têr

mos do art. 149, § 52, do Regimento Interno, providências para 

que seja comunicado à outra casa do Congresso o ocorrido, com o 

esclarecimento de que o texto a substituir é o do § 5º do art.-

654 e não todo êsse artigo • 

Respeitosas saudações 

a) João Villasboas 

Conforme Confere 

icia! Legislativo 

VISTO 

Dire tor Geral 
~~~~--------~ ~-~~~~~--

SEÇAo DO EXPEDIENTE 

Lt.;z -1- j-j . . 

SECRETARI A OU "EfI Dú FED ERAL 
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O Presidente da Comissão de 
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Senhor Presidente: 
(j 

N.-

A FEDERAÇÃO e o CENTRO DAS INDÚSTRIAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, entidades representativas da indús -A , 

tria paulista, tem a subida honra de vir a presença de Vos -A' . sa Exce1encia, a proposito do projeto de lei ng.135/5l ,de~ 
, . A • .. 

sa egregia Camara, afim de oferecer sugestoes que julgar 
necessárias para um melhor esclarecimento do assunto • 

1 . O projeto dá ao artigo l42 da Consoli-- -daçao das Leis do Trabalho a seguinte redaçaol 

seguinte : 

.... .... 
trEm caso de rescisao 9u terminaçao do 

contrato de trabalho, sera paga ao emprega 
do a,remuneração correspondente ao períodõ 
de ferias cujo direito tenha !dquirido,fi
ciOdo o empregador, na rescisao sem ocor -
rencia de culpa qo empregado, sujeito ao 
p!gamento do periodo incomplet o na propor
çao est!belecida no artigo 132 da C .L.T.~ 
a redaçao da Lei n . 816, de 9 de abril de 
1949· • 

- , A redaçao vigente do dispositivo e a 

.... --Em caso de rescisao ,ou terminaçao do 
contrato de tr!balho sera paga ao emprega
do a remuneraçao correspondente ao período 

Ao 

A Sua Excelencia o Senhor Doutor Nereu Ramos 
Dign{ss-imo Presidente da Câmara dos Deputados 
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, 

de ferias , cujo direito tenha adqui r ido. 

" , Paragra(o unico - Ao empreg~dor e lic! 
ta a retençao do ~agamento de ferias, na 
falta de ~viso preVio por p~te do empre -
gado e ate a importancia a este equivalen
te" . 

2. A finalidade do Projeto, consoante se 
A N , 

ve da justific çao que o sucede e estabelecer o pagamento 
N , 

de r emuneraçao por ferias, ao empregado cujo contrato de 
A 

trabalho se rescinde sem culpa deste, antes de completo o 
períodO de doze mêses necessário à aquisição do direito a , . 
ferias . Argumenta o Autor do Projeto que no sistema vigen -te , o empregado dispensado do emprego, com tempo de servi-

A ' , í ' ço inferior a doze meses, somente iria gozar ferias da ha 
mais de dois anos noutro emprego , tendo em vista o prazo 

A 

de um ano que tem a empresa para concede-las. E dessa for -N , 

ma, argumenta o Autor, nao goza o empregado de ferias anu-
ais , o que contrar{a, inclusive, lIOS princípios básicos 

A , 

que determinaram a existencia das ferias anuais remunera-
das • 

3 . Embora do pont o de vista da equidade ofere -A 

çam certa procedencia os argumentos expendidos na justifi-
... -caça0 ao Projeto, o Autor apenas examina o assunto sob o 

A 

prisma do interesse do trabalhador, omitindo, completamen-
A _ 

te , a circunstancia de estar preconizando reformas que a-
tingem relações entre pessôas, relações jurídicas de cará
ter bilateral e comutativo "e que, portanto, se circunscre-

, A 

vem ao contrato, isto e ao liame, entre as partes do ajus -
te , se relação com terceiros ~ O principio, sediço já, a-
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ceito pelas fontes do direito a ferias, quer internacio -
nal, quer nacionais , tomam em consideração o período a-

, A 

nual de trabalho prestado a mesma empresa. Assim, o Con-
vênio aprovado em Genebra em 1936, na 20a. Conferência e 
ratificado pelo Brasil através o decreto-lei n. 481, de 8 
de junho de 1938, recomendou a concessão de férias. 

depois de um ano de serviço continuo· 

vale dizer , para o mesmo empregador . 
_ A 

Se examinarmos a legislaçao estrangeira so -bre o assunto - art. 54 do Code de Travail da França, Ca'; 
pitulo XI do CÓdigo Russo, art. 56 da "Ley de Contracto de 
Trabajo" de 21 de novembro de 1931 da Espanha, art. 82 da 
Lei eXicana, art. 81 do Projeto de CÓdigo do Trabalho da 
Bolivia, art. 39 do CÓdigo do Trabalho do Libano,aprovado 
pela Lei de 23 de setembro de 1946, art. 7g • do Decreto 
1.825 da Itália, art. 98 do"CÓdigo del Trabajo· do Chile, 
Decreto~lei de 24 de Agôsto de 1936 da Bulgária, onde se .. , , 
previa a concessao de ferias apos dois anos, art. 7g • da , , 
Lei 1952 de Portugal, Cõdigo de Comercio da Argentina,com 
a reforma de 1934 efetuada pela Lei 11.729, no art.156(sis -A 

te a progressivo identico ao italiano) e Decreto-lei 1740 
de 1945 dispondo sôbre férias dos trabalhadores não abran -, ,. 
gidos pelo Codigo de Comercio, "Ley de Contracto de Traba -
lho da Venezuelan - vamos constatar, que, a exemplo da le-
gislação brasileira, desde a Lei n. 4.982, de 24 de dezem -, ... 
bro de 1925 - anterior, de onze anos, a Recomendaçao In-

" . ternacional formulada na 20a. Conferencia Internacional 
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do Trabalho e votada muito antes que diversas leis euro-

, A A , 

peias, como a francesa, hespanhola, portuguesa, bulgara e 
. -outras - e as sucessivas reformas e regulamentaçoes pelos 

Decretos 17.496 de 1926, 19.686, 19.808, 21.176, de 1931, 
22.052 de 1932, 22.346 de 1933, 23.103, de 1933, 23.768,de 
1934, Lei 222 de 1936, Lei 450, de 1937 e Decreto 2.038,de 
1937, Decreto-lei 505, de 1938, 1.993, de 1940, 2.028, de 
1940, áté a promulgação da vigente Consolidação das Leis 
do Trabalho - que ficou assentado o princ{pio de que no di -" , ~ A reito a ferias e adquirido apos cada per~odo de doze meses 

A . 
de vigencia do contrato de trabalho·, segundo o enunciado 
textna+ do artigo 130 da C.L.T. cuja exegese, vem sendo 

A _ 

proclamada pela jurisprudencia dos nossos tribunais, nao 
obstante repontarem, aqui -e ali, por vezes, sentenças que 

- , 
entendam caber o pagamento atinente a ferias parCiais. O 

, , -entendimento que emana do preceito e, porem, tao evidente, 
, A A 

que tais decisorios tem sido sufocados pela evidencia e re -. A 

formados pelas superiores instancias. 

4. O que pretende o Autor do Projeto, através 
a modificação proposta à redação do art. 142 da C.L.T. é 
abrir uma exceção ao princípiO manso e pac{fico atinente , 
ao direito a ferias, no caso em que o contrato se rescinde 
sem culpa do empregado antes de completo o períodO de em-

" - , prego neeessario a aquisiçao do direito a ferias. No en-
tanto, a finalidade que ditou a vigente redação do art.142 
, " e empecilho a propria tese do Autor do Projeto. 

.. 
uma exceçao ao 

Com efeito; 
principio do 

, 
o citado artigo constitui ja , 
repouso anual obrigatorio,pois 
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determina , o pagamento de verdadeira indenizaçao por fe-
... 

rias, uma vez que, nao continuando o empregado ao serviço , 
do empregador, durante o ano seguinte aquele em que fez 
jus ao per1odo de férias , torna-se impóssível o goso des-, ... 
tas, que e a regra; entao, para que tenha direito a rece-
be-las em dinheiro , a lei fixou, expressamente essa garan-, 
tia, porem, desde que o empregado haja adquirido o direit~ 
pelo transcurso do período de doze êses de emprego. Lógo, 
nenhuma pertinencia tem o Projeto ao ' pretender alterar a 
redação do citado artigo 142, com infringência do princ1 -

,~ ~ -

pio atinente a aquisiçao do direito a ferias,fazendo,ainda, 
.. ~ A ..., 

remissao ao art. 132 que preve a concessao de ferias tendo 
A. A 

em vista a frequencia ao trabalho, durante os doze meses. 
. , 

Assim, para que o Projeto atingisse sua finalidade, que e - , de criar o direito a indenizaçao por ferias, mesmo antes 
de decorrido o per1odo de doze mêses, seria mister que con -~ A _ ~ 

tivesse redaçao autonoma, sem mençao ao artigo 132 e, mes-
mo , ao art 142, pois êstes dispositivos estão entrosados 
com o sistema da Consolidação, que consagra o direito a 
", 1 A ferias uapos o decurso de cada per odo de doze meses de vi -gência do contrato de trabalhon (art. 130 da C.L~T.). ~ ... ... , 

tao evidente essa sugestao, do ponto de vista da tecnica 
... 

legislativa, que dispensaria maiores indagaçoes. No ent~ , 
to, para torna-las mais saliente , basta re erir que a gra-- , daçao legal de dias de ferias fixada nas alineas do art. -132 da C.L.T. liga-se, em remissao expressa ao art.130,que 
condiciona o direito a férias ao decurso de cada per1odo 

A A 

de doze eses de vigencia do 
, 

contrato. Portanto, e sem a-
certo que o Projeto, criando 

... 
verdadeira exceçao, faça re--missao ao artigo 132 que, ao envez de harmonizar-se com o 
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Projeto, constitue dispositivo que em comparaçao com ele , 
revela autonomia, pois determina o pagamento por ferias p~ 
ciais que o artigo 132 repele . 

5. O Projeto, ainda que instituisse norma de 
8' N' exceçao, em lei a parte da Consolidaçao, embora ferindo o 

• A , 

sistema desta e em dissonancia com a fonte internacional ja , 
mencionada, viria criar inumeros litigios porque ao enves 
de instituir aquele direito nos casos de despedida injus-- , ta - expressa0 ja consagrada pelo direito do trabalho -~ -_ A 

fere referir a nao ocorrencia de culpa do empregado; ora , 
. -trazendo para o contrato de trabalho, noçao de direito ci-

N A 

vil cuja amplidao e consequencias dificil se torna prever 
, A ~ 

atraves a jurisprudencia , estar-se-ia criando clima prop~-
cio aos litigios, cóm a possibilidade, ainda, de ser aven
tad a c lpa recíproca , já instituída pela Consolidação no 
caso específico do direito a indenização por resolução do 
contrato de trabalho. 

6. Finalmente, não nos parece oportuno o Pro-
A 

jeto, ainda que preconizando norma automona relativamente 
,.. ... .. , 
a Consolidaçao, porque a legislaçao vigente fornece reme -

- " , dio a unica hipotese que mereceria ser contemplada, de pa-
. ..., 

gamento de indenizaçao por ferias , mesmo antes de completo 
o período de doze mêses e no caso de despedida injusta do 
empregado. 

~ evidente que não se poderia, admitir a 
... , 

indenizaçao por ferias parciais , porque isso viria ferir o , , , 
instituto ja consagrado, do direito a ferias apos cada pe-
ríodo de doze mêses de vigência do contrato . O 

, 
remedio, 



, 
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està na ficção jurídica. Com efeito; o direito a férias d! 
_ A' 

pende de uma condiçao: decurso dos doze meses; ora, se 
essa condição foi obstada maliciosamente pelo empregador,p2 

, A 

dera o empregado ve-1a reconhecida pela justiça quanto aos 
efeitos jurídicos, "na forma do art. 120 do COdigo Civi1.Sua 

-, ". ap1icaçao, porem, fica restrita a hipotese em que o empreg! 
. , 

dor, ao envez de conceder o aviso previo de despegida, con-

• verte-se em dinheiro, evitando, assim que, pelo seu decurso 
A 

venha o empregado perfazer os doze meses de emprego. Nos ou -- , , tros casos nao se póde aplicar o dispositivo porque e direi -to do empregador despedir o empregado mediante pagamento 
dos direitos fiXados em lei a favôr dêste. E o possível di -, , ". 
reito a ferias seria mera expectativa, condicionada ao de-
curso do tempo de prestação de serviço, que é a causa jur!-

A _ 

dica dos direitos que advem do contrato de t abalho. Se nao 
se verificou a causa não há como admitir o direito.Excetua-, , 
se a hipotese referida porque nesta, ltope 1egislt da-se o 

A , 
complemento dos doze meses, uma vez que o prazo de aviso ~ -• A 

vio se inclue no tempo de serviço e a empresa, por meio de , " 

um expediente, vale dizer, fraudatorio, visa impedir o com-
plemento efetivo do período de doze mêses. 

, - , 
Apropria Conso1idaçao, ainda, oferece reme -A 

dio contra esse expediente, ao inquinar de nulos de pleno 
. , 

direito todos os tos tendentes a impedir ou fraudar os dis -positivos nela contidos (art. 9). 
, ... 

essa hipotese nao seria nulo o pagamento , , .. .. 
do viso previo, ne o ato de rescisao , pois sao direitos re -... 
conhecidos na 1eii nao se emprestaria efeito, apenas, ao , 
ato que visou considerar o contrato rescindido antes do co -

--------------------------------------------------- --
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, , 

plemento do prazo de aviso previo porque, caso contrario, 
, A 

se permitiria a fraude ao direito a ferias . Nesse caso , 
ter-se -á como complet o o períodO para efeito de férias . A - " .. fixaç o, porem, de f erias parceladas nao se jus t i f i ca, , 
quer por contrariar a sistematica legal e as fontes do di -, 
reit o a ferias , inclusive a constitucional - art.157,VII, , , 
que institue ttferias anuais remuneradas tt 

- quer por ferir .. 
o direito de rescisao do contrato de trabalho , cumpridas 

A , 

as exi encias legais, imperativas, extranhas a autonomia 
da vontáde . 

Do estudo supra concluimos : 

) que o Projeto contrar{a, undamental 
mente, os princípios , inclusive, legaiS , referentes ao di , 
reito a ferias ; 

b) que o Projeto preconizando alteração do 

art . 142 da C. L.T. e fazendo remissão ao seu art . 132 en-.. , 
volve contradiçao do ponto de vista da tecnlca 1 gislati-

, A 

va porque a reforma sugerida esta em desacordo com o prin -
cípio aceito pelo citado art . 132 que decorre do que dis -.. - , poe o art. 130 da Consolidaçao ao criar o direito a fe -
rias . 

c ) que o Projeto , mesmo com o escopo 
" .. .. 

ditar lei a parte da Consolidaçao nao se justificaria 
que esbarrá com os princípios já expostos , inclusive .. .. 
o que ditou a exceçao configurada na redaçao vigente 
art. l42; 

de 
por -
com 
do 

d ) que, sendo o direito a férias de cara~ 



• 
• 

• 

• 

-"" 

• 

Jj~~{f ~ :f1~úM ~ (t~ rk pk cflt 
tillb", ,k 5ltiíJ!"úM ~ 0~th de çd,. /1:;; 

-9-

ter institucional deriva e deve conformar-se com o que dis-- - - , poe a Constituiçao e a legislaçao que o regulou, ordinaria-
Á • A 

mente , declarando em que momento ele nasce, como consequen-
cia de determinado per{odo de vigência do contrato de trába -
lho; 

e ) que , justificar-se-ia o combate 
, 
a fraude, 
de conc 

, A 

no caso ja especificado , quando a empresa ao envez -, ~ 

der o previo aviso , paga a respectiva indenizaçao ; no entan -
to já o remédio existe no ordenamento jur{dico, confórme se 
demonstrou • 

Diante dos motivos expostos , estamos certos 
Á 

de que os ilustres membros dessa digna Camara, tendo em vi! - , ta as ponderações que apresentamos , visando unicamente con-
o. 

tribuir para a harmonia das relaçoes dos empregados com os ... 
empregadores , regeitarao o projeto a que nos estamos refe -

... 
rindo , dadas as razoes acima apontadas . 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossa 
Á 

Excelencia os nossos protestos de elevada estima e distinta 
~ 

consideraçao. 

FEDERAÇÃO D S INDOOTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CENTRO DAS INDOOTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

{ mgb. 
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CAM~RA DOS DFPUTADOS I 
CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

~",toffa d:n fe'v; '1 I • "9'1' jll.OS 

A IMPR~&....! 

Emt:~.hfI-J S1? J , ~~ 

• 

rt. 10 - Os artigos 11, 486, 654, § 5Q, 740 e alínea -+t Cln' 11 1950 

PRNO.oTOCOL~ll". ~.A v ~ ~ 74~parágrafos lQ e 2Q, 743, e parágrafos 10 a 50 , 
............... 

--------~~~·~;··~;·~~'~gLrafo 30 do artigo 789, 893 e nP III, da Consolidação 

.. 

• • 

e ' 

• 

das Leis do Trabalho, passam a vigorar com as seguintes ~ 
,.. 

diticaçoes: .. ,.., 
Art. 11 - Nao havendo disposiçao em contrario nesta 

,.. 
Consolidaçao, prescrevem em dois anos, contados da d"ta do 

.. 
primeiro fato que constituiu a violaçao do contrato de trA 

balho, o direito de pleitear a reparação de qualquer ato 

infringente de dispositivo nela contido. 
" .. , Paragrafo unlco - A prescrlçao so se interrompe pela 
.. 

notificaçao teita ao empregado ou ao empregador, ordena-

da pelo Juiz trabalhista, ainda que incompetente, e, uma 
, , 

vez interrompida, começara de novo, da data do ultimo ato 

judicial. 

Art. 486 - No caso de paralisação do trabalho, tempo_ 
, . 

raria, ou definitiva, motivada originariamente por ato de 

autoridade mUnicipal, estadual ou federal, ou pela promul-
.. ... 

gaçao de lei, decreto ou resoluçao que impossibilite a con-
... .., 

tinuaçao da respectiva atividade, prevalecen o pagamento 
.. , Ao 

da indenizaçao, a qual ficara a cargo do Governo que tiver 
,.. 

a iniciativa do ato que houver originado a cessaçao do tra-

balho • 
.. , 

No cªso de desapropriaçao por utilidade pUblica, o em-
, 

pregador devera pedir, no processo respectivo, o pagamento 

-das indenizaçoes devidas aos empregados • 

.. 



, e 
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§ la - Sempre 

cumento emanado de 

--2 

que a parte interessada, 
, 

autoridade publica ou de 

baseada em do-
.. 

decisao judie! 
, A 

aria passada em julgado, invocar, na primeira audiencia a-
,.. .. 

pos a notificaçao, defesa baseada na disposiçao anterior e 
, 

indicar qual o Juizo competente, sera ouvida a parte con -

---, 

, A A 

traria para, dentro de tres dias, falar sobre a legitimida-

de do documento e do direito alegado pelo exciniente. 
, 

§ 20 - Verificada, pelo documento qual das hipoteses 

previstas neste artigo, seja o ato administrativo ou judi-
, .. , 

ciario, a Junta de Conciliaçao e JUlgamento dar-se-a por 

incompetente, remetendo os autos ex~ício ao Jui zo Privati-
, , 

vo dos Feitos da Fazenda Publica, a quem cabera julgar em .. , , 
açao ordinaria da responsabilidade da fazenda pUblica, MU-

nicipal, estadual ou federal, bem como do empregado ou do 
.. 

empregador, ainda mesmo que no final da açao a autoridade 
, .. 

publica seja absolyida do pagamento da indenizaçao. 

Art. 65U - O preenchimento dos cargos vagos ou cria-
, 

dos de Presidente de Junta ser a feito, dentro de cada Regi-
.. 
ao: 

.. 
12 - pela remoça0 de outro Presidente que a peça pre-

valecendo a antiguidade no cargo no caso de haver mais de 

um pedido, 
9J.le, 

20 - pela promoção de substitutos ou suplente;r-na data 
.. .., 

da pro,ulgaçao da Constituiçao, ja gozawse das garantias 
,. 

constantes do § 10 deste ar igo, alternadamente, por anti-

guidade e por merecimento. 
.. , 

A remoça0 sera requerida ao Pre-

sidente do Tribunal Regional dentro de sessenta dias conta-
, .. 

dos da abertura da vaga e e fac ultativa a aceitaçao da pro-
.. 

moçao. 



• 
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Art. 740 - A Procuradoria da Justiça do Trabalho com

preende: 
, 

a) uma Procuradora Geral, que funcionara junto ao Tri-

bunal Superior do Trabalho. 
.. 

b) oito Procuradorias Regionais, que funcionarao junto 

aOs Tribunais Regionais do Trabalho. 
, 

Art. 742 - A Procuradoria G~ral e constituida de um 

procurador geral, procuradores e adjuntos de procuradores. 

§ 10 - As Procuradorias Regionais, compõem-se de um Pro

curador Regional, de Adjuntos de Procuradores e de um Procura

dor Substituto (art. 743, § 2a). 
, 

Art. 743 - Havera, nas Procura~orias Regionais, substi-

-tutos de procurador adjunto ou, quando nao houver este cargo, 
A 

de procurador regional, nomeados previamente pelo Presidente 
, A , 

da Republica, sem onus para os cofres pUblicos, sendo no en-

tanto assegurados aos substitutos __ as demais vantagens do car

go de adjunto e de procurador regional. 

§ 10 - Os substitutos de procuradores e de procuradores 
.. .. 

adjuntos tomarao posse perante o procurador geral e serao 
• 

convocados para o exercício pelo procurador regional. 
, 

§ 20 - O procurador regional sera substituido, nas SUas 

faltas e impedimentos, pelo p~ocurador adjunto mais antigo no 

exercício do cargo. 
, 

§ 30 - O procurador adjunto sera substituido nas SUaS 
, 

faltas, ferias, licenças ou em outro qualquer impedimento ou 

afastamento, pelo procurador substituto, onde houver, e, na 
A 

faltá deste pelo substituto de adjunto de procurador. 

Nas Procuredorias Begionais em que houver mais de um subs-
, 

tituto de procurador, cabera sempre a substituição ao mais an-
... 

t o pela data de nomeaçao. 
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§ 40 _ Os cargos de Proc~~dor Geral e de Procurador 
.~ 

Regional serão exercido sempre e'~' .:-comissão, por livre es-
, 

colha do Presidente da Republica. 

§ 50 - As vagas que se verificarem no quadro efetivo 
, , .. 

do Ministerio Publico do Trabalho serao preenchidas de 
Ao 

preferencia, pelos substitutos de procuradores que conta-

rem mais de cinco anos de cargo. Em igualdade de condi -

- ,~ , . 
çoes a preferencia recaira no que tiver mais tempo de se~ 

viço 
, 

public. 

Art. 789 - .... 
§ 30 - As custas serão calculadas na seguinte ba,e: -

Ao .. A 
quando houver acordo ou condenaçao, sobre o respectivo va -

A A 
lor; quando houver desistencia ou arquivamento, sobre o va-

lar do pedido; quando 

juiz fixar; e, no caso 
, 

A A 
for indeterminado, sobre o que o 

, Ao 

de inquerito administrativo, sobre 

seis vezes o salario mensal do reclamado ou dos reclama -
Ao 

A 

dos. Havendo recurso, a parte interessada, topa vez que 
, 

recorr er, pagara, sem outuas despesas, trinta por cento 
A 

(30%) sobre o valor das custas totais impostas na condena-

-çao. 

Art. 893 - são admiss1veis no processo trabalhista 

os seguintes recursos: 
, 

III - recurso extraordinario, nos casos expressamen-

te declarados no art. 101, nO III, ~, ~ Q e ~,da Cons

tituição Federal, 'de 18 de setembro de 1946. 
, ,.. .. 

O recurso extraordinarl0 sera interposto em petiçao 

fundamentada dirigida ao Presid~nte do Tribuna] do Traba -" -lho, dentro dos dez dias seguintes ~ notificaçao do Acor-
.. ,-

dao no orgaooflcial devendo aplicar-se ao proce s so os dis -

-----~-
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, , 
positivos do Codigo do Proc. Civil que regulam a materia. 

, 
Art. 20 - Esta lei entrara em vigor na ~ata da 

_ H' 
sua pub1icaçao, revogadas as disposiçoes em contrario • 

:,. . 

j 

-, 

• 

NB. 
, 

COPIA/WS 

.-
SENADO FEDERAL, em 28 de agosto de 1950. 

( 

. , 

Fernando de Mello Viana 

Georgino Avel1no 

Plinio Pompeu 

) 
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. Art. 740 - A Procuradoria da Jus
tIÇ~ do Trabalho compreende: 

, a). - uma Procuradoria Geral, que
f~ncJOnará junto ao Conselho Na
cIOnal do Trabalho' 

~) oito ProCuradorias Regio-
nall" que funcionarão junto aos Con
selhos Regionais do Tre' . alho 
. Art. 742 - A Procuradoria' Geral. 
e constItuída de um procurador ge
ral e e procuradQre-s. 

Parágrafo único. - As' Procura
donas Reglonàis compõem-se de um. 
procurador regional, auxiliado, quan
~o nece.ssál'lo, pOr procuradores ad
Juntos, 

Art. 743 - Haverá, nas Procura
dorias Reg~onais, substitutos de pro
eurador adjunto ou, quando Qão 110"
v~r êste cargo, de procurador re
gIOnal, designados previamente por 
dec:;e'to do Presidente da RepÚblica, 
sem ônus para os cofres publicas. 

~ 1. o - O substituto tomará po.sse 
p~rante o respectivo procurador' re
gIOnal que será a autor' ':ade com
petente para convocá-lo. 

, 2 o O s . - procurador regional será. 
substituído em suas ralta~ e impe
dimentos pelo procurador adjunto, 
quandc houver, ' e havendo mais de 
um, pelo que fôr por êle desi~nado. 
mero 6',110. de 16 de aezembro de 
1943, na Legislação Anexa. a seguir. 

§ 3. o - O procurador adjunto será 
sUbstltu'do, em suas fal+as e im
pedimentos. pelo respectivo procura
dor substituto . 

. § 4. o - Será dispensado, automà
tICltmente, Ó substituto que não aten
der á convocação, salvo motivo de 
doença C\evidamente comprovada. 

§ 5. o - Nenhum direito ou vanta
gem terá o substituto além do ven
cimente do C'argo do substituto e só
mente durante o seu impedimento 
legai. 

§ 3. o do 
Art. 789 - As custas serão cal.

culaC\as da forma seguinte: - quan
do houver acôrdo ou condenação sõ
bre o respectivo valor: quando hou
ver desistência ou arqUivamento, so
bre o valor do pedido' quando o 
valor fôr' indpterminado. "ôbre o que
o juiz ou o presidente fixar; e nG 
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case e inquérito adminL trativo, sô
bre seis v~zes o salário mensa1 do 
re::amado ou dos reclamados. 

Art. 893 - Das deClsões são aO
miss:~is os seguihtes recursos: 

. - ............ , .................. . 

.. . ... . . .. .. ..... .. .. . ... . . . . . , ... 

III - recurso extraoràinário; 
.. , ....................... . 
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I i 



OBSERVAÇÕES 

• 

• 

• 

DOCUMENTOS ANEXADOS: 


